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Banes e 	EXTRATO CONSOLIDADO 

Período: de 01/06/2023 a 30/06/2023 	Emissão: 06/07/2023 às 10:23:19 

Cliente: 	ASSOCIACAO BRASILEIRA DA INDUSTRIA DE HOTEIS 	CPF/CNPJ: 	000816.340/0001-95 

Agência: 	035 - METR ATALAIA 	 Conta Corrente: 03 / 103.721-9 

L' 1, Jri 
Dados do Título 

Produto: 	 CDB AUTOMÁTICO 

Rentabilidade: 	Pós-Fixada 

Movimentação no Período 

Data 	 Histórico 	 Valor (R$) 

14/06/2023 	 Aplicação 246824 	 1 09.389.52 

19/06/2023 	 Resgate 624615 	 71.946,42 

30/06/2023 	 Rendimento no Período 	 271.02 

30/06/2023 	 Saldo Bruto Atual 	 37.714,12 

Saldo Líquido: R$ 37.607,48 

Resgates no Período 

Data 	 Valor Bruto Rendimento lOF IR 

19/06/2023 	 R$ 71.946,42 R$ 87,62 R$ 72,72 R$ 3,35 

Total: 	 R$ 71 .946,42 R$ 87,62 R$ 72,72 R$ 3,35 
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Agência 035 Tipo 03 Conta 103721-9 
ABIH/SE 

Banese 
Saldos e extratos 

Saldos o rrédito dponiv.4 

Saldos (R$) 
Da conta 
Aplicações disponíveis para saque 
Y Limite empresarial 

Tarifa de disponibilização 
Taxa de disponibilização 

Taxa de juros efetiva 

Bloqueado 
Débito programado 
Disponível para saque 

Valores aplicados 
0DB AUTOMÁTICO 
CDB APLICAÇÃO AUTOMÁTICA 

Crédito pré-aprovado (R$) 
110.830,93 + Crédito Rápido 
37.671,09 + 

0,00 

0,00 

O 00% 
O 00% 

0,00 
0,00 

148.502,02 + 

37.671.09 + 
0,00 

Extrato de conta corrente 

Tipo de consulta 
Por data: entre 01/06/2023 a 30/06/2023 
Por tipo de lançamento: Todos 	Por tipo de transação: Todos 

Agrupar Transações 	 / 

DEPÓSITO INTELIGENTE DEP CHEQUE LIB SAQUEPAGUE - EP DINHEIRO 

Período Solicitado: 01/06/2023 a 30/06/2023 	 Saldo Anterior 164.171,07 

Data 	Local 	 Histórico 	 Docto 

02/06/2023 	Internet Banking 	PIX VIA CHAVE 	994003 	660.00 - 
QUESTOR SERGIPE 

02/06/2023 	Internet Banking 	ATM -TRF ONLINE 	994004 	26.470,51 - 
051 03/110244-6 CICERO JOSE MENDES LEITE 

02/06/2023 	Internet Banking 	ATM -TRF ONLINE 	994004 	2.44704 - 
051 03/110244-6 CICERO JOSE MENDES LEITE 

02/06/2023 	Internet Banking 	ATM -TRF ONLINE 	994004 	9.180,00 - 
051 03/110244-6 CICERO JOSE MENDES LEITE 

06/06/2023 	Internet Banking 	
TEO INTERNET 	994003 	11 011.00 - 
BANKING 

06/06/2023 	Internet Bankinq 	PIX VIA CHAVE 	994003 	5 000 DO 
COMERCIE) DE JALECOS E FARDAS - EIRELi 

163 511.07 4- 

137.040,56 + 

134.593,52 + 

125.413,52 + 

114.402,52 -f 

C4025? 4 



Valor (R$) Saldo da Conta(R$) 
Data Local Historico Docto 

06/06/2023 000ffEDinternet O 13.00 - 109.389,52 + 

14/06/2023 APLICAÇÃO 0DB 246824 109.389,52 - 0,00 + 

19/06/2023 Internet Banking ATM -TRF ONLINE 994003 33600,00 - 33.600,00 
014 03/128885-3 LOJAO DO COURO COMERCIO LTDA 

19/06/2023 Internet Banking 
TED INTERNET 

994003 35.033,13 - -68.633,13 - 
BANKING 

19/06/2023 Internet Banking PIX VIA CHAVE 994004 3.150,00 - -71.783,13 - 
JOSE CARLOS NUNES ARAGAO 

19/06/2023 000lTEDinternet O 13,00 - -71 796,13 - 

19/06/2023 RESGATE AUT CDB O 71.870,35 + 74,22 + 

26/06/2023 Plat. de Negócios 035 TEO SPB-PAG 658 187.500,00 + 187.574,22 + 
104 0059 000000000474-0 SEMICT 13.128.780/0099-05 

29/06/2023 Internet Banking PIX VIA CHAVE 994003 2.500,00- 185.074.22 + 
Nairne Menezes de Meio 

30/06/2023 Internet Banking PIX VIA CHAVE 994004 1.320.00 - 1 83.754.22 + 

QUESTOR SERGIPE 

30/06/2023 Internet Banking ATM -TRF ONLINE 994003 12.500,00- 171,254,22 -f 
015 03/101735-3 EDITORA NORDESTE MAGAZINE LTDA 

30/06/2023 Internet Banking ATM -TRF ONLINE 994004 10.490,00- 160.764,224 
051 03/110244-6 CICERO JOSE MENDES LEITE 

30/06/2023 Internet Banking ATM -TRF ONLINE 994004 13.300,00 - 147.464.22 + 
051 03/110244-6 CICERO JOSE MENDES LEITE 

30/06/2023 Internet Banking ATM -TRF ONLINE 994004 7.680,00- 139.784.22 + 
051 03/110244-6 CICERO JOSE MENDES LEITE 

30/06/2023 Internet Banking ATM - COBRANCA 4283 7.531,09- 132.253,13 + 
BANCO DO BRASIL 

30/06/2023 TRANSF.RECURSO(E/I) O 1,30 - 132.251,83 + 

30/06/2023 TRANSF.RECURSO(E/I) O 1,30- 132.250.53 + 

30/06/2023 TRANSF.RECURSO(E/I) O 1,30- 132.249.23 + 

30/06/2023 TRANSF.RECURSO(E/I) O 1,30- 132.247,93 + 

30/06/2023 TARIFA MANUT CONTA 999999 47,00 - 132 200,93 + 

Alô Banese: (79) 3218-2020 (capitais e regiões metropolitanas) e 0800 284 3218 (demais regiões) 

SAC: 0800 021 9013 

SAC Deficientes Auditivos e de Fala: 0800 021 9010 

Suporte Internet Banking: (79) 3218-1510 

Ouvidoria: 0800 021 9009 
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Agência 035 Tipo 03 Conta 103721-9 
ABIH/SE 

Banese 
Saldos e extratos 

2a VIA DO COMPROVANTE DE PIX 

Aute nti caç ão 

Origem: 	 Internet Banking 

Número de controle: 202306029940000BV6K 

Data: 	 Realizado em 02/06/2023 às 1 5h54min 

Autorizado por: 	JOAO PAULO DE ANDRADE AMARAL 
ANTONIO CARLOS LEITE FRANCO SOBRINHO 

Dados da transação 

Tipo de conta origem: Conta Corrente 

Banco origem: 	047 - BANCO DO ESTADO DE SERGIPE 

Agência origem: 	0035 

Conta origem: 	03/103721-9 

Nome do pagador: 	ASSOCIACAO B DA IND. DE HOTEIS 

Chave destino: 	27.303.870/0001-96 

Instituição destino: 047 - 13009717- BANCO DO ESTADO DE SERGIPE 

CNPJ do favorecido: 27303870/0001-96 

Nome do favorecido: QUESTOR SERGIPE 

Valor: 	 R$ 660,00 

Descrição: 	 APOIO ADM CONTABIL. 
	 - 

Alô Banese: (79) 321 8-2020 (capitais e regiões metropolitanas) e 0800 284 3218 (demais regiões) 

SAC: 0800 021 9013 

SAC Deficientes Auditivos e de Fala: 0800 021 9010 

Suporte Internet Banking: (79) 3218-1510 

Ouvidoria: 0800 021 9009 
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NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA NFS-e 

>i 1sC :.. 
30/05/2023 17:12:54 	 05/2023 

Miroempre'rio e Emprei de Pequeno- 
Porte (ML t pp 	 m 

Notat 2023000 
00000107 
Odt 	Vstkç1e 
2WSV-MPIP 

' llhIIIiflHhI1 

Arcóju - SE 

1-tOPE SERVIÇOS  EM IECNOIOGIA LTOA- ME 

QUESTOR SERGIPE 
-. 	: -• 	...-- 	.. 	 . 	-. 

27303.070/0001 96 	1 10)919 	 Stni 

AVENIDA tNGENHEIMO GENTU TAVARLS, 151/, Cirurqia - CEP: 49055-060 Aracaju- SE 

{1[4 R'-'- 

h,cn,e  
ASSQCIACAO IJRAS1LURA DA IND DI. IIOY LIS 

suporte9questorsergipe.com.br  

No 	 (79) 3023-7003 

00.816:340/0001-95 	 1138964 	 (/9) 3224-2888 

Rua l'acatuba. 254 Edi. Paulo F,t,efrdo Andar 2 Sala 214, Centro C(P: 49010-150 - Aracaju - SE 

:VIÇO PRt-5 FADo 
0(07 - Suporte tócnko aço lntormjtc, inclusivQ nstaJaçào, con(guraço e innut.nço de programas de computaço e bancos de dados. CNA 6109100 

DESCRIÇÂO DOS SERVIÇOS 
-aoaaçëo 4a d4canCntoC e g.vçs 	 de ap*o a4.T--c 4o 	ao con.án.c VIVA ArkACAI1U1 

RETFNÇÕES FEDERAiS 

0,00 	 0,00 

VAL@RF 5 

:-,-• 	 k'.4C 
660,00 	0,00 

OUÏRAS iNFORMAÇÕES 
Esta NFS-e é autodedatatóna. 
Optante do Sirnpes UacionaL 

0,00 	0,00 

.'aQ"t 	Q•- -',  1 
0,00 

- ......., 	c. 	,: 
0,00 

O( 
0,00 	 0,00 

eCa- 
2,0000 

Valor Total da N.k4 

660,00 	 660,00 

an 	IO23 12' 17 

cç-. ', ar•',la 	'- 	e51ac 	 ' '? de 14 	 2:: 
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Estado de Sergipe 
Prefeitura Municipal de Aracaju 
Secretaria Municipal da Fazenda 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS 
COM EFEITO DE CERTIDÃO NEGATIVA 

Aracaju, 11 de Maio de 2023 
N. 202300009450 

CNPJ: 27.303.870/0001-96 

Contribuinte:HOPE SERVIÇOS EM TECNOLOGIA LTDA 

Em cumprimento à solicitação do requerente, com as características acima e ressalvado o 
direito da Fazenda Pública Municipal pesquisar, inscrever e cobrar a qualquer tempo, as 
dívidas que venham a ser apuradas, CERTIFICAMOS para fins de direito, que mandando 
rever os registros tributários, constatamos a existência de débitos em nome do contribuinte 
em apreço, cuja exigibilidade encontra-se suspensa, conforme a existência de processo(s) de 
parcelamento. 
Outrossim, esclarecemos que a presente CERTIDÃO tem os mesmos efeitos de 
CERTIDÃO NEGATIVA, por força do exposto no artigo 84 do Código Tributário Municipal, e 
nos artigos 151, inciso III e 206 do Código Tributário Nacional. 
Esta certidão será válida até 09/08/2023 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, 
no endereço:htips :1/fazenda. aracaju. se . çjov.hr  

Código de Autenticidade: GC.0062.0002 .AC.071C 
Certidão emitida com base na Portaria 02/2007 de 28/06/2007 

PAG. nQ 



REFERENTE A TODOS OS ESTABELECIMENTOS DO EMPREGADOR HOPE SER VICOS EM TECNOLOGIA LTDA - INSCRIÇÃO 27.303.870/0001-96 

1 4.  MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 
J 	SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS 
NEGATIVA 

EMPREGADOR: HOPE SERVICOS EM TECNOLOGIA LTDA 
INSCRIÇÃO: 27.301870/0001-96 
DATA E HORA DA EMISSÃO: 20/06/2023, às 11:53:53, conforme horário oficial de Brasília 

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e 
Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima 
identificado. 

Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 
A presente certidão no modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria Interministerial MTE/SOH n 2, de 12 de maio 

de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo. 
conforme artigo 103, § 22 da Portaria MTP n° 667/2021, a certidão ora instituída refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastros 

administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá ser 
obtida certidão específica perante aquele órgo, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos. 

Expedida com base na Portaria MTP n 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente. 

Dados para conferência da autenticidade desta certidão: 

Endereço: https://eprocesso.sit.trabalho.gov.br/Certidao/Validar  

Código: 623SQVPZMP 

A autenticidade também pode ser verificada a partir do OR Code ao lado. 
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Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	27.303.870/0001-96 
azao 	

HOPE SERVICOS EM TECNOLOGIA LTDA ME cial: 
Endereço: 	AV ENGENHEIRO GENTIL TAVARES 1517 / CIRURGIA / ARACAJU / SE / 

49055-060 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:07/06/2023 a 06/07/2023 

Certificação Número: 2023060702003646112444 

Informação obtida em 20/06/2023 13:13:58 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  



MINISTÉRIO DA FAZENDA f Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: HOPE SERVICOS EM TECNOLOGIA LTDA 
CNPJ: 27.303.870/0001-96 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeita passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966-
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:24:12 do dia 02/02/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 0110812023. 
Código de controle da certidão: E25C.7F90.FIA2.3867 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



18/07/2023, 15:17 	 Visualização da Certidão 

-- 

ESIAL)C) DE SERGirE 
PODER JUDICIÁRIO 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE ARACAJIJ 
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, SIN 

Centro Administrativo Augusto Franco, Capucho 
Telefone: 3226-3500 Ramal: 3542 13543 CEP: 49080-470 Aracaju-SE 

CERTIDÃO NEGATIVA 

	

--Dados do Solicitante---------- ------------ - 	------.---- 	 - 

Razão Social: 	HOPE SERVIÇOS EM TECNOLOGIA LTDA 
Nome Fantasia: 	HOPE 	SERVIÇOS 	EM Natureza Certidão: 

TECNOLOGIA LTDA 

Domicílio: 	Aracaju 	 Tipo 
Pessoa/CPF/CNPJ: 

Data da Emissão: 18/07/2023 15:17 	Data de Validade: 
N° da Certidão: 	000369680 	N° da Autenticidade: 

Falência, 	Concordata, 
Recuperação Judicial e Extra-
Judicial 

de Juridica / 27.303.870/0001-96 

17/08/2023 
9r32534765 * 

Certifico que NÃO CONSTA, nos registros de distribuição dos 10  e 20  Graus do Poder Judiciário do Estado de Sergipe, 
AÇAO DE FALENCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL distribuída e que esteja em 
andamento, contra a firma acima identificada. 

-Observações - 

Certidão expedida gratuitamente através da Internet, autorizada pela Resolução 61/2006, de 29/11/2006. 

Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário, 

A validade desta certidão é de 30 (trinta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será necessária a emissão de 
uma nova certidão. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe - 
www.tjse.jus.br  - no menu -Serviços - Certidão On Line-, utilizando o número de autenticidade acima identificado. 

https://www.tse.jus.brfportaI/servicos/judiciais/certidao-onIine/soIicitacao-de-certidao-negativa 	 111 



t! SERGIPE 
._ GOVERNO DO ESTADO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS N. 307956/2023 

Inscrição Estadual: 271851457 

Razão Social: HOPE SERVI OS EM TECNOLOGIA LTDA 

CNPJ: 27303870000196 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Atividade Econômica: SUPORTE TECNICO, MANUTENCAO E OUTROS SERVICOS EM TECNOLOGIA DA 
INFORMACAO 

Endereço: AVENIDA ENG GENTIL TAVARES SALA A 1517, CIRURGIA 
ARACAJU CEP: 49055060 

Certificamos que, em nome do requerente, não existem débitos em aberto referentes a tributos estaduais, 
ressalvando o direito da Fazenda Pública Estadual de cobrar dividas que venham a ser apuradas. Certidão emitida 
via Internet nos termos da portaria N° 283 de 15/02/2001, válida por 30 (trinta) dias a partir da data da emissão. 

Certidão Emitida em 18/0712023 , válida até 17/08/2023 e deve ser conferida na Internet no endereço 
www.sefaz.se.gov.br  pelo agente recebedor. 

Autenticação: 2023071 BPOG6KC 

õU E)  

1810712023 



DE SERYLÇS 
E OUTRAS AVENÇAS27.I03.870/000I-96 

Pelo preselite insitilmento p.ititciiLir dc um lado. ti flosiçio de CONTRATANTE. Asnociaço Brasileira da Indústria de Hotéis, 
jutidita de dircito prax-ado, in 1011 no C \ PJ sob ti Cl) 816310/0(1)1 9i com scde t Rua l'atirub i ii 254 1 d Piulo ligue rcdo 

2 .mdar, s_iLi 211. Centro, CISP 49010-150. .eicaju/SI7, e-mail sccrctanaa alI i-st.cotn.br. telefone (79) 3224-2888. e, do outro adia. 

enqusino CONTRATADA, Hope Serviços em Tecnologia Ltda.,empresi isenta iii) C.N.P.J. sob n, inscrição municipal ti5  1102919, 

com sede à \ventda Presidente Gentil lavares, n  1.517, Geriálio Vaias, CNP 49.072-120, Aracaju/Sh. e-mail r.il-adkestrela@ grnail ciins, 

tektone (79) 99820-1107, ambas neste ato por seus represetilantes kgais ao final firmados, resolvem celebrar Conrrato dc Prestação de 
Serviços. o que farem na tcirma da legislação ciii vigor e, ainda, medi.utte is rbusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO C0N'rRATuAL 

II. 	Constitui objeto do presente instrumento a prcsracão, pela CONTRATADA., ciii favor da CONTRATANTE, dos serviços de 

assessona conrábil e linanceira, elaboração de planulhas, controle financcini, prestacâo de contas do conviSnio do propero 1 711,  

referente ao ano de 2023, devendo os serviços serem exccur,idi,s de forma presencial ,u s-irtu.il junto a comitiva do convento 

CLÁUSULA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

2.1. 	\lanrer-se adimplente com os pagtiiiienros pelos serviços prestados, em confiimiidade com os calores, condições e cntrios 
estabelecidos no presente contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

31 	Executar os serviços objeto do presente contrato de acordo com a melhor t-cnica disponível para trabalhos dessa naiuresL Cotil 
irlo e diligência, em ngonist imhservància .'as orientaçõts e nmimsas internas da CONTRATANTE e à malha legislariva hr,i'tileira, mantendo, 
ainda, as condições de habilir.içio e qualificação exigidas na lei, 

3.2.Atetider aos serviços mediante utilizição de funcionários habilitados e aptos, e com titilteação de EP1s (saie nr.uJna), ali nrint,dns 
sob as especificações constantes do pLinriarnenro respectivo; 

3.3, 	Comunicar Si CONTRATANTE, imediatamente, por escnto ou outros meios idôneos, a ocorrência de quaisquer circunsdnctas 
ou eVtittOS (jime dificultem ou a impeçam de executar o serviço objeto do conceito, a fim de que sejam tomadas às providências necessárias 
e possíveis pela CONTRATANTE 

3.4. 	Fornecer, iii suas expensas e responsabilidade exclusivas, os marermius necessários ao objeto contratual; 

3.5. 	Providenciar o rntnsporre a alimentado e ourrms despesas do pessoal que csentoalmctste allocir no servico; 

351. 	Responsabihaar'se, sozinha, por quaisquer riscos, acidentes de trabalho e reclamações trabalhistas que eventualmeore 
venit;int a ser propostas por seus funcionários, empregidos na prestação de serviços objeto do presente instrumento, qurantindo 3 
CONTRATANTE tr,tal isenç,io de obngações dessa natureza. 

3.6. 	Repotisabilizar-se por quaisquer danias ou prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a tetcemms, em virtude da ausência ou 
da má execução d'is serviços contratados, permanecendo a CONTRATANTE isenta de responsabilidade. 

.\rcir, integral e raclusivamenre, com as condenações (em regime dc solidanedade ou não) e despesas, inclusive custas e 
licinorírios idvocaricios, cujo desembolso seja imposto à CONTRATANTE para o patrocínio de sua defesa em quaisquer processos 
(iudiciais ou estrajudicesis) movido por terceiro(s), por forçi de qualquer ato e/ou fsto ilícito a que tenha dado causa, incluindo, nus não ii' 
limitando, àqueles de flaturexa civil, consumeosisi, trabalhista, secuntárma, proteção de dados, criminal, tnbutárta, de propncdade intelectual, 
ambiental, dentre Outros. 

Na ltipm'irec de sir a CONTRATANTE a scracmi.inatla em virrude de dano ou pecjtiizci causado a tercc-,ci)s, bens conto 
pelo imã', recr,lliimciitim de tributos, ambos em vimide de ato ou omissão da CONTRATADA tia execução do presente contrAto, 1 

CONTRATANTE poder-á também optar por efetuara retenção de v;ili,rcs devidos à CONTRATADA cm gii'aistii dos débitos cobr.idos. 

3.7 	Ratificar a integral e çxclusiv-a respisnsalmilicladc que ota assume, pelos danos, a qu:ilqucr titulo, causados à CONTRATANTE 
e/ou ati. rvciri is, clii virtude de ne'i execução di is serviços cotitiamstdos, beiti C,mitv, iii ,içãi ii tu 1 imissiii ptattcada por seus sócios, etnpcegados 
ou prepisios, sejam ciis danos de ordem matcmiil ou nior.il, pconanccettdo a CONTRATANTE isenta de responsibilidade subsidiári,t mmii 
solidária por tais iici,rrêmmeias; 

38 	Arcar inmn'r,iltncnmc e ei.1uisiiutioiii, 1-uni iciil.is as drsprs.is, itchitis c umisçis e liminocinmms advuciticmiis, cujo desembolso sela 
imposto 

 
ao CONTRATANTE cita o pat iiicínio di simi defesa rio quaisquer 1esiCeSsoS (judiciais ou extr.ijtidicm:us) movido por clientes 

e/ou tetctitos em virtuile de ;iç' ou mimissámi da CONTRATADA, no cuflipomento e execução do objeto tIo presente .i tr,Stl), incluindo, 
irias tira se- innir,uido, àiiucks de narurezi civil. cotisuunista, ;iut icil, dc iiiiagi.mtl, dentre olitri,s. 
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3.'. 	l'rovidcncr,u, ts uos exp irsa' e rcsponsaltilsiisk, tanto aos orgios e mpctrrirt'. %liinieip.us. Esr,is(tiais e/ou Fcdcrats, as hcenç.t', 
ilvaris. tiitoflZ.iÇ&)L's, tegiSlTtis e quaisquer documentos rrecessdrios à csrcuc5o e kgrltzrçio dos serviços, e, caso solicitado. enviar CofiO 

.iieriticad.r destes docrinrentos ao CONTRATANTE na ocasiSo do micro dos serviços e postenomstnte, sempre que houver qualquer 

.tlici.içir cio seus regrstitos 

1 lO. 	Promover, sob exclusiva responsaliilmd.idc sua, o paspriseumo dos mnlsuius, diretos e indiretos, incidentes sobre a exccuço do 
presente contrato e de suas atividades, com exceçk daqueles devidos pela CONTRATANTE na krnna da lei. 

CLÁUSULA QUARTA —VALOR E PAGAMENTO 

4.1. 	Pelos serviços contratados, a CONTRATANTE p,rg.srí CON'FRATADA o valor mensal equivalente a R$ 1.320,00 (um mml e 
trezentos e vinte reais), observados ostens siz.nmes: 

4 1.1. O(s)pagameitro(s)scrio) efetuado(s). peLi CONTRATANTE.Í CONTRATADA, att o dIurno dia de citb mh da 
s i 

Presr,içlri de serviços, com primrrro vencirnrrmrri em 31/05/2023, niediatite rmarisferncu para a squuintc conta bandria de 
tiruLindade da CONTRATADk Hope Seiviços em Tecnologia Lula, C.N.P.J: 27.303.870/0001-96, Banco Do Ltrasil, .Sgi'ncia: 141)2 
8 Conta Coreemiti' n 1355O5-2\, I'lX: 0293582155.85; servindo o comprovante de transferineia como prova de paganienlo para todos os 
efeitos lecais. 

4.2. 	O inadimplemento de qualquer quanto devida pela CONTRATANTE. na  data do seu respectivo Veflciiflefltt) ou na Íomxm 
pactuada nesta cLirisuLi, frei com que incidam jurosde 10/6 (uru pi)ecento),aplic.idospor ms ou fraçlo de iní'sde inadirnplemmmo, coereçio 	Mk 
iironerdrma com base na variação acumulada do IPC.A, e multa imiur.iióna de 20/0 (dois por cento), todos a incidir obre o() valor(es) 
mnadimplidia(s). 

CLÁUSULA QUINTA - VIGÊNCIA DO CONTRATO 

5.1. 	O eontr.mrii vigorará pelo prazo de 8 (Oito) meses, com inicio a partir da data de teia assinaturi, encermando.se tão logo alcançado 
o cera termo final, licairdo estabelecido que sua evcnmal rcimovaç'ào obeigirormarnenre deverá ser formalizada atr,ivés de aditivo, pelo qual as 
PARTES registrar-lo as condições a serem aplicadas .io novo periodo da rebelo contratual. 

5.2. 	C) contrato poder.i ser rescindido a qualquer tempo pelas PARTES, mediante aviso imonvado e por escrito, coro aiitecedineia 
mínima de 30 (trinta) dias, sem que seja devida multa, penairdade, indesuzição ou qualquer outro tipo de dnus. 

CLÁUSULA SEXTA—AUSÊNCIA DE VINCULO EMPREGATÍCIO. 

6.1. 	O presente contrato teso natureza cisl, pelo que fica estabelecido que nenhwo viniailo hier-Irqiucri e/OU cmprrticio ou de 
qualquer natiiruza existirá entre as PARTES e seus eventuais sócios. 6.moonános, contratades a qualquer titulo e/ou prepostos que, para 
todos ias efeitos de direito, são os únicos empregadores de seus prõprios preposros, ficando as mesmas responsáveis por todas as obngaçõcs 
e despesas com teiLinui, tributos e contribuições de qualquer natureza, encargos sociais, despesas com INSS. FGTS, encargos securitários 
e/ou trabailustas, b.m como ou uss.iuer outros c,ibivets a espécie. viglites ou que senlrrmn a viver n.soond ndo tambem a e sós uual nor 
todas as acões judicbis ou extrajudiciais que forem propostas por seus sóoos, funcionários ou peepostos, quer selam ações trabalhistas, 
dvr'rs, pensais ou quaisquer outras aqui não nomeadas, desde que essas tenham origem tia prestação de serviÇos iibeto do presente contrato. 

ciÁusulÀ SÊTIMA - RESCISÃO E PENALIDADES 

7.1. 	O drscrmmprirnento de quaisquer das cláusulas., ricos e/ou alíneas constantes neste iitsti'Limeflto, cuto penalidades não estejam 
especificirmenre estipuladas, desde que não sanado no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento de notificação rsctira enviada 
peis Parir Ino--ne,' mpli'ari em pagsmenui, cor F5sisr da Parte !nitrenu', & mirra Ce1r,ivalente a 3 (mí's) rever valor da vensrt,srrsçi's 
vigente pacruada no irem 4.1, seio prejuízo tio exercício do direito a rescisir, contratual e eventual indenização por perdas e danos. 

7.1.1. 	A multa constante nesta cláusula será considerada para rins os efeitos de direito, como líquida e certa, exrgid,m e cobrada 
da parte infratora, não a t'xiirierando da continuidade de csmmnpriniente das cláusulas, atens e/ou alíneas constantes deste ei,nlr,uo. 

7.1,2. 	()prazo de 5 dias úteis conferido no irem 7.1. para o xnne.rmoisti de eventuais uifr,iç&'s não se aplicará á obrigação de 
psiert a rtinunemaçio mensal rjrrstada na cláusula 4' deite instrumento, de modo que e, iiudin'rpk'inento desta presr.tcão se 
aperfeiçoLr.i imncdiar.rmcnte, ou seja, tão logo seja desrespeirada a condição de valor, prazo e/ou forrou de pagamento estabelecida 
entre as PARTES 

7.2. 	.Slúnr de outros casos previstos tirite msincnter, constttsiidai momos para a rescisão do presente contrato: 

7.11. 	Inobserváncia a qiiak1uerrlispostçiio comida neste contrato; 
7.2.2. 	Ausência de pagamemitia da eensuner.mç-ào indicada na cláusula 4' durante 3 (três) meses comi 5utmvos; 
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7 2 3 	RecuptráçÃo (&xrrajiidiciil (iii (iidiCiil), lalflCU, dis50ItiÇiO OU liqiiieltç3ii d.i CONTRATADA 

ClÁUSULA OITAVA — DA PROTEÇÃO DE DADOS 

	

1. 	A cONFR.ATANTEe à CONTRATADA, por si e por seus wiliocadi,res, oaitiprcsinereni-se a píliteger os dirciro- 

(sidansentais de liberdade e de privacidade e ia livre ejesi'nrialvimenro la personalidade da pessoa natural, relativos ao tratiniento de dados 
pessoais. sessiuido 3 risca a Lc( nlaç3o vigente sobre a niatn;i, ciii espereil a 1,ei lkxkral n° 13 709/2018, ikin das demais nomxas e polrieas 

de protrç3o de dados, inclusive nos meios digitais, giiciíirindo que ii sr.itanlento dos dados pessoais se'a lirolitado »is atividades necess.in.is  

ao atusginscisto das finalidades de eszecuç3o do contrito, seinpee de acordo com bise legal e.peiííiea indcuda nos ares. 7" e/ou 11 da Lei 
bcsler.il  ii 13.7111912018, ohr gaiido-se, ainda, a adiitar medidas de soçurança t&nIca uíicientes 1 gir.inria da coitl'idntcialidide e integridade 

de túdos os dados pessoais reatados contra accsos dcsauriin,vieli,s, vtzamcntOs, destnuiiii. divulgação, UM' indevido, perda acidental ou 

indevida, devendo nxifltcr contato fomsal com o Encarregado da CON1Ï{ATANTE cio caso de ocnirincia  de qualquer incidente que 

implique vioLação tio risco de violado (mera suspeita) de dados pessoais, ou rnesmri qualquer outra viol;içlri de segurança, pira que esre 
possa adin-ar as pros-idóscias dc-vidas, na hipótese de questionansento das auti>ndades compeitolter 

	

8.2. 	A CONTRATADA obriga-se a garantir, por si própria ou cpiaisquer de seus empregados, prcposros, siluos. diecrores, 
representantes ou terceiros c,,ntraiados, a confldcr,eialid.ide dos dados processados, issegurando que iodos os SCUS colabor.idores preposto', 

todos, diretores, rcprcsssnranrcs ou terceiros contratados que lid,ums crina os dadospessoais sob rt-spumms.iliilidamlc da CONTRATANTE 
assinaram Acordo de Confidenculi(iadmi cnn, aCONTRATADA,bcm corno a manteri.(uaisqliee 1)adais I'csiiis esteirainenic confidenciais 
e de não os urilisar pari outros f3ns, com exceção da pecssiç.io dc serviços 1 CONTRA'I'AN'I'E. ..inmii, iremnam'3 e oneitrarl a soma equipe 
sobre as disposições legais aplicsíveis cm relação 1 priteç3ii de dados. 

8.3. 	Caso a CONTRATADA seja olirigada, por deicrminacão legal, a fornecer dados pessoais a mim-ai aufondade pública, deverã 

iiifraimiepreviameiire ,i CONTRATANTE para que esta tome as medidas que entendeeaik-quadas 'tlé-mn disso, si CONTRATADA des cri 

infono,mr imediatamente 1 CONTRATANTE quando receber urna soliciraçlii de um limIar de Dados a respeito dos seus Dados Pessoais 
ahsrceem-se de responder qualquer Milirit.icão cio selado aos Dados Pessoais do solicitante, exCeti) qu.aimdo exigido pela LGPI) e la-is e 

Ri.'gsilarnentias de l'rimteção de Dados cio rigor. 

	

8.4 	Ercowais responsabilidades das PARTES serão apuradas conforme estabelecido neste contrito e de aes,rdo com ia que dispõe a 

Seção III, Capítulo VI, da l.Gl'D, sendo a CONTRATADA integralmente respomisàvel pelo pagamento de perdas e danos de ordem moral 

e marenal, liein colou pelo eesszarciincut'i do paganmcnro de qualquer multa ou penalidade uiiposia ia CONTRATANTE e/ou a ieiveiros 

dirctansente ecsultanres do descumpnmenmtri, peLi CONTRATADA, de qualquer das cliusulas ora previstas neste insirninenmo i1Ua010 3 

peoiiclo e uso dos dados pessoais. 

CLÁUSULA NONA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

	

9.1. 	O presente contraio ubciga as PARTES e seus sucessores a qualquer titulo. 

	

9.2 	As PARTES reconhecem que o contrato foi elaborado dentro dos maus dgmdos princípios da boa-fé e da probidade, sendo fruto 
do nnitsmo ciinseniirnenro expresso em cLiusulas que atendem plenamente os seus recipmocos interesses comerciais. Declaram, assini, que 
leram e- compreciadcrain integralnienre o conteúdo contratual ora avençado, tendo sido exercida em toda a sua amplitude e autonomia da 
vontade de cada paire, resultando numim atuste equsinirne, lms're de ambiguidades e conrr,idiçõcs. 

	

9.3. 	
Este coeitualci coitralmn rodo o emirendinsento emitir is PARTES com relação ao assunto nele tratado e supera riadris e quaisquer 

r'iucndimne'ntos anteriores (iU 
conrerispormncos a ele, os qu;us ficam, neste suo, autonsaticasraente rescindidos de pleno direito, nàei gerando 

qualquer efeito seio a necessidade de qualquer outro ato das PARTES nesse sentido. 

	

9.4. 	
Qualquer alteração das ceindiçôes aqui ajustadas serl considerada como ato de mera tolerância e liberalidade, não impoetandu cm 

renmincia OU 
novaçãii contratual, posto que tal peovsIancia só terá validade e surtir.i efeitos permanenires para as PARTES se forem efetivadas 

através de imssriumenro de aditivo 

	

9.5. 	
A tolerância das PARTES quanto sai, esripuladra no presente contrato não implicará cm renúncia, perdão, novação ou alteração 

do pactusado neste instrumento, e não gerará micrtltuna dieeieo, sendo necessIto, pari tanto seu saditamenrem expresso pelas PARTES. Por 
isisma, é vedado ãs PARTES plcitrrar ri canceLinsentii das penalidades c1iie lhe TeliliMil sidii aplicadas, com base cm argumentação calçada 

sobem' tal faro. 

	

9.6. 	As PARTES não poderio ceder, prometer riu transferir, gi'atuitamente ou onerosimneimte, ou a qualquer tituhim, os direitos 	e 

obrigações derivados deste contrato. o que apenas poderá ocotrer mediante competente instainxlmisi de- admiro,, pelo qual as PARTES 

nasarnfestarjri, por escrito, a prévia iquic'scésioa. 

	

97 	
Qualquer eontminicacão. norifmcacão liii inreneLidiej considerar-se-a lea-almc-ittc entregue se remetida mias endereços ímnclusive 

aqueles eletrônicos) constantes mm preâmbulo deste instrumento, 'brigando-se as PARTES a co,niinirasresls outra, por escrito, sundi, 
qualquer mudança do endereço (inclusive aqueles eletrónicos), sob praia dc serem considemiadas rlhid.is as cospsandioscia5 ou contatos 

diree,otcmdos aias dados dispostos no presente mmssti,Jnlento. 	 (j 
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CLIkUSULkDÉCiMA — FORO E ASSINATURAS 

lO 1 	liç;i ij,-s  o fi>ni de 	Fsrirks de tppe pari çj&nrnir rventiiai5 duvidas ou iIgios decorrentes deste contesto, retiunciando 
as PARTES a qualquer outrr,. por errais pnsilccsidii que sela 

102 	'is PARTES ci,nc rd,im ser v,iv,rl e ri-conhecem contra idida pira sdias e luis di' direito, comprnriçao  de assina e integridade 
dos treinos ira ordadns,a assitianira deste insitumenlo em meio digitaL i cdiante a unliza 3o de cemficado5 pu3nos emitidos Cuntunfle 

IS parunictros i dctctnunaçôes da infraestnjmra de 0uvrs Pihlicts Brasileira ICP Brasil. A fonn.ilizaç3si das avençus, ainda que em traiu' 
digital na Íorma ora acordada, seca SUtiCientc para a s-alidade e integral v,nculac3o das PARTES ao presente instnimentc,. na f,irmt da lia-
\i hipotese de as PARTES optarem pela assin;inira fisica dii presente, çsic seguir. em 3 (três) vias de igual teor 

E. por Urcmsecas e icoriLades. as PARTES firmam o presiaite acordo perante 2 (duasi iastemunhis que igualmente o 
subscrevem, para que produza seus 1urdicos e legais efeitos 

.\racaju/SE, IS de im.o de 2023 

Associaç BTaslIcira d2 Indústria de Hotéis 	 Hope Serviços em Tecnologia Ltda. 
(;çnrran,iie 	 1 :nrrmtada 

TESTEMU NO-IAS: 

Nome: 	 Nome: 
C.P.F.: 	 C.P.F.: 
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Agência 035 Tipo 03 Conta 103721-9 
ABIH/SE 

Banese 
Saldos e extratos 

2a VIA DE TRANSFERÊNCIA ENTRE CONTAS 

Autenticação 

Origem: 	 Internet Banking 

Número de controle: 20230602994000013V78 

Data: 	 Realizado em 02/06/2023 às 15h:54m 

Dados da transação 

Conta de Origem: Conta Corrente 

Agência: 	 035 

Conta: 	 03/103721-9 

Titular: 	 ASSOCIACAO B DA IND. DE HOTEIS 

Conta de Destino: Conta Corrente 

Agência: 	 051 

Conta: 	 03/110244-6 

Titular: 	 CICERO JOSE MENDES LEITE 

Valor: 	 R$ 26.470,51 

Descrição: 	CAMPANHA OUTDOOR 

Alô Banese: (79) 321 8-2020 (capitais e regiões metropolitanas) e 0800 284 3218 (demais regiões) 

SAC: 0800 021 9013 

SAC Deficientes Auditivos e de Fala: 0800 021 9010 

Suporte Internet Banking: (79) 3218-1510 

Ouvidoria: 0800 021 9009 



1 IIViHIfl 

.7
~. PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACAJU 

Secretaria Municipal da Fazenda - SEMFAZ 
Administração Tributaria Praça Genera' Valadão N° 341 Centro CEP 49 010 '20 
Aricaju/SE Telefone: (79) 3179-1100 

Nota: 2023000 

00001096 

CõdIgo Ver*ficaço 

AIQI< -JYVE 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 
tm solo Horáric de Brasília) 	 Penado de Cornpetoncia 	 Municpio de Prestaçào do Serviço 
30/05/2023 14:39:00 	05/2023 	 Aracaju - SE 
Reg. Especial tibutação 	 Exigibilidade do 155 

Nenhum 	 Exigível em Aracaju 

Email 

fInancelroçagencIaempau .com .br 
Incentivador Cultural 	Fone/Ex 

Não 	 (79)3022-4876 Endereço 

Rua Professora Rosa Fada, 99, Inácío Barbosa - CEPz 49041-020 - Aracaju - SE 
TOMADOR DE SERVIÇOS 
Nome Raz5o Social 

ASSOCIACAO ØP.ASILEIRA DA IND DE HOTEIS 
CPF/CNPI 	 Inscrição Municipal 	!nscnçio Estadual 	FonefFx 	 E-mail 
00.816.340/0001-95 	1138964 	 (79) 3224-2888 neacontabiljdadcCjnfon.combr 
Endereço 

Rua Pacatuba, 254 Edf. Paulo Figueiredo Andar 2 Sala 214, Centro - CEP: 49010-150 - Aracaju - SE 
SERVIÇO PRESTADO 
1008 - Agendamento de publicidade e propaganda, indusive o agenciamento de veiculação por quaisquer meios. CNAE 7311400 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
Referente à Veiculeção e produção de campanha de outdoor ASSOCiAÇÃO BRASILEIRA DA IND DE HOTEIS Inserção 	 - C3mPanhia Viva Aracaju - Conforme Pedido de 
3460. 

CONFORME A NF 00000131 DA AF MARI<ETING E COMUNICAÇÃO LTDA. 

VALOR DA VEICULAÇÃO: R$26.470,51 
DESC, AGÊNCIA: R$3970,57 
VALOR LIQUIDO: R$22.499,93 

BANESE 
AG: 051 
CC: 03/110.244-6 

RETENÇÕES FEDERAIS 

	

P13 R$) 	 tuFiNs RS) 	 INS$ (R$) 	IR (ES) 	CSIL (ES) 	 ciutras Retcnçes (ES) 

	

0,00 	 0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	 0,00 VALORES 

	

Valor dos Serviços (ES) 	Deduçôes (R$) 	 Desconto lricndicionaJ0 (ES) 	Base de Cálculo (ES) 	 Mqjota () 

	

26.470,51 	22.499,93 	 0,00 	3.970,58 	 5,00 

	

ISS (ES) 	ISS Retico (ES) 	 Desconto Condi(-  m,dn (P5) 	Valor !.(oado (R$) 	 Valor Total da Nota (R$) 

	

198,53 	 0,00 	26.470,51 	 26.470,51 OUTRAS IrVFORMAÇOES 	 / 

de 130,00 % 

Vieuallsdçi .mi 30'0S.'20?3 1439:31 
Para vàhdaçlo doara NFSa acesso: 
Et tiFS-i foi *mitida com respaldo rio Dperpto rio 3.393 de 14 de março de 2011. 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Razão Social 

CXC ERO JOSE MENDES LEITE 'EPP 
Nc.me F5itaa 

EMPAUTA COMUNICACAO E MARKETING 
CPF/CNPJ 	 toscriçlo Municipal 	Inscrição Estadual 	Simples Nacional 
10.550.879/0001-54 	833715 	 Não 



Consultar! WeblSSt 	 30/05/2023 12:38 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS Nota: 2023000 
Secretaria Municipal da Fazenda 00000iii 
Departamento de Administração Trbutãria - Avenida Governador Roberto Santos, 96, 

i~« . x~ 	Centro - Shoppng Itagúari 	20 Piço - CEP 44572-060 - Santo Antônio de 0SUS/BA - Código Yarificeç3o 
Brasil - moe 	/75) 3632-4489 K2CC-MAX7 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 
Emss3o /Nu- L de Bras.ld; 	 e- orle rlr C3ml,.ra 	 ?"e 	ç,p 	Je '- ac do 
30/05/2023 12:38:14 	05/2023 	 Santo Antônio de Jesus - 

az,.* 

BA 
1i 	 •:. 	dd' 	: o 101* Mícroempresario e Empresa Exigivel em Santo Antonio de 

de Pequeno Porte (ME EPP) Jesus II 
iiIitllHhiiii 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
aarlao Socar 

AF MARKETING E COMUNICACAO LTDA 
Norrc Fart.rl 	 lo-,,: 

BA OUTDOOR 	 contablI@focusconsuitoriaba.com.br  
CPFCNPI 	 l:rrçc -i,r cei 	'crç3.j Etid,a So-pes Nr:.00a  

43.959.497/0001-82 1590003292 	 Sim 	Não 	 (75) 3631-2371 
Frrderoço 

Rua Otadilio Lopes, 22 LOTE 01 QUADRA C, IRMA DULCE - CEP: 44444-698 - Santo Antônio de Jesus - BA 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
JeRa.'Jç, So:aI 

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DA IND DE HOTEIS 
CPF!CNP 	 :nc'çdc l4oc,pa 	 tr':- ;o Estad,3• 

00.816.340/0001-95 

Rua Pacatuba, 254 2 ANDAR, SALA 214, CenEro - CEP: 49010-150 - Aracaju - SE 

SERVIÇO PRESTADO 
1008- Agenciamento de publicidade e propaganda. inclusive o agencIamento de veiculação por Quaisquer meios, CNAE: 7312200 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

Velcilação o proriuço do carpanba do o,rtdoor ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DA IND DE HOTEIS - Cnipnfla Vrva Aracaju - Conornie Peddc de Inser;ão 
0450 

V000mento. ENTRADA 30 DIAS 

FORMA DE PAGAMENTO BOLETO BANCARTO 

BANCO 756 - S1COOB - AGENCIA: 3244 - Conta Corrente: 9931- 7 
BANCO: 336 C6 BANK - AGÉNCA 0001 - CONTA CORRENTE: 17756921-9 
(71) 994147965 CELULAR) E-M.A1L) ou PLX 43959.497/0001-82 (CNPJ) 
FAVORECIDO: Al` MARKETING E COMUNICAÇÃO 

RETENÇÕES FEDERAIS 
eis ts; 

0,00 
VALORES 

Valp' dos Ser,.COS 55: 

22.499,93 
55 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
Soca 5F$-t é autodeolaratóra 
OptarIa cio Simples Nac,or dI 

COF1NS(5/ It.SS 	55 

0,00 0,00 	0,00 

OedsgÓesR$ Derte i'crrror:cor.ado 	'tS 

0,00 0,00 
55 Ret d., 	55 DiCirc Cd 	c,k, 	55: 

*55*5* 0,00 

	

CSLL 55, 	 0i:ras Reterç5e5 /55 

	

0,00 	 0,00 

	

lIas, de Cceo)R5' 	 AIq,ota 

	

*55*5* 	 3,7000 

	

q-4o 55; 	Valor Total da Nota (R$) 

	

22.499,93 	 22.499,93 

CPAG. n2~4 -- 

Pága 1 de 2 



74''" 	 PEDI DO DE 
.•:•• 	 INSERÇÃO 

Cliente: ASSOdÃÇÀO ARÁSILÉÍRADÃ IND DE VeicuÍo: BAOUTDOOR' 
HOTEIS 	 Razão Social: A mesma 
Razão Social: A Mesma 	 Endereço: Rua Ottacílio Lopes, N° 12, lote 1- Qd C, 
Endereço Rua Pacatuba. 254 Edf. Paulo 	1 Bairro' Santo Antônio de Jesus, Salvdor/BA. 
Figueiredo Andar 2 Sala 214. 	 CEP' 44.444-698 
BauTo Centro, Aracaju/SE. 	 C N PJ: 43.959.497/0001 -82 

CNPJ 00.816.340/0001-95 

P1 
0460 

Periodo: 1 BI Semana de Junho de 
2023 
Data da Emissão: 25.05.2023 
P1 n°: 0460 
Plano n° 
Planilha: 

Produto. Referente Veiculação de Outdoor com cartaz na Bahia. 	Icampanha: "Viva Aracaju" 

PEÇA: 	 FORMATO: 	 PEÇA: 	FORMATO: 	 MATERIAL: 

- 	 00000 0O 111 II 11 1H l'1  2-1  ÏÏ1 2 2T2Ï2FT11 	- 	 D 
COLOCAÇAO 	E 123456789012 345678901234567890 1 TOTAL 	CUSTO E 
JUNHO/2023 	ÇQ 	 TQ DSQQSS DSTQQSSDSTQ as NSERÇõESUNrFÁRIO s 

Outdoor 1 

Outdoor 2 

Outdoor 3 

Outdor 4 ----.-'----.--'--- --.----'-
Outdoor 5 

Outdoor 6 	 1 
Outdoor 7 

Outdoor 5 

Cartazes ii 1 JIII1II' 
OBSERVAÇÃO: A' JRAR PEL()  
LOCALDE ENTREGA DE NF/F: Agência 
4OCAL DE COBRANÇA: O Mesmo 

AZODEPAGAMENTO:C/Apresentaço 

o a/cu/c acma citado a piibftcar este maça de jrogramação de acorda com os mfas fo,.c;do.s raconheror,do a sua ekalmdão e conccrdendo em pagar o seu total na jaça 8 
venimm,3tOs 'noicados .As condições desta autor!zeç.o estão de sco,clo co'n as normas comnerc;as deste empresa 4 par,r desta dela Ica conhgurada a compra tornando.e ,ncarmce!ével  

CUSTO 
TOTAL 

rTOTAL BRUTO R$ 26.470,51 

	

AGÊNCW 	fl 

L LIQUI
-- 

	

DO 	R$ 22.499,93 
-- 

CUENTE 



Estado de Sergipe 
Prefeitura Municipal de Aracaju 
Secretaria Municipal da Fazenda 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Aracaju, 19 de Junho de 2023 
N. 202300440135 

CNPJ: 10.550.878/0001-54 

Contribuinte:CICERO JOSE MENDES LEITE - EPP 

Em cumprimento à solicitação do requerente com as características acima, e ressalvado o 
direito da Fazenda Pública Municipal pesquisar, inscrever e cobrar, a qualquer tempo, as 
dívidas que venham a ser apuradas, CERTIFICAMOS para fins de direito que, mandando 
rever os registros tributários, não constatamos a existência de débitos em nome do 
contribuinte em apreço. 
Esta certidão será válida até 17/09/2023 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, 
no endereço: https://fazenda.aracaju.sc.gov  .hr 

Código de Autenticidade: GD.0063.0066.GG.071C 
Certidão emitida com base na Portaria 02/2007 de 28/06/2007 



Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	10.550.878/0001-54 

Razao 	CICERO JOSE MENDES LEITE 
cial: 
Endereço: 	AV DOUTOR ROOSEWELT DANTAS CARDOSO DE MENEZ 962 SALA 05 / 

CENTRO / ARACAJU / SE / 49010-410 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Va1idade:24/06/2023 a 23/07/2023 

Certificação Número: 2023062402390847737233 

Informação obtida em 30/06/2023 17:04:21 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  



- 	MINISTERIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

P 	' 	Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À D'VIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CICERO JOSE MENDES LEITE 
CNPJ: 10.550.878/0001-54 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A acuitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov. br> ou <http -://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN ri0  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:45:20 do dia 12/06/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 09/12/2023. 
Código de controle da certidão: 34A7.E926.ABB8.049C 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



ESTADO DE SERGIPE 
PODER JUDICIÁRIO 

CARTORIO DISTRIBUIDOR DA COMAR(,-A DE ARACAJU 
Fôrum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N 

Centro Administrativo Augusto Franco, Capucho 
Telefone: 3226-3500 Ramal: 3542 13543 CEP: 49080-470 Aracaju-SE 

CERTIDÃO NEGATIVA 
Dadosdo Soiicitante '--— ............................................................................................ -....-_... --.----.----..-... 

Razão Social: CICERO JOSE MENDES LEITE 
Nome Fantasia: EMPAUTA COMUNICAÇÃO Natureza Cedir: Falência, 	 Concordata, 

E MARKETING Recuperação 	Judicial 	e 	Extra- 
Judicial 

Domicílio: Aracaju Tipo de Juridica / 10.550.878/0001-54 
Pessoa/CPF/CNPJ: 

Data da Emissão: 30/06/2023 17:08 Data de Validade: '' 30/07/2023 * 

N° da Certidão: 0003554280 NO da Autenticidade: 3949144642 * 

Certifico que NAO CONSTA, nos registros de distribuiçào dos 11  e 21  Graus do Poder Judiciário do Estado de Sergipe, 
AÇÃO DE FALENCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇAO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL distribuída e que esteja em 
andamento, contra a firma acima identificada. 

Observações 

Certidão expedida gratuitamerite através da Internet, autorizada pela Resolução 61/2006, de 29/11/2006. 

Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário. 

A validade desta certidão é de 30 (trinta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será necessária a emissão de 
uma nova certidão. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe - 
www.tjse.jus.br  - no menu -Serviços - Certidão On Line-, utilizando o número de autenticidade acima identificado. 



0~0~& 
SECRETARIA DE 

ESTADO DA FAZENDA SERGIPE 
GOVERNO DO ESTADO 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais N. 276566 12023 

Identificação do Contribuinte: 10.550.878/0001-54 

Contribuinte não inscrito no cadastro de SERGIPE 

Certificamos que, até a presente data, não existem débitos contra o portador do Cadastro de Pessoa Jurídica 
10.550.878/0001-54 referente a impostos, taxas ou multas administrativas, ficando, porém ressalvada à Fazenda 
Pública o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas. O portador do documento 10.550.878/0001 
-54 não está inscrito no Cadastro de Contribuintes do Estado de SERGIPE. 

Certidão emitida via Internet nos termos da portaria N° 283 de 15/02/2001, válida por 30 (trinta) dias a partir da 
data da emissão. 

Certidão Emitida em 30/06/2023 válida até 30/07/2023 e deve ser conferida na Internet no endereço 
www.sefaz.se.gov.br  pelo agente recebedor. 

Autenticação: 202306308Z0VVF 

30/06/2023 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CICERO JOSE MENDES LEITE (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 10.550.878/0001-54 

Certidão fl°: 31369991/2023 
Expedição: 30/06/2023, às 17:05:03 
Validade: 27/12/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que CICERO JOSE MENDES LEITE (MATRIZ E FILIAIS) 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 10.550.878/0001-54, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
FIRMAM ENTRE Si A ASSOCIAÇAO BRASILEIRA 
DA INDÚSTRIA DE HOTÉIS SERGIPE (ABIH-SE) E 
A CÍCERO JOSÉ MENDES LEITE EPP PARA 
AÇÕES DE PUBLICIDADE ON E 0FF LINE DO 
PROJETO VIVA ARACAJU, NA FORMA ABAIXO: 

A ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DA INDÚSTRIA DE HOTÉIS SERGIPE (ABIH-
SE), CNPJ 00.816.34010001-95, localizada à Rua Pacatuba, 254. Ed. Paulo 
Figueiredo, Si- 214- Centro - Aracaju / SE CEP 49010-150, doravante 
denominada CONTRATANTE, neste ato, representado pelo presidente Antônio 
Carlos Franco Sobrinho, e a Empresa CICERO JOSE MENDES LEITE EPP, 
CNPJ 10.550.878/0001-54, localizada à Rua Professora Rosa Faria, 99 - 
Bairro Inácio Barbosa —Aracaju/SE, CEP: 49.041-020, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo seu proprietário, o Sr Cícero José 
Mendes Leite, têm em justo acordo firmar o Contrato de Prestação de Serviços 
voltado ao desenvolvimento de ações de publicidade a marketing, que se 
regará pelas cláusulas e condições abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 	O presente contrato tem por objeto a prestação dos serviços constantes 
no Anexo 1, parte integrante e inseparável deste contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 
2.1 O valor pelos serviços previstos na cláusula primeira será R$ 400.000,00 
(QUATROCENTOS MIL REAIS). 
2.2 Este valor cobre todas as despesas adicionais da Contratada, incluindo 
pessoal, equipamentos, salários, taxas e impostos, não incidindo mais nenhum 
valor a ser pago pela Contratante. 
2.3 Deste valor, a quantia de R$ 95.200,00 (NOVENTA E CINCO MIL E 
DUZENTOS REAIS) será pago pela contratante diretamente às empresas 
responsáveis pelo patrocínio: - FACEBOOK SERVICOS ONLINE DO BRASIL 
LTDA. (CNPJ 13.347.016/0001-17); - GOOGLE BRASIL INTERNET LTDA 
(CNPJ 06.990.590/0001-23) CUjOS relatórios de métricas com as respectivas 
verbas e alcances serão apresentados pela contratada. 
2.4 O valor de R$ 304.800,00 (trezentos e quatro mil e oitocentos reais) 
será pago à contratada mediante execução parcial dos serviços, com a 
apresentação das devidas comprovações - 

CLÁUSULA TERCEIRA - FORMA DE EXECUÇÃO 
3.1 Os serviços serão executados em atendimento às diretrizes estabelecidas 
pela CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO 
4.1 Este contrato tem vigência a partir de 15 de maio de 2023 até 31 de 
dezembro de 2023, não sendo prorrogável. 	- 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇOES DA 
CONTRATANTE 	 ---. 



5.1 A CONTRATANTE se obriga a: 
5.1.1 Orientar a CONTRATADA nos serviços a serem executados, fornecendo 
as informações necessárias à produção dos conteúdos. 
5.1.2 Realizar o pagamento em dia do valor estabelecido no Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÃOES DA CONTRATADA 
6.1 A CONTRATADA se obriga a: 
6.1 .1 Produzir os conteúdos solicitados pelo Contratante dentro do prazo 
previsto. 
6.1.2 Disponibilizar equipamentos e equipe de profissionais para a execução 
dos conteúdos demandados pela CONTRATANTE. 
6.1.3 Participar de reuniões para definição de conteúdos e ações de acordo 
com as determinações da CONTRATANTE. 
6.1.4 Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos causados à 
CONTRATANTE e/ou a terceiros, em virtude da ausência ou da má execução 
dos serviços contratados, permanecendo a CONTRATANTE isenta de 
responsabilidade. Ademais, arcar, integral e exciusivamente, com as 
condenações (em regime de solidariedade ou não) e despesas, inclusive 
custas e honorários advocatícios, cujo desembolso seja imposto à 
CONTRATANTE para o patrocínio de sua defesa em quaisquer processos 
(judiciais ou extrajudiciais) movido por terceiro(s), por força de qualquer ato 
e/ou fato ilícito a que tenha dado causa, incluindo, mas não se limitando, 
àqueles de natureza civil, consumerista, trabalhista, securitária, proteção de 
dados, criminal, tributária, de propriedade intelectual ambiental, dentre outros. 
6.1.5 Providenciar, às suas expensas e responsabilidade, junto aos ôrgãos 
competentes Municipais, Estaduais e/ou Federais, as licenças, alvarás, 
autorizações, registros e quaisquer documentos necessários à execução e 
legalização dos serviços, e, caso solicitado, enviar cópia autenticada destes 
documentos ao CONTRATANTE na ocasião do início dos serviços e 
posteriormente, sempre que houver qualquer alteração em seus registros. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO 
7.1 O não cumprimento total ou parcial das cláusulas deste contrato enseja sua 
rescisão, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial, além da aplicação das sanções previstas, desde que ocorra 
qualquer dos seguintes motivos: 
7.1.1 Não cumprindo de cláusula contratuais; 
7.1.2 Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
7.1.3 Lentidão no cumprimento do contrato, levando a CONTRATANTE a 
presumir a não conclusão dos serviços no prazo estipulado; 	PAG 
7.1.4 Atraso injustificado no início da execução dos serviços; 
7.1.5 Paralisação da execução dos serviços sem justa causa e prévia 
comunicação e autorização da CONTRATANTE; 
7.1.6 Em caso de descumprimento do contrato por parte da Contratada, desde 
que não regularizada no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, será aplicada 
multa de 10% (dez por cento) do valor deste contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DA PROTEÇÃO DE DADOS  
8.1. A CONTRATADA, por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar no 
presente Contrato em conformidade com a Legislação vigente sobre Proteção 
de Dados Pessoais e as determinações de órgãos reg u lad ores/fiscalizad ores 
sobre a matéria, em especial a Lei 13.709/2018, além das demais normas e 



políticas de proteção de dados de cada país onde houver qualquer tipo de 
tratamento dos dados dos clientes, o que inclui os dados dos clientes desta. No 
manuseio dos dados a CONTRATADA deverá: 
8.1.1 Tratar os dados pessoais a que tiver acesso apenas de acordo com as 
instruções da CONTRATANTE e em conformidade com estas cláusulas, e que, 
na eventualidade, de não mais poder cumprir estas obrigações, por qualquer 
razão, concorda em informar de modo formal este fato imediatamente à 
CONTRATANTE, que terá o direito de rescindir o contrato sem qualquer ônus, 
multa ou encargo. 
8.1.2 Manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e físicas 
apropriadas e suficientes para proteger a confidencialidade e integridade de 
todos os dados pessoais mantidos ou consultados/transmitidos 
eletronicamente, para garantir a proteção desses dados contra acesso não 
autorizado, destruição, uso, modificação, divulgação ou perda acidental ou 
indevida. 
8.1.3 Acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua 
permissão de acesso (autorização) e que os dados pessoais não podem ser 
lidos, copiados, modificados ou removidos sem autorização expressa e por 
escrito da CONTRATANTE. 
8.1.4 Garantir, por si própria ou quaisquer de seus empregados, prepostos, 
sócios, diretores, representantes ou terceiros contratados, a confidencialidade 
dos dados processados, assegurando que todos os seus colaboradores 
prepostos, sócios, diretores, representantes ou terceiros contratados que lidam 
com os dados pessoais sob responsabilidade da CONTRATANTE assinaram 
Acordo de Confidencialídade com a CONTRATADA, bem como a manter 
quaisquer Dados Pessoais estritamente confidenciais e de não os utilizar para 
outros fins, com exceção da prestação de serviços à CONTRATANTE. Ainda, 
treinará e orientará a sua equipe sobre as disposições legais aplicáveis em 
relação à proteção de dados. 
8.2. Os dados pessoais não poderão ser revelados a terceiros, com exceção da 
prévia autorização por escrito da CONTRATANTE, quer direta ou 
indiretamente, seja mediante a distribuição de cópias, resumos, compilações, 
extratos, análises, estudos ou outros meios que contenham ou de outra forma 
reflitam referidas Informações. 
8.2.1 Caso a CONTRATADA seja obrigada por determinação legal a fornecer 
dados pessoais a uma autoridade pública, deverá informar previamente a 
CONTRATANTE para que esta tome as medidas que julgar cabíveis. 
8.2.2 A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE em até 24 (vinte e 
quatro) horas a respeito de: 
8.2.2.1 Qualquer não cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais 
relativas à proteção de Dados Pessoais pela CONTRATADA, seus 	- 
funcionários, ou terceiros autorizados; 	 GPAG 
8.2.2.2 Qualquer outra violação de segurança no âmbito das atividades e 
responsabilidades da CONTRATADA. 
83 A CONTRATADA será integralmente responsável pelo pagamento de 
perdas e danos de ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento dc 
pagamento de qualquer multa ou penalidade imposta à CONTRATANTE e/ou a 
terceiros diretamente resultantes do descumprimento pela CONTRATADA de 
qualquer das cláusulas previstas neste capítulo quanto a proteção e uso dos 
daaos pessoais. 



CLÁUSULA NONA - FORMAS DE RESCISÃO 
9.1.1 Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE nos casos no 
item 8.1.1 desta cláusula; 
9.1.2 Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para 
a CONTRATANTE, sem motivação, desde que feito com 30 dias de 
antecedência, ocasião em que não haverá a obrigação de pagar indenização 
ou multa à Contratada; 
9.1.3 Judicial, nos termos da legislação; 
9.1.4 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos 
do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa; 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 
10.1 Para dirimir todas as questões oriundas do presente contrato, será 
competente o Foro de Aracaju - Estado de Sergipe, com exclusão de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. E por estarem justos e encontrados, 
firmam o presente contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e para que só eleito 
na presença das testemunhas abaixo: 

Aracaju, 15 de maio de 2023. 

CONTRATANTE: 	iZhv 
ANT,ÕNIO CARLOS FRANCÔ SOBRINHO 

PRESIDENTE DA ABIH-SE 

CONTRATADA: 
CÍCERO 

EMPAUTA CO 

TESTEMUNHAS: 

Assinatura 

Assinatura 

E MARKETING 
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SERVIÇO VALOR 
Contratação de um Gerente de Publicidade e VALOR TOTAL: R$ 
Propaganda, profissional responsável por 19.500,00 - dezenove mil 
gerenciar o desenvolvimento criativo e as e quinhentos reais 
estratégias de produção e mídia para a 
publicidade e a propaganda globais.  
Contratação de Profissional de Mídia para VALOR TOTAL R$ 
cotações de orçamentos, propostas e 33.440,00 —trinta e três 

ANEXO 1 
DOS SERVIÇOS CONTRATADOS 

1- PLANO DE MÍDIA 
1.1 MARKETING DIGITAL 

VALOR TOTAL DO INVESTIMENTO: R$ 69.800,00 - SESSENTA E NOVE 
MIL E OITOCENTOS REAIS 

SERVIÇO VALORES 
Filmagem, produção, edição e finalização de 20 UNITÁRIO: R$ 1.250,00 - 
VTs com até 1 minuto para veiculação no perfH um mil duzentos e 
do Instagram do Viva Aracaju durante todo o cinquenta reais 
período de execução do projeto (março a 
dezembro/2023). VALOR TOTAL: R$ 

25.000,00 - vinte e cinco 
mil reais 

Contratação de profissional especializado com VALOR TOTAL: R$ 
domínio em gerenciamento de anúncios on-line 22.400,00 - vinte e dois 
para patrocínio dos conteúdos nos canais mil e quatrocentos reais 
digitais durante todo o período de execução do 
projeto com produção de relatório de métricas.  
Contratação de profissional (jornalista e/ou VALOR TOTAL: R$ 
publicitário) para planejamento de conteúdos e 22.400,00 - vinte e dois 
atualização dos canais digitais do projeto mil e quatrocentos reais 
durante todo o período de execução do projeto 

1.2. MARKETING OFFLINE 
CUSTOS INTERNOS AGÊNCIA PARA PLANEJAMENTO E CRIAÇÃO DE 
DUAS CAMPANHAS PUBLICITÁRIAS PARA VEICULAÇÃO EM MÍDIAS E 
NÃO MÍDIAS NOS MESES DE MAIOIJUNHO E NOVEMBRO/DEZEMBRO DE 
2023, SENDO: 
- CAMPANHA FORRÓ CAJU (MAIO/JUNHO) 
- CAMPANHA VERÃO ARACAJU (NOVEMBRO/DEZEMBRO) 

VALOR TOTAL DO INVESTIMENTO: R$ 235.000,00 - DUZENTOS E TRINTA 
E CINCO MIL REAIS 



encaminhamentos de Pis e PPs com mil quatrocentos e 
autorizações de veiculações e serviços durante quarenta reais 
todo o período do projeto 
Contratação de um diretor de arte, profissional VALOR TOTAL R$ 
responsável pela criação e desenvolvimento 15.560,00 - quinze mil 
das ideias criativas, com foco na aparência quinhentos e sessenta 
visual das campanhas que serão criadas, reais 
Responsável pelos projetos gráficos, layouts e a 
identidade visual em conjunto com a equipe de 
planejamento, envolvendo a seleção do formato 
das peças. 
- Contratação de um diretor de criação, VALOR TOTAL R$ 
profissional encarregado de conceituar e 16.500,00 - dezesseis mil 
direcionar todas as campanhas e projetos que e quinhentos reais. 
serão desenvolvidos pela agência para o 
projeto. Responsável por mapear os planos 
futuros das criações das campanhas 
publicitárias, envolvendo as tomadas de decisão 
em todas as fases da produção das peças. 
Direciona o trabalho para os designers e 
redatores publicitários. 

TOTAL ITEM CUSTOS INTERNOS R$ 85000,00 - oitenta e 
cinco mil reais 

Campanha Forró Caju 
Praças: 
- Bahia: Salvador, Feira de Santana, 
Alagoinhas, Paulo Afonso, Jeremoabo. 
- Pernambuco: Recife, Petrolina. 
- Alagoas: Maceió, Penedo, Arapiraca. 

Custos estimados com veiculação em mídias: 
- Outdoor R$ 10.000,00 (dez mil reais) 

Custos estimados com veiculação em mídias: 
- Espaços publicitários/mídias em emissoras de R$ 40.000,00 (quarenta mil 
rádio reais) 
TOTAL FORRO CAJU INVESTIMENTO R$ 50000,00— cinquenta 
OFFLINE mil reais 
Campanha Verão Aracaju 
Praças: 
- Bahia: Salvador, Feira de Santana, 
Alagoinhas, Paulo Afonso, Jeremoabo. 
- Pernambuco: Recife, Petrolina. 
- Alagoas: Maceió, Penedo, Arapiraca. 

Custos estimados com veiculação em mídias: R$ 15.000,00 (quinze mil 
- Emissoras de rádio reais) 
- Outdoor R$ 20.000,00 (vinte mil 
-Busdoor 	 - reais) 

k 



SERVIÇO VALORES 
Ações de patrocínio de conteúdos estratégicos TOTAL: R$ 23.800,00 - 
veiculados nos canais digitais (Instagram, vinte e três mil e 
YouTube, Google Ads) nas cidades da região oitocentos reais 
Nordeste: 
'Salvador e nas cidades do interior da Bahia 
(Salvador, Vitoria da Conquista, Feira de 
Santana, Petrolina e Juazeiro); 
Recife, João Pessoa, Fortaleza e Natal.  

Ações de patrocínio de conteúdos estratégicos TOTAL: R$ 23.800,00 - 
veiculados nos canais digitais (Instagram, vinte e três mil e 
YouTube, Google Ads) nas cidades da região oitocentos reais 
Sul 
'Curitiba e nas cidades de Londrina, Maringá, e 
Foz do Iguaçu, no Paraná; 
'Florianópolis e nas cidades de Balneário 
Camboriú e Joinville em Santa Catarina; 
Porto Alegre e na cidade de Caxias do Sul e 

Gramado no Rio Grande do Sul.  
Ações de patrocínio de conteúdos estratégicos TOTAL: R$ 23.800,00 - 
veiculados nos canais digitais (Instagram, vinte e três mil e 
YouTube, Google Ads) nas cidades da região oitocentos reais 
Sudeste 
'São Paulo e em cidades das Regiões de 
Ribeirão Preto, Campinas ABC Paulista; 
Rio de Janeiro (RJ) e na cidade de Niterói; 

'Belo Horizonte, Juiz de Fora, Betim e 
Divinópolis.  
Ações de patrocínio de conteúdos estratégicos TOTAL: R$ 23.800,00 - 
veiculados nos canais digitais (Instagram, vinte e três mil e 
YouTube, Google Ads) nas cidades da região oitocentos reais 
Centro Oeste 
Brasília; 

'Goiânia; 
Cuiabá em Mato Grosso; 

'Campo Grande em Mato Grosso do Sul 

6A__G_1~n ~ ~~1' 

Custos estimados com veiculação em mídias: R$ 10.000,00 (dez mil reais) 
- Espaços publicitários/mídias em emissoras de 
rádio R$ 55.000,00 (cinquenta e 

cinco mil reais) 
TOTAL VERÃO ARACAJU INVESTIMENTO R$ 100 000 - cem mil 
OFFLINE 	- reais 

1.3 AÇÕES DE PATROCÍNIO JUNTO ÀS PLATAFORMAS INSTAGRAM; 
FACEBOOK E GOOGLE. 

VALOR TOTAL DO INVESTIMENTO: R$ 95.200,00 - NOVENTA E CINCO 
MIL E DUZENTOS REAIS* 



*E$5E VALOR SERÁ PAGO PELA CONTRATANTE DIRETAMENTE ÀS 
EMPRESAS RESPONSÁVEIS PELO PATROCÍNIO (META E 000GLE), 
CUJOS RELATÓRIOS DE MÉTRICAS COM AS RESPECTIVAS VERBAS E 
ALCANCES SERÃO APRESENTADOS PELA CONTRATADA. 

m4~ 
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CHECKING 

CLIENTE: ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DA IND DE HOTEIS 
AGENCIA: EM PAUTA PUBLICIDADE 
CAM PAN HA: 
PRAÇA: BAHIA E ALAGOAS 
BI-SEMANA: 24 (05/06 A 18/06/23) 

P1 0460 E P1 0462 

PAG.nS 



CÓD. PLACA: 22CH 
PRAÇA: SALVADOR -BA 
ENDEREÇO: - BONOCO, REVISA FORD SENTIDO CENTRO (AVMÁRIO LEAL FERREIRA) [OUT STD] 



r 

CÓD. PLACA: 74E1 
PRAÇA: SALVADOR -BA 
ENDEREÇO: ITAPUÃ - DORIVAL CAYMMI - APÓS T0K.A1.4 - SFNT!DO ORLA - OIJT STD 



CÓD. PLACA: 57CH 
PRAÇA: SALVADOR -BA 
ENDEREÇO: PARALELA - COLÉGIO VILLA, SHOP. PARALELA, SENTIDO CENTRO- [OUT PRM] 



vo~Wr00 
m- 

Cói). PLACA: 36E1 
PRAÇA: SALVADOR -BA 
ENDERECO: SSA' P!TUBA AV, PAULO VI ANTES DA SUPERPÃO, SENTIDO CAMINHO DAS ÁRVORES-
[OUT ST[: 



CÓD. PLACA: 16MZ 
PRAÇA: FEIRA DE SANTANA -BA 
ENDEREÇO: AV. DE CONTORNO, AO LADO DO ATACADÃO ASSAI ACESSO CIDADE NOVA, MORADA DAS 
ARVORES, SOBRADINHO, FEIRA IX 

PAG. n_____ 



CÓD. PLACA: 16E0 
PRAÇA: FEIRA DE SANTANA -BA 
ENDEREÇO: Presidente Dutra /Colégio Luís Eduardo MaçaIhães 



COD. PLACA; 16E0 
PRAÇA: CAMAÇARI-BA 
ENDEREÇO: BA 535 V. praf uso SENT!DO 000-ssa 

PAG. ___ 



PRAÇA: LAURO DE FREITAS-BA 
ENDEF.F ÇO: Estrada do Coco, km 3, em frente a !oa Cornercal Ramos, sentido Salvador 

Bahia ferro 

e.. 
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CÓD. PLACA: 227 
PRAÇA: ARAPIRACA - AL 
ENDEREÇO: Cidade Arapiraca Bairro/; Centro Endereço: R. Delmiro Gouveia, número 34 

PAG. n2<-1S 
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BAHIA OUTDOOR - MIDIA EXTERIOR 
Rua Tamoios, n° 72/1 04 

	
Lomanto Júnior, no 161 

Rio Vermelho 
	

São Cristóvão 
Salvador - BA 
	

Santo Antônio de Jesus - BA 
CEP 41.940-040 
	

CEP 44.570-000 

comercial@baoutdoor.com.br  

L(71)3561 -6874: 

PAG. n9-~L 



Agência 035 Tipo 03 Conta 103721-9 
ABIH/SE 

Banese 
Saldos e extratos 

2a VIA DE TRANSFERÊNCIA ENTRE CONTAS 

Autenticação 

Origem: 	 Internet Banking 

Número de controle: 20230602994000013V84 

Data: 	 Realizado em 02/06/2023 às 1 5h:54m 

Dados da transação 

Conta de Origem: Conta Corrente 

Agência: 	035 

Conta: 	 03/103721-9 

Titular: 	 ASSOCIACAO B DA IND. DE HOTEIS 

Conta de Destino: Conta Corrente 

Agência: 	051 

Conta: 	 03/110244-6 

Titular: 	 CICERO JOSE MENDES LEITE 

Valor: 	 R$ 2.44704 

Descrição: 	AGENCIA EMPAUTA CAMPANHA OUTDOOR 

Alô Banese: (79) 321 8-2020 (capitais e regiões metropolitanas) e 0800 284 3218 (demais regiões) 

SAC: 0800 021 9013 

SAC Deficientes Auditivos e de Fala: 0800 021 9010 

Suporte Internet Banking: (79) 3218-1 510 

Ouvidoria: 0800 021 9009 



. 	PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACAJU 
Secretana Municipal da Fazenda - SEMFAZ 

_ 	Administração Tributéria - Praça Genera' VaIado, N° 341 - Centro - CEP 49.010-520 - - 	
• 	Aracaju/SE T&efone: (79) 1 Y9-i100 

Nota: 2023000 

00001097 
Código V.r1ficaç0 
AIQK-JZ6H 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 
E, selo (Horar-is de Brasdia) 	 Per-lorlo de Cornpetencia 	 Muoic-pio de Pres:içlo do Serviço 
30/05/2023 14:51:43 	05/2023 	 Aracaju - SE 
Reg. í:specil TrIbutçlo 	 EsigIbilidade do 155 

Nenhum 	 Exigível em Aracaju 

Email 

flnanceIroagenclaempaucØmbr 
Incentivador Cultur,I 	FonefFx 

No 	 (79) 3022-4876 Eridreco 

Rua Professora Rosa Faria, 99, Inácio Barbosa - CEP: 49041-020 - Aracaju - SE 
TOMADOR DE SERVIÇOS 
t.cme:lasao SocIal 

ASSOCIACAO BRASILEIRA DA IND DE HOTEIS 
CPF/CNPJ 	 lnscnçlo Muricipal 	lnscriç30 Estaoual 	Fone/Fas 	 E-mail 
00.816.340/0001-95 	1138964 	 (79) 3224-2888 	secretalia©abíh-5e.combr Endeeço 

Rua Pacatuba, 254 W. Paulo Figueirecio Andar 2 Sala 224, Centro - CEP: 49010-150 - Aracaju - SE 
SERVIÇO PRESTADO 
1008 - Agenciamento de publlddade e propaganda, Inc$ulye o agenciamento de velculaçâo por quaiaquer meio*. CfIAE: 7311400 

DESCRIÇÃo DOS SERVIÇOS 
VeicuIaço e produção de campanha de outdoor ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DA IND DE HOTEIS - Campanha Viva Aracaju - Conforme Pedido de Inserção 1)462. 	 - 
CONFORME A NF 00000132 DA AF MARKETING E COMUNICAÇAO LTDA. 

VALOR DA VEICULAÇÂo: R$2447,04 
DESC, AGÊNCIA: R$367,05 
VALOR LIOUIDO: R$20799R 

BANE SE 
AG: 051 
CC: 03,110.244-6 

RETENÇÕES FEDERAIS 
PJ 	S) 

0,00 
VALORES 

	

C'JFINS R Sj 	 INSS R$) 	iR (R$) 

	

0,00 	0,00 	0,00 
CSLL (R$) 

0,,0O 
Outras Retenções (R$) 

0,00 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Razão Social 

CICERO JOSE MENDES LEITE -EPP 
Nore Faitasia 

EMPAUTA COMUNICACAO E MARKETD4G 
CPF/C.54PJ 	 Inscnçéo Municipal 	Inscrição Es'adual 	Ssmples Nacional 
10.550.878/0001-54 	833715 	 Nâo 

	

Valor cos Serviços (R$) 
	

Deduções (R$) 	 Deacoto incondIcIonado (RI) 

	

2.447,04 
	

2.079,98 	 0,00 

	

155 (RI) 
	

TSS knti,jo (R$) 	 Desconto COndCjOriadD (RI) 

	

18,35 	 0,00 
OUTRAS INFORMAÇÕES 
Esta NFS-e é autodeclaratôr;a. 
Berrefico fiscal: Deduçio Tributaria de 100,00 % 

VeuSlisadoem: 30/0512023 14:51:44 
Para validçlo destà NFSe acesa,': http//araca)use.webIss.combr/eerrlQfflfse/vatdar Esta NFS-e fo, emitida com respaldo no Decreto nO 3.393 de 14 cc março de 2011. 

Base de Cálcalo (RI) 

367,06 
VIor tigij;dn (5$) 

2.447,04 

Aliqicta (5v) 

5,00 
Valor Tta$ da Núta (R$) 

2.447,04 

 



Cortsulla WeblSS 	 30/05/2023 12I 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS Nota: 2023000 

Secretaria Municipal da Fazenda 00000132 
Departamento de Admnis!ração Tnbutària - Averda Governador Roberto Santos, 96, 

so~ió~ m 	Centro - Shoppiro Itaguar - 20  Piso - CEP 44572-060 - Santo Artôno de Jesus/BA - C6dIgoV.rlticaç8o 
Brasil - Fone. (75) 3632-4489 6Q7V-.A6R7 
NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRONICA - NFS-e 

Emtoão (Horãr.o de Bra» j' 	,- odo d 	Ccr,uvc, 	 Mn:cc jr Pc-tcco do ServçÓ - 

30/05/ 2023 12:40:56 	05/2023 	 Santo António de Jesus - 
BA 

Rsq 	,c'-al F- 	 bdcde dc tSS 

Microempresário e Empresa Exigivel em Santo Antonio de 
de Pequeno Porte (ML EPP) Jesus 

II1II1llI 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

	

- 	Razão Scc a, 

AF MARKETING E COMUNICACAO LTDA 

	

tdór 	Icrne Fa-t ,. 

BA DUTDOOR 	 contabil@focusconsultoriaba.com.br  
cl'; CNP: 	 :ns:'ác -Li- ::,! Ls:r;ãc EstadaI Sqpcs Nauona tr:ortrado CJlt_rdl 	cortu Fax 

43.959.497/0001-82 1590003292 	 Sim 	Não 	 (75) 3631-2371 

Rua Otaclilo Lopes, 12 LOTE 01 QUADRA C, IRMA DULCE - CEP: 44444-698 - Santo Antônio de Jesus - BA 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
OORãZU' Sxal 

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DA IND DE HOTEIS 
CPIrCNP) 	 rção 'lrri-pl 	 rçd: EotaJi 	 Fcre'Fc, 

00816.340/0001-95 

Rua Pacatuba, 254 2 ANDAR, SALA 214, Centro - CEP: 49010-150 - Aracaju - SE 

SERVIÇO PRESTADO 
1008- Aqenciamento de pubHcdade e propaganda, inclusive o aenclamento de veIcuIaço por quaiSQuer meios. CNAE: 7312200 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
Vetcuiaçào e produção  de campanha de outdoor ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DA IND DE l-iOTEIS - Campanha Viva AracaJ - Conlorme Ped:do de inserção 
0462 

Venemento' ENTRADA + 30 DIAS 

FORMA DE PAGAMENTO: BOLETO BANCARIO 

BANCO 756 - SICOOB - AGENCIA: 3244 - Conta Corrente 9931-7 
BANCO: 336- C68AN - AGNCA 0001- CONTA CORRENTE 12756921-9 
(71) 994142065 (CELULAR) (E-MAIL) ou PIX: 43.959 497/0001-92 (CNPJ) 
FAVORECIDO: AF hiAREIING E COMUNICAÇÃO 

RETENÇÕES FEDERAIS 

'5 C09'-J5 (RI; 1h55 i RIl IR CSLC°I; Oulra 	Setçõcs(R$( 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

VALORES 
di-,, S'-viço 	(R$ Ddçde 	R$; Desccn'o Iavliciea,1) (RS( Base de Clo(Ri A gurut l% 

2.079,98 0,00 0,00 3,7000 
I55 (5$, 155 Rendo 5$) Dssco',to C! 	::-,uco 	5$ .:r 	qu!ac 	Rs Valor Total da Nota (P$) 

0,00 2.079,98 2.079,98 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
Esta NUS-e e a:toaec:aat&d. 
Optante do S,mples NariOnal 

:0--3 G. 
bItDc.,fsaoartur1lodelesusba.,eDlss.çon.Dtflsq. tsd!v!suaa778336 



PEDIDODE P1 
INSERÇÃO 0462 

ente: ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DA IND /eículo: BA OUTDOOR 1 Períod[mana de Junho de 
DE HOTEIS azão Social: A mesma 2023 
Razáo Social: A Mesma :ndereço Rua Ottacilio Lopes. Nc  12, lote 1- Qd C. Data da Emissão: 26.05.2023 
Endereço' Rua Pacatuba, 254 Edf. Pauto Eairro: Santo Antônio de Jesus, SalvdorIBA. P1 n°: 0462 
Figueiredo Andar 2 Sala 214. EP. 44.444-698 Plano n° 
Bairro. Centro, Aracaju/SE. NPJ' 43.959497/0001-82 Planilha: 
CEP: 49010-1 50 
CNPJ' 00.816.340/0001  -95  
Produto: Referente Veiculação de Outdoor com cartaz. Campanha: "Viva Aracaju" 
Outdoor2l7in e 227in, Arapiraca  

PEÇA: 	 FORMATO: PEÇA: 	FORMATO: MATERIAL: 

Ï2T - 
COLOCAÇÃO E 123456789012 345678901234567890 TOTAL 	CUSTO 	E 	CUSTO 
JUNHO/2023 ç 

O S T Q Q S S O S T s INSERÇÕES 	UMTARIO 	S 	TOTAL 
Q S S O 5 T a a s S D S T Q Q S S 

Outdoor e 2 
cartazes 

OBSERVAÇÃO:  
LOCALDE ENTREGA DE NF/F: Agência TOTAL BRUTO R$ 2.447,04 
LOCAL DE COBRANÇA: O Mesmo  
PRAZO DE PAGAMENTO: C/Apresentação  LÍQUIDO 	R$ 2.079,98 

MIDIA 
Autc::a o VJcU1O acima ctt,.do apttbhcar eso mapa de pro gârna ç.i de ac o,' do com os dados forrecidos, econhecendo a sue eatrdão i' conconiaodo em paga, o 
e v€ncwrinto 	indicados As cxidiçô.s deIa ajtonzaç.o estâo de acordo com as normas comerciais desta empiesa. A parti, desta data ,ca co,ifigwada a ciur,pra 

seu tteI ria praça 
tomando-a  

,nca',celâvef CUENTE 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CICERO JOSE MENDES LEITE 
CN12J: 10.550.878/0001-54 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:/frfb.gov.br> ou chttp://www.pgfn.goV.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 07:36:57 do dia 16/0512023 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 12/11/2023. 
Código de controle da certidão: 6ABE.13IE6.F78C.AB8F 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



REFERENTE A TODOS OS ESTABELECIMENTOS DO EMPREGADOR CICERO JOSE MENDES LEITE - INSCRIÇÃO iO.55O.878/i-S4 

' 	MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 
SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO 

.T 	COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS 
NEGATIVA 

EMPREGADOR: CICERO JOSE MENDES LEITE 
INSCRIÇÃO: 10.550.878/0001-54 
DATA E HORA DA EMISSÃO: 20/06/2023, às 12:19:20, conforme horário oficial de Brasília 

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e 
Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima 
identificado. 

Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 
A presente certidão no modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria Interministerial MTE/SOH n' 2, de 12 de maio 

de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo. 
Conforme artigo 103, § 29 da Portaria MTP n 667/2021, a certidão ora instituída refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastros 

administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda NacIonal - PFN, quanto a estes, poderá ser 
obtida certidão especifica perante aquele árgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos. 

Expedida com base na Portaria MTP n 667. de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamerite. 

Dados para conferência da autenticidade desta certidão: 

Endereço: https://eprocesso.sittrabalho.gov.br/Certidao/Vafldar  

Código: BRM9M82BGN 

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado. 



Estado de Sergipe 
Prefeitura Municipal de Aracaju 
Secretaria Municipal da Fazenda 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Aracaju. 19 de Junho de 2023 
N. 202300440135 

CNPJ: 10.550.878/0001-54 

Contribuinte:CICERO JOSE MENDES LEITE - EPP 

Em cumprimento à solicitação do requerente com as características acima, e ressalvado o 
direito da Fazenda Pública Municipal pesquisar, inscrever e cobrar, a qualquer tempo, as 
dívidas que venham a ser apuradas, CERTIFICAMOS para fins de direito que, mandando 
rever os registros tributários, não constatamos a existência de débitos em nome do 
contribuinte em apreço. 
Esta certidão será válida até 17/09/2023 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, 
no endereço: htWps://fazenda.ai-acaju.se.gov.br  

Código de Autenticidade: GD.0063.0066.GG.071C 
Certidão emitida com base na Portaria 02/2007 de 28/06/2007 



Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	10.550.878/0001-54 
Razão 	

CICERO JOSE MENDES LEITE ocial: 
Endereço: 	AV DOUTOR ROOSEWELT DANTAS CARDOSO DE MENEZ 962 SALA 05 / 

CENTRO / ARACAJU / SE / 49010-410 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:05/06/2023 a 04/07/2023 

Certificação Número: 2023060501425022143008 

Informação obtida em 20/06/2023 13:11:41 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  



SERGIPE ESTADO DA FAZENDA 
GOVERNO DO ESTADO 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais N. 286816 12023 

Identificação do Contribuinte: 10.550.878/0001-54 

Contribuinte não inscrito no cadastro de SERGIPE 

Certificamos que, até a presente data, não existem débitos contra o portador do Cadastro de Pessoa Jurídica 
10.550.878/0001-54 referente a impostos, taxas ou multas administrativas, ficando, porém ressalvada à Fazenda 
Pública o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas. O portador do documento 10.550.878/0001 
-54 não está inscrito no Cadastro de Contribuintes do Estado de SERGIPE. 

Certidão emitida via Internet nos termos da portaria N° 283 de 15/02/2001 válida por 30 (trinta) dias a partir da 
data da emissão. 

Certidão Emitida em 05/07/2023 , válida até 04/08/2023 e deve ser conferida na Internet no endereço 
www.sefaz.se.gov.br  pelo agente recebedor. 

Autenticação: 2023070561DLD9 

(~ D 

0510712023 



05107/2023, 17:05 	 Visualização da Certidão 

ESTADO DE 
PODER JUDICIÁRIO 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE ARACAJU 
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, SIN 

Centro Administrativo Augusto Franco, Capucho 
Telefone: 3226-3500 Ramal: 3542 / 3543 CEP: 49080-470 Aracaju-SE 

CERTIDÃO NEGATIVA 
Dados do SoIcitaí - 

Razão Sodal: 	CICERO JOSE MENDES LEITE 
Nor.e Faotasia 	AGENCIA 	EMPAUTA -- 

CAMPANHA OUTDOOR 

Domicilio: 	Aracaju 	 Tipo 
Pessoa/CPF/CNPLJ: 

Data da Emissão: 05/07/2023 17:05 	Data de Validade: 

N° da Certidão: 	0003558592 	N° da Autenticidade 

Falência, 	Concordata, 
Recuperação Judicial e Extra-
Judicial 

de Juridica / 10.550.878/0001-54 

* 04/08/2023 * 
* 6769136298 ' 

Certifico que NÃO CONSTA, nos registros de distribuição dos 11  e 21  Graus do Poder Judiciário do Estado de Sergipe, 
AÇÃO DE FALENCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL distribuída e que esteja em 
andamento, contra a firma acima identificada. 

Observações - - 	------- 	 - 

Certidão expedida gratuitamente através da Internet, autorizada pela Resolução 61/2006, de 29/11/2006. 

Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário. 

A validade desta certidão é de 30 (trinta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será necessária a emissão de 
uma nova certidão. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe - 
www.tjse.jus.br  - no menu -Serviços - Certidão On Line-, utilizando o número de autenticidade acima identificado. 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
FIRMAM ENTRE Si A ASSOCIAÇAO BRASILEIRA 
DA INDÚSTRIA DE HOTÉIS SERGIPE (ABIH-SE) E 
A CÍCERO JOSÉ MENDES LEITE EPP PARA 
AÇÕES DE PUBLICIDADE ON E 0FF LINE DO 
PROJETO VIVA ARACAJU, NA FORMA ABAIXO: 

A ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DA INDÚSTRIA DE HOTÉIS SERGIPE (ABIH-
SE), CNPJ 00.816.340/0001-95, localizada à Rua Pacatuba, 254. Ed. Paulo 
Figueiredo, Si- 214-Centro—Aracaju1 SE CEP 49010-150, doravante 
denominada CONTRATANTE, neste ato, representado pelo presidente Antônio 
Carlos Franco Sobrinho, e a Empresa CICERO JOSE MENDES LEITE EPP, 
CNPJ 10.550.878/0001-54, localizada à Rua Professora Rosa Faria, 99 - 
Bairro Inácio Barbosa - Aracaju/SE, CEP: 49.041-020, doravante denominada 
CONTRATADA neste ato representada pelo seu proprietário, o Sr Cícero José 
Mendes Leite, têm em justo acordo firmar o Contrato de Prestação de Serviços 
voltado ao desenvolvimento de ações de publicidade a marketing, que se 
regará pelas cláusulas e condições abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 	O presente contrato tem por objeto a prestação dos serviços constantes 
no Anexo 1, parte integrante e inseparável deste contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 
2.1 O valor pelos serviços previstos na cláusula primeira será R$ 400.000,00 
(QUATROCENTOS MIL REAIS) 
2.2 Este valor cobre todas as despesas adicionais da Contratada, incluindo 
pessoal, equipamentos, salários, taxas e impostos, não incidindo mais nenhum 
valor a ser pago pela Contratante. 
2.3 Deste valor, a quantia de R$ 95.200,00 (NOVENTA E CINCO MIL E 
DUZENTOS REAIS) será pago pela contratante diretamente às empresas 
responsáveis pelo patrocínio: - FACEBOOK SERVICOS ONLINE DO BRASIL 
LTDA. (CNPJ 13.347.016/0001-17); - GOOGLE BRASIL INTERNET LTDA 
(CNPJ 06.990.590/0001 -23) cujos relatórios de métricas com as respectivas 
verbas e alcances serão apresentados pela contratada. 
2.4 O valor de R$ 304.800,00 (trezentos e quatro mil e oitocentos reais) 
será pago à contratada mediante execução parcial dos serviços, com a 
apresentação das devidas comprovações. 

(Gfl9 71  
CLÁUSULA TERCEIRA - FORMA DE EXECUÇÃO 

3.1 Os serviços serão executados em atendimento às diretrizes estabelecidas 
pela CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO 
4.1 Este contrato tem vigência a partir de 15 de maio de 2023 até 31 de 
dezembro de 2023, não sendo prorrogável. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA 
CONTRATANTE 



5.1 A CONTRATANTE se obriga a: 
5.1.1 Orientar a CONTRATADA nos serviços a serem executados, fornecendo 
as informações necessárias à produção dos conteúdos. 
5.1.2 Realizar o pagamento em dia do valor estabelecido no Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÃOES DA CONTRATADA 
6.1 A CONTRATADA se obriga a: 
6.1.1 Produzir os conteúdos solicitados pelo Contratante dentro do prazo 
previsto. 
6.1.2 Disponibilizar equipamentos e equipe de profissionais para a execução 
dos conteúdos demandados pela CONTRATANTE. 
6.1.3 Participar de reuniões para definição de conteúdos e ações de acordo 
com as determinações da CONTRATANTE. 
6.1.4 Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos causados à 
CONTRATANTE e/ou a terceiros, em virtude da ausência ou da má execução 
dos serviços contratados, permanecendo a CONTRATANTE isenta de 
responsabilidade. Ademais, arcar, integrai e exciusivamente, com as 
condenações (em regime de solidariedade ou não) e despesas, inclusive 
custas e honorários advocatícios, cujo desembolso seja imposto à 
CONTRATANTE para o patrocínio de sua defesa em quaisquer processos 
(judiciais ou extrajudiciais) movido por terceiro(s), por força de qualquer ato 
e/ou fato ilícito a que tenha dado causa, incluindo, mas não se limitando, 
àqueles de natureza civil, consumerista, trabalhista, securitária, proteção de 
dados, criminal, tributária, de propriedade intelectual, ambiental, dentre outros. 
6.1.5 Provídenciar, às suas expensas e responsabilidade, junto aos órgãos 
competentes Municipais, Estaduais e/ou Federais, as licenças, alvarás, 
autorizações, registros e quaisquer documentos necessários à execução e 
legalização dos serviços, e, caso solicitado, enviar cópia autenticada destes 
documentos ao CONTRATANTE na ocasião do início dos serviços e 
posteriormente, sempre que houver qualquer alteração em seus registros. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO 
7.1 O não cumprimento total ou parcial das cláusulas deste contrato enseja sua 
rescisão, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial, além da aplicação das sanções previstas, desde que ocorra 
qualquer dos seguintes motivos: 
7.1.1 Não cumprindo de cláusula contratuais; 
7.1.2 Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
7.1.3 Lentidão no cumprimento do contrato, levando a CONTRATANTE a 
presumir a não conclusão dos serviços no prazo estipulado; 
7.1.4 Atraso injustificado no início da execução dos serviços; 	CAGn2
7.1.5 Paralisação da execução dos serviços sem justa causa e prévia 
comunicação e autorização da CONTRATANTE; 
7.1.6 Em caso de descumprimento do contrato por parte da Contratada, desde 
que não regularizada no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, será aplicada 
multa de 10% (dez por cento) do valor deste contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DA PROTEÇÃO DE DADOS 
8.1. A CONTRATADA, por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar no 	47. 
presente Contrato em conformidade com a Legislação vigente sobre Proteção 	(1 
de Dados Pessoais e as determinações de órgãos reg u lad ores/fiscal izad ores 
sobre a matéria, em especial a Lei 13.709/201 8, além das demais normas e 



políticas de proteção de dados de cada país onde houver qualquer tipo de 
tratamento dos dados dos clientes, o que inclui os dados dos clientes desta. No 
manuseio dos dados a CONTRATADA deverá: 
8.1.1 Tratar os dados pessoais a que tiver acesso apenas de acordo com as 
instruções da CONTRATANTE e em conformidade com estas cláusulas, e que, 
na eventualidade, de não mais poder cumprir estas obrigações, por qualquer 
razão, concorda em informar de modo formal este fato imediatamente à 
CONTRATANTE, que terá o direito de rescindir o contrato sem qualquer ônus, 
multa ou encargo. 
8.1.2 Manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e físicas 
apropriadas e suficientes para proteger a confidencialidade e integridade de 
todos os dados pessoais mantidos ou consultados/transmitidos 
eletronicamente, para garantir a proteção desses dados contra acesso não 
autorizado, destruição, uso, modificação, divulgação ou perda acidental ou 
indevida. 
8.1.3 Acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrang ida por sua 
permissão de acesso (autorização) e que os dados pessoais não podem ser 
udos, copiados, modificados ou removidos sem autorização expressa e por 
escrito da CONTRATANTE. 
8.1.4 Garantir, por si própria ou quaisquer de seus empregados, prepostos, 
sócios, diretores, representantes ou terceiros contratados, a confidencialidade 
dos dados processados, assegurando que todos os seus colaboradores 
prepostos, sócios, diretores, representantes ou terceiros contratados que lidam 
com os dados pessoais sob responsabilidade da CONTRATANTE assinaram 
Acordo de Confidencialidade com a CONTRATADA, bem como a manter 
quaisquer Dados Pessoais estritamente confidenciais e de não os utilizar para 
outros fins, com exceção da prestação de serviços à CONTRATANTE. Ainda, 
treinará e orientará a sua equipe sobre as disposições legais aplicáveis em 
relação à proteção de dados. 
8.2. Os dados pessoais não poderão ser revelados a terceiros, com exceção da 
prévia autorização por escrito da CONTRATANTE, quer direta ou 
indiretamente, seja mediante a distribuição de cópias, resumos, compilações, 
extratos, análises, estudos ou outros meios que contenham ou de outra forma 
reflitam referidas Informações. 
8.2.1 Caso a CONTRATADA seja obrigada por determinação legal a fornecer 
dados pessoais a uma autoridade pública, deverá informar previamente a 
CONTRATANTE para que esta tome as medidas que julgar cabíveis. 
8.2.2 A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE em até 24 (vinte e 
quatro) horas a respeito de: 
8.2.2.1 Qualquer não cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais 
relativas à proteção de Dados Pessoais pela CONTRATADA, seus 
funcionários, ou terceiros autorizados; 	 (~AG.n2iI.) 
8.2.2.2 Qualquer outra violação de segurança no âmbito das atividades e 
responsabilidades da CONTRATADA. 
8.3 A CONTRATADA será integralmente responsável pelo pagamento de 
perdas e danos de ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento do 
pagamento de qualquer multa ou penalidade imposta à CONTRATANTE e/ou a 
terceiros diretamente resultantes do descumprimento pela CONTR)ADAde 
qualquer das cláusulas previstas neste capítulo quanto a prot9ço e uSO9, 
dados pessoais. 

2 



CLÁUSULA NONA - FORMAS DE RESCISÃO 
9.1.1 Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE nos casos no 
item 8.1.1 desta cláusula; 
9.1.2 Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para 
a CONTRATANTE, sem motivação, desde que feito com 30 dias de 
antecedência, ocasião em que não haverá a obrigação de pagar indenização 
ou multa à Contratada; 
9.1.3 Judicial, nos termos da legislação; 
9.1 A Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos 
do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa; 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 
10.1 Para dirimir todas as questões oriundas do presente contrato, será 
competente o Foro de Aracaju - Estado de Sergipe, com exclusão de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. E por estarem justos e encontrados, 
firmam o presente contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e para que só eleito 
na presença das testemunhas abaixo: 

Aracaju, 15 de maio de 2023. 

7 
CONTRATANTE: 

ANT,ÕNIO CARLOS FRANCÕ SOBRINHO 
PRESIDENTE DA ABIH-SE 

CONTRATADA: 
CICEROOSNS1ITE 

EMPAUTA C 

TESTEMUNHAS: 

Assinatura 

Assinatura 



ANEXO! 
DOS SERVIÇOS CONTRATADOS 

1- PLANO DE MÍDIA 
1.1 MARKETING DIGITAL 

VALOR TOTAL DO INVESTIMENTO: R$ 69.800,00 - SESSENTA E NOVE 
MIL E OITOCENTOS REAIS 

SERVIÇO VALORES 
Filmagem, produção, edição e finalização de 20 UNITÁRIO: R$ 1.250,00 - 
VTs com até 1 minuto para veiculação no perfil um mil duzentos e 
do Instagram do Viva Aracaju durante todo o cinquenta reais 
período de execução do projeto (março a 
dezembro/2023). VALOR TOTAL: R$ 

25.000,00 - vinte e cinco 
mil reais 

Contratação de profissional especializado com VALOR TOTAL: R$ 
domínio em gerenciamento de anúncios on-line 22.400,00 - vinte e dois 
para patrocínio dos conteúdos nos canais mill e quatrocentos reais 
digitais durante todo o período de execução do 
projeto com produção de relatório de métricas.  
Contratação de profissional (jornalista e/ou VALOR TOTAL: R$ 
publicitário) para planejamento de conteúdos e 22.400,00 - vinte e dois 
atualização dos canais digitais do projeto mil e quatrocentos reais 
durante todo o período de execução do projeto 

1.2. MARKETING OFFLINE 
CUSTOS INTERNOS AGÊNCIA PARA PLANEJAMENTO E CRIAÇÃO DE 
DUAS CAMPANHAS PUBLICITARIAS PARA VEICULAÇAO EM MIDIAS E 
NÃO MIDIAS NOS MESES DE MAIO/JUNHO E NOVEMBRO/DEZEMBRO DE 
2023, SENDO: 
- CAMPANHA FORRÓ CAJU (MAIO/JUNHO) 
- CAMPANHA VERÃO ARACAJU (NOVEMBRO/DEZEMBRO) 

VALOR TOTAL DO INVESTIMENTO: R$ 235.000,00 - DUZENTOS E TRINTA 
E CINCO MIL REAIS 

SERVIÇO VALOR 
Contratação de um Gerente de Publicidade e VALOR TOTAL: R$ 
Propaganda, profissional responsável por 19.500,00 - dezenove mil 
gere nciar o desenvolvimento criativo e as e quinhentos reais 
estratégias de produção e mídia para a 
publicidade e a propaganda globais.  
Contratação de Profissional de Mídia para VALOR TOTAL R$ 
cotações de orçamentos, propostas e 33.440,00 - trinta e três 



encaminhamentos de Pis e PPs com 	- mil quatrocentos e 
autorizações de veiculações e serviços durante quarenta reais 
todo o período do projeto  
Contratação de um diretor de arte, profissional VALOR TOTAL R$ 
responsável pela criação e desenvolvimento 15.560,00 - quinze mil 
das ideias criativas, com foco na aparência quinhentos e sessenta 
visual das campanhas que serão Criadas. reais. 
Responsável pelos projetos gráficos, layouts e a 
identidade visual em conjunto com a equipe de 
planejamento, envolvendo a seleção do formato 
das peças. 
- Contratação de um diretor de criação, VALOR TOTAL R$ 
profissional encarregado de conceituar e 16500,00 - dezesseis mil 
direcionar todas as campanhas e projetos que e quinhentos reais. 
serão desenvolvidos pela agência para o 
projeto. Responsável por mapear os planos 
futuros das criações das campanhas 
publicitárias, envolvendo as tomadas de decisão 
em todas as fases da produção das peças. 
Direciona o trabalho para os designers e 
redatores publicitários. 

TOTAL ITEMCUSTOS INTERNOS R$ 85.000,00 - oitenta e 
- cinco mil reais 

Campanha Forró Caju 
Praças: 
- Bahia: Salvador, Feira de Santana, 
Alagoinhas, Paulo Afonso, Jeremoabo. 
- Pernambuco: Recife, Petrolina. 
- Alagoas: Maceió, Penedo, Arapiraca. 

Custos estimados com veiculação em mídias: 
- Outdoor R$ 10.000,00 (dez mil reais) 

Custos estimados com veiculação em mídias: 
- Espaços publicitános/mídias em emissoras de R$ 40.000,00 (quarenta mil 
rádio reais) - 
TOTAL FORRO CAJU INVESTIMENTO R$ 50000,00— cinquenta 
OFFLINE mil reais 
Campanha Verão Aracaju - 
Praças: 
- Bahia: Salvador, Feira de Santana, 
Alagoinhas, Paulo Afonso, Jeremoabo. 
- Pernambuco: Recife, Petrolina. 
- Al2goas: Maceió, Penedo, Arapiraca. 

Custos estimados com veiculação em mídias: R$ 15.000,00 (quinze mil 
- Emissoras de rádio reais) 

Outdoor R$ 20.000,00 (vinte mil 
- Busdoor 	 - reais) 



Custos estimados com veiculação em mídias: R$ 10.000,00 (dez mil reais) 
- Espaços publicitários/mídias em emissoras de 
rádio R$ 55.000,00 (cinquenta e 

cinco mil reais) 
TOTAL VERÃO ARACAJU INVESTIMENTO R$ 100.000 - cem mil 
OFFLINE 	 — reais 

1.3 AÇÕES DE PATROCÍNIO JUNTO ÀS PLATAFORMAS INSTAGRAM; 
FACEBOOK E GOOGLE. 

VALOR TOTAL DO INVESTIMENTO: R$ 95.200,00 — NOVENTA E CINCO 
MIL E DUZENTOS REAIS* 

SERVIÇO VALORES 
Ações de patrocínio de conteúdos estratégicos TOTAL: R$ 23.800,00 — 
veiculados nos canais digitais (Instagram, vinte e três mil e 
YouTube, Google Ads) nas cidades da região oitocentos reais 
Nordeste: 
Salvador e nas cidades do interior da Bahia 

(Salvador, Vitoria da Conquista, Feira de 
Santana, Petrolina e Juazeiro); 
-Recife, João Pessoa, Fortaleza e Natal.  
Ações de patrocínio de conteúdos estratégicos TOTAL: R$ 23.800,00 — 
veiculados nos canais digitais (Instagram, vinte e três mil e 
YouTube, Google Ads) nas cidades da região oitocentos reais 
Sul 
-Curitiba e nas cidades de Londrina, Maringá, e 
Foz do Iguaçu, no Paraná; 
Florianópolis e nas cidades de Balneário 

Camboriú e Joinvilie em Santa Catarina; 
Porto Alegre e na cidade de Caxias do Sul e 

Gramado no Rio Grande do Sul.  
Ações de patrocínio de conteúdos estratégicos TOTAL: R$ 23.800,00 — 
veiculados nos canais digitais (Instagram, vinte e três mil e 
YouTube, Google Ads) nas cidades da região oitocentos reais 
Sudeste 
São Paulo e em cidades das Regiões de 

Ribeirão Preto, Campinas ABC Paulista; 
-Rio de Janeiro (RJ) e na cidade de Niterói; 
-Belo Horizonte, Juiz de Fora, Betim e 
Divinópolis.  
Ações de patrocínio de conteúdos estratégicos TOTAL: R$ 23.800,00 - 
veiculados nos canais digitais (Instagram, vinte e três mil e 
YouTube, Google Ads) nas cidades da região oitocentos reais 
Centro Oeste 
-Brasília; 
-Goiânia; 
Cuiabá em Mato Grosso; 
Campo Grande em Mato Grosso do Sul 



*ESSE VALOR SERÁ PAGO PELA CONTRATANTE DIRETAMENTE ÀS 
EMPRESAS RESPONSÁVEIS PELO PATROCÍNIO (META E GOOGLE), 

11 InQ PI ATflRIfl flE MÉTRICAS COM AS RESPECTIVAS VERBAS E 
- - - 	 - -- - 

ALCANCES SERÃO APRESENTADOS PELA CONTRATADA. 

(9~G ~oZ~L 



Agência 035 Tipo 03 Conta 103721-9 
ABIH/SE 

Banese 
Saldos e extratos 

2a VIA DE TRANSFERÊNCIA ENTRE CONTAS 

Autenticação 

Origem: 	 Internet Banking 

Número de controle: 20230602994000013V99 

Data: 	 Realizado em 02/06/2023 às 1 5h:54m 

Dados da transação 

Conta de Origem: Conta Corrente 

Agência: 	035 

Conta: 	 03/103721-9 

Titular: 	 ASSOCIACAO B DA IND. DE HOTEIS 

Conta de Destino: Conta Corrente 

Agência: 	051 

Conta: 	 03/110244-6 

Titular: 	 CICERO JOSE MENDES LEITE 

Valor: 	 R$9.180,00 

Descrição: 	AGENCIA EMPAUTA 

Alô Banese; (79) 3218-2020 (capitais e regiões metropolitanas) e 0800 284 3218 (demais regiões) 

SAC: 0800 021 9013 

SAC Deficientes Auditivos e de Fala: 0800 021 9010 

Suporte Internet Banking: (79) 3218-1 510 

Ouvidoria: 0800 021 9009 



10T!4 	PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACAJU 
Secretaria Municipal da Fazenda - SEMFAZ 

'• 	Administração Tributária - Praça General Valadào, N° 341 - Centro - CEP 49.010-520 - 
Aracaju/SE Telefone: (79) 3179-1100 

Nota: 2023000 
e 00001123 

Có.cho Verificação 
:1 	NUV3-1Q54 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 

Emissão (Horário de Brasilia) 	 Penedo de Competência 	 Municipio de Prestação do Serviço 

02/06/2023 12:54:58 	05/2023 	 Aracaju - SE 
Reg. Especial Tributação 	 Exigibilidade do ISS 

Nenhum 	 Exigível em Aracaju 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Racão Social 

CICERO JOSE MENDES LEITE -EPP 
Nome Fantasia 

EMPAUTA COMUNICACAO E MARKETLNG 
CPF/CNPJ 	 Inscrição Municipal 

10.550.878/0001-54 	833715 

Ema ii 

financeiro@iagenciaempauta.com.br  
Inscrição Estadual 	Simples Nacional 	Incentivador Cultural 	Fone/Fax 

Não 	Não 	 (79) 3022-4876 
Endereço 

Rua Professora Rosa Faria, 99, Inácio Barbosa - CEP: 49041-020 - Aracaju - SE 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Nome/Razão Social 

ASSOCIACAO BRASILEIRA DA IND DE HOTEIS 
CPF/Ct'IPJ 	 Inscrição Municipal 	Inscrição Estadual 	Forie/Fzx 	 E-mail 

00.816.340/0001-95 	1138964 	 (79) 3224-2888 	neacontabilidade@infonet.com.br  
Endereço 

Rua Pacatuba, 254 Edf'. Paulo Figueiredo Andar 2 Sala 214, Centro - CEP: 49010-150 - Aracaju - SE 

SERViÇO PRESTADO 
1008 - Agenciamento de publicidade e propaganda, inclusive o agenciamento de veiculação por quaisquer meios. CNAE: 7311400 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
Profissional (jornalista e/ou publicitário) para planejamento de conteúdos e atualização dos canais digitais do projeto VIVA ARACAJU, Periodo: 15/05/23 a 
31/05/2023 R$ 1.120,00 

Profissional especializado com domínio em gerenciamento de anúncios on-line para patrocínio dos conteúdos nos canais digitais do projeto VIVA ARACAJU. 
Penedo: 15/05/23 a 31/05/2023 P4 1.120,00 

Profissional especializado em Mídia para cotações de orçamentes, propostas e encaminhamentos de PIs e PP5 com autorizações de veiculações e serviços 
para o projeto VIVA ARACAJU Peniodo: 15/05/23 a 31/05/2023 R$ 1.670,00 

Profissional diretor de arte, responsável pela criação e desenvolvimento das ideias criativas, com foco na aparência visual das campanhas que serão criadas. 
Valor parcial R$ 2.770,00 

Referente à Filmagem, produção, edição e finalização de 02 VTs com até 1 minuto para veiculação no perfil do Instagram do Viva Aracaju durante todo o 
período de execução do projeto. R$ 2.500,00 

Valor total R$9.180,00 

BANESE 
AG: 051 
CC: 03/110.244-6 

RETENÇÕES FEDERAIS 
PIE (R$) 	 COFINS (R$) 1NSS (R$) 	IR (R$) CSLI. (R$) Outras Retenções (Rã) 

0,00 	0,00 0,00 	0,00 0,00 0,00 

VALORES 

Valor dos Serviços (R$) 	Deduções (R$) Desconto Incondicionado (Rã) Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) 
9.180,00 	0,00 0,00 9.180,00 5,00 

ISS (R$) 	ISS Retido (R$) Desconto Condicionado (Rã) Valor Liquido (R$) Valor Total da Nota (R$) 

459,00 0,00 9.180,00 9 180,0 
OUTRAS INFORMAÇÕES 
Esta NFS-e é autodeclaratórla. 
Substitui nota 202300000001092 de 29/05/2023 

Visualizado em: 02/06/2023 12:54:59 CPAG. n -092 
Para validação desta NESe acesse: http://at'acajuse.webiss .com .br/exterrio/nfse/validar 
Esta NFS-e foi emitida com respaldo no Decreto no 3.393 de 14 de março de 2011. 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CICERO JOSE MENDES LEITE 
CNPJ: 10.550.878/0001-54 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http:Ifrfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gOV.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 07:36:57 do dia 16/05/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 12/11/2023. 
Código de controle da certidão: 6ABE.13IE6.F78C.A138F 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



REFERENTE A TODOS OS ESTABELECIMENTOS DO EMPREGADOR CICERO JOSE MENDES LEITE - INSCRIÇÃO 10.550.878/0001-54 

4? 	 MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 

- 	SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO 
' 	 COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS 
NEGATIVA 

EMPREGADOR: CICERO JOSE MENDES LEITE 
INSCRIÇÃO: 10.550.878/0001-54 
DATA E HORA DA EMISSÃO: 20/06/2023, às 12:19:20, conforme horário oficial de Brasília 

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e 
Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima 

identificado. 

Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 
A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria Interministerial MTE/SDH n' 2, de 12 de maio 

de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condiçóes anãlogas a de escravo. 
Conforme artigo 103, § 29 da Portaria MTP n' 667/2021, a certidão ora Instituida refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastros 

administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá ser 
obtida certidão específica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos. 

Expedida com base na Portaria MTP n 667. de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente. 

Dados para conferência da autenticidade desta certidão: 

Endereço: https:lleprocesso.sit.trabalho.gov.br/Certidao/Validar 

Código: BRM9M8213GN 

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Cade ao lado. 

Página 1 de 1 



Estado de Sergipe 
Prefeitura Municipal de Aracaju 
Secretaria Municipal da Fazenda 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Aracaju, 19 de Junho de 2023 
N. 202300440135 

CNPJ: 10.550.878/0001-54 

Contribuinte:CICERO JOSE MENDES LEITE - EPP 

Em cumprimento à solicitação do requerente com as características acima, e ressalvado o 
direito da Fazenda Pública Municipal pesquisar, inscrever e cobrar, a qualquer tempo, as 
dívidas que venham a ser apuradas, CERTIFICAMOS para fins de direito que, mandando 
rever os registros tributários, não constatamos a existência de débitos em nome do 
contribuinte em apreço. 
Esta certidão será válida até 17/09/2023 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, 
no endereço:htLps://fazenda.ardCajU.Se.g0Vl)1 

Código de Autenticidade: GD.0063.0066.GG.071 C 
Certidão emitida com base na Portaria 02/2007 de 28/06/2007 



Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 	10.550.878/0001-54 
Razão 	CICERO JOSE MENDES LEITE 

ocial: 
Endereço: 	AV DOUTOR ROOSEWELT DANTAS CARDOSO DE MENEZ 962 SALA 05 / 

CENTRO / ARACAJU / SE / 49010-410 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:05/06/2023 a 04/07/2023 

Certificação Número: 2023060501425022143008 

Informação obtida em 20/06/2023 13:11:41 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  



M~~ SERGIPE ESTADO 	FAZENDA 
GOVERNO 00 ESTADO 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais N. 286816 12023 

Identificação do Contribuinte: 10.550.878/0001-54 

Contribuinte não inscrito no cadastro de SERGIPE 

Certificamos que, até a presente data, não existem débitos contra o portador do Cadastro de Pessoa Jurídica 
10.550.878/0001 -54 referente a impostos, taxas ou multas administrativas, ficando, porém ressalvada à Fazenda 
Pública o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas. O portador do documento 10.550.878/0001 
-54 não está inscrito no Cadastro de Contribuintes do Estado de SERGIPE. 

Certidão emitida via Internet nos termos da portaria N° 283 de 15/02/2001, válida por 30 (trinta) dias a partir da 
data da emissão. 

Certidão Emitida em 05/07/2023 , válida até 04/08/2023 e deve ser conferida na Internet no endereço 
www.sefaz.se.gov.br  pelo agente recebedor. 

Autenticação: 2023070561DLD9 

05/07/2023 



0510712023, 17:05 	 Visualização da Certidão 

ESTADO DE SEIGIPE 
PODER JUDICIÁRIO 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE ARACAJU 
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N 

Centro Administrativo Augusto Franco, Capucho 
Telefone: 3226-3500 Ramal: 3542 / 3543 CEP: 49080-470 Aracaju-SE 

CERTIDÃO NEGATIVA 
poados do Solicitante - 

Razão Social: 	CICERO JOSE MENDES LEITE 
onie Fantasia: 	AGENCIA 	EMPAUTA í'urz Ctidao: 

CAMPANHA OUTDOOR 

Domicílio: 	Aracaju 	 Tipo 
Pessoa/CPF/CNPJ: 

Data da Emissao: 05/07/2023 17:05 	Data de Validade: 
N° da Certidão: 	0003558592 	N° da Autenticidade: 

Falência, 	Concordata, 
Recuperação Judicial e Extra-
Judicial 

de Juridica / 10.550.878/0001-54 

0,'OS/2023 
6769136298 

Certifico que NÃO CONSTA, nos registros de distribuição dos 1° e 2° Graus do Poder Judiciário do Estado de Sergipe, 
AÇÃO DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL distribuída e que esteja em 
andamento, contra a firma acima identificada. 

--Observações-- --- ------------------------------------------------------------------------ 	- 

Certidão expedida gratuitamente através da Internet, autorizada pela Resolução 61/2006, de 29/11/2006. 

Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário. 

A validade desta certidão é de 30 (trinta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será necessária a emissão de 
uma nova certidão. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe - 
www.tjse.jus.br  - no menu -Serviços - Certidão On Line-, utilizando o número de autenticidade acima identificado. 

https://www.tjse.jus.br/portal/servicosljudiciais/certidao-online/solicitacao-de-certidao-negativa  



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
FIRMAM ENTRE Si A ASSOCIAÇAO BRASILE!RA 
DA INDÚSTRIA DE HOTÉIS SERGIPE (ABIH-SÈ) E 
A CCERO JOSÉ MENDES LEITE EPP PARA 
AÇÕES DE PUBLICIDADE ON E 0FF LINE DO 
PROJETO VIVA ARACAJU, NA FORMA ABAIXO: 

A ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DA INDÚSTRIA bE HOTÉIS SERGIPE (ABIH-
SE), CNPJ 00.816.340/0001-95, localizada à Rua Pacatuba, 254. Ed. Paulo 
Hgueiredo, SL 214 - Centro - Aracaju / SE CEP 49010-150, doravante 
denominada CONTRATANTE, neste ato, representado pelo presidente Antônio 
Carlos Franco Sobrinho, e a Empresa CICERO JOSE MENDES LEITE EPP, 
CNPJ 10.550.87810001-54, localizada à Rua Professora Rosa Faria, 99—
Bairro Inácio Barbosa - Aracaju/SE, CEP: 49.04 1-020, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo seu proprietário, o Sr Cícero José 
Mendes Leite, têm em justo acordo firmar o Contrato de Prestação de Serviços 
voltado ao desenvolvimento de ações de publicidade a marketing, que se 
regará pelas cláusulas e condições abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 	O presente contrato tem por objeto a prestação dos serviços constantes 
no Anexo 1, parte integrante e inseparável deste contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 
2.1 O valor pelos serviços previstos na cláusula primeira será R$ 400.000,00 
(QUATROCENTOS MIL REAIS). 
2.2 Este valor cobre todas as despesas adicionais da Contratada, incluindo 
pessoal, equipamentos, salários, taxas e impostos, não incidindo mais nenhum 
valor a ser pago pela Contratante. 
2.3 Deste valor, a quantia de R$ 95.200,00 (NOVENTA E CINCO MIL E 
DUZENTOS REAIS) será pago pela contratante diretamente às empresas 
responsáveis pelo patrocínio: - FACEBOOK SERVICOS ONLINE DO BRASIL 
LTDA. (CNPJ 13.347.016/0001-17); - GOOGLE BRASIL INTERNET LTDA 
(CNPJ 06.990.590/0001-23) cujos relatórios de métricas com as respectivas 
verbas e alcances serão apresentados pela contratada. 
2.4 O valor de R$ 304.800,00 (trezentos e quatro mil e oitocentos reais) 
será pago à contratada mediante execução parcial dos serviços, com a 
apresentação das devidas comprovações. 

CLÁUSULA TERCEIRA - FORMA DE EXECUÇÃO 
3.1 Os serviços serão executados em atendimento às diretrizes estabelecidas 
pela CONTRATANTE- ONTRATANTE 

CLÁUSULA CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO 
4.1 Este contrato tem vigência a partir de 15 de maio de 2023 até 31 de 
dezembro de 2023, não sendo prorrogável. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA 
CONTRATANTE 



51 A CONTRATANTE se obriga a: 
5.1.1 Orientar a CONTRATADA nos serviços a serem executados, fornecendo 
as informações necessárias à produção dos conteúdos. 
5.1.2 Reahzar o pagamento em dia do valor estabelecido no Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÃOES DA CONTRATADA 
6.1 A CONTRATADA se obriga a: 
6.1.1 Produzir os conteúdos solicitados pelo Contratante dentro do prazo 
previsto. 
6.1.2 Disponibilizar equipamentos e equipe de profissionais para a execução 
dos conteúdos demandados pela CONTRATANTE. 
6.1.3 Participar de reuniões para definição de conteúdos e ações de acordo 
com as determinações da CONTRATANTE. 
6.1.4 Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos causados à 
CONTRATANTE e/ou a terceiros, em virtude da ausência ou da má execução 
dos serviços contratados, permanecendo a CONTRATANTE isenta de 
responsabilidade. Ademais, arcar, integral e exciusivamente, com as 
condenações (em regime de solidariedade ou não) e despesas, inclusive 
custas e honorários advocatícios, cujo desembolso seja imposto à 
CONTRATANTE para o patrocínio de sua defesa em quaisquer processos 
(judiciais ou extrajudiciais) movido por terceiro(s), por força de qualquer ato 
e/ou fato ilícito a que tenha dado causa, incluindo, mas não se limitando, 
àqueles de natureza civil, consumerista, trabalhista, securitária, proteção de 
dados, criminal, tributária, de propriedade intelectual, ambiental, dentre outros. 
6.1.5 Providenciar, às suas expensas e responsabilidade, junto aos órgãos 
competentes Municipais, Estaduais e/ou Federais, as licenças, alvarás, 
autorizações, registros e quaisquer documentos necessários à execução e 
legalização dos serviços, e, caso solicitado, enviar cópia autenticada destes 
documentos ao CONTRATANTE na ocasião do início dos serviços e 
posteriormente, sempre que houver qualquer alteração em seus registros. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO 
7.1 O não cumprimento total ou parcial das cláusulas deste contrato enseja sua 
rescisão, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial, além da aplicação das sanções previstas, desde que ocorra 
qualquer dos seguintes motivos: 
7.1.1 Não cumprindo de cláusula contratuais; 
7.1.2 Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
7.1.3 Lentidão no cumprimento do contrato, levando a CONTRATANTE a 
presumir a não conclusão dos serviços no prazo estipulado; 
7.1.4 Atraso injustificado no início da execução dos serviços; 
7.1.5 Paralisação da execução dos serviços sem justa causa e prévia 
comunicação e autorização da CONTRATANTE; 
7.1.6 Em caso de descumprimento do contrato por parte da Contratada, desde 
que não regularizada no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, serjpíi€ada 
multa de 10% (dez por cento) do valor deste contrato. 	(AG n .._j7  
CLÁUSULA OITAVA - DA PROTEÇÃO DE DADOS 	'--- 
8.1. A CONTRATADA, por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar no 
presente Contrato em conformidade com a Legislação vigente sobre Proteção 
de Dados Pessoais e as determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores 
sobre a matéria, em especial a Lei 13.709/201 8, além das demais normas e 



políticas de proteção de dados de cada país onde houver qualquer tipo de 
tratamento dos dados dos clientes, o que inclui os dados dos clientes desta. No 
manuseio dos dados a CONTRATADA deverá: 
8.1.1 Tratar os dados pessoais a que tiver acesso apenas de acordo com as 
instruções da CONTRATANTE e em conformidade com estas cláusulas, e que, 
na eventualidade, de não mais poder cumprir estas obrigações, por qualquer 
razão, concorda em informar de modo formal este fato imediatamente à 
CONTRATANTE, que terá o direito de rescindir ô contrato sem qualquer ônus, 
multa ou encargo. 
8.1.2 Manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e físicas 
apropriadas e suficientes para proteger a confidencialidade e integridade de 
todos os dados pessoais mantidos ou consultados/transmitidos 
eletronicamente, para garantir a proteção desses dados contra acesso não 
autorizado, destruição, uso, modificação, divulgação ou perda acidental ou 
indevida. 
8.1.3 Acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua 
permissão de acesso (autorização) e que os dados pessoais não podem ser 
udos, copiados, modificados ou removidos sem autorização expressa e por 
escrito da CONTRATANTE. 
8.1.4 Garantir, por si própria ou quaisquer de seus empregados, prepostos, 
sócios, diretores, representantes ou terceiros contratados, a confidencialidade 
dos dados processados, assegurando que todos os seus colaboradores 
prepostos, sócios, diretores, representantes ou terceiros contratados que lidam 
com os dados pessoais sob responsabilidade da CONTRATANTE assinaram 
Acordo de Confidencialidade com a CONTRATADA, bem como a manter 
quaisquer Dados Pessoais estrítamente confidenciais e de não os utilizar para 
outros fins, com exceção da prestação de serviços à CONTRATANTE. Ainda, 
treinará e orientará a sua equipe sobre as disposições legais aplicáveis em 
relação à proteção de dados. 
8.2. Os dados pessoais não poderão ser revelados a terceiros, com exceção da 
prévia autorização por escrito da CONTRATANTE, quer direta ou 
indiretamente, seja mediante a distribuição de cópias, resumos, compilações, 
extratos, análises, estudos ou outros meios que contenham ou de outra forma 
reflitam referidas Informações. 
8.2.1 Caso a CONTRATADA seja obrigada por determinação legal a fornecer 
dados pessoais a uma autoridade pública, deverá informar previamente a 
CONTRATANTE para que esta tome as medidas que julgar cabíveis. 
8.2.2 A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE em até 24 (vinte e 
quatro) horas a respeito de: 
8.2.2.1 Qualquer não cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais 
relativas à proteção de Dados Pessoais pela CONTRATADA, seus 
funcionários, ou terceiros autorizados; 

8.2.2.2 Qualquer outra violação de segurança no âmbito das atividades e 
responsabilidades da CONTRATADA. 
8.3 A CONTRATADA será integralmente responsável pelo pagamento de 
perdas e danos de ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento do 
pagamento de qualquer multa ou penalídade imposta à CONTRATANTE e/ou a 
terceiros diretamente resultantes do descumprimento pela CONTRATADA de 
qualquer das cláusulas previstas neste capítulo quanto a proteção e uso dos 
dados pessoais. 



CLÁUSULA NONA - FORMAS DE RESCISÃO 
9.1 .1 Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE nos casos no 
item 8.1.1 desta cláusula; 
9.1.2 Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para 
a CONTRATANTE, sem motivação, desde que feito com 30 dias de 
antecedência, ocasião em que não haverá a obrigação de pagar indenização 
ou multa à Contratada; 
9.1.3 Judicial, nos termos da legislação; 
9.1.4 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos 
do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa; 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 
10.1 Para dirimir todas as questões oriundas do presente contrato, será 
competente o Foro de Aracaju - Estado de Sergipe, com exclusão de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. E por estarem justos e encontrados, 
firmam o presente contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e para que só eleito 
na presença das testemunhas abaixo: 

Aracaju, 15 de maio de 2023. 

CONTRATANTE: 	 L4' 
ANT,ÕNIO CARLOS FRANCÕ SOBRINHO 

PRESIDENTE DA ABIH-SE 

CONTRATADA: 
CICERO~0%VEN 	ITE 

EMPAUTA C 

TESTEMUNHAS: 

Assinatura_____________________________ 

Assinatura 	 iui) 



ANEXO! 
DOS SERVIÇOS CONTRATADOS 

1- PLANO DE MÍDIA 
LI MARKETING DIGITAL 

VALOR TOTAL DO INVESTIMENTO: R$ 69.800,00 - SESSENTA E NOVE 
MIL E OITOCENTOS REAIS 

SERVIÇO VALORES 
Filmagem, produção, edição e finalização de 20 UNITÁRIO: R$ 1.250,00 - 
VTs com até 1 minuto para veiculação no perfil um mil duzentos e 
do Instagram do Viva Aracaju durante todo o cinquenta reais 
período de execução do projeto (março a 
dezembío/2023). VALOR TOTAL: R$ 

25.000,00 - vinte e cinco 
mil reais 

Contratação de profissional especializado com VALOR TOTAL: R$ 
domínio em gerenciamento de anúncios on-line 22.400,00 - vinte e dois 

r        	e.   	 s para  nQ+I ne-Jn n rn% ee. 1+ 	r 	c--a1i i 	e., 	e.l-,,fl4, 	,.;ss rn.1 e   	 R S 

digitais durante todo o período de execução do 
projeto com produção de relatório de métricas.  
Contratação de profissional (jornalista e/ou VALOR TOTAL: R$ 
publicitário) para planejamento de conteúdos e 22.400,00 - vinte e dois 
atualização dos canais digitais do projeto mi! e quatrocentos reais 
durante todo o período de execução do projeto 1 

1.2. MARKETING OFFLINE 
CUSTOS INTERNOS AGÊNCIA PARA PLANEJAMENTO E CRIAÇÃO DE 
DUAS CAMPANHAS PUBLICITARIAS PARA VEICULAÇAO EM MIDIAS E 
NÃO MIDIAS NOS MESES DE MAIO/JUNHO E NOVEMBRO/DEZEMBRO DE 
2023, SENDO: 
- CAMPANHA FORRÓ CAJU (MAIO/JUNHO) 
- CAMPANHA VERÃO ARACAJU (NOVEMBRO/DEZEMBRO) 

VALOR TOTAL DO INVESTIMENTO: R$ 235.000,00 - DUZENTOS E TRINTA 
E CINCO MIL REAIS 

SERVIÇO VALOR 
Contratação de um Gerente de Publicidade e VALOR TOTAL: R$ 
Propaganda, profissional responsável por 19.500,00 - dezenove mil 
gerenciar o desenvolvimento criativo e as e quinhentos reais 
estratégias de produção e mídia para a 
publicidade e a propaganda globais.  
Contratação de Profissional de Mídia para VALOR TOTAL R$ 
cotações de orçamentos, propostas e 33.440,00 - trinta e três 



encaminhamentos de PIs e PPs com mil quatrocentos e 
autorizações de veiculações e serviços durante quarenta reais 
todo o período do projeto 
Contratação dé um diretor de arte, profissional VALOR TOTAL R$ 
responsável pela criação e desenvolvimento 15.560,00 - quinze mil 
das ideias criativas, com foco na aparência quinhentos e sessenta 
visual das campanhas que serão criadas, reais. 
Responsável pelos projetos gráficos, layouts e a 
identidade visual em conjunto com a equipe de 
planejamento, envolvendo a seleção do formato 
das peças. 
- Contratação de um diretor de criação, VALOR TOTAL R$ 

profissional encarregado de conceituar e 16.500,00 - dezesseis mil 
direcionar todas as campanhas e projetos que e quinhentos reais. 

serão desenvolvidos pela agência para o 
projeto. Responsável por mapear os planos 
futuros das criações das campanhas 
publicitárias, envolvendo as tomadas de decisão 
em todas as fases da produção das peças. 
Direciona o trabalho para os designers e 
redatores publicitários. 

TOTAL ITEM CUSTOS INTERNOS - R$ 85.000,00 - oitenta e 
cinco mil reais 

Campanha Forró Caju 
Praças: 
- Bahia: Salvador, Feira de Santana, 
Alagoinhas, Paulo Afonso, Jeremoabo. 
- Pernambuco: Recife, Petrolina. 
- Alagoas: Maceió, Penedo, Arapiraca. 

Custos estimados com veiculação em mídias: 
- Outdoor R$ 10.000,00 (dez mil reais) 

Custos estimados com veiculação em mídias: 
- Espaços publicitários/mídias em emissoras de R$ 40.000,00 (quarenta mil 
rádio reais) 
TOTAL FORRÓ CAJU INVESTIMENTO R$ 50.000,00 - cinquenta 
OFFLINE mil reais 
Campanha Verão Aracaju 
Praças: 
- Bahia: Salvador, Feira de Santana, 
Alagoinhas, Paulo Afonso, Jeremoabo. 
- Pernambuco: Recife, Petrolina. 
- Alagoas: Maceió, Penedo, Arapiraca. 

Custos estimados com veiculação em mídias: R$ 15.000,00 (quinze mil 
- Emissoras de rádio reais) 
- Outdoor R$ 20.000,00 (vinte mil 

Busdoor reais) 

(AGn9 



Custos estimados com veiculação em mídias: R$ 10.000,00 (dez mil reais) 
- Espaços publicitários/mídias em emissoras de 
rádio R$ 55.000,00 (cinquenta e 

cinco mil reais) 
TOTAL VERÃO ARACAJU INVESTIMENTO R$ 100.000 - cem mil 
OFFLINE reais 

1.3 AÇÕES DE PATROCÍNIO JUNTO ÀS PLATAFORMAS INSTAGRAM; 
FACEBOOK E GOOGLE. 

VALOR TOTAL DO INVESTIMENTO: R$ 95.200,00 - NOVENTA E CINCO 
MIL E DUZENTOS REAIS* 

SERVIÇO VALORES 
Ações de patrocínio de conteúdos estratégicos TOTAL: R$ 23.800,00 - 
veiculados nos canais digitais (Instagram, vinte e três mil e 
YouTube, Google Ads) nas cidades da região oitocentos reais 
Nordeste: 
'Salvador e nas cidades do interior da Bahia 
(Salvador, Vitoria da Conquista, Feira de 
Santana, Petrolina e Juazeiro); 
'Recife, João Pessoa, Fortaleza e Natal.  
Ações de patrocínio de conteúdos estratégicos TOTAL: R$ 23.800,00 - 
veiculados nos canais digitais (Instagram, vinte e três mil e 
YouTube, Google Ads) nas cidades da região oitocentos reais 
Sul 
Curitiba e nas cidades de Londrina, Maringá, e 

Foz do Iguaçu, no Paraná; 
'Florianópolis e nas cidades de Balneário 
Camboriú e Joinville em Santa Catarina; 
'Porto Alegre e na cidade de Caxias do Sul e 
Gramado no Rio Grande do Sul.  
Ações de patrocínio de conteúdos estratégicos TOTAL: R$ 23.800,00 - 
veiculados nos canais digitais (Instagram, vinte e três mil e 
YouTube, Google Ads) nas cidades da região oitocentos reais 
Sudeste 
São Paulo e em cidades das Regiões de 

Ribeirão Preto, Campinas ABC Paulista; 
'Rio de Janeiro (RJ) e na cidade de Niterói; 
'Belo Horizonte, Juiz de Fora, Betim e 
Divinópolis.  
Ações de patrocínio de conteúdos estratégicos TOTAL: R$ 23.800,00 - 
veiculados nos canais digitais (Instagram, vinte e três mil e 
YouTube, Google Ads) nas cidades da região oitocentos reais 
Centro Oeste 
'Brasília; 
'Goiânia; 
'Cuiabá em Mato Grosso; 
'Campo Grande em Mato Grosso do Sul.  



*ESSE VALOR SERÁ PAGO PELA CONTRATANTE DIRETAMENTE ÀS 
EMPRESAS RESPONSÁVEIS PELO PATROCÍNIO (META E GOOGLE), 
CUJOS RELATÓRIOS DE MÉTRICAS COM AS RESPECTIVAS VERBAS E 
ALCANCES SERÃO APRESENTADOS PELA CONTRATADA. 



Finalidade: 01 - Crédito em Conta Corrente 

Tipo de conta origem: Conta Corrente 

Banco origem: 047 - BANCO DO ESTADO DE SERGIPE 

Agência origem: 035 

Conta origem: 03/103721-9 
10  titular da conta origem: ASSOCIACAO B DA IND. DE HOTEIS 

Tipo de conta destino: Conta Corrente 

Banco destino: 237 - 60746948 - BANCO BRADESCO 

Agência destino: 2273 

Conta destino: 000022210-0 

CNPJ do favorecido: 13.792.300/0001-00 

Nome do favorecido: LOS PAMPAS GRILL LTDA-ME 

Valor do documento: R$ 11.011,00 

Descrição: Evento Feira de Santana Los Pampas 

Agência 035 Tipo 03 Conta 103721-9 
ABIH/SE 

Banese 
Saldos e extratos 

2a VIA DE TRANSFERÊNCIA TED 

Autenticação 

Origem: 	 Internet Banking 

Número de controle: 202306069940000CVJJ 

Data: 	 Realizado em 06/06/2023 às 15h:46m 

Dados da transação 

Alô Banese: (79) 321 8-2020 (capitais e regiões metropolitanas) e 0800 284 3218 (demais regiões) 

SAC: 0800 021 9013 

SAC Deficientes Auditivos e de Fala: 0800 021 9010 

Suporte Internet Banking: (79) 321 8-1 510  

Ouvidoria: 0800 021 9009 



RECEBEMOS DE IÁ)S PAMPAS GRILE LTDA -ME OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO V.\1OR NOTA NF-e 
RS II MI 1,00 

: 	900.000.755 DATA DE RFC[IIIMENIO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR DESTINATÁRIO 

/1 ASSOCIACtO BRASILEIRA DA INDUSTRIA DE hOTEIS SERIE: 2 

LOS PAMPAS GRILL LTDA - ME DANFE i i 11111111111 1111111 1  1111111 	1  II 	111111 	II 
DOCU'!ENT() AUXILL&R 1 1 1 II 	UPI 11111 1 1 II II 	1 	1111 	1 11111 	Ul • 

DANOTA FISCAL 1 1111111111111111111111 IlIlilIlIlIlIlI IIIUIIIIHIIIIIIj 
RUA OURO VERDE, 20 F.LETRÔN ICA 

2923 0513 7923 001)0 01011 55110 2001) 0007 5510 0000 8289  
DI. .\

FEIRA

UIASO 
trad

ULIAVE 

: 	í 	al L 	1 S 

L7 	 TEI/FAX: 75362261)29 099.100.755 
C}P 44101)000 ERIE 

II FOLHA: 	1 de 1 
NATUREZA DA OPERAÇÃO 	 11 PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

VENDA DE MERCADORIA ADQUIRIDA OU itE±BiDA DE TERCEI i292317127635-31i05,'2023 14:47:45 

INSCRIÇÃO ESTADI;At. 	 IINRICÃO ESTADUAL. SUB. TRIBUTARIA CNPJ 

012381159 13.792.300/0001-00 

DF.STINATÁRIOJREMETENTE 
NOMICRAZÃO SOCIAL CNPJICPF DATA DA EMISSÃO 

ASSOCIACA() BRASILEIRA DA INDUSTRIA DE HOTEIS 00.816.340/0001-95 31/05/2023 
ENDEREÇO 	 BAI000!DISI RITO ('II' DATA DE SAÍOAI/NTRADA 

R PACATURA. 214 	 CENTRO 1 	49010-1S() UIOS/7023 

IMUE'IC)I'lO FONE/PAN UF FNSCRIÇÀO ESTADUAL HORA DE SAÍDA 

ARACAJU (79) 3224-2888 ISE 14:44:37 

FATURA 

CÁLCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CÁLCULO DE ICMS 	 VALOR DO ICMS 	 FIASEDECÂLCULO ICVIS Si 	 VAI OR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO 	VALOR TOTAl. DOS PRODUIOS 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0.00 	 !!.OH.00 

VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO 	DESCONTO 	OUTRAS DESPESAS ACESSÕRIAS VALOR DO P1 	VALOR APROX. DOS TRIBUTOS 	VALOR TOTAL DA NOTA 

0,00 	0,00 	0.00 	 0,00 	 0.00 	 2.251,75 	 11.011,00 
1 KAINYIJK 1 IWLJRJV ULUIVJLS 1 KJf EUK 1 AUU 
RAZÃO SOCIAL 	 FRETE POR CONTA 1 CÓDIGO ANTT 	 PLACA DO VEÍC UF 1 CNPJ/CPF 

9-Sem Fret 

ENDEREÇO 	 1 MUNICÍPIO 	 1 CF 1 INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE 	 1 ESPECIII 	 1 MARCA 	 1 NUMERAÇÃO 	 IPEsO BRUTO 	 1 PESO LIQUIDO 

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO 
C0D 
IODO. 

. DLL 01)/A) 1101 RI)I)UTI) 	FRVLÇO NIM 
LII 1 5 .)S\ 001 U'.II) AANT VALOR 

LINILARIO 
VkLDR 
TOTAL III ALI 	1)/MS VAI 0011 NA IVALOR 111 'I.IQLOTAS VVOR LPRDN. 

DOSTRIBU1DS 1(1)5 	111 

12560 001)010  2:EoiIjEü1S i)2p0:52 UN 1 1 	iuu 223 

1)AI)OS ADICIONAIS 
INFORMAÇÕES (-OMPLEMENTARES 	 RESERVADO AO FISCO 

Valores totais do ICMS Interestadoal: DOCOONTO EMITIDO POR ME OU EP 
E OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL. MAO GERA DIREITO A CREDITO FISCAL 1) 
E SEI. BANCO BROIDESCO AO: 2273 dc: 022210 O PERMITE O APROVEITAREM 
TO DO CREDITO DE ICMS NO VALOR DE R$ 0,00 CORRESPONDENTE A ALIQUOTA 
LE O Va]. Ar.x Toibut 	I'sdazais 155 1423.22 (13.415) Vai Aj.x Tribu 
Los Estaduais R$ 770.77 17.00%) Fonta: IBPT 	 4 



- - 	e 
- 	 1 	 - 

CHURRASCARIA 

Orçamento 

A ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DA INDUSTRIA DE HOTEIS DE SERGIPE 

Conforme solicitação estou lhe enviando orçamento abaixo, jantar para 
50 pessoas a realizar-se em nossas dependências no dia 29 de maio 2023 
apartirdas 19:00h. 

As refeições serão servidas em sistema de rodizio 
Serão preparadas com gênero de 1a  qualidade, dentro das exigências 
de higiene, utilizando se de técnicas de culinária necessárias para tais 
fins. 
Ambiente climatizado e com bastante conforto. 

Obs: carnes com vinte e seis opções, saladas quarenta e oito opções e mais 
nove pratos quentes, frutos do mar, sushi. 

Valor individual da refeição por pessoa R$ 143,00 + 10% com direito 
a água,refrigerantes e sucos. 03 HORAS DE DURAÇÃO 

Obs. Cobramos pelo numero contratado de pessoas caso o numero de convidados seja maior que o 
contratado cobraremos pelo excedente o mesmo valor do pacote combinado, salão exclusivo com 
equipamentos. 

Depósito bancárioBanco Bradesco 
Agencia: 2273 conta: 022210-0 
LOS PAMPAS GRILL LTDA -ME 

Feira de Santana 23/05/2023 	 (PAG. - 

Contatos:0753622-6829 Dida 99139-5818 	- 

CHIiRRASCARIA L(S PAMPAS 
Rua Ouro Verde, 20 - Santa Mônica CEP: 44.050-230 - Feira de Santana - Bahia 

CNPJ: 05.857.436/0001-15 INSC. ESTADUAL: 62.466.702-PP 
Fone: (75) 3622-6829 ch urrascarialospa m pasgmaiLcom 
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i )hs C.l1I1I.'S COIfl \ irite e seis opçt'cs. SaladaS quarenta e oito opçies e mais 
UO\ e pratos qucifies, frutos do mar. sushi. 

Valor individual da icliço por pessoa R$ 143.00+ 1 0%(taxa de 
scr iço) com direito a bebidas no alcoúlica+espaço. 
Valor Foal: R$ II .011.00. 

Contratante 

Razâo Social: Associaçao l3rasileira da Industria de 1 lólcis Sergipe 
*('NP1. 00. 8 16.340/000 1-95 
Endereço: Rua Pacatuba,254 ldf Paulo Figueiredo si 2 14 20  Andar. Centro 
.Aracaju-Se CFP: 490 10-150 

Contratada 
: 

Churrascaria Los Pampas 
TeleFone p1 Contato: 075 99139-5818 

Feira de Santana, 12 de Maio de 2023 

2() 	Santa Mõnica CI I 4405-23() Feira de SLmntana 1ahia 
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FUTIJRA MUNICIPAL DE 

EIRA DE SANTANA 

Secretaria Municipal da Fazenda 
Departamento de Administração Tributária 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 
Emitida nos termos dos arts. 215, 216, 217, 218 e 219, da Lei Complementar no 003, de 22 de 
Dezembro 2000 - Código Tributário do Município de Feira de Santana. 

CÓDIGO: N / 2023/135190 

CONTRIBUINTE: LOS PAMPAS GRILL LTDA ME 

ENDEREÇO: RUA OURO VERDE, 20-LAGOA SALGADA 

CNPJICPF: 13792.300/0001 -00 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 47.748-6 

INSCRIÇÃO DE LOCALIZAÇÃO: - 115.139-8 

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL: 82.30-0-02 - Casas de festas e eventos 

DATA DA EMISSÃO DA CERTIDÃO: 20/06/2023 

DATA DE VALIDADE DA CERTIDÃO: 19/08/2023 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda do Município de Feira de Santana a cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima, relativas aos tributos deste município, administrados por esta 
Secretaria Municipal da Fazenda, inclusive os inscritos em Dívida Ativa. 

A presente Certidão não servirá de prova contra quaisquer débitos referentes a recolhimentos que não tenham sido 
efetuados e que venham a ser apurados pela Secretaria Municipal da Fazenda, conforme prerrogativa legal prevista 
nos Incisos de 1 a IX, do Artigo 149, da Lei Federal n°. 5.172, de 25/10/1966 - Código Tributário Nacional. 

Conforme o Art. 215, § 30, do Código Tributário Municipal - Lei Complementar de n°. 003, 22 de dezembro 2000, as 
certidões fornecidas não excluem o direito de a Fazenda Municipal cobrar, em qualquer tempo, os débitos que 
venham a ser apurados pela autoridade administrativa. 

A autenticidade deste documento pode ser comprovada através do site da Secretaria Municipal da Fazenda pelo 
endereço eletrônico: http://www.sefaZ.feiradesafltafla.ba.g0v.b'c1da0. 

Esta CERTIDÃO abrange, apenas, o estabelecimento vinculado a(s) inscriçáo(ões) supracitada(s) do coritnbuinte e 
refere-se apenas aos TRIBUTOS MUNICIPAIS. E válida pelo prazo de 60 DIAS, contado a partir da data da sua 

emissão. 

Código de verificação de autenticidade: 

092e3474fa3259ba38af2b4b1 a6e3223 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: LOS PAMPAS GRJLL LTDA 
CNPJ: 13.792.30010001-00 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendéncias em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 01 :42:23 do dia 21/05/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 17/11/2023. 
Código de controle da certidão: F983.96AA.51A1.OF5C 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



REFERENTE A TODOS OS ESTABELECIMENTOS DO EMPREGADOR Los PAMPAS GRILL LTDA - INSCRIÇÃO 13.792.300/0001-00 

; 4 	MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 
SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO 

. 	COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS 
NEGATIVA 

EMPREGADOR: LOS PAMPAS GRILL LTDA 
INSCRIÇÃO: 13.792.300/0001-00 
DATA E HORA DA EMISSÃO: 20/06/2023, às 12:22:16, conforme horário oficial de Brasília 

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e 
Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima 
identifica do. 

Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 
A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria Interministerfal MTE/SOH n 2, de 12 de maio 

de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo. 
Conforme artigo 103, § 22 da Portaria MTP n 667/2021, a certidão ora instituída refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastros 

administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá ser 
obtida certidão específica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos. 

Expedida com base na Portaria MTP n 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente. 

Dados para conferência da autenticidade desta certidão: 

Endereço: https://eprocesso.sit.trabalho.gov.br/Certidao/Validar  

Código: ADX2QB6SUK 

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado. 



Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 	13.792.300/0001-00 
Razao 	LOS PAMPAS GRILL LTDA ME 
cial: 
Endereço: 	R OURO VERDE 20 ANEXO A / LAGOA SALGADA / FEIRA DE SANTANA / 

/ 44082-100 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:13/06/2023 a 12/07/2023 

Certificação Número: 2023061301424593314804 

Informação obtida em 20/06/2023 13:10:22 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

E.  - 



PODER JUDICIARIO 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 

CERTIDÃO PASSADA A REQUERIMENTO DA EMPRESA LOS PAMPOS BR1LL LTDA ME, 
NA FORMA ABAIXO: 

CERTIDÃO N°: 0001 1348 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#/extrajudicial).  

CERTIFICO, a requerimento da empresa LOS PAMPOS BRILL LTDA ME, sediada 
no endereço RUA OURO VERDE, inscrita no CNPJ sob n° 13.792.300/0001-00, que na 
Comarca de Feira de Santana, Entrância Final, existem: 

QUANTIDADE 

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS COM FUNÇÕES NOTARIAIS 

REGISTRO DE IMÓVEIS E HIPOTECAS 

REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS 

TABELIONATO DE NOTAS 

VARA DA FAZENDA PÚBLICA 

VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE E MEDIDAS SÓCIO - EDUCATIVAS 

VARA DA JUSTIÇA PELA PAZ EM CASA 

VARA DE EXECUÇÕES PENAIS E MEDIDAS ALTERNATIVAS 

VARA DE FAMÍLIA, ÓRFÃOS, SUCESSÕES E INTERDITOS 

VARA DE REGISTROS PÚBLICOS E ACIDENTES DE TRABALHO 

VARA DE TÓXICOS, ACIDENTES DE VEÍCULOS E DELITOS DEIM PRENSA 

VARA DO JÚRI 

VARA DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS 

VARA DOS FEITOS CRIMINAIS E CRIMES CONTA OS IDOSOS 

VARA DOS FEITOS RELATIVOS AOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

VARA DOS FEITOS RELATIVOS AOS CRIMES CONTRA A CRIANÇA E O 
ADOLESCENTE 

VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS 

VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS 
E ACIDENTE DE TRABALHO 

2 

8 

2 

1 

3 

2 

3 

4 

CERTIFICO, ainda, que a distribuição dos Feitos, de um modo geral, está a cargo 
da SEÇÃO DE CONTROLE, DISTRIBUIÇÃO E INFORMAÇÃO (SECODI), e que o 
fornecimento de certidões de Falêcia e Concordatas, dentre outras, compete ao SETOR 



PODER JUDICIARIO 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 

DE CERTIDÕES (SEDEC). Sobre o que foi requerido, era somente o que havia para 
certificar, como certificado fica. 

Salvador, Quarta-feira, 5 de Julho de 2023 



4icui 
RESTAU RANTE 

Rua Av. Maria Quitéria, 2463- Centro, Feira de Santana - BA, 44051 -268 

ORÇAMENTO 

Nome: ABIH-SE 
E-mail: secretaria@abih-se.corn.br 	 Fone: 7999126-6374 
Data: 30/05/2023 	 N de Pessoas: 50 
Hora: l9hs 
Local: Restaurante O Picui - FEIRA DE SANTANA 

ENTRADA 

Queijo Coalho com melaço 
Calabresa (Toscana e Frango) 
Pão de Alho 
Batata Frita 
Dadínho de Tapioca com Molho Agridoce de Pimenta 

JANTAR 

Carnes: 

Maminha, Carne do Sol, Frango e Picanha Suma (Todos assados na Brasa) 

Acompanhamentos: Feijão Tropeiro, Arroz, Purê de aipim, Farofa Especial, Aipim Frito, 
Salada Picui, Vinagrete e Molho de Cebola. 

Preço por Pessoa: R$ 145,00 + 10% (incluso bebidas não alcoólicas) Forma de 
Pagamento: 50% no fechamento da data e 50% no dia do evento 	 -. 

j 
Locação de Espaço com equipamentos: 2.000,00 reais 

 

Validade orçamento: 30 dias 

Feira de Sa$ana 23/05/23 



'4jTt' MINISTÉRIO DA FAZENDA 

	

T 	Secretaria da Receita Federal do Brasil 

	

,,fr1 	Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: RESTAURANTE O PICUI LTDA 
CNPJ: 34.304.675/000 1 -46 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 20:11:47 do dia 09/06/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 06/12/2023. 
Código de controle da certidão: IIFA.29AB.9910.5590 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: RESTAURANTE O PICUI LTDA (MATRIZ E FTLIAIS) 

CNPJ: 34.304.675/0001-46 
Certidão n°: 32823129/2023 

Expedição: 05/07/2023, às 17:22:20 
Validade: 01/01/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que RESTAURANTE O PICUI LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n°  34.304.675/0001-46, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br).  

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 



05/07/2023, 17:23 
	

Consulta Regularidade do Empregador 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	34.304,675/0001-46 
Razão 	

RESTAURANTE O PICUI LTDA )cIaI: 
Endereço: 	AVE MARIA QUITERIA 2463 TERREO / CEL JOSE PINTO / FEIRA DE 

SANTANA / BA / 44038-030 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado no servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:05/07/2023 a 03/08/2023 

Certificação Número: 2023070503264701856130 

Informação obtida em 05/07/2023 17:23:06 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf  



Justificativa 

Para o evento "Road show" na cidade de Feira de Santana, no foi possível identificar 

nenhum outro restaurante que atendesse ao formato exigido, de modo a garantir conforto, 
higiene, boa apresentação e recursos hábeis para as apresentações realizadas, a fim de 

assegurar a consecução dos fins pretendidos. 

('PAG. 0qç 



Agencia 035 Tipo 03 Conta 103721-9 
ABIH/SE

Banese
Saldos e extratos

2a VIA DO COMPROVANTE DE PIX

Autentica^ao

Orlgem:

Numero de controle: 202306069940000CVKJ

Internet Banking

Data:

Autorizado por:

Realizado em 06/06/2023 as 15h46min

JO AO PAULO DE ANDRADE AMARAL 
ANTONIO CARLOS LEITE FRANCO SOBRINHO

Dados da transagao

Tipo de conta origem: Conta Corrente 

Banco origem:

Agencia origem:

Conta origem:

Nome do pagador:

047 - BANCO DO ESTADO DE SERGIPE

0035

03/103721-9
ASSOCIACAO B DA IND. DE HOTEiS

C-SM
17.094.659/0001-57 

Instituigao destino: 001 - 000000 - BANCO DO BRASIL 

CNPJ do favorecido: 17.094.659/0001-57

Chave destino:

Nome do favorecido: COMERCIO DE JALECOS E FARDAS - EIRELI

R$ 5.000,00

VALOR DE ENTRADA PARA CONFDE CAMISAS

Valor:

Descricao:

AI6 Banese: (79) 3218-2020 (capitals e regides metropolitanas) e 0800 284 3218 (demais regioes)

SAC: 0800 021 9013

SAC Deficientes Auditivos e de Fala: 0800 021 9010

Suporte Internet Banking: (79) 3218-1510

Ouvidoria: 0800 021 9009



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACAJU Nota: 2023000

Secretaria Municipal da Fazenda - SEMfAZ
Administragao Tributaria - Praga General Valadao, N° 341 - Centro - CEP 49.010-520 - 
Aracaju/SE Telefone: (79) 3179-1100

00000026
C6digo Verifica^So

QRKZ-J3BC

NOTA FISCAL DE SERVINGS ELETRONICA - NFS-e

EmlssSo (Horario de Brasilia)

06/06/2023 09:31:25
Reg. Especial Tributagao

Nenhum

Periodo de Competencia

06/2023
Exigibilidade do ISS

Exigi'vel em Aracaju

Municipio de Prestagao do Servigo

Aracaju - SE

PRESTADOR DE SERVICOS
Razao Social

COMERCIO DE JALECOS E FARDAS - EIRELI
EmailNome Fantasia

costurabrasil@outlook.com
Incentivador Cultural Fone/Fax

Nao

JALECOS E FARDAS
CPF/CNPJ

17.094.659/0001-57
Enderego

Rua Riachuelo, 831, Sao Jose - CEP: 49015-160 - Aracaju - SE

Inscrigao Municipal Inscrigao Estadual Simples Nacional

Nao934066 (79) 99937-2007

TOMADOR DE SERVigOS
Nome/Razao Social

ASSOCIACAO BRASILEIRA DA IND DE HOTEIS
CPF/CNPJ

00.816.340/0001-95
Enderego

Rua Pacatuba, 254 Edf. Paulo Figueiredo Andar 2 Sala 214, Centro - CEP: 49010-150 - Aracaju - SE

Inscrigao Municipal Inscrigao Estadual Fone/Fax E-mail

1138964 (79) 3224-2888 neacontabilidade@infonet.com.br

SERVigO PRESTADO
1409 - Alfaiataria e costura, quando o material for fornecido pelo usuario final, exceto aviamento. CNAE: 4781400

DESCRigAO DOS SERVigOS
100 - Camisas modelo Polo, em malha Piquet light 50 , gola canelada, com mangas curta, 
colarinho e frente com detalhe, fechamento em botoes ( conforme o modelo )
( com logomarca bordada na frente e logomarca em silk nas costas 
TOTAL R$ 8.000,00

RETENgOES FEDERAIS 
pis m)

0,00
COFINS (R$)

0,00
INSS (R$)

0,00
IR(R$)

0,00
CELL(R$)

0,00
Outres Retengoes (R$)

0,00
VALORES

Valor dos Servigos (RS)

8.000,00
ISS (R$)

400,00

Dedugoes(R$)

0,00
ISS Retido (R$) 

******

Desconto Incondicionado (R$) Base de Calculo (R$)

8.000,00
Valor U'quido (R$)

8.000,00

Alfquota (%)

5,00
Valor Total da Nota (R$)

0,00
Desconto Condicionado (RS)

0,00 8.000f00
OUTRASINFORMAgOES
Esta NFS-e e autodedaratoria.

Visualizado em: 06/06/2023 09:31:26
Para validagao desta NFSe acesse: http://aracajuse.webiss.com.br/externo/nfse/validar 
Esta NFS-e foi emitida com rcspaldo no Decreto n° 3.393 de 14 de margo de 2011.

mailto:costurabrasil@outlook.com
mailto:neacontabilidade@infonet.com.br
http://aracajuse.webiss.com.br/externo/nfse/validar


COSTURA RASIffl  I 
JALCOS EFARDAS 

RUA LAGARTO 1430 ,sÃo josÉ ARACAJU-SE 
CNPJ Ng 17.094.659/0001-57 

FONE: 99937-2007 / 99827 6619 

ORÇAMENTO REFERENTE A CONFECÇÃO DE FARDAMENTOS 

PARA: CAMISAS POLÓ 

QUANT [DISCRIMINAÇÃO [PREço TOTAL 

100 - Camisas modelo Polo, em malha Piquet light 50, R$ 	8.000,00 
gola canelada, com mangas curta com punho 
canelado, colarinho e frente com detalhe, 
fechamento em botões 	(conforme o modelo) 
(com logomarca bordada na frente e logomarca 
em silk nas costas  

R$ 
TOTAL 8.000,00 

ENTRAD R$ 
A 5.000,00 

R$ 
SALDO 3.000,00 

OBS. A empresa será responsável por todo material do fardamento, com 
logomarca bordada na frente e logomarca em silk nas costas. 
(conforme o combinado). 

Forma de pagamento: Entrada e saldo ápos entrega. 

Aracaju, 01 de Junho de 2023 



Receita Federal 	
A 

Certidão de Débitos Relativos a 
Créditos Tributários Federais e à 
Dívida Ativa da União 

Resultado da Consulta 

As informações disponíveis na Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional - PGFN sobre o 
contribuinte 17.094.659/0001-57 são 
insuficientes para a emissão de certidão por 
meio da Internet. 
Para consultar sua situação fiscal, acesse 
Centro Virtual de Atendimento e-CAC. 

Nova consulta Avaliar 



LEI 

o 

REFERENTE A TODOS OS ESTABELECIMENTOS 00 EMPREGADOR COMERCIO DEJALECOS E FARDAS LTDA - INSCRIÇÃO 17.094.659/0001-57 

& 	MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 
SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO 

a!" 	COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS 
NEGATIVA 

EMPREGADOR: COMERCIO DE JALECOS E FARDAS [TIDA 
INSCRIÇÃO: 17.094.659/0001-57 
DATA E HORA DA EMISSÃO: 20/06/2023, às 12:31:49, conforme hor rio oficial de Brasília 

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e 
Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima 
identificado. 

Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 
A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria Interministerial MTE/SOH n' 2, de 12 de maio 

de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo. 
Conforme artigo 103, § 22 da Portaria MTP n' 667/2021, a certidão ora Instituída refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastros 

administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá ser 
obtida certidão específica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos. 

Expedida com base na Portaria MTP n' 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente. 

Dados para conferência da autenticidade desta certidão: 

Endereço: https://eprocesso.sit.trabalhO.gOV.br/CertidaO/Validar  

Código: C13XK9Y4NA 

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Cade ao lado. 

Pági a 1 de 1 



* 1 
A 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	17.094.659/0001-57 
Razão COMERCIO DE JALECOS E FARDAS EIRELI ME 
cial: 
Endereço: 	RUA RIACHUELO 831/ SAO JOSE! ARACAJU / SE / 49015-160 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 16/06/2023 a 15/07/2023 

Certificação Número: 2023061603062190895611 

Informação obtida em 20/06/2023 13:09:05 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  



03/0712023, 09:39 	 Visualização da Certidão 

m 
1_.STADO DE SE:íZGIP 
PODER JUDICiÁRIO 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE ARA-AJU 
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N 

Centro Administrativo Augusto Franco, Capucho 
Telefone: 3226-3500 Ramal: 3542 13543 CEP: 49080-470 Aracaju-SE 

CERTIDÃO NEGATIVA 
Lad05 do SoIicit~inte 

Razão Social: COMERCIO DE JALECOS E FARDAS LTDA 
Nome Fantasia: COMERCIO 	DE Natureza Certidão: 

JALECOS 
Domicílio: Aracaju Tipo 

Pessoa/CPF/CNPJ: 
Data da Emissão: 03/07/2023 09:39 Data de Validade: 
N° da Certidão: * 0003555363 4: N° da Autenticidade: 

Falência, Concordata, Recuperação 
Judicial e Extra-Judicial 

de Juridica / 17.094659/0001-57 

02/08/202.3 
* 1592923675 * 

Certifico que NÃO CONSTA, nos registros de distribuição dos 11 e 21 Graus do Poder Judiciário do Estado de Sergipe, 
AÇAO DE FALENCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇAO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL distribuída e que esteja em 
andamento, contra a firma acima identificada. 

Observações........................................... 

Certidão expedida gratuitamente através da Internet, autorizada pela Resolução 61/2006, de 29/11/2006. 

Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário. 

A validade desta certidão é de 30 (trinta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será necessária a emissão de 
uma nova certidão. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe - 

www,tjse.jus.br  - no menu -Serviços - Certidão On Line-, utilizando o número de autenticidade acima identificado. 

GPAG.,. n2 

https://www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/certidao-onhine/sotcitecao-de-certidao-riegativa 	 1/1 



JOSÉ NAILSON SOUZA SANTOS 
RUA ED YMEE DE FIGUEIREDO, 1303, GRA GERU. ARACAJU-SE 
CNPJ N°27.922.60210001-52 FONE: 88715383 

100 CAMISA POLO. COM  MANGA CURTA E 
BOTÃO 

100 BORDADO 
100 PINTURA NAS COSTAS 

VALOR 9.500,00 

- Depósito bancário 
- 70% de entrada e saldo ápos a entrega. 
- Dividimos no cartão de crédito o valor total 

AJU-SE, 
01/06 de 2023. 



t'\*- MINISTÉRIO DA FAZENDA 
J 	Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: JOSE NAILSON SOUZA SANTOS LTDA 
CNPJ: 27.922.602/0001 -52 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966-
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas a a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/1 0/2014. 
Emitida às 10:42:56 do dia 24/02/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 23/08/2023. 
Código de controle da certidão: 64113.6939.1F1304.AAB7 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



05/07/2023, 17:32 	 Consulta Regularidade do Empregador 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	27.922.602/0001-52 
Razão 

JOSE NAILSON SOUZA SANTOS 35924802515 

Endereço: 	R EDYMEE DE AZEVEDO FIGUEIREDO 1303 / GRAGERU / ARACAJU / SE / 
49027-330 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:02/07/2023 a 31/07/2023 

Certificação Número: 2023070203164049626496 

Informação obtida em 05/07/2023 17:32:57 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https ://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consulta  Empregador.jsf 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: JOSE NAILSON SOUZA SANTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 27.922.602/0001-52 
Certidão n°: 32825964/2023 

Expedição: 05/07/2023, às 17:33:14 
Validade: 01/01/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que JOSE NAILSON SOUZA SANTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 27.922.602/0001-52, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br).  

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



SOB MEDIDA / ECOLIFE 
Rua Senador Rolemberg / São Jose 
AV. CHESF N° 203 CONJ. ROSA MARIA BAIRRO ROSA ELZE 
SÃO CRISTOVÃO - SERGIPE CEP 49100-000 
CNVJ N° 11.120.140/0001-10 
3213-0009 / 98836 350 

HOTEL 01/06/2023 

CAMISA POLO. COM  MANGA CURTA E BOTÃO. COM  GOLA ,MANGA SEM PUNHO 

100 peças valor 8.50000 
100 bordado valor 1.200,00 
100 pintura 	valor 1.000,00 

Pagamento: 2 vezes com entrada de 60% 

Prazo de validade 10 dias 



M~~ b' SERGIPE 
ESTADO DA FAZENDA GOVERNO DO ESTADO 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais N. 286854 1 2023 

Identificação do Contribuinte: 11.120.140/0001-10 

Contribuinte não inscrito no cadastro de SERGIPE 

Certificamos que, até a presente data, não existem débitos contra o portador do Cadastro de Pessoa Juridica 
ll.120.14010001-l0 referente a impostos, taxas ou multas administrativas, ficando, porém ressalvada à Fazenda 
Pública o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas. O portador do documento 11.120.140/0001 
-10 não está inscrito no Cadastro de Contribuintes do Estado de SERGIPE. 

Certidão emitida via Internet nos termos da portaria N° 283 de 15/02/2001, válida por 30 (trinta) dias a partir da 
data da emissão. 

Certidão Emitida em 05/07/2023 , válida até 04/08/2023 e deve ser conferida na Internet no endereço 
www.sefaz.se.gov.br  pelo agente recebedor. 

Autenticação: 202307056JFTPS 

(PAG. n9jQ~~ 

05/07/2023 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ECOLIFE GESTAO DE SERVIIICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 11.120.140/0001-10 
Certidão ri 0: 32824807/2023 
Expedição: 05/07/2023, às 17:28:59 
Validade: 01/01/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ECOLIFE GESTAO DE SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 11.120.140/0001-10, NÀO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).  

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 



05/07/2023, 17:29 Consulta Regularidade do Empregador 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	11.120,140/0001-10 
Razão 

ocial: 	ECOLIFE GESTAO DE SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA ME 

Endereço: 	AV CHESE 203 Ci ROSA MARIA / ROSA ELZE / SAO CRISTOVAO / SE / 
49100-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:20/06/2023 a 19/07/2023 

Certificação Número: 2023062001232569037774 

Informação obtida em 05/07/2023 17:29:34 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crí.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 	 111 



Agência 035 Tipo 03 Conta 103721-9 
AB IHÍSE 

Banese 
Saldos e extratos 

2a VIA DE TRANSFERÊNCIA ENTRE CONTAS 

Autenticação 

Origem: 	 Internet Banking 

Número de controle: 2023061999400005471 

Data: 	 Realizado em 19/06/2023 às 12h:14m 

Dados da transação 

Conta de Origem: Conta Corrente 

Agência: 	 035 

Conta: 	 03/103721-9 

Titular: 	 ASSOCIACAO B DA IND. DE HOTEIS 

Conta de Destino: Conta Corrente 

Agência: 	 014 

Conta: 	 03/128885-3 

Titular: 	 LOJAO DO COURO COMERCIO LTDA 

Valor: 	 R$ 33.600,00 

Descrição: 	Brindes Chapéus 

Alô Banese: (79) 3218-2020 (capitais e regiões metropolitanas) e 0800 284 3218 (demais regiões) 

SAC: 0800 021 9013 

SAC Deficientes Auditivos e de Fala: 0800 021 9010 

Suporte Internet Banking: (79) 3218-1 510 

Ouvidoria: 0800 021 9009 



RChrmoA dr LOJAO 00 COURO COMERCIO EIRELI - ME. oo PIERIALOU A/OU Ao',tçoa EOLCALLOIAA da Not.L FiALaI Elrironka indkada ao lado. 
Di,,aCirio: ASSOCIACAO BRASILEIRA DE HOTEIS DE SERGIPE-ABIH - RUA PACATUBA - EDIFICIO PAULO FIGUETRI-.00, 254- CENTRO - ARACAJU - SE. -e 
EmissJo: 14/06/2023 Valor Total: ES 33650.00 N° 000.000.410 
DATADO RECCAINIESTO 	 IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

Série 001 

DANFE 
LOJAO DO COURO COMERCIO EIRELI ME 	

D-ENTRADA 	 l~ II l~ IIfl IU Ii 1111111111I 1111 	1111 	11111 1 11111111 

AV COELHO E CAMPOS, 166 	
1-SAIDA 	1 	

CVAVE DE ACESSO 

INDUSTRIAL - ARACAJU - SE 	 N0 000 000.410 2823 0610 8543 4600 0100 5500 1000 0004 1011 0000 4104 
Fone: (79)3215-2719 CEP: 49065-210 	

(..fl
. , 

C 001 	 Consulta de auteet:cidade no portal da NF-e 

	

Folha 1/1 	anaw.nfe.tazenda.gov.br/portal  ou rIo Dite da SEFAZ Autenticadora 

N* DA ORIJ05050 	 PROTOCOLO DL AUT000AÃD DC AZO 

Znda mure. adquir. 	 328230009027338 1410612023 16:28:57 
INSGAI500 LSISDUAI. 	 t.SCRICÃD LS1I'O'JAL DC SUBSIITUIO TRIBUTORIO 

271269120 	 (0.854.346/001J1-00 

flTIPJATÁDICB 1 OWMTPIJT 
SOME fRAZÃO SAIAL LATi CPF DATA DA EMISSÃO 

ASSOCIACAO BRASILEIRA DE HOTEIS DE SERGIPE-ABH-I 00.816340/0001-95 14/06/2023 
ENDEREÇO DARRO:D5TSrrD TE? DATA DA"DA 

RUA PACATUI3A - EDIFICIO PAULO FIGUEIREDO, 254 CENTRO 49000-000 14/06/2023 
MusicAs, CV TELFODRE FAZ INSCRIÇÃO ESTAOLAL 'ABRA OU SAIDA 

ARACAJU SE 
rAi rui n rwt iMPflST1 

BASE DE CALCULO 00 ICRE VALOR DO lERIA BASE DE CALCULO DO IGNIS SUBSTÇTEIÇAO VALOR DO ICMC SOBSTITLII040 VALOR TOTAL DEUS PRODUTOS 

0,00 0,00 0,00 0,00 33.600,00 
VALOR DO 'VETE VaCV DC SEGIJRO DESCONTO OUTRAS DESPESaS ACESSÕRLAS VALOR 00 P1 VALOR TOTAL DA ROTA 

0,00 0,00 0,00 0,00  (),00 33.600,00 
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS 
SOBE: RAZÃO SOCIAL CAErE POR CONTA CÓDIGO piorE PLACADO Ar/COLO U' CPF 

0-REMETENTE 
ENDEREÇO MUNICPO ÇC INSCRIÇÃO ECTADEAL 

O,IPALDOAOE ESPÊI:E MARCA NDWERAÇSO PESO USAVA PESO 0051100 

1 

DADOS DOS PRODUTOS / SERVICOS 

PRTADFIT'D 	1 DESCRIÇÃO DO PRODUTO 1 SERVIÇO NCUTSH CESSA 1 CEDE 560,00  UNO QUANTIDADE VALOR 
VNPAR1O 

1 	VALOR 	1 
1 	AARCTRTS 

VALOR 
TErrAl. 	1 

BASE DE 
SELE 155V 	1 

	

VALOR 	1 

	

'TMR 	1 
VALOR 	1 ALIOUOAA% 

1 i.,aa ' 

9904 CIIAPI/U DE PALItA DIVERSOS -35 650281/90 0102 5102 UN 2.4110.00 14.00 0.00 33.6110,00 (1(20 0.00 0.00 0.04) 0.0(/ 

CÁLCULO DO ISSQN 
eLDcBIçCo 'ACAlORA 	 VALOR TOTAL DOS SEAVÇOS 	 RASE DE CALCLLO 00155011 	 VAlOR TOtAL ODIOSOS 

0,00 	 0,00 	 0,00 

DADOS ADICIONAIS 
aManSe': CVLURSFMFNRSRFS 

Aproo dos Tributos RS 10782,24 (32,09'/.) IBPT 

DATA E HORA DA IMPRESSÃO: 1410012023 16:29:13 	 SoltO TeSROIR0IB da IRIRImAÇÃO (79)3043.1353 



, cww 
COTAÇÃO DE PREÇOS 

A 

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE HOTEIS DE SERGIPE - ABIH 
RUA PACATUBA , 254 - EDF. PAULO DE FIGUEREDO 
CENTRO 
ARACAJU / SERGIPE 

2.400 CHAPEUS DE PALHAS DWERSOS A 14,00 CADA 

TOTAL GERAL 33.600,00 

PAGAMENTO A VISTA 

ENTREGA DA MERCADORIA - IMEDIATO 

LOO O 
Av. 
ftr0 	 - 	 -21O 

ArC 	- SQrUpc 

NOSSO CNPJ 10 854 346 / 0001 - 00 

Loja 1: Av. Coelho e Campos, 166, Bairro Industrial - Aracaju/SE - CEP: 49065-210 - TEL/FAX: (79) 3215-2719 
Email: sac@lojaodocouro.com.br  - Site: www.lojaodocouro.com.br  



ou, 
Estado de Sergipe 

Prefeitura Municipal de Aracaju 
Secretaria Municipal da Fazenda 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Aracaju, 13 de Junho de 2023 
N2. 202300439654 

CNPJ: 10.854.346/0001-00 

Contribuinte LOJAO DO COURO COMERCIO EIRELI-ME 

Em cumprimento à solicitação do requerente com as características acima, e ressalvado o 
direito da Fazenda Pública Municipal pesquisar, inscrever e cobrar, a qualquer tempo, as 
dívidas que venham a ser apuradas, CERTIFICAMOS para fins de direito que, mandando 
rever os registros tributários, não constatamos a existência de débitos em nome do 
contribuinte em apreço. 
Esta certidão será válida até 11/09/2023 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, 
no elidereço:https://f~ize.n, cli, aracaju.se.gov.l)r, 

Código de Autenticidade: J13.0091.0059.FJ.071C 
Certidão emitida com base na Portaria 02/2 007 de 28/06/2 007 

Q 

Çj) 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: LOJAO DO COURO COMERCIO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 10.854.346/0001-00 
Certidão n°: 26737552/2023 
Expedição: 13/06/2023, às 14:53:10 
Validade: 10/12/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que LOJAO DO COURO COMERCIO LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n 10.854.346/0001-00, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



SECRETARIA DE 	
oRvr SERGIPE 

, 	GOVERNO DO ESTADO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS ESTADUAIS N. 246846 í 2023 

Inscrição Estadual: 271269120 

Razão Social: LOJAO DO COURO COMERCIO LTDA - ME 

CNPJ: 10854346000100 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE SIMPLES LIMITADA 

Atividade Econômica: COMERCIO VAREJISTA DE ANIMAIS VIVOS E DE ARTIGOS E ALIMENTOS PARA 
ANIMAIS DE ESTIMACAO 

Endereço: AVENIDA COELHO E CAMPOS 166, INDUSTRIAL 	 - ARACAJU 
CEP: 49065210 

Certificamos que, em nome do requerente, não existem débitos em aberto referentes a tributos estaduais, 
ressalvando o direito da Fazenda Pública Estadual de cobrar dívidas que venham a ser apuradas. Certidão emitida 
via Internet nos termos da portaria N° 283 de 15/02/2001, válida por 30 (trinta) dias a partir da data da emissão. 

Certidão Emitida em 13/06/2023 , válida até 13/07/2023 e deve ser conferida na Internet no endereço 
www.sefaz.se.gov.br  pelo agente recebedor. 

Autenticação: 20230613GQ12M1 

9 

13106/2023 	
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CAI,XA 
CAIXA ECCNOMC.A FEDERXL 

Certificado de 
Regularidade do FGTS - 
CRF 

Inscrição: 	10.854.346/0001-00 
Razão Social: LOJAO DO COURO COMERCIO LTDA ME 
Endereço: 	AV COELHO E CAMPOS 166,1  INDUSTRIAL / ARACAJU / SE / 49065-210 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servico - FGTS. 

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos 
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações 
com o FGTS. 

Validade:05/06/2023 a 04/07/2023 

Certificação Número: 2023060502050837259738 

Informação obtida em 13/06/2023 14:51:48 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br  



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO SERGIPE 

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 

N. 1361 8/2023 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO 
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CIVEIS em tramitação contra: 

LOJAO DO COURO COMERCIO LTDA 

OU 
CPF/CNPJ N° 10.854.346/0001 -00 

Certidão emitida em: 13/0612023 às 15:06:17 (data e hora de Brasília) 

Observações: 
A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer 

interessado no site da JUSTIÇA FEDERAL EM SERGIPE, endereço www.jfse.jus.br  por meio do 
código de validação abaixo; 

A pesquisa realizada com base no CPF/CNPJ informado abrange processos em que o titular ou seu 
eventual espólio figure como parte; 

Nos casos do § 1 0  do art. 4° da Resolução n° 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para 
consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e destinatário; 

Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n° 121/2010 e da Resolução CJF 
n° 680/2020; 

Não foram consultadas as bases de dados dos Sistemas SEEU nem dos Processos Judiciais 
Eletrônicos de Juizados Especiais CRETA e PJe 2X; 

Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília): 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO SERGIPE (Sistemas de Processos Judiciais Eletrônicos: PJe; Sistemas de 
Processos Judiciais Físicos: Tebas) até: 12/06/2023 às 23:51:19. 

CODIGO DE VALÍDAÇAO: 8-7983-0303-1 



13/06/23, 12:01 	 Visualizaçào da Certidão 
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ESTA3 E S LL RtPE 
PODER JUDICIARIO 

CARTÓRlO DISTR!SUIDOR CA CMA:CA DE ARACAJU 
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N 

Centro Administrativo Augusto Franco, Capucho 
Telefone: 3226-3500 Ramal: 3542 / 3543 CEP: 49080-470 Aracaju-SE 

CERTIDÃO NEGATIVA 
r—  Dados do Socitante 	 - 

Razao Social: 	LOJAO DO COURO COMERCIO EIRELI-ME 
Nome Fantasia: 	(não informado) 	Natureza Certidão: 	Penal 
Dornicuiio: 	Aracaju 	 Tipo 	 de Juridica / 10.854.346/0001-00 

Pessoa/CPFJCNP): 
Data da Emissão: 13/06/2023 15:45 	Data de Validade: 	 13/07/2023 
N° da Certidão: 	* 0003539944 * 	N° da Autenticidade: 	*' 7377778459 * 

Certifico que NADA CONSTA, nos registros de distribuição dos 1° e 20  Graus do Poder Judiciário do Estado de Sergipe, 
AÇÃO PENAL, inclusive ria 6 Vara Criminal da Comarca de Aracaju, Auditoria Militar, distribuida e que esteja em 
andamento, contra o(a) solicitante acima identificado(a). 

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto no artigo 163, § 2°, da Lei 7.210/84 e 
dos artigos 76, §61  e 89, da Lei 9.099/95. 

Observações- ----- 

Certidão expedida gratuitamente através da Internet, autorizada pela Resolução 61/2006, de 29/11/2006. 

Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário. 

A validade desta certidão é de 30 (trinta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será necessária a emissão de 
urna nova certidão. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na pagina do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe - 
www.tjse.jus.br  - no menu -Serviços - Certidão On Line-, utilizando o número de autenticidade acima identificado. 



MINISTERIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: LOJAO DO COURO COMERCIO LTDA 
CNPJ: 10.854.34610001-00 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgáos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' ad' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 12:56:16 do dia 20/06/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 17/12/2023. 
Código de controle da certidão: DA49.713CF.C56F.AD49 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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A SENA FIBRA E (OURo 
R -id UR 423 n2t)2 Centro 

Cachoemnita PI - Fone: (81) () )7g 54 
CNN: 28.182.711/0001-13 

A 
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE HOTEIS DE SERC,lPt - Alui! 

SETOR DE COMPRAS 
SOLICITANTE: ABRI 
ENDRECO Rita Pacatuba. 254 - Edif Paulo Figuctrcdo 
BAIRRO Centro 
CIDADE/UF: Aracaju - SE 
CEPICNP.J 00 8I6.34000I-95 

Prezado Senhor. 

Pelo presente estamos remetendo conforme apresentação de catálogos vigentes no mercado, proposta de vendas 
destinado a ABLH - Aracaju - SE.os seguintes itens a baixo descriminado: 

ITENS DESCRIÇÃO DO PRODUTO QUANTIDADE VALOR 
UNITARJO 

VALOR TOTAL1 

- 1 chapéu de Palha Tradicional - diversos 2400 Un. R$ 	1650 RS 	39500,00 

TOTAL GERAL RS 	39.600.01 

Valor da Proposta: R.S 39.600,00 

Prazo de validade da proposta: 15 dias 
Previsão de cntrega: 45 dias 
Fonna de Pagamento a vista / Contra entrcga 

Fibra e Couro LTDA 

Cacliocirinha - 
&J1%W0001.43 

Digitalizado com CamScanner 



13/06/2023. 13:38 	 A. Sena Fibra e Couro LTDA- 28182711000143 Cachoeirinha 

CN P3 BIZ aio 	Lista de Empresas CNPJ BIZ CRM 	Contato 

ind" » 	» EE» Cachoeirinha » A. Sena Fibra e Couro LTDA 

A. Sena Fibra e Couro LTDA 
28.182.711/0001-43 

Lve tcstnejos 
e Vareo Preços Justos ris ReQiào de Bras. Veja os Dotafties. 

Site 	 Rotas 

Informações de Registro 
CNPJ: 28.182.711/0001-43 -28182711000143 

Inscrição Estadual PE: 0727749-08 

Razão Social: A. Sena Fibra e Couro LTDA 

Nome Fantasia: A. Sena Fibra e Couro 

Data cIa Abertura: 14/07/20175 anos, 10 meses e 30 dias 

Porte: Micro Empresa 

Natureza Juridica: Sociedade Empresária Limitada 

Opção pelo MEl: Não 

Opçào pelo Simples: Sim 

Data opção Simples: 14/07/2017 

Capital Social; R$ 100.000,00 

Tipo; Matriz 

Situação; Ativa 

Data Situação Cadastral: 14/0712017 
A ii .; (1 

Fechn Pub 

Contatos 
Tëlefone(s); 
(81) 3742-1 468 (Ugar)  

htlps://cnpj.hiz/281 82711000143 	 1/3 



13/06I202, 13:38 	 A. Sena Fibra e Couro LTDA - 28182711000143 Cachoeirinha 

Localização 
Lograduro: Rodovia Br 423, 292 

Bairro Centro 

CEP: 55380-000 

Municipio: Cachoeirinha 

Estado: Pernambuco 

Para correspondência: 
A. Sena Fibra e Couro A. Sena Fibra e Couro LTDA 
Rodovia Br 423 292 
Centro 
Cachoeirinha PE 
55380-000 

Atividades - CNAES 
Principal: 47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos 	i 

Secundária(s): 

13.40-5-99 - Outros serviços de acabamento em fios, tecidos, artefatos têxteis e peças do vestuário t l' 

47.62-2-01 - Comércio varejista de calçados a 

47.22-02 - Comércio varejista de artigos de viagem 

- Fabricação de artefatos diversos de madeira, exceto móveis & 0 

15.31.901 - Fabricação de calçados de couro J 

22.29-3-01 - Fabricação de artefatos de material plástico para uso pessoal e doméstico & O 
32.91-4-00 - Fabricação de escovas. pincéis e vassouras a 0 
32.99-0-99 - Fabricaçdprodutos diversos não especificados anteriormente a O 

32,30 2-00 - Fabricação de artefatos pa.pesca e esporte & O 
-7-00 - Fabricação de artefatos de couro não especificados anteriormente 5 O 

77.21-7-00 - Aluguel de egiipamentos recreativos e esportivos 5 O 

X 

Consulte Nosso Catálogo 

C:: ue ursa Erripie.sa a 	'e 	e.rsidreIe 
Obra em &.1teis de Metsiugiai 

3D METALURGICA IND PREST... 

Qu;dro de Sócios e Administradores 
Thiago de Souza Consea Araujo - SãciAdministrador 
Jose Aberto de Souza Araujo - Sócio 

Qualificação do responsável pela empresa: Sócio-Administrador 

Sobre 
A empresa A. Sena Fibra e Couro de CNPJ 28.182.71110001-43, fundada em 14/07/2017 e com razão social A. Sena Fibra e Couro LTD 
está localizada na cidade Cachoeirinha do estado Pernambuco. Sua atividade principal, conforme a Receita Federal, é 47.63-6-02 - 
Comércio varejista de artigos esportivos. Sua situação cadastral até o momento é Ativa. 

https://cnpj.b.z/281  82711000143 	 213 



13/06/2023, 13:38 	 A. Sena Fibra e Couro LTDA- 28182711000143 Cachoeirinha 

Filiais 
Total de 2 filiais. 	. 

)22 	(PE, Belo Jardim) 

(PE, BeloJardim) 

Compartilhar 

3()- 	1e 	irteíei 

Faça sua busca: 

Digite nome ou cnpj 

Outras empresas 

e 	ru 	18OO1- 

(;ec 	 LrDA - 2S. 

- 2591 	17/(OU 1.-7 1 

	

'U &i( Ar j j 	 253 1 .248OÚC'i -51 

2emi.; 	- 2531 .25Y/OO5l-1 

Ve,ec .1 'uçc - 	112722/0301-20 

25.391.2810100151 

O ApOÇ;eJO a.o i3iv. - 28.1 82.73.30)001-05 

PoUUca de Povocídade 

l-ifips:11cripj.biz/281827110001143 3/3 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: A. SENA FIBRA E COURO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 28.182.711/0001-43 
Certidão n°: 26755789/2023 
Expedição: 13/06/2023, às 15:54:25 
Validade: 10/12/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que A. SENA FIBRA E COURO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) , 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 28.182.711/0001-43, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORI4AÇÀO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



í̂011VI-N SERGIPE 
GOVERNO DO ESTADO 

Certidão Negativa de Debitos Estaduais N. 246976 12023 

Identificação do Contribuinte: 28.182.711/0001-43 

Contribuinte não inscrito no cadastro de SERGIPE 

Certificamos que, até a presente data, não existem débitos contra o portador do Cadastro de Pessoa Jurídica 
28.182.711/0001-43 referente a impostos, taxas ou multas administrativas, ficando, porém ressalvada à Fazenda 
Pública o direito de cobrar quaisquer dividas que venham a ser apuradas. O portador do documento 28.182.71 1/0001 
-43 não está inscrito no Cadastro de Contribuintes do Estado de SERGIPE. 

Certidão emitida via Internet nos termos da portaria N° 283 de 15/02/2001, válida por 30 (trinta) dias a partir da 
data da emissão. 

Certidão Emitida em 13/0612023 , válida até 13/07/2023 e deve ser conferida na Internet no endereço 
www.sefaz.se.gov.br  pelo agente recebedor. 

Autenticação: 2023061 3GQI 4SX 

13/06/2023 



MINISTERIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

,..-.- 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: A. SENA FIBRA E COURO LTDA 
CNPJ: 28.182.71110001-43 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas a a d' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http :i/rfb.gov.br> ou <http:,'/www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:59:40 do dia 13/06/2023 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 10/12/2023. 
Código de controle da certidão: FEDE.COB7.FEC7.6F48 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



131'0'd123. 12:14 Consulta Regularidade do Empregador 

CAIÂ 
fíNT:i 	FflF•R1 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	28.182.711/0001-43 
Razão 

THIAGO DE SOUZA CONSERVA ARAUJO ME ciaI: 
Endereço: 	ROD BR 423 551 / CENTRO / CACHOEIRINHA / PE / 55380-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:13/06/2023 a 12/07/2323 

Certificação Número: 2023061303241643194929 

Informação obtida em 13/06/2023 15:57:42 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caíxa.gov.br  

htlps://consulta-crl.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consulta  Empregador.sf 	 1! 



13/06/23, 12:21 
	 Certidão PJe 

ri 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
CENTRAL DE CERTIDÃO 

Fórum Des. Rodolfo AuuIiano 
Av. Desembargador Guerra Barrejo, 230— Térreo —Ala Sul, oairro Joana Bezerra 

Fories n1  (081) 3181-0400 (FAX)/ 3181-0476 e 3181-0470 
CEP 50.090-700 - RECIFE - PE 

CERTIDÃO CÍVEL 
VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO 

Data da Emissão: 13/06/2023 116h05min 	Data de Validade: 13/07/2023 

MO rin 	 niaRmAnipn23 	N°  da Autenticidade: PY.TP.XC.QX.4F 
Os dados dos documentoS constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade 

deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original 

Razão Social: A SENNA FIBRA E COURO 
CNPJ: 28.182.711/0001-43 	 Inscrição Estadual: 

Endereço Residencial: ROD BR 423, 292 	 Compl: 

Bairro: CENTRO 	 Cidade: Recife/PE 

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe l' 
Grau, implantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, ação 
protocolada e que esteja em tramitação contra a pessoa acima Identificada. 

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do 

TJPE n°  07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ n° 185 e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente 

através da Internet. 

Observações: 
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sitio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, 
através do lirik https:/(www.tjpe.jus.br/CertidaOPielXhtrflh/maifl.Xhtml  na opção - Validar Certidão Negativa de Processos 

Civeis (PJe) - utilizando o número de autenticidade acima identificado. 

Esta cerIidÃfo nÂEo abrange os processos distribuÂdos antes da implantaÃ§ÃEo do Sistema Processo Judicial EletrÂnico 
à€ PJe, no Àmbito do Tribunal de JustiÃa de Pernambuco. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. 

https://w.tjPe.juS.br/CertidaOPIe/Xhtml/mant5tPe5503t&550 htmI 	 111 



COMERCIAL 
MEIO Br~ALVE 

FERRAGENS. ARMAS E MUNIÇÕES 

COTAÇÃO DE PREÇOS 
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE HOTEIS DE SERGIPE-AB$H 

RUA: PACATUBA N° 254 EDIFICIO PAULO FIGUEIREDO 

BAIRRO: CENTRO 

CIDADE: ARACAJÚ!SERGIPE 

CNPJ: 00.816.34010001-95 

DESC 
	

QUANTIDADE 1 VALOR 1 TOTAL 
CHAPÉU DE PALHA TRADICIONAL 	 2.400 	R$ 15,00 R$ 36.000,00 
DVERSOS 

TOTAL 

VALIDADE DO PREÇO 30 DIAS 
ENTREGA EM 30 DIAS 	 CNp 
PAGAMENTO A V1STNCONTRA ENTREGA 

TA11ANNY MIRELLV1MJTRA DE MEIO COMÉCIO ME 
CNPJ: 18.004.087/0001-30 

RUA SÃO SEBASTIÃO Ng 162 NOSSA SENHORA DAS DORES 
CEP35004-130 

TEL. (81)3719-6488/81)99916-9004 



SECRt'RIA 4 

CflTIfl'L 

eiwawt tiC 
CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL 

Número da Certidão: 2023.000003767868-44 
	 Data de Emissão: 13/06/2023 

DADOS DO CONTRIBUINTE 

Razão Social: 	 TATIANNY MIRELLY DUTRA DE MELO COMERCIO ME 

Endereço: 	 RUA SAO SEBAS11AO N. 162, NOSSA SENHORA DAS DORES, CARUARU, FE, CEP: 55.004-130 

CNPJ: 	 18.004.087/0001-30 

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste árgão, 
que o contribuinte acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual. 

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa nem exclui o direito da Fazenda 
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida até 10/09/2023 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL" 
na página www.sefaz.pe.gov.br. 

Página 1 de 1 
Erntido em: 11062023 i 133 



't\ 	MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: TATIANNY MIRELLY DUTRA DE MELO COMERCIO 
CNPJ: 18.004.087/0001-30 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:31:18 do dia 13/06/2023 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 10/12/2023. 
Código de controle da certidão: A897.60CC.4EED.CEB7 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: TATIANNY MIRELLY DUTRA DE MELO COMERCIO (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 10.004.087/OCO1-30 
Certidão n°: 26746414/2023 
Expedição: 13/06/2C23, às 15:24:29 
Validade: 10/12/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que TATIANNY MIRELLY DUTRA DE MELO COMERCIO (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 18.004.087/0001-30, NÃO CONSTA 
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no,,, arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.44C/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitarnente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessáros à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalriistas, inclusive rio concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Póblico do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 



<, > ^1, , . \ SERGIPE 
GOVERNO DO E5TADO 

Certidão Negativa de Debtos Estaduais N. 246896 12023 

Identificação do Contribuinte: 18.004.087/0001-30 

Contribuinte não inscrito no cadastro de SERGIPE 

Certificamos que, até a presente data, não existem débitos contra o portador do Cadastro de Pessoa Jurídica 
18.004.087/0001 -30 referente a impostos, taxas ou multas administrativas, ficando, porém ressalvada à Fazenda 
Pública o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas. O portador do documento 18.004.087/0001 
-30 não está inscrito no Cadastro de Contribuintes do Estado de SERGIPE. 

Certidão emitida via Internet nos termos da portaria N° 283 de 15/02/2001, válida por 30 (trinta) dias a partir da 
data da emissão. 

Certidão Emitida em 13/06/2023 , válida até 13/07/2023 e deve ser conferida na Internet no endereço 
www.sefaz.se.gov.br  pelo agente recebedor. 

Autenticação: 20230613GQ13N7 

(P A ~(G-j, n 

1 3/36/2023 



MINISTÈRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E Á DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: TATIANNY MIRELLY DUTRA DE MELO COMERCIO 
CNPJ: 18.004.087/0001 -30 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966-
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
ledos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no àmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas a a d' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:J/rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:31:18 do dia 13/06/2023 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 10/12/2023. 
Código de controle da certidão: A897.60CC.4EED.CEB7 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



1306/23, 12:05 Consulta Regularidade do Empregador 

CAIXA 
O -I) - 	i 	F E : E 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	18.004.087/0001-30 

Razão 
TATIANNY MIRELLY DUTRA DE MELO cial: 

Endereço: 	RUA SAO SEBASTiAO 162 / NOSSA SENHORA DORES / CARUARU / PE / 
55004-130 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:06/06/2023 a 05/07/2023 

Certificação Número: 2023060601494084304117 

Informação obtida em 13/06/2023 15:49:00 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caíxa.gov.br  

ht1ps:/JconsuItacrt.caixa.gov.br/coflsultacrf/pageS/COflSUltaEmPre5adOr.iSf  



13/06/23, 12:07 
	 Visual ização da Certidão 

ESTADO i: SE>PE 
PODER JUDICIÃRIO 

CARTÓRIO DISTRiBUIDOR DA COMARCA DE ARACAJU 
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N 

Centro Administrativo Augusto Franco, Capucho 
Telefone: 3226-3500 Ramal: 3542 13543 CEP: 49080-470 Aracaju-SE 

CERTIDÃO NEGATIVA 
Dados do Solicitante 
Razão Social: 	TATIANNY MIRELLY DUTRA DE NIELO COMERCIO 
Nome Fantasia: 	(não informado) 	Natureza Certidão: 	Penal 
Domicílio: 	N. Sra. das Dores 	Tipo 	 de Juridica / 18.004.087/0001-30 

Pessoa/CPF/CNP): 
Data da Emissão: 13/06/2023 15:51 	Data de Validade: 	 * 13/07/2023 * 

N° da Certidão: 	* 0003539954 * 	N° da Autenticidade: 	* 8857966952 * 

Certifico que NADA CONSTA, nos registros de distribuição dos 11 e 21 Graus do Poder Judiciário do Estado de Sergipe, 
AÇÃO PENAL, inclusive na 61 Vara Criminal da Comarca de Aracaju, Auditoria Militar, distribuída e que esteja em 
andamento, contra o(a) solicitante acima identificado(a). 

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto no artigo 163, § 20, da Lei 7.210/84 e 
dos artigos 76, §61 e 89, da Lei 9.099/95. 

Observações 

Certidão expedida gratuitamente através da Internet, autorizada pela Resolução 61/2006, de 29/11/2006. 

Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário. 

c) A validade desta certidão é de 30 (trinta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será necessária a emissão de 
uma nova certidão. 

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe - 

www.tjse.jus.br  - no menu -Serviços - Certidão On Line-, utilizando o número de autenticidade acima identificado. 
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13/06/23, 12:29 
	 about:blank 

REPÚBUCA FEDERATtVA DO BRASiL 

4- 4.-0 
JURÍDICA CADASTRO NACIONAL DA PESSOA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO RTURA 

18.004.08710001-30 10412013 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
TATIANNY MIRELLY OUTRA DE MELO COMERCIO 

1 T(TULD DO ESTABE-LECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	
PORTE 

COMERCIAL MELO E ALVES 	 EPP 

ÃOL)lGO E DESCRIÇAO DAAI IVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

46. 72-9-00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas 

C'DICO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

47.63-6-04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
47.89-0-09 - Comércio varejista de armas  e munições 

rcÕDIGo E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR(DICA 

1 213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 	 NÓMERO 	COMPLEMENTO 

R SAO SEBASTIAO 	 L162 	] *** 
1 	 MUNICIPIO 	 UE 

SENHORA DAS DORES 	 PE 55.004-130 	j 	
NOSSA 	 ICARUARU 

ENDEREÇO ELETRONICO 	 TELEFONE 

TATIANNYDUTRA@HOTMAIL.COM 	 (81) 3719-6488/ (81) 9916-9004 

1 ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 25/04/2013 

MCTVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 13/06/2023 às 16:11:33 (data e hora de Brasilia). Página: 1/1 
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Agência 035 Tipo 03 Conta 103721-9 
ABIH/SE 

Banese 
Saldos e extratos 

2a VIA DE TRANSFERÊNCIA TED 

Autenticação 

Origem: 	 Internet Banking 

Número de controle: 2023061999400005481 

Data: 	 Realizado em 19/06/2023 às 12h:14m 

Dados da transação 

Finalidade: 01 - Crédito em Conta Corrente 

Tipo de conta origem: Conta Corrente 

Banco origem: 047 - BANCO DO ESTADO DE SERGIPE 

Agência origem: 035 

Conta origem: 03/103721-9 

1° titular da conta origem: ASSOCIACAO B DA IND. DE HOTEIS 

Tipo de conta destino: Conta Corrente 

Banco destino: 237 - 60746948 - BANCO BRADESCO 

Agência destino: 3673 

Conta destino: 000054501-5 

CNPJ do favorecido: 07.069.951/0001-66 

Nome do favorecido: FGF ALIMENTOS LTDA 

Valor do documento: R$ 35.033,13 

Descrição: EVENTO COCO BAMBU BAHIA 

Alô Banese: (79) 321 8-2020 (capitais e regiões metropolitanas) e 0800 284 3218 (demais regiões) 

SAC: 0800 021 9013 

SAC Deficientes Auditivos e de Fala: 0800 021 9010 

Suporte Internet Banking: (79) 3218-1 510 

Ouvidoria: 0800 021 9009 



RECEBEMOS DE FGF ALIMENTOS LIDA OS PRODUTOS/SER VIÇOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO VALOR NOTA NF-e 
R$ 35.033,13 

N": 	000.003.509 
DATA DE RECEBIMENTO IDI/NTII'ICAÇÀO E ASSINATUR O 1)0 RECEBEDO R I)ESTIN'I'ÀRIO .. 

ASSOCIACÃO BRASILEIRA DA INDUSTRIA 1W HOTEIS SERIE: 1 

FGF ALIMENTOS LTDA DANFE 
DOCU.NIENTO AUXILIAR 

PROF MACÁIHAES NETO, 1273 QD-F ,I.T 28 E 29 DA NOTA FISCAL 
PITURA ELETRÔNICA 

LI-LAVE DE ACESSO 
2923 0697 0699 5100 0166 5500 1000 0035 0910 0003 5107 

Slvdur 
BA 

CFP: 4191111111 
O — Entrada 
1 - Saída 	1 

TELEFONE: 7133598000 

Cc,.:'.'o..auen.:d,:i.-r»,pori1a;c:sr!daNF-e N° 	000.003.509 
SERIE : 	1 
FOLHA: 	1 de 1 

NATURLZA DA OPERAÇÃO PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

VENDA 	 11 129231713183678 -05/06/2023 13:36:20 

INSCRIÇÃO I.STAOIJAL. 	 INSCRIÇÃO ESTADUAL SUB. TRIBUTARIA CNI'J 

065911362 07.069.951/0001-66 

flESTIN ATÂRIOJRFMFTFNTE 

NOMERAZÃO SOCIAL CNPJ/CPF DATA DA EMISSÃO 

ASSOCIACAO BRASILEIRA DA INDUSTRIA DE HOTEIS 00.816.340/0001-95 05/0612023 
ENDEREÇO IAIRROÍDISTRITO LEI' DATA DE SAÍDA/ENTRADA 

Rua Pacatuba, 254 Centro 490 10-150 05/0612023 
MUNICÍPIO FONEIPAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DE SAÍDA 

Aracaju SE 13:28:00 

FATURA 

c'Áiriii.n 1)0 IMPOSTO 

BASE DE CÁLCUW DE ICMS VALOR DO ICMS RASE DE CÁLCUlO ICMS Er VALOR 130 ICMS SUBsTITUIÇÃO VALOR TOTAL I)OS PRODUTOS 

0,00 0,00 0,00 0,00 35.033,13 
VALOR DO FREIl- DESCONTO VALOR DO lEI VALOR APROX. DOS TRIBUTOS VALOR TOTAL DA NOTA 

0,00 
IVAIORDOSFGURO 

0,00 0,00 
1 JOUTR.&SDESI'r.-.s.&SA(-F-SsóR[A,,', 

0,00 0,00 0,00 35.033,13 
8 KA1YUK 1 AI)LJ1CJVULU LVIE. I~Ni201~1A1JU5  

RAZÃO SOCIAL 	 FRETE POR CONTA CÓDIOO ANTE PLACA FIO VEÍC 1/E 	CNPJ/CPF 

0- Rem. 1 
ENDEREÇO 	 MUN(CÍPIO 1W 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE 	 ESPÉCIE 	 MARCA 	 NUMERAÇÃO 	 PESO BRUTO 	PESO LIQUIDO 

O 
I)ADOS DO PRODUTO/SER V1CO 

CDI). 
PROL). 

1 	, 
I)l/SCILIÇA() 1)1) PRO[)L.TO/.Sl-/ILVIÇO NCM 

Si 	1 (5  (NINI LNITASIO 
VALOR 
TOTAl. 

BcAÉ.IÇMSVAL.OR CAIS I)M.OR P1 

J 

1 	ALTQ)/OTAS jvS109 -LPROX. 
pDosmlff ILMO 1 	LEI 

40012 CONSUMO ALIMEN1O 2IUO90j0 41 5929 UN 176,1100 189,9000000 33,422,40 0,00 0,1111 0,00 0,1111 1)1111 0,01) 

CONSUMO EX 
TRA 

CONSUMO EXTRA 21069090 O 	41 5929 EL) 15,000 107,3120000 1.610,73 0,00 0,00 0,00 0,00 1 	0,00 

1 

0,00 

DADOS ADICIONAIS 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 	 RESERVADO AO FISCO 
VENDA REFERENTE A NYCE 268352 EMITIDA NO DIA 31/05/2023 NO VALOR DE 
R$31.501,58 VENDA REFERENTE A N3'CE 268351 EMITIDA NO DIA 31/05/2023 
NO VALOR DE R.$1 610,73 VENDA REFERENTE A NFCE 268353 EMITIDA NO DIA 
31/05/2023 NO VALOR DE R$1.920,82.EVENTO REALIZADO NO DIA 30105/2023 
TOTAL DE PESSOAS 176 VALOR POR CADA R$189,90 = TOTAL DO PACOTE CON 

TRATADO R$33-422,40.CONSUMO EXTRA DE 15 PESSOAS CADA -0.5107,38 



DECLARAÇÃO 

4.,  
01) 

j'- 
c9c0 BAmBu 

REFERENCIA: VIVA ARACAJU 

CONTRATANTE: ASSOCIACAO BRASILEIRA DA INDUSTRIA DE HOTEIS (ABIH-SE) 

CNPJ: 00.816.340/0001-95 

DATA: 30/05/2023 

Declaro para os devidos fins, que no dia 05/06/2023, foi emitido uma Danfe de número 3509 no valor de 

R$ 35.033.13 referente ao valor total de participantes no Evento Viva Aracaju realizado em 30 de maio de 

2023. O valor de R$ 6.548.13 excede o valor total do contrato de número 393, fechado para 150 pessoas, 

com o valor de R$ 28.485,00 onde estiveram presentes 41 pessoas a mais que o contratado. 

Grato(a) 

Yamin Luz 
Promot4ra de Eventos 

FGF Alimentos Ltda 
CNPJ :07.069.951/0001-66 

Av Prof Magalhes Neto nr 1273 Ptuba Salvador, BA 4 1810-011 

o TOO1-6 
..'}S LTDA 

Neto, n° 1273 
ia_CEt 	ie-oii 	1 
-. 	.- 



Ne do Contrato: 00398 

CO 
/BAmBU Salvador, 27/05/2023 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVO  

LAUSULAPRMERkDASEARTES  

CONTRATADA: FGF ALIMENTOS LTDA, com sede na cidade de Salvador, estado da Bahia, Av Professor Magalhães 
Neto, 1273, Pituba, Cep: 41.810-011, inscrita no CNPJ sob o nr. 07.069.951/0001-66, representada por seu sócio - 
administrador, Sr. Gilmar da Cruz Garcia, brasileiro, natural de Jataí, empresário, portador do RG: 3.290.278, SSP-PE, 
gilmar@cocobambu.com  

CONTRATANTE: ASSOCIACAO BRASILEIRA DA INDUSTRIA DE HOTEIS 
CNPJ/CPF: 00.816.340/0001-95 
ENDEREÇO: Rua Pacatuba - Edf - Paulo Figueredo 20  andar -Sala 214, 254, Centro, Aracaju, SE - CEP: 49010-150 
TELEFONE: +557932242888 
E-MAIL: presidencia@abih-se.com.br  
RESPONSÁVEL: Antômo Carlos Leite Franco Sobrinho 

As partes acima citadas, tem por justo e contratado, de comum acordo os serviços que se especificam a sequir, ficando os 
mesmos sujeitos às condições presentes nesse contrato. 

Constitui-se objeto desse contrato, os serviços abaixo descritos: 

Evento: VIVA ARACAJU 
Data: 30/05/2023 
Horário: 19:00 
Lay-out: FILEIRAS VOLTADAS P/O TELÃO 
Local: SALAO PRAIA DO FORTE 
Custo do salão: R$ 0,00 (Cortesia) 
Equipamentos: 

° Telão 
° Projetor 

Sonorização 
Microfone 

Duração do evento: 3 HORAS 

1. 	 VALORES DO EVENTO 

Condições R$ Quantidade Subtotal Taxa de serviço 

Pacote Bronze R$ 172,64 150 R$ 25.895,46 10% 

Valor final do evento R$ 28.485,00 

Valor calculado por Coco Bahia Salvador, com base no número de pessoas informado pelo cliente. 

Obs.: 

ESTACINAMENTO E CONSUMO EXTRA A CRÍTERIO DO CONTRATANTE 
TERÁ UM TRIO PÉ DE SERRA E EQUIPAMENTO TERCEIRIZADO 
HORÁRIO MÁXIMO DE PERMANÊNCIA: 22:30 
RESPONSÁVEL PELO EVENTO: ANA PAULA (799 9126-6374) 	 7 
MONTAGEM P/1 60 PAX 

TAXA DE ROLHA: R$ 55,00 (POR GARRAFA ABERTA) 

PARQUINHO: R$ 20,00 POR CRIANÇA (ATÉ 2 ANOS E 6 MESES NÃO PAGAM) 

OPÇÕES PARA VEGANiOS, VEGETARIANOS, INTOLERANTES E MENU KIDS SERÃO OFERECIDAS NO DIA DO EVENTO. 

Oocsales ID: 061 7bScil-4157-4423-ObeB-5c1c403c370a 	 1 Pg 1 de 7 



CARDAPIO - TIPO: A INGLESA 

ENTRADAS 

Dadinho de Tapioca 
Mmi Pastéis de Queijo e Carne 

PRATOS PRINCIPAIS 

Peixes 

Tilápia Meuniére 

Carne 

Carne de Sol Sertaneja 

Camarão 

Camarão Mediterrâneo 

SObREMESA 

Pudim de Leite 

BEBIDAS 

Água sem gás 
Água com gás 
Sucos (abacaxi e laranja) 
Refrigerantes (coca-cola e guaraná normal e zero) 
Café expresso 

CONDIÇÕES GERAIS: 1. A assinatura deste contrato não garante a reserva e a realização do evento. Para garantir que o evento seja 
realizado, faz-se necessário pagamento integral do valor do evento orçado e envio do respectivo comprovante ao Coco Bambu, mediante 
confirmação do recebimento pelo setor financeiro do restaurante. TODA E QUALQUER TROCA DE E-MAILS COM O SETOR DE EVENTOS 
DO COCO BAMBU, eventos.bahia@cocobambu.com, DEVE OBRIGATORIAMENTE CONTER EM COPIA OS DIRETORES DO COCO BAMBU 
"gilmar@cocobarnbu.com" E "eguelpa@gmail.com".  OS CONTATOS TELEFONICOS DEVEM SER REALIZADOS EXCLUSIVAMENTE 
ATRAVES DO NUMERO (71) 9 9663-8018. 2. O Coco Bambu se reserva o direito de realizar mais de um evento por dia em suas 
dependências. 3. Os preços e pacotes descritos nesse contrato estão sujeitos a alteração sem aviso prévio, para futuros eventos. 4. O 
evento estará sujeito a análise de crédito quando a forma de pagamento for faturada, e o Coco Bambu se reserva o direito de não realizar o 
evento caso o cadastro não seja aprovado. Em eventos faturados, o não pagamento na data de vencimento, seja por boleto ou depósito 
bancário, estará sujeito à protesto, acrescido de juros e multa. S. Fica autorizado o uso da imagem, som da voz e nome do contratante e de 
todos os particlpantes que eventualmente selam  obtidos durante a reallzaçào do evento, em midia impressa, eletrônica e internei, sem que 
nada haja a ser reclamado a titulo de direitos conexos à Imagem e som da voz. 6. As Partes, por si e por seus colaboradores, obrigam-se, 
sempre que aplicável, a atuar no presente instrumento em conformidade com a legislação vigente sobre proteção de dados relativos a uma 
pessoa física identificada ou Identificável (Dados Pessoais") e cumprir as determinações dos órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a 
matéria, em especial a Lei 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados"), além das demais normas e políticas de proteção de dados de 
cada pais onde houver qualquer tipo de tratamento dos Dados Pessoais, incluindo o cumprimento de eventuais alterações de qualquer 
legislação nacional ou Internacional que Interfiram no tratamento dos Dados Pessoais aplicável ao presente Instrumento." 

Constitui-se como forma de pagamento do presente contrato, o que segue abaixo: 

presente contrato 

O valor citado acima deverá ser pago de acordo com a condição abaixo negociada:  

Forma de pagamento: Faturado 

Meio de pagamento: Boleto Bancário (Faturado até 30 dias) - - 

FORMAS DE PAGAMENTO 

TRANSAÇÃO BANCÁRIA: O evento poderá ser pago por meio de depósito, transferência bancária, cartão de crédito/débito 
(EXCETO HIPERCARD) ou espécie conforme dados abaixo antes da data do evento: 

DocSales ID; 0617b6d1-4157-4423-9be8-5c1c403e370a 	 Pg 2 de 7 



Dados Bancários: Banco Bradesco (237) - Agência 3673- CIC 54.501 -5 

CAR_IÃQ: O evento poderá ser pago com Cartão de Crédito/Débito (Mastercard, Visa, Amex), diretamente no restaurante. 

_ 

Para emissão da Nota Fiscal do evento constitui-se as seguintes normas: 

No término do evento será solicitada a conferência do cupom fiscal emitido pelo Coco Bambu com a descrição dos serviços e 
valores contratados. Será exigido do contratante e/ou pessoa responsável ou por ele indicado a assinatura do cupom com nome 
legivel e cpf. 

O cupom fiscal poderá ser emitido no término do evento e terá como descrição do serviço contratado 'Consumo Alimento'. 
Para isso o CPF ou CNPJ deverá ser informado antecipadamente, após a emissão do cupom fiscal não será possível a alteração 
dos dados com a qual a mesma foi gerada. 

A nota fiscal eletrônica quando necessária será emitida até o prazo de 3 dias úteis após o término do evento, tendo como 
descrição do serviço contratado Consumo Alimento. 

A nota fiscal eletrônica não poderá ser cancelada após a sua emissão. Havendo a necessidade de descrição específica na 
NF-e em obediência a normas internas do contratante, o Coco Bambu deverá ser informado previamente por escrito afim de 
validar a viabilidade do atendimento. 

S. Ocorrendo consumo extra durante o evento: além dos itens previamente contratados, tal despesa terá uma comanda e nota a 
parte que deverá ser paga ao final do evento pelo contratante e/ou responsável. Sendo o pagamento do evento faturado, tais 
despesas poderão ser incluídas no faturamento desde que autorizado previamente pelo responsável pela contratação. 

If11 Ai IJ II li (UIIPJTI. - 	Dhf' 	CDAI 

assinatura. Deverá ser informado por escrito ao restaurante, se por ventura algum participante não puder comparecer ao 
evento, com no mínimo 72 horas de antecedência, caso contrário será cobrado o valor do participante que não compareceu. 

2. Servio.B.uffet: no serviço buffet os pratos selecionados serão montados em uma mesa para que os convidados possam se 
servir diretamente. Durante o período de realização do evento se necessário for, haverá reposição dos pratos. 

3ervjo_àinJesa: no serviço à inglesa, os pratos escolhidos serão servidos pelo garçom de forma volante diretamente no 
prato do convidado. A mesa estará montada com as louças, talheres, taças e guardanapos e os pratos são servidos numa 
sequência, porporciortando aos convidados a oportunidade de apreciar cada um dos pratos individualmente. 

4. Servlos1eAllnientos e Bebidas: é proibida a entrada de alimentos fora do Restaurante Coco Bambu. Em caráter 
excepcional poderá o Restaurante autorizar a entrada de bolos, tortas, docinhos, bem-casados e etc., ficando isento de 
quaisquer problemas relacionados a intoxicação alimentar dos participantes do evento caso houver. 

4.1. Não é permitido a saída de itens de alimentos e bebidas que não forem consumidos durante o período de re31ãõ do 
evento, no horário pré-acordado por medida de segurança alimentar. O serviço contratado é para consum,p/xclusivo no 
Restaurante. 

4.2. Bebidas: o Contratante poderá trazer de fora apenas as seguintes bebidas: vinho, whisky e espumante, 
consumidos mediante o pagamento da taxa de rolha, que será cobrada por cada garrafa servida, no valor acordado na cláusula 
segunda do presente contrato. Essas bebidas deverão ser entregues no Restaurante 24h antes do evento e devem estar selad ~;~p 
e preferencialmente amparadas por uma cópia da sua Nota Fiscal. 

4.3. ltens Extras: O Contratante se responsabiliza financeiramente por qualquer consumo não incluso no pacote do 
evento. Consumos extras e horas extras serão pagos no final do evento. Bebidas e pratos solicitados pelo cliente que não 
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estiverem contemplados no pacote contratado serão comandadas em uma conta a parte e deverá ser paga como extra no 
término do evento, sob pena de multa de 10% sobre o valor caso fique em aberto, sem prejuízo da cobrança de honorários de 
20% para equipe de cobrança. 

4.4. Horas extras: A cada hora ou fração de hora adicional de duração do serviço do evento, caso solicitado pelo Contratante, 
será cobrado um adicional proporcional sobre o valor total do evento dividido pelo número de horas, sendo certo que o cálculo 
das horas extras será feito sempre de hora a hora, a partir de 10 minutos de serviço extra. Caso o Contratante opte por não 
estender a duração do serviço de comidas e bebidas contratado para o evento, mas precise utilizar apenas o espaço do 
restaurante além do período de duração contratado, será cobrado um adicional de 10% sobre o valor total do evento a cada hora 
ou fração de hora excedente ao contratado, como compensação pela cessão do espaço. 

4.5. Taxa de Serviço: Será cobrada uma taxa de serviço no valor de até 10% sobre todos os consumos extras do evento. 

Política de Contagem de Convidados: a contagem dos participantes do evento será feita pela equipe do restaurante, sendo 
necessário o acompanhamento do responsável pelo evento ou alguém por ele indicado. Caso não seja possível o 
acompanhamento do responsável durante a contagem, prevalecerá a contagem realizada pelo restaurante. 

Alterações Quantitativas: primando pela excelência na prestação dos serviços contratados, destacamos que o número de 
funcionários disponibilizados para o atendimento do evento será correspondente a quantidade de pessoas indicada no contrato 
com uma margem de 20% adicional, para o possível caso de excedentes, que serão cobrados integralmente pelo Coco Rambu, 

6.1. Qualquer alteração quanto ao quantitativo de pessoas poderá ser solicitado pelo contratante até o prazo limite de 3 dias 
utéis antes da data de realização do evento e deverá ser confirmado pelo Restaurante mediante disponibilidade dos espaços 
previamente reservados. 

6.2. O camparecimento do número menor de pessoas do que o contratado, não implica em redução de cobrança, uma vez que o 
serviço é preparado para o atendimento do número confirmado. A cobrança será realizada pelo número de pessoas contratadas. 
Em caso de comparecimento de um número maior do que foi contratado, a cobrança será pelo número total de presentes. Ainda 
que avisado com 03 dias de antecedência, a redução e ou aumento de convidados em percentuais acima de 200/. do contratado, 
estará sujeito à prévia e expressa aprovação pelo Coco Bambu. 

Identificação de Convidados: os convidados do evento deverão informar na recepção do restaurante o nome do evento e 
assim serão encaminhados até o espaço reservado. E importante salientar que não fazemos conferência de lista de convidados. 
Esse serviço, se necessário, deverá ser contratado diretamente pelo cliente de uma empresa de organização/cerimonial ficando 

Restauraítie selitu  dessa atúbuição. 

7.1. Caso o evento seja realizado em espaço não isolado, o restaurante poderá solicitar ao responsável pelo evento, 
previamente, uma identificação de seus convidados, para facilitar a contagem e prestação do serviço contratado. Podendo ser 
por meio de broches, pulseiras ou crachás. Em caso do cliente não ter adquirido algum elemento de identificação de seus 
convidados, o Restaurante irá ceder de forma gratuita pulseiras e deverá ser de uso obrigatório. 

8. Política Para Criança: Crianças até 05 anos de idade não pagam. Crianças a partir de 06 anos de idade até os 10 anos, 
pagam 50% do valor. Crianças com mais de 11 anos de idade pagam o valor integral aqui negociado. O Coco Bambu se reserva 
ao direito de solicitar comprovação de idade das crianças aos pais ou responsáveis durante o evento. 

9 Eo1ítia Para profissinnais_Ierseirizao: os profissionais terceirizados deverão estar devidamente uniformizados e 
identificados , sua conduta deverá obedecer as normas internas do Restaurante. Para esses profissionais que também 
participam do evento, o valor cobrado será de 50% do valor por pessoa contratado, retirando apenas a inclusão das bebidas 
alcóolicas quando houver. Durante o evento, caso seja identificado essa consumaçáo, esta será devidamente cobrada no 
término do evento. O contratante é corresponsável por quaisquer infrações referente ao regimento interno cometida por seu 
terceirizado. O contratante é corresponsável por quaisquer danos causados pelo terceirizado. 

lO. Normas de liberação do Salão para o evento: O Salão onde ocorrerá o evento ora contratado, deverá estar à disposição 
para o cliente com 01 h de antecedência do seu horário de início previamente informado, salvo, apenas se houver solicitação 
prévia e autorização por escrito pelo contratado. 

10.1. O tempo de duração do serviço ora contratado deverá ser respeitado. Em caso de permanência apenas, além do horário 
contratado será cobrado 10% do valor total do evento por cada hora/fração excedida. E 20% para o acrêscirno de 1 hora a mais 
de serviço (consumo dentro do cardápio contratado). Os serviços contratados somente terão continuidade caso seja pago valor 
correspondente por hora/fração para que permaneçam sem que haja interrupção. Qualquer consumo após o horário contratado, 
será cobrado a parte do contratante no término do evento. Os eventos deverão ser finalizados no horário de fechamento do 
Restaurante, ou seja, impreterivelmente até OOh (domingo à quinta-feira) e 00:30h (sexta e sábado). OBS.: Para eventos com 
horário de início previsto ultrapassando o horário de fechamento do Restaurante é válido ratificar que o horário de fechamento 
será mantido e o tempo de duração do evento é que ficará comprometido. Em hipótese alguma, o horário de fechamento do 
Restaurante será excedido em detrimento da realização do evento. 

10.2. Para eventos com início previsto antes das 11:30, será cobrado taxa de antecipação de horário da equipe responsável pelo 
evento, no valor informado pela coordenação de eventos no momento da negociação e destacada na cláusula 2 do 
documento, exceto para pacotes de Café da Manhã. 

Material utilizado e necessário ao evento: O Coco Bambu disponibiliza para a plena realização do eve 
talheres, bandejas, rechauds e guardanapos de tecido. Também está incluso e poderá ser utilizado pelote 
disponibilidade, o mobiliário (mesas, cadeiras e aparadores disponíveis no espaço reservado para o evento). Demais itens c

o  o  

omo 
decoração, iluminação decorativa, DJ, pista de dança e etc., deverão ser contratados diretamente pelo cliente e o Restaurante 
deverá ser comunicado previamente para a devida autorização desses serviços terceirizados. 

Danos causados durante o evento: não é permitido colar, pregar ou furar nada no teto, paredes e/ou piso do salão 
reservado para o evento. As despesas decorrentes de eventuais danos causados as instalações do Restaurante, por qualquer 
pessoa (contratante, convidado e/ ou fornecedor) na montagem, realização ou desmontagem do evento será de única e 
exclusiva responsabilidade do Contratante, ficando o Restaurante autorizado a cobrar tal importância junto a cobrança do 
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evento. A cobrança de itens destruídos, total ou parcialmente, será realizado pelo Coco Bambu à Contratante, sendo certo que 
esta última deve pagar no encerramento do evento os itens que sofreram avaria, de acordo com os preços de mercado 
necessários para substituição do respectivo item. 

12.1. O restaurante não se responsabiliza por danos causados por casos fortuitos e de força maior, tais como: queda e/ou falta 
de energia, quebra ou falha de equipamentos (de sua responsabilidade), chuva para os casos de eventos realizados na Varanda, 
dentre outros a serem considerados. 

12.2. O Restaurante não se responsabiliza por objetos pessoais ou quaisquer itens deixados em suas instalações durante o 
período de realização do evento. 

12.3. Não nos responsabilizamos pela conferência de entrega ou recolhimento de quaisquer material contratados diretamente 
pelo cliente para o evento, ficando a encargo do contratante responsabilizar seus fornecedores quanto a tais conferências ou 
contratar um profissonal que desempenhe essa função. 

12.4. Todo material contratado de terceiros para a realização do evento deverá ser imediatamente retirados logo após o seu 
término. Caso não ocorra, o material poderá ser descartado ou ficará sujeito a multa no valor de R$ 4.000,00 a cada 12h 
excedidas a contar do horário de finalização do evento. 

12.5. É expressamente proíbido o isolamento parcial ou total dos mecanismos de segurança do espaço, onde por exigência do 
corpo de borribe:Ii-os são instalados hidrartes, extintores de combate a incêndio e saídas de emergáncia. 

12.6. Visando a segurança de nossos clientes, funcionários e profissionais terceirizados, bem como as instalações do 
Restaurante e edifício onde estamos localizados, é terminantemente proibido a utilização de fogos de artifício, artifícios 
pirotécnicos e artefatos similares, inclusive pirotecnia fria (indoor), qualquer produto que utilize pólvora, ou qualquer reação 
química à quente ou à frio, que produzam fogo e/ou fumaça. O contratante que descumprir com essa condição, se 
responsabilizará integralmente civil e criminalmente por qualquer dano físico e material causado em decorrência dessa 
utii7ção devendo rcr com todas 	despea decorrentes. O evento etrá sujeito ind 	pena de r.nce.lmento imediato e 
deverá arcar com pagamento de multa no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) pelo seu descumprimento dessa norma. 

13. Energia Elétrica: o fornecimento de energia elétrica para o evento está contemplado no presente contrato, dcsde que não 
sejam utilizados aparelhos ou equipamentos que necessitem de potência de energia elétrica maior que o consumo normal, O 
Coco Bambu possui gerador e esse será acionado caso haja interrupção de fornecimento de energia pela concessionária de 
energia local. Haverá um pequeno intervalo de tempo (entre 15s e imin) para que o Gerador entre em funcionamento e 
restabeleça a energia até o retorno do fornecimento pela concessionária. 

13.1. Para o caso de eventos críticos que necessitem de uma amperagem maior que a padrão do restaurante, bem como do 
fornecimento contínuo e pleno de energia sem qualquer interrupção, o cliente deverá contratar de terceiros um gerador exclusivo 
para suprimento da necessidade do evento. O departamento de eventos deverá ser comunicado por escrito e o Gerador 
contratado deverá ficar estacionado ao lado do edifício conforme orientação prévia do Restaurante, ficando o cliente responsável 
pela contratação e acompanhamento desses serviços. 

14tiç 	é permitido música ao vivo ou eieíiõiuica, com liuiulie de VÜiUfflC Iímxuruu determinado pelo Restaurante dentro 
do salão reservado de maneira exclusiva para o evento. Não é permitido em nenhuma hipótese o uso de equipamentos de som 
fora dos salões fechados. 

15. Sinalização: todo e qualquer tipo de material de sinalização do evento como banners, faixas, backdrops e etc., deveráo ser 
alocados dentro do salão reservado para o evento. Não é permitido a fixação nas áreas de circulação do restaurante, nem na 
porta de entrada do evento. 

1CarceIamentaemdecorrência de decteto: Caso seja declarado estado de calamidade pública em decorrência de qualquer 
parudemia, o restaurante se isenta da responsabilidade de restituir qualquer valor a título de indenização por conta de uma 
eventual impossibilidade na realização do evento objeto deste contrato por motivos de medidas restritivas do Poder Público. 
Havendo um impedimento do Poder Público que recaia sobre este evento de forma total ou parcial, será oferecida ao 
CONTRATANTE a possibilidade de remarcação do evento nas mesmas condições originais, sem qualquer õnus. Parágrafo 
Unico: O Contratante, neste ato e na melhor forma de direito, renúncia de forma irrevogável e irretratável o direito de alegar 
eventual caso fortuito ou força maior para fundamentar eventual cancelamento do Evento, independentemente do motivo 
decorrer de forma direta ou indireta de pandemias, uma vez que as Partes firmam este Contrato em pleno conhecimento dos 
impactos já causados pela pandemia. 

17. Pagamento dinheiro ou cartão de crédito/débito: Pagamentos em dinheiro ou cartão de crédito/débito de ser, 
obrigatoriamente, acompanhado por um Diretor qualificado acima no preâmbulo deste contrato. 

18 Política de Evento por Atiesãoi Quando o evento for por adesão, o responsável pelo evento ou por ele indicado é quem 
deverá abordar o participante na entrada do evento para que o mesmo realize o pagamento da adesão. O Restaurante 
disponibilizará 01 (um) funcionário apenas para operar a máquina de cartão de crédito ou débito, quando esta for necessária. Ao 
final do evento, o responsável ou por ele indicado, deverá efetuar o pagamento total do evento. Importantea A abordagem ao 
participante, nesse tipo de evento, deverá ser feita, única e exclusivarnente pelo responsável do evento ou por ele indicado, para 
evitar qualquer constrangimento com os convidados. 

LAUSULA SEXTA DA POLITICA DE CANCELAMENTO  

Tendo em vista a impossibilidade de se calcular a exata extensão dos danos causados pelo cancelamento do evento após a 
assinatura deste contrato, tica desde já acertado entre as partes de comum acordo, a cobrança de multa em caráti 
compensatório, calculada nas seguintes proporções: 

1. Acima de 60 dias antes da realização do evento - multa de 20% (vinte por cento); 
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Até 30 dias antes da realização do evento - multa de 40% (quarenta por cento); 

Até 15 dias antes da realização do evento — multa de 80% (oitenta por cento); 

Para cancelamento fora dos prazos previstos acima, ou não comparecimento será cobrado o valor integral do presente 
contrato. 

Os percentuais informados serão aplicados sobre o valor total estimado do presente contrato- 

0  Contratante declara para todos os efeitos legais e jurídicos que tomou o devido, integral e pleno conhecimento prévio do 
presente instrumento contratual e que compreendeu e aceitou integralmente todos os seus termos e cláusulas, estes regidos de 
forma clara e compreensível, se responsabilizando pelo pagamento do evento na forma aqui acordada. 

As partes elegem, para resolver as dissidências porventura oriundas deste instrumento, o foro da cidade da sede do Coco 
Bambu, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por estarem de comum acordo, assinam o presente 
contrato em 02 (duas) vias de igual forma e teor, para que produza seus regulares efeitos jurídicos. 

As partes declaram e reconhecem que a assinatura eletrônica pelas partes e testemunhas deste Contrato, produzem os mesmos 
efeitos legais quanto a uma assinatura manuscrita. 
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PACOTE BRONZE 
R$ 189,90 por pessoa (Mínimo de 20 pessoas) 

3h de Serviço 

ENTRADAS 

ESCOLHER (02) DUAS OPÇÕES: 
CESTA DE PÃES DE QUEIJO E TORRADAS 

	 • DADINHO DE TAPIOCA 
POLENTA FRITA 	 - MIM PASTÉIS DE QUEIJO E CARNE 

PRATOS PRINCIPAIS 

PEIXE - ESCOLHER (01) UMA OPÇÃO: 
TILAPIA MEUNIERE 

(Filé de tilápia grelhado sobre molho especial de alcaparras e champignon. Acompanha arroz de brócolis e legumes) 1 
TILAPIA PESCADOR 

(Filé de tilápia grelhado com cebolas, alcaparras e salsinha. Acompanha arroz de alho e batatas sauté.) 
TILAPIA A PARMEGIANA 

(Filé de tilápia empanado com molho de tomate frescos sobre espaguete. Gratinado com queijo mussarela.) 

CARNE - ESCOLHER (01) UMA OPÇÃO: 
CARNE DESOLDOSERTÃO i 

(Arroz de leite coberto com carne de sol desfiada e refogada na manteiga da terra com cebola roxa, nata e coentro, O prato é gratinado com queijo coalho e acompanha 
macaxeira frita.) 

CAMARÃO- ESCOLHER (01) UMA OPÇÃO: 
CAMARAO INTERNACIONAL 

(Camarões refogados com alho e cebola, servido sobre cremoso arroz com ervilhas e presunto, envolvidos com molho branco, gratinado com queijo mussarela e 
acompanha batata palha). 

CAMARÂO MEDITERRÂNEO k' 
(Camarões refogados com alho e cebola, servido sobre cremoso arroz de manjericão, envolvidos com molho branco, gratinado com queijo mussarela e acompanha batata 

palha). 
CAM*RÃOIRAGEMA L 

(Arroz de leite com queijo coalho, coberto com camarões refogados com coentro, cebola, alho, tomate fresco e nata. Gratinado com queijo coalho e acompanha macaxeira 
frita). 

SOBREMESA 

ESCOLHER (01) UMA OPÇÃO: 
TORTA DE PAVÉ TRUFADA 	 - PUDIM DE LEITE O 
TORTA DE MAÇÃ (SEM SORVETE) 	 • TORTA DE BANANA (SEM SORVETE) 
TORTA DE LIMÃO 	 • COCADA AO FORNO (SEM SORVETE) 

:.. 	:: 	 BEBIDAS 

ÁGUA SEM GÁS e COM GÁS 	 . REFRIGERANTES: COCA COLA E GUARANÁ 
SUCOS (Laranja e Abacaxi) 	 • CAFÉ EXPRESSO E COADO 

II 
PERI000: DEZEMBRO 2022 A NOVEMBRO 2023 

PROPOSTA SUJEITA A ALTERAÇÃO DE VALOR SEM AVISO PRÉVIO 
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PACOTE SILVER 

R$ 219,90 por pessoa (Mínimo de 20 pessoas) 
3h de Serviço 

ENTRADAS 

ESCOLHER (02) DUAS OPÇÕES: 
CROQUETE DE BACALHAU 
POLENTA FRITA 
DADINHO DE TAPIOCA 
ISCAS DE PEIXE 

MINI PASTÉIS DE QUEIJO E CARNE 
COUVERT ESPECIAL 
SALADA LIGHT 
LULA À DORÊ 

PRATOS PRINCIPAIS 

PEIXE - ESCOLHER (01) UMA OPÇÃO: 
PEIXE PRAIANO 

(Filé de peixe grelhado com pedacinhos de castanha de caju, molho de manga com gengibre e maracujá. Acompanha arroz com brócolis e purê de 
abóbora. Gratinado com queijo coalho.) 

PEIXE MEUNIERE 
(Filé de peixe grelhado sobre molho especial de alcaparras e champignon. Acompanha arroz de brócolis e legumes) 

PEIXE JERI 
(Filé de peixe refogado na manteiga da terra, com molho à base de nata, tomate, vinho branco, coentro, champignon e alcaparras. Acompanha arroz de 

alho e purê de macaxeira.) 

CARNE - ESCOLHER (01) UMA OPÇÃO: 
FILÉ AO MOLHO MOSTARDA 

(Medalhões de filé flambados com conhaque, envolvidos com bacon, molho de mostarda. Acompanha arroz branco e batatas ao murro) 
FILE AO MOLHO MADEIRA 

(Medalhões de filé flambados com conhaque, envolvidos com bacon, molho madeira tradicional e champignons. Acompanha arroz branco e batatas 
recheadas) 

FILE QUATRO QUEIJOS 
(Medalhões de filé flambados com conhaque e molho cremoso de queijos. Acompanha arroz à grega e batatas recheadas) 

- FILE COM ERVAS 
(Medalhões de filé grelhados e cobertos com nata, temperados com mostarda e ervas. Acompanha arroz à piemontese e batatas recheadas) 

FILE A PAULISTA 
(Filé mignon coberto com alhos fritos. Acompanha batatas recheadas e delicioso arroz "biru-biru" com batata palha, ovos, bacon, cebola picada, salsinha, 

cheiro verde e farofa) 

CAMARÃO - ESCOLHER (01) UMA OPÇÃO: 
CAMARAO A GREGA 

(Arroz à grega (ervilhas, pimentão, passas, cenoura e presunto) coberto com camarões à milanesa molho de tomate fresco. Gratinado com queijo 
mussarela. Acompanha batata palha) 

CAMARÃO FLORENTINA 
(Camarões refogados com alho e cebola, flambados no vinho branco. Servidos sobre espaguete ao molho bechamel e espinafre. Gratinado com queijo 

mussarela e parmesão). 
CAMARÃO MUCURIPE 

(Espaguete italiano com delicioso molho de tomate fresco, acrescido de tomate seco, azeitona, rúcula e camarões) 
CAMARÃO INTERNACIONAL 

(Camarões refogados com alho e cebola, servido sobre cremoso arroz com ervilhas e presunto, envolvidos com molho branco, gratinado com queijo 
mussarela e acompanha batata palha) 

CAMARÃO MEDITERRÂNEO 
(Camarões refogados com alho e cebola, servido sobre cremoso arroz de manjericão, envolvidos com molho branco, gratinado com queijo mussarel 

acompanha batata palha) 

PERI000: DEZEMBRO 2022 A NOVEMBRO 2023 .--
PROPOSTA SUJEITA A ALTERAÇÃO DE VALOR SEM AVISO PRÉVIO 
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SOBREMESA 	 -] 

ESCOLHER (01) UMA OPÇÃO: 
TORTA DE PAVÉ TRUFADA 
TORTA DE MAÇÃ (SEM SORVETE) 
TORTA DE LIMÃO 
PUDIM DE LEITE 
TORTA DE BANANA (SEM SORVETE) 
BROWNIE GRANDE 
COCADA AO FORNO (SEM SORVETE) 

BEBIDAS 

ÁGUA SEM GÁSe COM GÁS 
SUCOS (Laranja e Abacaxi) 
REFRIGERANTES: COCA COLA E GUARANA 
CAFÉ EXPRESSO E COADO 

PERIODO: DEZEMBRO 2022 A NOVEMBRO 2023 
PROPOSTA SUJEITA A ALTERAÇÃO DE VALOR SEM AVISO PRÉVIO 



PACOTE GOLD 
R$ 279,90 por pessoa (Mínimo de 20 pessoas) 

3/' de Seriiço 

ENTRADAS 	 1 
ESCOLHER (02) DUAS OPÇÕES: 

ÍSCADE PEIXE 
COUVERT ESPECIAL 
LULAÀDORÊ 
MINI PASTÉIS DE QUEIJO E CARNE 

CROSTINI DE CAMARÃO 
SALADA CEASER DE CAMARÃO 
FILÉ AO MOLHO MADEIRA 
FILÉ QUATRO QUEIJOS 

PRATOS PRINCIPAIS 

PEIXE - ESCOLHER (Dl) UMA OPÇÃO: 
SALMÃO A MATIAS BECK 

(Filé de salmão grelhado com manteiga, nozes, champignon e salsinha. Acompanha arroz de brócolis e farofa de cuscuz marroquino (brócolis, cenoura, 
couve-flor, alho, cebola, pimentão) 

PEIXE PRAIANO 
(Filé de peixe grelhado com pedacinhos de castanha de caiu, molho de manga com gengibre e maracujá. Acompanha arroz com brócolis e purê de 

abóbora. Gratinado com queijo coalho.) 
PEIXE MEUNIÈRE 

(Filé de peixe grelhado sobre molho especial de alcaparras e champignon. Acompanha arroz de brócolis e legumes) 
PEIXE JERI 

(Filé de peixe refogado na manteiga da terra, com molho a base de nata, tomate, vinho branco, coentro, champignon e alcaparras. Acompanha arroz de 
alho e puré de macaxeira.) 

CARNE - ESCOLHER (01) UMA OPÇÃO: 
FILÉ AO MOLHO MOSTARDA 

(Medalhões de filé flambados com conhaque, envolvidos com bacon, molho de mostarda. Acompanha arroz branco e batatas ao murro) 
• FILÉ AO MOLHO MADEIRA 

(Medalhões de filé flambados com conhaque, envolvidos com bacon, molho madeira tradicional e champignons. Acompanha arroz branco e batatas 
recheadas) 

FILE QUATRO QUEIJOS 
(Medalhões de filé flambados com conhaque e molho cremoso de queijos. Acompanha arroz à grega e batatas recheadas) 

• FILÉ COM ERVAS 
(Medalhões de filé grelhados e cobertos com nata, temperados com mostarda e ervas. Acompanha arroz à piemontese e batatas recheadas) 

FILE A PAULISTA 
(Filé mignon coberto com alhos fritos. Acompanha batatas recheadas e delicioso arroz "biru-biru" com batata palha, ovos, bacon, cebola picada, salsinha, 

cheiro verde e farofa) 

CAMARÃO ESCOLHER (01) UMA OPÇÃO: 
BOBÔDECAMARÃO 

(Receita cremosa feita com camarões refogados em temperos verdes, misturados com macaxeira cozida, azeite de dendê, cheiro verde e leite de coco. 
Acompanha arroz e purê de abobora gratinado). 

CAMARAO A DELICIA 
(Camarões servidos com molho à base de creme de leite e bananas fritas numa perfeita combinação. Gratinado com queijo parmesão. Acompanha rroz 

branco e batata gratinada.) 

NG 

PERÍODO: DEZEMBRO 2022 A NOVEMBRO 2023 
PROPOSTA SUJEITA A ALTERAÇÃO DE VALOR SEM AVISO PRÉVIO 
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CAMARÃO GRELHADO 
(Camarões preparados com alho e salsinha no azeite de oliva. Acompanha arroz de brácolis e legumes salteados na manteiga de ervas). 

CAMARÃO THERMIDOR 
(Camarões ao molho thermidor elaborado com vinho branco, molho bechamel, mostarda, champignons, gratinada com mussarela e parmesão. Acompanha 

batatas torneadas cozidas no vapor com ervas e arroz com passas). 

SOBREMESA 

ESCOLHER (01) UMA oPÇÃO 
TORTA DE PAVÉ TRUFADA 
TORTA DE MAÇÃ (SEM SORVETE) 
TORTA DE LIMÃO 
PUDIM DE LEITE 
TORTA DE BANANA (SEM SORVETE) 
BROWNIE GRANDE 
COCADA AO FORNO (SEM SORVETE) 

BEBIDAS 

ÁGUA SEM GÁSeCOM GÁS 
SUCOS (02 opções) 
REFRIGERANTES: COCA COLA E GUARANÁ 
CAFÈ EXPRESSO E COADO 
ÁGUADE COCO 

PERÍODO: DEZEMBRO 2022 A NOVEMBRO 2023 
PROPOSTA SUJEITA A ALTERAÇÃO DE VALOR SEM AVISO PRÉVIO 



PACOTE PREMIUM 
R$ 37990 por pessoa (Mínimo de 20 pessoas) 

31? de Seiço 

ENTRADAS 

ESCOLHER (02) DUAS OPÇÕES: 
CAMARAO A MILANESA 	 • LULA ITALIANA 
FILÉ DE CAMARÃO NO ALHO 	 • CEVICHE DE SALMÃO 
CROSTINI DE CAMARÃO 	 • FILÉ QUATRO QUEIJOS 
LULAÀDORÉ 	 • FILÉ AO MOLHO MADEIRA 

PRATOS PRINCIPAIS 	 3 
PEIXE - ESCOLHER (01) UMA OPÇÃO: 

SIRIGADO AO FORNO 
(Filé de badejo assado no forno, servido com variedades de verduras, leumes e cheiro verde. Acompanha arroz branco e farofa de banana) 

SIRIGADOA BELLE MEUNIERE 
(Filé de badejo grelhado com molho de alcaparras, camarões, champinon e salsinha. Acompanha legumes e arroz de brócolis) 

SIRIGADO COM CAMAROES 
(Filé de badejo com camarões salteados, coberto com molho caseiro de tomate fresco, champignon e alcaparras. Leve toque de coentro e nata. 

Acompanha arroz branco) 
SALMAO A MATHIAS BECK 

(Filé de salmão grelhado com manteiga, nozes, champignon e salsinha. Acompanha arroz de brócolis e farofa de cuscuz marroquino (brócolis, cenoura, 
couve-flor, alho, cebola, pimentão). 

CARNE - ESCOLHER (01) UMA OPÇÃO: 
FILÉ AO MOLHO MOSTARDA 

(Medalhões de filé flambados com conhaque, envolvidos com bacon, molho de mostarda. Acompanha arroz branco e batatas ao murro) 
FILÉ AO MOLHO MADEIRA 

(Medalhões de filé flambados com conhaque, envolvidos com bacon, molho madeira tradicional e champignons. Acompanha arroz branco e batatas 
recheadas) 

• FILÉ QUATRO QUEIJOS 
(Medalhões de filé flambados com conhaque e molho cremoso de queijos. Acompanha arroz à grega e batatas recheadas) 

FILÉ COM ERVAS 
(Medalhões de filé grelhados e cobertos com nata, temperados com mostarda e ervas. Acompanha arroz à piemontese e batatas recheadas) 

FILE A PAULISTA 
(Filé migrion coberto com alhos fritos. Acompanha batatas recheadas e delicioso arroz "biru-biru" com batata palha, ovos, bacon, cebola picada, salsinha, 

cheiro verde e farofa) 

CAMARÃO- ESCOLHER (01) UMA OPÇÃO: 
CAMARÃO AO FORNO 

Camarões levados ligeiramente ao forno regados com suave molho provençal. Acompanha risoto de limão siciliano) 
CAMARÃO EM CROSTA 

(Camarão em costa de pão com alho. Acompanha risoto de limão siciliano) 
LAGOSTA GRATINADA 

(Lagosta gratinada com delicioso molho a base de creme de leite e queijo parmesão. Acompanha arroz branco e batatas gratinadas) 
LAGOSTA GRELHADA 

(Lagosta grelhada com manteiga e camarão, alcaparras e salsinha. Acompanha arroz de alho porá e batatas torneadas ao molho tapenade) 
LAGOSTA AO THERMIDOR 

(Filé de lagosta flambados no vinho branco, champignons e cebola picada, mostarda e molho bechamel. Acompanha batatas ao vapor com ervas e arroz 
com passas) 

LAGOSTA COM ARROZ DOS MARES 
(Lagostas gelhadas, salpicadas com alho frito. Servido sobre deliciosa mistura de arroz com nata, leite de coco, mix de pimentões, cebola e cheiro verd 

1 	 SOBREMESA 	 ). 1 

PERI000 DEZEMBRO 2022 A NOVEMBRO 2023 
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ESCOLHER (01) UMA OPÇÃO: 
TORTA DE PAVÊ TRUFADA 
TORTA DE MAÇÃ (SEM SORVETE) 
TORTA DE LIMÃO 
PUDIM DE LEITE 
TORTA DE BANANA (SEM SORVETE) 
BROWNIE GRANDE 
COCADA AO FORNO (SEM SORVETE) 

BEBDAS 

ÁGUA SEM GÁSe COM GÁS 
ÁGUA DE COCO 
SUCOS (03 opções) 
REFRIGERANTES: COCA COLA E GUARANA 
CAFÉ EXPRESSO E COADO 

PERÍODO: DEZEMBRO 2022 A NOVEMBRO 2023 
PROPOSTA SUJEITA A ALTERAÇÃO DE VALOR SEM AVISO PRÉVIO 



ÁA 

CCBUja 

INCLUSO. 

Espaço Privativo 

Tela de Projeçâo 

Projetor 

- Sonorização 

Microfone 

Laser Point 

Mesas para bolo 

Aparador para Cerimônias 

Cristaleiras para lembrança 

SERVIÇOS OPCIONAIS -3 horas de duração 

gr 
	 aip OPCK)t1A$ 	 VALOR POR PES$OA 

Águade Coco 	 RS9,00 

Chopp Brahma 	 R$ 37,00 

Cerveja (Otiginal ou Bohemia) 	 R$ 31,00 

Caipifruta (Vodka Nacional) 2 Sabores 	 R$ 40,00 

Caipifruta (Vodka Internacional) 2 Sabores 	 R$ 55,00 

VINHO COCO BAMBU - TINTO, BRANCO E ESPUMANTE (2 OPÇÕES) 	 R$ 39,00 

VINHO BRONZE (2 ROTULOS DE VINHO OU ESPUMANTE ATÉ R$ 105,00) 	 R$ 4300 

VINHO SILVER (2 ROTULOS DE VINHO OU ESPUMANTE ATÉ R$ 14000) 	 R$ 57,00 	- 

VINHO GOLD (2 ROTULOS DE VINHO OU ESPUMANTE ATÉ R$ 190,00) 	 R$ 80,00 

MESA COM CAFÉ - PETIT FOURS OU BRIGADEIROS) 	R$ 22,00 

LICOR (JUNTAMENTE COM A MESA DE CAFE) 	 R$ 2900 

PERIODO: DEMBRO 2022 A NOVEMBRO 2023 
PROPOSTA SUJEITA A ALTERAÇÃO DE VALOR SEM AVISO PRÈVIO 



COCO BAmBUj. 

OBSERVAÇÕES GERAIS 

DURAÇÃO DO SERVIÇO: 3 HORAS DE EVENTO.O evento é servido à vontade, ou seja, todos os convidados comerão todos os pratos do cardápio 

(Comidas e Bebidas). Sendo que a comida é servida com base em um cardápio pré-escolhido pelo cliente. Outras durações poderão ser negociadas, 

analisando cada caso e podendo sofrer alteração no valor acordado. 

PESSOAL DE SERVIÇO: Nossa equipe inclui pessoal altamente qualificado como gerentes, garçons e equipe de cozinha. 

NÃO COBRAMOS LOCAÇÃO DE ESPAÇO. 

INCLUSO TAXA DE SERVIÇO (10%). 

TAXA DE ROLHA R$ 50,00. ACIMA DE 100 PESSOAS PODERÁ SER NEGOCIADA. 

PARA ALTERAÇÃO NO NÚMERO DE CONVIDADOS: O número de convidados poderá ser alterado até 72horas úteis de antecedência ao evento (redução 

ou acréscimo). 

VALIDADE DESTA PROPOSTA: Os preços apresentados nesta proposta são válidos por 15 dias. 

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento do evento poderá ser feito com dinheiro, cartão de crédito\débito, depósito bancário e deverá ser realizado até 

72 horas úteis antes do evento. 

FATURAMENTO: Faturamos para até 20 dias após o evento, mediante aprovação de cadastro (Pessoa Jurídica) pelo nosso financeiro, com boleto 

bancário/depósito. 

PRIVACIDADE: Nossos salões são privativos (mediante disponibilidade), e possui telão, sistema de som e projetor à disposição. (Outros equipamentos de 

mídia deverão ser locados. 

CONDIÇÕES IMPORTANTES 

O envio da proposta não representa a reserva da data em nossa agenda de eventos. Para que a reserva seja efetuada é necessário a 

assinatura do contrato de prestação de serviços. 

TODO E QUALQUER MATERIAL ESQUECIDO NOS SALÕES, DEVERÃO SER RETIRADOS NO TÉRMINO DO EVENTO. CASO NÃO SEJA 

RETIRADO, SERÁ DESCARTADO AUTOMATICAMENTE 

Não está incluso neste orçamento itens de decoração, como arranjos, toalhas, etc. 

Caso o número de convidados contratados pelo cliente não compareçam ao evento, não haverá ressarcimento de valores, pois a contratada 

terá custos para organizar e desempenhar o serviço solicitado. Pessoas excedentes ao contrato assinado serão cobradas da contratante no 

final do evento. 

Não é permitido furar, colar, pregar nas paredes, tetos ou chão do espaço. 

Acesso de todo tipo de material para o evento será pela entrada dos fundos. Não dispomos de pessoas para montar e desmontar. 

Material e equipamentos utilizados no evento, deverão ser retirados e levados no final do evento, ou até as lOhOOmin da manhã do dia 

seguinte. 

As peças que por ventura sejam danificadas ou extraviadas durante o evento são de responsabilidade do cliente. 

CRIANÇAS DE O A 05 ANOS NÃO PAGAM E DE 06 A 10 ANOS PAGAM 50% DO VALOR DO INDIVIDUAL, OS DEMAIS PAGAM VALOR 

INTEGRAL. 

FGF Alimentos Ltda 
CNPJ : 07.069.951 /0001-66 (PAG. n2~E 
IE: 65911362 CGA: 257.390/001-20 
Av Prof Magalhães Neto nr 1273 Pituba, Salvador, BA41810-011 4 PERIODO: DEZEMBRO 2022 A NOVEMBRO 2023 

PROPOSTA SUJEITA A ALTERAÇÃO DE VALOR SEM AVISO PRÊVIO 



REFERENTE A TODOS OS ESTABELECIMENTOS DO EMPREGADOR FGF ALIMENTOS LTDA - INSCRIÇÃO 07.069.951/0001-66 

-000 	 . 	MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 
t 	' 	SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS 
NEGATIVA 

EMPREGADOR: FGF ALIMENTOS LTDA 
INSCRIÇÃO: 07.069.951/0001-66 
DATA E HORA DA EMISSÃO: 20/06/2023, às 12:45:45, conforme horário oficial de Brasília 

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e 
Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima 
identificado. 

Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 
A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria lnterminísterial MTE/SDH n 2, de 12 de maio 

de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a cor,ciiçóes análogas a de escravo, 
Conforme artigo 103, § 29 da Portaria MTP n 667/2021, a certidão ora instituída refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastros 

administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá ser 
obtida certidão específica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos. 

Expedida com base na Portaria MTP n 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente. 

Dados para conferência da autenticidade desta certidão: 

Endereço: https:lleprocesso.sit.trabalho.gov.br/Certidao/Validar 

Código: 7995NH6VVQ 

A autenticidade também pode ser verificada a partir do OR Code ao lado. 



03/0712023, 09:26 	 Certidão de Regularidade Fiscal Municipal 

Prefeitura Municipal do Salvador - PMS 
Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ 

Procuradoria Geral do Município de Salvador - PGMS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NA SEFAZ E TRIBUTÁRIOS E 
NÃO TRIBUTÁRIOS INSCRITOS NA DÍVLDA ATIVA DO MUNICÍPIO DE SALVADOR 

Razão Social: 	 FGF ALIMENTOS LTDA 

CNPJ: 	 07.069.951/0001-66 
Endereço: 	 AVENIDA PROFESSOR MAGAI.FIAI/S NETO N° 1273 - PITUBA. 

SALVA DOR/BA - CEP: 41810011 - LOTE AQUARIUS QUADRAF LOTES 28 E 
29 

Nóniero da Certidão: 	160016 

É certificado que não constam pendências em nome do sujeito passivo acima identificado, incluindo matriz e filiais 
localizadas no Município. 

Esta certidão se refere à situação fiscal, compreendendo créditos tributários administrados pela SEFAZ e a inscrições 
em Dívida Ativa junto á POMS e abrange, inclusive, a situação cadastral do estabelecimento matriz e suas filiais ou 
imóvel(is) em que esteja(m) na condição de contribuinte. 

Fica ressalvado o direito de o Município cobrar e inscrever em Dívida Ativa quaisquer dividas do sujeito passivo que 
vierem a ser apuradas. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
https://sefazsalvadorha.go.hr. 

Certidão emitida graluitamente com base na Lei n 7.186/2006 - CTRMS 

Certidão emitida às 09:25:53 horas do dia 03/07/2023. 
Válida até dia 01/10/2023. 

Código de controle da certidão: 	 AF1A.3BFB.673E.DE25.0297.8D26.BBF5.082F 

Esta certidão 6ji emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço 
http://www.sefiz.salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando o código de controle acima. 
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,MINISTÈRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: FGF ALIMENTOS LTDA 
CNPJ: 07.069.951/0001 -66 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:I/rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:48:38 do dia 10/03/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 06/0 9/2023. 
Código de controle da certidão: 6DA5.826C.5709.D4C5 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



PODER JUDICIARIO 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

MO 

CERTIDÃO ESTADUAL 
AÇÕES CÍVEIS - JUIZADOS ESPECIAIS 

CERTIDÃO N°: 00017407 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal 
de Justiça (https:I/portalcertidoes.tjba.jus.br/#/juizado).  

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos cíveis nos 
Juizados Especiais do Estado da Bahia, anteriores a data de 03/07/2023, verifiquei 
NADA CONSTAR em nome de: 

Razão Social: FGF ALIMENTOS LTDA 
CNPJ: 07.069.951/0001-66 
Endereço: PORF MAGALHAES NETO 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a 
titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário. 

Esta certidão abrange as ações das Varas dos Juizados Especiais, 11 a 61 

Turmas Recursais do Estado da Bahia. 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias a partir da 
data de sua emissão. Após esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

Salvador, Segunda-feira, 3 de Julho de 2023 

(P.AG. n~91 



Ç4 1 4 
Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	07.069.951/0001-66 
Razao 	FGF ALIMENTOS LTDA 
cial: 
Endereço: 	AV PROFESSOR MAGALHAES NETO LOT AQUARIUS 1273 QD-F LT 28 E 29 

/ PITUBA / SALVADOR / BA / 41810-011 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:20/06/2023 a 19/07/2023 

Certificação Número: 2023062000510165168403 

Informação obtida em 20/06/2023 13:07:01 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  



E-mail: reserasboiprctoba.corn.hr  tel.: 3362-8844 / 3371-1429. 
HFM - COMERCIO DE CARNES NOBRES LTDA. 

PARA: Ana Paula Santos - ABIH-SE DATA: 23/05/2023 
FONE: (79) 99 126-6374 1(79) 3224-2888 HORA:l9hs 
QUANT: 150 PAXS PARA DIA: 30/05/2023 

BUFFET - Self Service com: Brócolis, Maionese, Palmito, Aspargo, Agrião, Alface Americana, Tomate 
Seco, Ovos de Codorna, Champignon, Mexilhões, Lula, Palitos de Kani, Salmão Defumado, Haddock, 
Camarão à Paulista, Camarão Variado, Bacalhau, Paella, Massas, Peixes e Carnes. Presunto Parma, 
Salame e Copa. Queijos Variados como Gorgonzola, Gouda, Gruyère e Grana Padano. Antepastos 
como: Alho assado, Pimentão Grelhado, Mussarela de Búfala, Abobrinha e Berinjela Grelhada, 
diversos tipos de Molhos, Geléias, Mostardas e Azeites Importados, Mesa com pães variados. 
Também temos um Buffet Japonês de Sushis, Sashimis de salmão e Tilápia, Salmão Apimentado e 
Ceviche. 

CARNES - Rodízio com: Picanha Importada, Baby Beef, Picanha Nobre, Picanha ao Alho, Bife de 
Ancho, Alcatra, Fraldinha, Filé Mignon, Costela Prime, Assado de Tira, Costela de Boi, Carne de Sol, 
Cupim, Paleta de Cordeiro, French Rack, Linguiça Toscana, Costelinha Suma, Coração e Coxa de 
Frango, Salmão e Tilápia Grelhados. Pão de Alho e Queijo Coalho com melaço de cana. 

GUARNIÇÕES - Risoto ao Funghi, Risoto de Camarão, Arroz Piamontese, Arroz Carreteiro, Arroz 
Branco, Feijão Tropeiro, Farofa e Casquinha de Siri. Frituras: Batata, Polenta, Pastel, Banana e 
Cebola à Milanesa. 

SOBREMESAS - São oferecidas as mesas através de carrinho com 16 tipos entre: Tortas, Doces 
Típicos, Mousses, Cremes e Sorvetes Diversos. 

S. BEBIDAS - Refrigerantes, Cervejas, Chopp Brahma, Água, Sucos Naturais, Whisky, Coquetéis, 
Aperitivos e Caipirinhas. 

ADEGA DE VINHOS E ESPUMANTES - Com aproximadamente 300 rótulos entre Nacionais e Importados 
em torno de 3.000 garrafas disponíveis e mais 50 tipos de digestivos, licores e conhaques. 

ESTACIONAMENTO: Contamos com estacionamento gratuito e serviço de manobristas. 

VALORES - Rodízio por pessoa R$ 189,90 (cento e oitenta e nove reais e noventa centavos), exc tQQJtens  4,5 
e 6. Obs.: 10% não incluso. 	 (». 

(. 1 
ESPECIALMENTE PARA SUA RESERVA: 

OPçÂo 01: Pacote de R$260,00 (duzentos e sessenta reais) por pessoa com: Rodízio completo incluso água, suco, 
refrigerante, cerveja long neck e uma sobremesa do carrinho por pessoa, por um período de 3 horas. 10% da taxa do 
garçom não incluso. 

opçÃo 02: Pacote de R$220,00 (duzentos e vinte reais) por pessoa com: Rodízio completo incluso água, suco, 
refrigerante e uma sobremesa do carrinho por pessoa, por um período de 3 horas. 10% da taxa do garçom não incluso. 



OPÇÃO 03: Rodízio R$ 14990 (cento e quarenta e nove reais e noventa centavos), exceto itens 4,5 e 6. 10% não 
incluso. 

9. HORÁRIOS PARA RESERVA: 

9.1 Almoço até ás 12h30min 

9.2 Jantar até ás 19h30min 

FORMAS DE PAGAMENTOS: Pagamento à vista. Aceitamos todas as bandeiras de cartões de crédito. 

) Não Trabalhamos com Comanda Individual. 

Não Trabalhamos com Aluguel de Equipamentos. 

•• Este Orçamento não garante a reserva. Valores válidos para até 05 dias corridos. 

Atenciosamente, 

V 	 Cláudio Pinheiro 
Gerente Operacional. 

Boi Preto Prime - Salvador BA. 
'J 	(71) 3362.68441(71) 3371.1429. 

* 	 www.boipretoprime.com.br  
reservas@boipretoba.com.br  

Boi Preto Prime 
Jboipretoprime 

(P A G . n 9- -21 - —E 



WICUI 
RESTAU RANTE 

Rua Melvin Jones —91 Jardim Armação - Salvador-Ba 
Fone: 3461-9000 / 3232-1037 / 99202-0678 

ORÇAMENTO 

Nome: ABIH-SE 
E-mail: secretaria@abih-se.com.br  
Data: 30/05/2023 
Hora: l9hs 
Local: Restaurante O Picui 

ENTRADA 

Fone: 7999126-6374 
Nde Pessoas: 150 

Queijo Coalho com melaço 
Calabresa (Toscana e Frango) 
Pão de Alho 
Batata Frita 
Dadinho de Tapioca com Molho Agridoce de Pimenta 

JANTAR 

Carnes: 

Maminha, Carne do Sol, Frango e Picanha Suína (Todos assados na Brasa) 

Acompanhamentos: Feijão Tropeiro, Arroz, Purê de aipim, Farofa Especial, Aipim Frito, 
Salada Picui, Vinagrete e Molho de Cebola. 

Preço por Pessoa: R$ 155,00 + 100% (incluso bebidas não alcoólicas) Forma d 
Pagamento: 50% no fechamento da data e 50% no dia do evento 	

PA:G. 

e 

Locação de Espaço com equipamentos: 6.000,00 reais 

Validade orçamento: 30 dias 

\•[ 

Salvador, 23/05/23 

- Henriques 

tio  



Agência 035 Tipo 03 Conta 103721-9 
ABIH/SE 

Banese 
Saldos e extratos 

2a VIA DO COMPROVANTE DE PIX 

Autenticação 

Origem: 	 Internet Banking 

Número de controle: 2023061 99940000548R 

Data: 	 Realizado em 19/06/2023 às 12h14min 

Autorizado por: 	ANTONIO CARLOS LEITE FRANCO SOBRINHO 
JOAO PAULO DE ANDRADE AMARAL 

Dados da transação 

Tipo de conta origem: Conta Corrente 

Banco origem: 	047 - BANCO DO ESTADO DE SERGIPE 

Agência origem: 	0035 

Conta origem: 	03/103721-9 

Nome do pagador: 	ASSOCIACAO B DA IND. DE HOTEIS 

Chave destino: 	+55 (79) 99943-2911 

Instituição destino: 237 - 60746948 - BANCO BRADESCO 

CPF do favorecido: 	***685495** 	 23 
Nome do favorecido: JOSE CARLOS NUNES ARAGAO 	 Ç) ) 

Valor: 	 R$ 3.150,00 

Descrição: 	Brindes Licor 

Alô Banese: (79) 321 8-2020 (capitais e regiões metropolitanas) e 0800 284 3218 (demais regiões) 

SAC: 0800 021 9013 

SAC Deficientes Auditivos e de Fala: 0800 021 9010 

Suporte Internet Banking: (79) 3218-1 510 

Ouvidoria: 0800 021 9009 



	

INSS (9$) 	IR (9$) 

	

0,00 	0,00 

Desconto Incondicionado (9$) 

0,00 
Desconto Condicionado (R$) 

0,00 

RETENÇÕES FEDERAIS 

	

PIS (R$) 	 COFINS fR5 

	

0,00 	 0,00 

VALOR ES 
Valor dos Serviços (R$) Deduções (R$) 

3.150,00 0,00 
ISS (R$) ISS Retido (R$) 

157,50 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
Esta NFS-e é autodeclaratórla. 
Nota eletrônica avulsa referente a guia N° 1574798 

	

CSLL (9$) 	 Outras Retenções (9$) 

	

0,00 	 0,00 

	

Base de Cálculo (R$) 	 Aliquota ('lo) 

	

3.150,00 	 5,00 

	

Valor,  Liquido (9$) 	Valor Total da Nota (R$) 

	

3.150,00 	 3.150, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACAJU Nota: 2023000 
Secretaria Municipal da Fazenda - SEMFAZ 00000001 
Administração Tributária - Praça General Valadão, N° 341 - Centro - CEP 49.010-520 - 
Aracaju/SE Telefone: (79) 3179-1100 Código Varifieção 

6Q9Q-R1GN 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e AVULSA ÇIIJ 

Emissáo (Horário de Brasilia) 	 Penodo de Competência 	 Municipio de Prestaçào do Serviço 

07/06/2023 08:00:48 	06/2023 	 Aracaju - SE 
Reg. Especial Trlbutaçêo 	 Exigibilidade do ISS 

Nenhum 	 Exigível em Aracaju 

IIIHlHI 
PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Razão Social 

JOSE CARLOS NLJNES ARAGÃO 
Nome Fantasia 	 Email 

carlosaragao171@gmail.com  
CPF/CNPJ 	 Inscrição Municipal 	Inscrição Estadual 	Simples Nacional 	Incentivador Cultural Fone/Fax 

264.685.495-15 	3044098 	 Não 	Não (79) 99943-2911 
Endereço 

RUA JOSÉ VALDIR FERREIRA LIRA, 171, Aruana - CEP: 49000-501 - Aracaju - SE 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Nome/Razão Soca' 

ASSOCIACAO BRASILEIRA DA IND DE HOTEIS 
CPF/CNP) 	 11fl5triÇO Munrcpa 	Inscrição Estadual 	Fonc-/Fx 	 E-mau 

00.816.340/0001-95 	1138964 	 (79) 3224-2888 	neacontabilidade@infonet.com.br  
Endereço 

Rua Pacatuba, 254 Edf. Paulo Figueiredo Andar 2 Sala 214, Centro - CEP: 49010-150 - Aracaju - SE 

SERVIÇO PRESTADO 
1705 - Fornecimento de mão-de-obra, mesmo em caráter temporário, inclusive de empregados ou trabalhadores, avulsos ou temporários, contratados pelo 
prestador de serviço. 

DESCRIÇÀO DOS SERVIÇOS 
Licores para confecção de kits para brindes 

Visualizado em: 09/06/2023 14:50:02 
Para validação desta NFSe acesso: http://aracajuse.webiss.com.br/externo/nfse/validar  
Esta NFS-e Avulsa foi emitida core respaldo no Decreto nO 3.393 de 14 de março de 2011. 
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Estado de Sergipe 
Prefeitura Municipal de Aracaju 
Secretaria Municipal da Fazenda 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Aracaju, 20 de Junho de 2023 
N. 202300440488 

CPF: 264.685.495-15 

Contribuinte: CONTRIBUINTE NAO CADASTRADO NESSE MUNICIPIO 

Em cumprimento à solicitação do requerente, que não possui inscrição nos Cadastros 
Mobiliário e Imobiliário de Contribuintes - CMC e CIC - desta Secretaria Municipal da 
Fazenda - SEMFAZ, ressalvado todo o direito de esta Fazenda Pública Municipal pesquisar, 
inscrever e cobrar, a qualquer tempo, dívidas que venham a ser apuradas, CERTIFICAMOS, 
para fins de direito, que, mandando rever nossos registros tributários, não constatamos a 
existência de débitos em nome do requerente (CPF/CNPJ) em apreço. 
Esta certidão será válida até 18/09/202 3 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, 
no endereço: https :1/fazenda. aracaju. se. gov.br 

Código de Autenticidade: IA.0080.0070.I-IA.071 C 
Certidão emitida com base na Portaria 02/2007 de 28/06/2007 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: JOSE CARLOS MUNES ARJ\GAO 
CPF: 264.685.495-15 
Certidão n° : 31962061/2023 
Expedição: 03/07/2023, às 08:54:59 

Validade: 30/12/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que JOSE CARLOS NUNES ARAGAO, inscrito(a) no CPF sob o 
n° 264.685.495-15, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http: /'/www.tst. j us . br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obriqações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos deLenuinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



08/08/2023, 16:12 	 Banese, Pode Contar. 

Agência 035 Tipo 03 Conta 103721-9 
ABIH/SE 

Banese 
Saldos e extratos 

2a VIA DO COMPROVANTE DE PIX 

Autenticação 

Origem: 	 hiternet Banking 

Número de controle: 202306199940000548R 

Data: 	 Realizado em 19/06/2023 às 12h14min 

Autorizado por: 	ANTONIO CARLOS LEITE FRANCO SOBRINHO 
JOAO PAULO DE ANDRADE AMARAL 

Dados da transação 

Tipo de conta origem: Conta Corrente 

Banco origem: 047 - BANCO DO ESTADO DE SERGIPE 

Agência origem: 0035 

Conta origem: 03/103721-9 

Nome do pagador: ASSOCIACAO B DA IND. DE HOTEIS 

Chave destino: +55 (79) 99943-2911 

Instituição destino: 237 - 60746948 - BANCO BRADESCO 

CPF do favorecido: *i .685.495** 

Nome do favorecido: JOSE CARLOS NUNES ARAGAO 

Valor: R$3.150,00 
fl ne,-rrn. Ir,nr4c 1 ir'nr lO.PI l!gfl. 	 L)I II ILÁÇ,O LJLtL/I 

Alô Banese: (79) 3218-2020 (capitais e regiões metropolitanas) e 0800 284 3218 (demais regiões) 

SAC: 0800 021 9013 

SAC Deficientes Auditivos e de Fala: 0800 021 9010 

Suporte Internet Banking: (79) 321 8-1 510 

Ouvidoria: 0800 021 9009 

	

- 	---------------- 

https://nib.banese.com.br/netbanking/con(acorrente/extrato.xhtml 	 111 



Desconto incondicionado (RS) 

0,00 
Desconto Condicionado (RS) 

0,00 

Base de Cálculo (R$) 

3.150,00 
Valor Líquido (R$) 

3.150,00 

Outras Retenções (R$) 

0,00 

Alíquota (%) 

5,00 
Valor Total da Nota (R$) 

3.150,00 

	

INSS (R$) 	IR (R$) 	CSLL (R$) 

	

0,00 	0,00 	0,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACAJU 
Secretaria Municipal da Fazenda - SEMFAZ 
Administração Tributária - Praça General Valadão, N° 341 - Centro - CEP 49.010-520 - 
Aracaju/SE Telefone: (79) 3179-1100 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e AVULSA 

Erriissão (Horário de Brasilia) 	 Período de Conipetáricia 	 Município de prestação do Serviço 

07/06/2023 08:00:48 	06/2023 	 Aracaju - SE 
Reg. Especial Tributação 	 Exigibilidade do ISS 

Nenhum 	 Exiguvel em Aracaju 

Nota: 2023000 

00000001 
Código Verificação 
6Q9Q-R1GN 

rxEEI 

DI.IiI 	
I 	I 	I 	I 	I 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Razão Social 

JOSE CARLOS NUNES ARAGÃO 
Nome Fantasia 	 Email 

carlosaragao171@igmail.com  
CPF/CNPJ 	 inscrição Municipal 	inscrição Estadual 	Simples Nacional 	incentivador Cultural 	Fone/Fax 

264.685.495-15 	3044098 	 Não 	Não 	 (79) 99943-2911 
Endereço 

RUA JOSÉ VALDIR FERREIRA LIRA, 171, Aruana - CEP: 49000-501 - Aracaju - SE 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

Nome/Razão Social 

ASSOCIACAO BRASILEIRA DA IND DE HOTEIS 
CPF/CNPJ 	 inscrição Municipal 	inscrição Estadual 	Fone/Fax 	 E-mail 

00.816.340/0001-95 	1138964 	 (79) 3224-2888 	neacontabilidade@infonet.com.br  
Encie roço 

Rua Pacatuba, 254 Edf. Paulo Figueiredo Andar 2 Sala 214, Centro - CEP: 49010-1 50 - Aracaju - SE 

SERVIÇO PRESTADO 
1705 - Fornecimento de mão-de-obra, mesmo em caráter temporário, inclusive de empregados ou trabalhadores, avulsos ou temporários, contratados pelo 
prestador de serviço. 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
Licores para confecção de kits para brindes 

RETENÇÕES FEDERAIS 

	

P15 (R$) 	 COFINS (R$) 

	

0,00 	 0,00 

VALORES 

	

Valor dos Serviços (R$) 	Deduções (R$) 

	

3.150,00 	0,00 

	

ISS (RS) 	ISS Retido (R$) 

157,50 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
Esta NFS-e é autodeclaratária. 
Nota eletrônica avulsa referente a guia N° 1574798 

Visualizado em: 09/06/2023 14:50:02 
Para validação desta NFSe acesse: http://aracajuse.webiss.com.br/externo/nfse/validar 	 _•-. 
Esta NFS-e Avulsa foi emitida com respaldo rio Decreto n° 3.393 de 14 de março de 2011.  

ÇPAG. n2_Lq3 ) 



Justificativa 

No que se referre aos licores típicos, também artesanais, a compra foi realizada na 
"associação das cantadoras de mangabas" que, aLém de ser reconhecida pelo seu trabalho 
social, foi a única fornecedora capaz de fornecer as 300 unidades necessárias ao evento, 

em tempo hábil. O fornecimento foi através de PF. 

€n2:) 



~1 Agência 035 Tipo 03 Conta 103721-9 
ABIH/SE 

Banese 
Saldos e extratos 

2a VIA DO COMPROVANTE DE PIX 

Autenticação 

Origem: 	 Internet Banking 

Número de controle: 2023062999400003RDJ 

Data: 	 Realizado em 29/06/2023 às 10h38min 

Autorizado por: 	ANTONIO CARLOS LEITE FRANCO SOBRINHO 
ALESSANDRO DE OLIVA DANTAS 

Dados da transação 

Tipo de conta origem: Conta Corrente 

Banco origem: 	047 - BANCO DO ESTADO DE SERGIPE 

Agência origem: 	0035 

Conta origem: 	03/103721-9 

Nome do pagador: 	ASSOCIACAO B DA IND. DE HOTEIS 

Chave destino: 	045.922.965-67 

Instituição destino: 	260- 18236120- NU PAGAMENTOS - IP 

CPF do favorecido: 	***922965** 

Nome do favorecido: NAIME MENEZES DE MELO 

Valor: 	 R$ 2.500,00 	 c. ' 

Descrição: 	PRESTACAO DE SERVICO CAPACITACAO 

Alô Banese: (79) 321 8-2020 (capitais e regiões metropolitanas) e 0800 284 3218 (demais regiões) 

SAC: 0800 021 9013 

SAC Deficientes Auditivos e de Fala: 0800 021 9010 

Suporte Internet Banking: (79) 3218-1 510 

Ouvidoria: 0800 021 9009 	 ..-- 



0,00 

Valor Total da Nota (RS) 

2.500,00 

PRI: liii LiRA M(JN 1 (1 PAI 1)1 AIA( A Iii 	 Nota 2023000 

00000011 
i:a 	 ' 	-: '.- 	-:-- 	 Cód.V.rWIc.ço 

6Q9R-4TP40 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÓNICA - NFS-e 

27/06/702311:44:51 	 06/2073 	- 	Aracaju SE 

Microempresario Individual (MEl) 	Exigivel em Aracaju 

NAIME MENEZES DE MEIO 04592296567 

Naime Guia Consultoria Tur,stica 

29.043.988/0001-58 	1230518 	isento 	Sim 

Pua Mdru,rn, 1301, Cirurgia - CEP: 49055-440 - Aracaju - SE 

ai 
ASSOCIACAO BRASILEIRA DA IND DE HOTEIS 

00.816.340/000-95 	1138964 	 -- 	(79)3224-2888 

Rua Pà,atuba, 254 Ed(. Paulo Figuetredo Andar 2 Sala 214, Centro - CEP: 49010-350 - Aracaju - SE 

0903 - Gu,a de tor,sno. CNAE: /911100 

,1 BIiIMIt 

nienezes.nainieagmaiLcom 

No 	 (79) 3252 2628 

neacontabilidadeinfonet.com.br  

DESCRIÇA: DOS SÍRvIÇOS 
a 	etç3: 	-.; 	CCI t -  a e 	:taça II 1e'0 	: 	a : c::c1 

RETENCC[ 

	

0,00 	 0,00 	 0,00 	0,00 	 0,00 

VALORES 

2.500,00 	 0,00 	 0,00 

	

0,00 	 2.500,00 

Esta •JFS-e e au,ded5ratíIi3. 
Simes 3CI.)13 -EJ 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: NAIME MENEZES DE MELO 04592296567 (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 29.043.988/000158 
Certidão n°: 31959617/2023 
Expedição: 03/07/2023, às 08:46:46 
Validade: 30/12/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que NAIME MENEZES DE MELO 04592296567 (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 29.043.988/0001-58, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relaçãc 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.juS.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



ESTADO DE SERGIPE 
'çir jurici,'.pio 

Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N 
Centro Administrativo Augusto Franco, Capucho 

Telefone: 3226-3500 Ramal: 3542 13543 CEP: 49080-470 Aracaju-SE 

CERTIDÃO NEGATIVA 
-Dados doSolicitaiite - 

Razão Social: NAIME MENEZES DE MELO 
Nome Fantasia: NAIME Natureza Certidão: Falência, 	Concordata, 	Recuperação 

Judicial e Extra-Judicial 
Domicílio: Aracaju Tipo de Juridica / 29.043.988/0001-58 

Pessoa / CPF / CN PJ: 
Data da Emissão: 03/07/2023 08:48 Data de Validade: 02/08/2023 
N° da Certidão: ' 00035.55222 * N° da Autenticidade: ' 79.17907285 

Certifico que NÃO CONSTA, nos registros de distribuição dos 10  e 2° Graus do Poder Judiciário cio Estado de Sergipe, 
AÇAO DE FALENCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL distribuída e que esteja em 
andamento, contra a firma acima identificada. 

Observações ----  -----------------------------------------------------------------.-------------------...........................- 

Certidão expedida gratuitamente através da Internet, autorizada pela Resolução 61/2006, de 29/11/2006. 

Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário. 

A validade desta certidão é de 30 (trinta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será necessária a emissão de 
uma nova certidão. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe - 
www.tjse.jus.br  - no menu -Serviços - Certidão On Line-, utilizando o número de autenticidade acima identificado. 



, 

Estado de Sergipe 
Prefeitura Municipal de Aracaju 
Secretaria Municipal da Fazenda 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Aracaju, 20 de Junho de 2023 
N. 202300440444 

CNPJ: 29.043.988/0001-58 

Contribuinte:NAIME MENEZES DE MELO 04592296567 

Em cumprimento à solicitação do requerente com as características acima, e ressalvado o 
direito da Fazenda Pública Municipal pesquisar, inscrever e cobrar, a qualquer tempo, as 
dívidas que venham a ser apuradas, CERTIFICAMOS para fins de direito que, mandando 
rever os registros tributários, não constatamos a existência de débitos em nome do 
contribuinte em apreço. 
Esta certidão será válida até 18/09/2023 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, 
no endereço:ht[ps://fazenda.aracL1ju.seçovbr 

Código de Autenticidade: CF.0025.0070.HA.071 C 
Certidão emitida com base na Portaria 02/2007 de 28/06/2007 



INSTRUMENTO PART1ÇLAR PE GONTRATO QE,RETAÇAO DFS1RYIÇQ 
ES,ItITRAS AVENCAS 

i'cl 1'rCsr,nir uimTuritenro particular. dc um larir,, na prrsrçãrr dc CONTRATANTE. Associaçiío Brasilcirír da indústria dc 
Hoti, pessoa iurídica de direito pris uni e  inscrita no (S.N.P.I. sob ri' 1h51 (411/15101 -95. com  sede a Rua l'acatulra. ri°  254. 1 A. 

Paulo Frgsrcrcdrr. 2 andar, sala 2 -1, ( entro, ( .lP -494)1 0-1 511, Aracaju/SI.. c-in;ul sccrctarra(/iabih.se.eriiri.br, telefone Ç'l) 24-2l5S. 

e, do outro lado. Cnqu.inLo CONTRATADA, Naime Mcnezcs de Meio, empresa inscrita no (5.5, l.j. oh ri" 29.ti43.9S$fUi1iU-5, 

1nsc1ic3i' rirunicipul n,1  23tS 15, mmi ,,cdc Si Rua \Jarirntr, ri' 1.301 	Ciruoti, (LI': 49053-440, Arar_utu, SI'.. c-tn.irl 

nrenezcs.narrnc3,etni:uLcorn. telefone (79) 99002-1265. inibas ncstc tio por seus representantes kgars iii final (irritados, resolvem 
celebrar (:orltr.uo dc Prestaç5mi dc Serviços, o que fazeni na fiirnr.i da lcgisluçáim cm vigor e, amtrdi, mcd:.rnte is cl.irisuius e condiçAes 

icgUlfltcv 

CLÁUSULA, PRIMEIRA — OBJETO CONTRATUAL 

	

1. 	Constitui objeto di prcsctitc insi rurnetini a presluçio. pela CONTRATADA, em favor cia CONTRATANTE, dos servieris 

dc capacrtrç5o com titfm irmaçires rcnkas dii ,lrst t,',ac' tripa i,hamcnu, cm /m,m/urmr c /ru'ilrçS.m, utcnilirnerit,' .1' ri agcnucs e olxrIdore, 

ciii cremos em que a CONTRATANTE iirganizar e/riu participar, riesenkr a CONTRATADA incluji', ainda. guia dc wrisrnn, e 

turismriloua ci,isi cspecializac3im em pl:iireiarrlctslo turístico. 

CLÁUSULA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

2.1. 	Slanter-sc udinipleme Curti ris p.rçairicfltiis pelos Servicris prestados, cm crnriforirirdadc corri os valores, condiçi'ics e critérios 

estabelecidos nu presente contrato. 

2.2..\lerndovali,r mensal cstal,ciccidi, rir, itcm 4.1 :i1,ais,, arcar com as despesas de dcsli,carncntri uSrcn, dc c.ida viagem ferra 
pela CONTRATADA par.i a csecucSro dii nibjerri cotriratual, pagando, ainda, cnn cada urna (lessas viagens, o ',alor cliScio dc RS 5011,00 
(qnimnhr_ riti O rn.ais) pua ri custeio dc alinicntaÇi(i. lirn,pcdagcm e deslocamento terrestre. 

CLÁUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

3 1 	Fsecur:rr is sccvicos objeto di.' presente contrato de acordo com a rndhrc'r técnica disponível para trabalheis dessa natureza, 
com id,, e diliiziinci.i. em rht'rrosa obaerv.incia ás urientaçdcs e normas internas da CONTRATANTE e à nialha lerzjslativa brasileira, 

mantcndo, ainda, 'as cirndiçi3es dc habilit.ição c qualiítcaçàii mugidas na lei; 

3.2. 	Atender aos serviços mediante nitiliziçán de funcionários habilitadirs e aptos, e com utrlizaçãii dc EPIs (cnoo 'te, aanol, ali 

mantidr,s srah as cspvcificaçr5es constanrcs dii planclarneiuto respectivo: 	 - 

3.3. 	Cotnunicac ir CONTRATANTE, imediatamente, por escrito ou outros meios reloncris. a ociirrcncia de quaise1ucr 
circunsràncias ou cvcnros que dificultem ou a iiiipcçartu dc csccuuir ri serviço objeto do contrato, a rim dc que scj.rnu urinarias is 

Irrus idr5ncias nccersmii ias e pirss,veis pula  CONTRATANTE. 	 -- 

3.1. 	Forricccr, ins suas es)cnsa e responsabilidade exclusivas, ris materiais ircccssmirios ai, ohjctir contratual; 

	

3.5. 	Providenciar o trinsprrrte, aalinucntaçiru e outras despesas rio pessoal que evenriralmcnte alocar no scrvrçir; 

3.5.1. 	Responsabilizar-se, sozinha, por quaisquer riscos, acirlcnrc's (Ir rrabaihir e reclariraçfics tralialhistus que 
eventualmente venham a ser propostas jair seus l'unci,,nuitiris. cnrpregadtis ira presracámi dc serviços objeto r_kr peesentc rnsrrwncnro. 

gar.iinrindni à CONTRATANTE rural rscirçào dc ohrrgaçéies dessa naturci,i. 

3.6. 	Rc51,rsnsabilizar xc por qt,aisr1ucrdanos riu preitníims c:,usadrns ir CONTRATANTE e/ou .i tcrceitr,s, cnn virtude da ausncia 
ou da nrà cxccucãu dos serviços cunir;itid,is, perriiancccrrdir a CONTRATANTE senti de rcspsin'eilrnlidudc. 

Arcar, integral e esclrisis ainentc. com  as crrrrdeiraçn'ies (em rcg:me de solid.uricd.sde ou n'ao e despesas, inclusive 
eu'ras e hiiruuràcinus ,idviicarícios, cnrju descmlxnlsu xq.i imposto a CONTRATANTE para o p.utruicirrin' de sua defesa cm qu.ussuer 
prt,L:L:,sos (judiciais riu extr.iju(iicrars) monioIo por terceirur(s), por força d' qualquer ir,', e,-'nru fatri r!icrto a que iznuna iludo causa, 
indmiind,r, riras niro cc liitiitindri, arpieles dc naruruer civil, cirirsnimcrt51a, trabalhista, sccririt:irr.t, protcçirsm mie dadiis, criminal, tnbutirria, 
dc 1srrmpricd:ude intelectual, inuir'einral, dentre i urros. 

3.6.2. 	Na iripnirtese de vir a CONTRATANTE ir ser .icion.rdi Clii vi,'tum.he (Ir dano ou prclur'o ciusadir .i terceiros, bem 

corri,, 1melmi iii, ,  ir_-e, ijliinir itt,, dc trtlrutr is, .ntnlinrs cri, virtude dc .uto ou iiiitissàii da CONTRATADA iii cxecuç5ni dii presente 

ci ititrati i, a CONTRATANTE piirlcrá iaitil,érn r iptir pi mi ektirar a ri'iu'nçain de i ali Ires ilerurli ir  ir CONTRATADA cm garantia tinis 
dchrninis cr.,l,r;idi is, 

I',gmna 1 dc '4 

- 



Racfiear a jntc,ral , csclu'iva cc ,nçabilidack que ora sçsuinc, pcliA danos, a quilquer titulo. causados a 
CONTRATANTE e/ou a rr,.aros, riu virtude de ma c'iicuçÃo dos serviços conrratad,rs, bem como da .iç/i'i ou tirnissão piatwada 

SCU" tiOcios. cniprcgudos ou prcj uns, sejam tais d.mos dc iirdcni nulcri.il ou moral, 1
rm.incccndo a CONTRATANTE icnt 

d 	tcspi in ibthdad 'uhsidi;ir,a ai uilidaiia por tais ,c,,rrinci.is 

) 	rcar mie ililictite r vsC}miSlv.LmeIliC ci,m içajas as ekspesas. inilusise custas c h,,norarios ad;ik4llcios. capo de',cmhiilsii 
seja Imposto ao CONTRATANTE pai-a o patrocinio ile sua d&'ksa cm quaisquer proci'ssi A Ijudiciais ou csrraUilIcIaJs) mos rIo por 

Cliente' e /iu tires iros cai NWUdi. 1k ação <lu iiiisãim da CONTRATADA, na çunmprinmcnio ç csccução do objeto do prcscnle 

intraul. incluinil'', mas trio se limitando, aqueles de natureza civil, cm nsumista. auroral, de Injagern. dentre numA. 

5.9 	Po o idemiciar. as sUas CSlXliS.is e respi ii5abilid.idc, l anjoaio orgàos conlprivllies Si unicipais, l-iaduais 'ou Federais. is 

ltcencas,alv.ir,L5, aIlt.inzaçm"cs, rciiisvrvis e quaisquer di,euntcntos nelessactin ,i c'eeeuçái' e Icgiliz.içdi' dio serviços, e, 
ecu' solicitado, 

enviar copia aurvormeada dc-mmcs documimeetos a,' CONTRATANTE na ,ucamiãi, do nici'' dos serviços c pOstCn(lrmvntc, sempre que 

houver au.ils1uer ,ilieraçi,' em seus regi'iirims: 

3.111. 	llr,,nuo  er, sob cselusrs a te 	ii'.abili,luk sua, ii paqaincnto ilos tributos. ilmrcr, is e irulireri's, ,iieiilenrcs sobre a cxceuçãui ili' 

prcsentc i,uitir,ito e dc suas atividades, ("01 exccç-dui daqueles de id,,s pela CONTRATANTE na forma da ki. 

CLAUSU LA QUARTA - VALOR E PAGAMENTO 

4.1. 	Pc h c s serviços contratados, a CONTRATANTE pagará ii CONTRATADA o valor mensal eqursakntc a R$ 2.500,00 

di ,,s mil e uud,Iicnrc,s relia), observados eis tiros scgsamntis: 

4.1 1 	O(s) paizamrntuo) senã(ão) efetuado(s). pela CONTRATANTE -à CONTRATADA, até o dIurno dia de cada 

nmés da prestacáo de scrs'iei,s, com primeiro venelmenro cm 31/05/2023, mediante transferência para a seguinte conta bancária de 

titulaM ide &r sodi da CONTRATADA: Nome (\uime \Ienri'cs dc \Ic'ltul ('.p.r (114S922 %S-6''i. banco (02óh1 - \m pamrncuto 

S \. Agência iPliltIli. Conta (l"61Y-7l. MX 045.922.965-6-7). servindo eu comprovante de tvanstercilcra conto rmsa de 

pagamcnili pira i'xh,s o (((luis lc:us 

4.2. 	O inadimplcmvnro d5 qualquer quitina devida pela CONTRATAN1'E, na data do seu respectivo sencimento nu na forma 

pacivada nesia cláusula. (ara com que incidam juros de 10/, )um por cento), aplicados por meu ou fração de mês dc inadiruplemenit', 

correção niancriria com base na s ,nc3i acumulada do IPc-A, e multa nioraroria de 2% (d(,is por cento), todos a incidir sobre i (s) 

s'akres) nadimplidi ts). 

CLÁUSULA QUINTA — VIGÊNCIA DO CONTRATO 

5.1. 	O ci,,ltratea vutorarã pelo prazo de 8 (oito) meses, com inicie' a partir da data de sua assinatura, enecrnrndo'ue tão logo 

alcançad iii sc'a terna' linal, ficando estabelecido que sua eventual termos aOr' ol,riiauirianierae des ccii ser formalizada ao-as es de 
aditivo, pelo qual as PARI'ES reglstr.srão is condições a sereni aplicadas au muo penislo da relação contratual. 

5.2 	0 c,unrratri podcri sem micldido a qualquer tempo pelas PARTES, ine,liantc aviso umonvaulo e por cscr.to. com 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sem que seja devida multa, pciaalidadc, tndenizaç.io ou qualquer nutri, tipo de ánus. 

CLÁUSULA SEXTA — AUSÊNCIA DE VINCULO EMPREGATÍCIO. 

6.1 	(a prcscmue contrito tem natureza civil, pelo que Pica cstabciccido que nenhum vinculo hicr.arquico e/OU einpregaricti OU ele 

qualquer natureza e'eistird entre as PARTES e seus eventuais li:aris, funcionários, cintratadvis a qualquer tomai,, e/ou prcpilstio que, 
para iodos is efciriis de direito, são mis dnico5 empregadores de seus prõprios prcpostos, Picando as mesmas responsáveis por ioda 

as ,ulançacõcs i-  drsprsas com saldei, e, çcihui, is e 0,01 rilieia ',m's de 	naruri'':i, rnrargime sociais, rlrsprsas cl rm INSS, H 'ÍS, 

encare'" secuntarimis e/ou trahallrisras, lieni Cimflhl) qelusqimer outros cabo-ei', a espetar, vigenrcs ou que venham a vimcr, respondendo, 
rainbetn a, cada qual, por nulas a. atõs's judiciais ou excraiudicia CIUi' ferem propeotas por seus socro', funii,nãnos ou preposros. 

quer sejam ações riabalhistas, cii eis, pcnats tu quaisquer nutras iqui não n,imeadas, desde que essas tenham mirigem na prcsracii , de 

serviços iib1eto do presente Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA- RF.SCISÃO F. PENAlIDADES 

.1. 	(5 ilescritoprinrcnri i de quaisquer das clãusulaa, irem e/ou alme'as constantes neste iastruinetlti), culas itlhllulidC5 não 
estejam cspecuticarticnrc csupuiadas, desde Clut' ilo sanado ai prizu. de 5 (cinco) (lias úteis, contados ti. recebimento de nr.rit'icação 
escrita cnsiada pela l'am' Inocente. implicara cm .agamenm.,, cio lasorda Parte inocente, de muita equvvallcirte a 3 (o-is) vezes r, sak.r 
da reniUi,e ração vigente tnieivaila no irem 4.1, 'COr preluiarm ilui escreicio do direiri, a rescisão contratual e eventual mdcni,aça., por 

x ruas e danos. 
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1 	\ multa constante nesta eLiusula seri 00sikr.tda para todos S efeitos de itircitii, Corno liquida e certui, ex1jgidA 

çol'r.ola da parte infratora, não a exonerando da continutilade dc rsimprimcnl' das cuslas, uru'. e1ou abriras cn'.tanrc,  

deste e,nir.it". 

l.. 	()pr.v'o de 5 di.is  úteis conferido no ilelit 7.1. parto sailcamcnto de eventuais infrações não se aplie.ira i )Iingu01> 
de pai.., ., rrmuner.lção niciis..l ..lust.ula tia el4iasula 4' deste ui5trumento, de -n''d, que o inadimplemeoti' tlirst.a presação 

aper feiçi uri irneilatairenle, 	seja, ião l, igo seja desrespeitada 1 ci ndiçã de sloi, priL'i) ei.iit lorma de pagamento 

rabelceida entre as PARTES. 

iiUtIS 1'.. C.1'i'S pies isti)'. iiCstC iflSlflilTlCfltO, constttsilrio nu,nv. e- para a rescisi, do presente contrair': 

.2.1.Inol,servanci.t a qualquer dispiisieão ci,istiela neste contrato; 
2.2.uséneia de p:igansent" da 	 judic.Ida  na e uuI:i 4' duranie 3 ;trés) mclv, ciii eeutwits; 

.1.3. 	llecuperiçàii estajutIiiil ou juil;ci.il), fakneia, ilissi 'IUci' ou liquid.tçai' da CONTRATADA. 

CLÁUSULA OITAVA - DA PROTEÇÃO DE DADOS 

si 1 	A CONTRATANTE e a CONTRATADA, pot' si e pisi seus ei,LilM,rarlores, compronictem-se'i proteger os direitos 

fiin,Iiment ais de Iil,er,Liilr i-  de pro ,çidadr e ii is cc cl,-senvnhs incute' ,la pi'rsnnali(l:ilie '1.1 fteSs(i3 n:,,iiral, reIs iii Os mp trinam,' rito de 

cl;id,,.', pessoais, seguindo i risca s [.egisl.scão vigente sobre a matécia, em especial :. Lei Federal ri4  I3.09/2018, aléni das demais 

ru 'cmii'. e polcas de protecão de ilailis, inclusive nos incuti digitais, gararitiodia que o tintamenu. 11(15 dados pessoais '.C5i liinitadti 
-es au, idades nccessãna'. ao atingitnenui das, finalidades de execução do contrito, sempre dc acordo com base legal especitic:i inddacia 
nos ares. —e/ou II da Lei Federal 'i i 3.709/28 8, obrigando-se, ainda, a adotar medidas de segurança técnica suficientes a garaiiti 
da c(,ntideneialid.,de e integridade de todos os dados pessoais tratados contra acessos desautorizados. vasamelaços, destruição. 
divulgaçi'ii', 

 
os,) indevido, perda acidenta) ou jiltie%id.i, ticrendo manter contati.' foi-trai com o F.ncarregadii da CONTRATANTE 

em caso de ,,c,,rriãncia de qu.ilquer incidente que imphque ViolaÇão liti flSCO tk VIOIaÇao mcr,, suspeita) de dados pessoais,ou TtiCSIi'' 
qualquer outia s iolnçio de segurança, para que este poisa :idotar as proeitkncias devidas, na Iiiputcse de quesuon:lmcritii das 
autoridades ci ,IaipetcnLcs.. 

	

8.2. 	\ CONTRATADA obrt',za- se a garantir, por si pri'.pria nu quiusquer de seus enapregaibis, prepnstoí, someis. direrr,res, 
teprei-etItantis 'tU terceiros contratados, a confidcitcialiclade dos dados processados, assegurando que todos os seus eolaborad.'trnis 
pi-epistris. ncii.s, diretores, representantes ou terceiros contratados que lidam com ris dados pessoais sob repoosabthdade da 
CONTRATANTE assinaram Acordo de Contidencíalidade riam a CONTRATADA, bem com(, a manter quaisquer Dados 
Pessoais estrititfllcfliC c,,nfideneiais e de não os utiliutir para outros fins, com exceção tia prcstac'ão de serv.çeis à CONTRATANTE. 
Ainda, trenar.i e orientar.i a sua equipe s,,hre as dispiistçõcs legais aplicãvcis em relação à proteção de dados. 

	

8.3. 	C,eio a CONTRATADA seja ,,l,rigada, por dctenninaçiio legal, a fornecer dados pessoais a uma auie,ridade pública, descei 
iníorniat pres iamenle a CONTRATANTE para que esta tome as medidas que entender adequadas. Além disso, a CONTRATADA 
deu cri ,nf,rmar imediatamente n CONTRATANTE quando receber tinia solicitação de um 1'itular de I)ados a rcspeitii dos seus 
Dad,s Pessoais e ibsterem-se ele responder qualquer sisliciraçã, em relação a,,s Dad,,s Pessoais do s,,lieit,tnte, excedi quando exigido 
pela I_GPD e leis e Regulainenios de Proteção de I),sdos em sigiar. 

	

8.4. 	l-s-cntuais rcp'insahilitladrs das PARTES ser.ii' apurad:is c,,nforntc esiabelcr,do neste contrai.' e de ic,,rd, rim ii Cpie 
d.spir a Seçã'; III. Capitule. \-'i, da l.GPD, send,, a CONTRATADA integralmente rcspoiisiivcl pelo pagantetini de perdas e dxni,s 
de ordem moral e material, bern ciinio pelo ressarcimento do ptgtntefllo de qualquer multa ou penalid.idc imposta 
CONTRATANTE e/ou a tercetros diretamente resiilrantcs dit descwnprinietiro. pela CONTRATADA, de qualquer das cláusulas 
ora previstas neste it3stflhttieflt(i qUaiitit a proteção e uso dos dados pessoais. 

CLÃUSULA NONA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

	

9.1. 	( ) presente contrato obriga as PARTES e seus sucessores ii ,1tiak1uer titulo. 

	

9,2. 	As PARTES reconhecem que e, cr,nrcau, foi elaborado deniT,, dos pais rígidris prnicipiiss da boa -fé e da prrilsiulade,sentk, 
fruir, ii,, miii,,., e,4,isentinienti, espresso sIfl rlãtisi.Ias que atendem plrnanienre ns ,ciis rC-ripriseos interesses c,.merciais Decliram, 
assin,, que leram e conipret-ndrrani iniegralnienie o c,,nte,idsi contratual 'ira arençadi', tendi, dl,i exercida em toda a sua amplitude 

autonomia da vontade de cada p.lrrc, rcsu!iaiid,i num ajuste eqteinttne, livre de ambiguidaslcs e ci ,niradiçiães. 

	

9.3. 	Fsie conlr,ii,4 eiinténi i,,di, o cnicndunrnt,,, enire as PARTES com relação ao aSsunto nele tratadr, e supera ti'd,,s e 
quaisquer vritcn,litnenu,s anteriores ou coiircinpi.ràneris a ele, tes quais ficam, neste ali,, aut,itnatieaint-nrr rescindidos rk' pleno direiti, 
tele, gerando qualquer efeito sem a necessidade de qualquer i Liii,, ai,, das PARTES nesse sentido. 



'14 	Qialquer liii .içi tias O IS1 O"i5  .itjUI .i1ust.tilas ueri coiiiikiada O itiit tio de roer, it lcr.iicia e liberalidade. no inipi ,rtaiidt 

out 1-c 	icia 	
o içt e tnrr.irual. p'i que iii [10 virkncia so cera valitl.i,lc r surtira cinto, pernianentes para is PARTES se 

tiro-e' de lnstntnieÚLti de .idttts-o. 

. 	\ tilcr.iticta d,is PARTES u.int,, o, csitpul:idit no presente coutr:iro nai, rnpltcari eni renúncia, perdáo, nos io ou 

alter 	do par i,,atl, teste ttistrufliettio. C fliO gera ri nenhum direir.,, senrl' . newssar,u pira i.iritser, .id,titiinnto espresso pelas 
PARTES 'ir isso. é ,sla,l, ts PARTES pleitear o caner'lanleni'' tias penaltilades ijuc lhe tenham sitio aplicadas, com base em 

arume ,n:içi' c.i!çada sobre tal i'arr,. 

t).,. 	'ts PARTES 11:11 p,idr.'u) ceder, prometer ou tranÍcrir, gr.ituitanteritc 051 'Ifleri O.lmente. ou .i qualquer rirulo. os direitos e 

.hrig.io'es tleflr .uliis deste Coti(r,ilti. o qur .IpeIIs pi irkrá ocorrer nirdianie conipe elite iiistrriflieflt'i de .,ditis o, pelo quil IS PARTES 

manifeti ir, por escrito, a prévia .iqutcsdnci.i. 

O.". 	Qualquer comuflle,iCáo, nr,iitk:içit ou inwrpcl.tçào ci'nsiiler.ir-'c',r kiiImenic eniTegue se ccii et,d.i aos endereços 1lncluslvc 
.iqIirIes ekttainicos) Constantes no pieãmbul., deste instrumento, ,,l,rii.,nili -se Is PARTES a ta,nhrinlcarcm i mitra, por escrito, onda. 
qualquer toutlança do cndcrrci, (tneltistvc ac1uek's dei rótuci is) sob pena ik serem considerarIas álicIa as crirresp( ,nikncias ou 

coniatiis durei ,narl, rs aos dados elispisitis is presente ,nstrunlctttii. 

CLUSULA DÉCIMA - FORO E ASSINATURAS 

10.1. 	E'tca eleito o firo de \racqu, Estido de Sergipe, lira ,ltnniir eventuais dúvidas ou litigi.is dceiirrenies deste contraio, 

renunciando as PARTES a qualquer outro, por mais pos ilegiado que seja. 

10.2 	\s PARTES concordam ser viável e reconhecem comi, válida para todi,s os fins de direito, cornpt-ovicirt de autoria e 

intr'gril ,lr li is termos ora ir, irilarjos a assin:itrira ileso' instruminri trio nlr-io digital, mc'rlianic a ,iriliaçi, de rCrri firtilis próprios 

cimialtis cotrtiirnsc os parámeiros e determinações da Intranstrunira de haves Públicas Brasikira - I(.P Brasil. .\ fi,rmali,açri das 
avenças,onda que em mel,, digital na forma tira acordada, será suficienic para a validade e integral vincriIaçri das PARTES ao 

insrrumcnti,, na ft,rma da lei. Na hipótese de as PARTES optarem pela assinatura fTsiea do presente, este seguirá cm 3 (rrés) 

vias de qaaI Le,,r. 

E. por estarem justas e acordadas, as P\R1'ÍI.S firmam o presente acordo perante 2 (duas) testemunhas que tgualrncnre o subscrevem, 

pira que p0 iduza seus jundicos e legas efeitos. 

AracaIuISE, IS de maio de 2023. 

Assogaçiio Br.tsileira da Indústria de Hotéis 
(:orltrai.inte 

Naitne Menczes de MeIo 
Contratada 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 
	 Nome: 

CI'. E.: 
	 C.P.F.: 
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o Agência 035 Tipo 03 Conta 103721-9 
ABIH/SE 

Banese 
Saldos e extratos 

2a VIA DO COMPROVANTE DE PIX 

Autenticação 

Origem: 	 Internet Banking 

Número de controle: 2023063099400001110 

Data: 	 Realizado em 30/06/2023 às 07h03min 

Autorizado por: 	ANTONIO CARLOS LEITE FRANCO SOBRINHO 
ALESSANDRO DE OLIVA DANTAS 

Dados da transação 

Tipo de conta origem: Conta Corrente 

Banco origem: 	047 - BANCO DO ESTADO DE SERGIPE 

Agência origem: 	0035 

Conta origem: 	03/103721-9 

Nome do pagador: 	ASSOCIACAO B DA IND. DE HOTEIS 

Chave destino: 	27.303.870/0001-96 

Instituição destino: 047 - 13009717 - BANCO DO ESTADO DE SERGIPE 

CNPJ do favorecido: 27.303.870/0001-96 

Nome do favorecido: QUESTOR SERGIPE 

Valor: 	 R$ 1 .320,00 

Descrição: 	 Prestacao de Servico Apoio Adm financeiro 

Alô Banese: (79) 3218-2020 (capitais e regiões metropolitanas) e 0800 284 3218 (demais regiões) 

SAC: 0800 021 9013 

SAC Deficientes Auditivos e de Fala: 0800 021 9010 

Suporte Internet Banking: (79) 3218-1 510 

Ouvidoria: 0800 021 9009 



PRFFFI1LJRA MUNICIPAl 1)1-  ARACAJU 

- '- 	 F:•- '- 
- 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 

28/06/2023 11:22:21 	 06/2023 	 Ardcttju - SE 

Microempresrio e Empresa de Pequeno 	 - Fxigtvel em Ardcd)u 
Porte (ME EPP)  

Nota: 2023000 

00000130 
Código Verffksç6o 
NUV3-GJIC 

- 1 llhIUILliB[j 

HOPE SERVIÇOS EM TECNOLOGIA LTDA 

QUESTOR SERGIPE 	 suportequestorserqipe.corn.br  

27.303.870/0001-96 	1102919 	 Sim 	 Não 	 (79) 3023-2003 

AVENIDA ENGENHEIRO GENTIL TAVARES, 1517 SALA A, Cirurgia - CEP: 49055-060 - Aracaju - SE 

ASSOCIACAO BRASILEIRA DA IND DE HOTEIS 

00.816.340/0001-95 	1138964 - - 	- - 	-- 	(79)3224-7888 	neacontabiidadeinfonet.com.br  

Rua Pacatuba, 254 Edf. Paulo Figueiredo Andar 2 Sala 714. Centro - CEP: 49010-150 - Aracaju - SE 

I.I RESA- 
1101 - Assessona ou consoltor,a de qualquer natureza, não contida en, outros itens desta l,sta anal,se, esame, pesquisa coleta, compilaçao e fornecimento de dados e 
informações de qualquer natureza, ,nclusive cadastro e similares. CNAE: 8210999 

DESCRIÇAO DOS SER'lÇOS 
20 1-,'ec:, e ,r - , ;c3 	a :a:ca 2 e aa 32e r-31at'. 	1c 	 : - 	:cea bancar-a 	'.sso -: :4 c c. 03-1o:35-: : 	ZX: 

a 

RETENCÕES FEDERA: 

0,00 	 0,00 
	

0,00 	0,00 
	

0,00 
	

0,00 

1.320,00 	 0,00 

escara 

0,00 

0,00 

2,0000 

Valor Total da Nota (RS) 

1.32000 1.320,00 

CILTR,S 1EORMAC5E 
Esta ,FS-aé autc'decarat.ra. 
Otaite o Simoles Naconal 

- --------------------_ 

P GAM 	UTOjZ 
:f jp1pJJ  
Sé io Lima Oliveira 



"- FVU 

SECRETARIA DE 
ESTADO DA FAZENDA 

SERGIPE 
GOVERNO DO ESTADO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÈBITOS ESTADUAIS N. 276482 / 2023 

Inscrição Estadual: 271851457 

Razão Social: HOPE SERVI OS EM TECNOLOGIA LTDA 

CNPJ: 27303870000196 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Atividade Econômica: SUPORTE TECNICO, MANUTENCAO E OUTROS SERVICOS EM TECNOLOGIA DA 
INFORMACAO 

Endereço: AVENIDA ENG GENTIL TAVARES SALA A 1517, CIRURGIA 
ARACAJU CEP: 49055060 

Certificamos que, em nome do requerente, não existem débitos em aberto referentes a tributos estaduais, 
ressalvando c direito da Fazenda Pública Estadual de cobrar dívidas que venham a ser apuradas. Certidão emitida 
via Internet nos termos da portaria N° 283 de 15/02/2001, válida por 30 (trinta) dias a partir da data da emissão. 

Certidão Emitida em 30/06/2023 válida até 30/07/2023 e deve ser conferida na Internet no endereço 
www.sefaz.se.gov.br  pelo agente recebedor. 

Autenticação: 202306308YY05V 

30/06/2023 	
1/1 



MINISTERIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: HOPE SERVICOS EM TECNOLOGIA LTDA 
CNPJ: 27.303.870/0001-96 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

constam nos sistemas da Procuradoria-Geial da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a d' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/Iwww.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:24:12 do dia 02/02/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 01/08/2023. 
Código de controle da certidão: E25C.7F90.FIA2.3867 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: HOPE SERVICOS EM TECNOLOGIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 27.303.870/0001-96 
Certidão fl°  : 31353503/2023 
Expedição: 30/06/2023, às 16:14:16 
Validade: 27/12/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que HOPE SERVICOS EM TECNOLOGIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 27.303.870/0001-96, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) 

Certidão emitida gratuitarnente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadirnplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

InscriÇão 	27.303.870/0001-96 

Razão 	HOPE SERVICOS EM TECNOLOGIA LTDA ME 
)cIaI: 
Endereço: 	AV ENGENHEIRO GENTIL TAVARES 1517 / CIRURGIA / ARACAJU / SE / 

490 55-060 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:26/06/2023 a 25/07/2023 

Certificação Número: 2023062606430188232810 

Informação obtida em 30/06/2023 16:17:33 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  
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ESTADO DE SERGIPE 
PODER JUDICIÁRlO 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE ARACAJU 
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N 

Centro Administrativo Augusto Franco, Capucho 
Telefone: 3226-3500 Ramal: 3542 / 3543 CEP: 49080-470 Aracaju-SE 

CERTIDÃO NEGATIVA 
Dados do Solicitante-  ----- 

Razão Social: 	HOPE SERVIÇOS EM TECNOLOGIA LTDA 
Nome Fantasia: QUESTOR Natureza Certidão: Falência, 	Concordata, 	Recuperaçao 

SERGIOPE Judicial e Extra-Judicial 

Domicílio: Aracaju Tipo de Jurídica / 27.303.870/0001-96 
Pessoa/CPF/CNPJ: 

Data da Emissão: 30/06/2023 16:22 Data de Validade: * 30/07/2023 " 

N° da Certidão: 0003554250 * N° da Autenticidade: * 5958303172 * 

Certifico que NÃO CONSTA, nos registros de distribuição dos 10  e 20  Graus do Poder Judiciário do Estado de Sergipe, 
AÇÃO DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL distribuída e que esteja em 
andamento, con.ra a firma acima identificada. 

Observações-- 	.--------.--------- 	..-.---- -. 

Certidão expedida gratuitamente através da Internet, autorizada pela Resolução 61/2006, de 29/11/2006. 

Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário. 

A validade desta certidão é de 30 (trinta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será necessária a emissão de 

uma nova certidão. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe - 
www.tjse.jus.br  - no menu -Serviços - Certidão On Line-, utilizando o número de autenticidade acima identificado. 



Estado de Sergipe 
Prefeitura Municipal de Aracaju 
Secretaria Municipal da Fazenda 

CERTIDÃO POSITIVA DE DEBITOS 
COM EFEITO DE CERTIDÃO NEGATIVA 

Aracaju, 11 de Maio de 2023 
N. 202300009450 

CNPJ: 27.303.870/0001-96 

Contribuinte:HOPE SERVIÇOS EM TECNOLOGIA LTDA 

Em cumprimento à solicitação do requerente, com as características acima e ressalvado o 
direito da Fazenda Pública Municipal pesquisar, inscrever e cobrar a qualquer tempo, as 
dívidas que venham a ser apuradas, CERTIFICAMOS para fins de direito, que mandando 
rever os registros tributários, constatamos a existência de débitos em nome do contribuinte 
em apreço, cuja exigibilidade encontra-se suspensa, conforme a existência de processo(s) de 
parcelamento 
Outrossim, esclarecemos que a presente CERTIDÃO tem os mesmos efeitos de 
CERTIDÃO NEGATIVA, por força do exposto no artigo 84 do Código Tributário Municipal, e 
nos artigos 151, inciso III e 206 do Código Tributário Nacional. 

Esta certidão será válida até 09/08/2023 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, 
no endereço:hLtps://fazonda.flra(,,ajUSe.gOV.I)ï 

Código de Autenticidade: GC.0062.0002.AC.071C 
Certidão emitida com base na Portaria 02/2007 de 28/06/2007 



DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
E OUTRAS AVENÇAS27.303.870/000l-96 

Pelo presente insteurneiaro particular. de um lado, na pnsiç]o de CONTRATANTE, Associsço Brasileira da Indústria de Hotéis, 
pessoa jurídica de direito pflvsdo, inscora no C N.P.J. sob n°' 0.8I6.340/0001.95, com sede à Rua Pacatuba, n° 234, Id. Paulo ligrieredo, 
2' andar, sala 214, Centro, C1.P 49010-150, Aracaju/SE, e-mail secretan4i abih-se.com.bc. relefonr (79) 3224-2888, e, do OUtrO lado, 
eriqu.snto CONT RATADA. Hope Serviços emTecnologis Ltda, empresa Insenla no C N.P.J. sob ii". inscnç.io municipal n°  1102919, 
com sede à .\vcnida Presidente Gentil Tavari's, 110  1.517, Gep,iiio Vargas. CNP: 49.072-120, Arscau/SE, e-mail rakielleesrrelaCagmail com. 
telefone (79) 99820-1107, ambas neste ato por seus representantes legais ao final firmados, resolvem celebrar Contrato de Presraçio de 
Serviços, o que íiaein na turma da legislação em vigor e, ainda, neeksiitc as cliussilas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO CONTRATUAL 

1.1. 	Cons[itui objeto do presente instrumento a prestaçio, pela CONTRATADA, em fiivor da CONTRATANTE, dos serviços de 
asscssoria contábil e financeira, elaboriçàri de pL-inillias, controle financeiro, presr.ião de contas do convi,io do projeto 1 no cln,o4ns. 
referente ao ano de 2023, devendo os serviços serem executados de forma presencul ou vimial junto à comitiva do convenio. 

CLÁUSULA SEGUNDA - OBRiGAÇÕES DA CONTRATANTE 

2.1. 	àlantcr-se adimplenre com os p;igrmentos pelos serviços prestados, em conformidade com os valores, condições e cntérios 
estabelecidos no presente contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇOES DA CONTRATADA 

3 1 	P.xe'currr os serviços objeto do presente contrato de acordo com a melhor técaricu disponível pari trabalhos dessa naturrc;i, com 
crio e diligéncu, em ngorosa olisrrv7uicia às onentações e nontias utrem-as da CONTRATANTE e à malha legislativa brasileira, mantendo, 
ainda, as condições de h.ibilir,miri e quilificaçio exigidas na lei; 

3.2 	Atender aos serviços mediante utilização de flincionirir,s habilitados e aptos, e com utilização de EPls (oco ea'sJrio), ali nxintidrms 
sob as especificações consr,intes do planeamento respectivo; 

5.3. 	Comuiiicar à CONTRATANTE, imrdiar,unente, por escrito ou outros meios idõneos, a cicoreéncia de quaisquer cmecunsràncmas 
ou eveneos CILIC dificultem ou a impcc.sm de executar o serviços objeto do contrato, a fim de que sejam tomadas às providéiicias necescirus 
e possíveis pela CONTRATANTE. 

3.4. 	Fi,mecer, às suas expensas e responsabilidade exclusivas, os marenais necescinos ao objeto contratual; 

3.5. 	Peos'idenci:ie o transporte. a ilimenracio e outras deseiesau do pesu aI que evennaalmcnte alocar no servaco: 

3,5.1. 	Responsabilizar-se'. si,zinha, por quaisquer riscos, acidristes de trabalho e reclamações irabalhit-,ss que eventuilmuare 
venham a ser propostas por seus funcioednos, empregados na prestação de serviços iilijetrm do presente instrumento, garantindo à 
CONTRATANTE total isenção de obngações dessa imawreza. 

3.6. 	Respomisabilicar-se por quaisquer danos ou prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, em virtude da ausZ'ncia ou 
da nmi execuclo dos se....co,% i:outr.ir,mdsis, permanecendo a CONTRATANTE senti de responsabilidade. 

36 1. 	Arcar, integra] e exclusivamente, com as condeisações (em regime de solidariedade ou não) e despesas, inclusive custas e 
liiiniir.iriosmdveicaticios. cujo desembolso seja imposto à CONTRATANTE para o patrocinio de sua defesa em quaisquer processos 
(judiciais ou extrijudicuis) movido por terceiro(s), por foega de qualquer ato e/ou Fato ilícito a que tenha dado causa, incluindo, mau não se 
limir.indo, àqueles de naluresa civil, consumerista, tr,sballust,i, secunr,'iria, proteção de dados, criminal, tnbur,sria, de pirspriedade mntelrcni,ml, 
amimiental, dentre outros. 

36.2. 	Na lmipi'srrse de sir .i CONTRATANTE a seracton,ida em virtude de dano ou prejuízo causado a terceiros, bem cmsmii 
pelo mmà's rei:rilliminento de tributos, ambos em virtude de ato ou omissão da CONTRATADA. na  execução do presente contrato, a 
CONTRATANTE podc'-.í eiml,éin optar por t-ícivar a rctcvição de valores dc'vidosà CONTRATADA em garantia dos débitos crsbrados. 

37 	Ramificar a integral e exclusiva responsabilidade que or',i assume, pelos elanisu, .i qualquer titulo, causados à CONTRATANTE 
e/ou a terceinis, rui viriuclr' dc md execução elos serviços cisniratados, berna marino iii ação ou onsisicio praticada por seus séicios,enipregados 
riu preposlos, r.cj.im ia is d;mus de ordern material ou nioral, pi-rmiiaisecendo a CONTRATANTE iseriti de rrspons.ibilid.ide sulssidiãrei ou 
s'ilid;'itma pot tais ocrsrrénclas, 

38 	Arcar inicrr,ilmnemmte e ese'lusiv,imnuuic com iod.is as di-po-sas, inclusive taisias e luini rireis .idx-ociticios. coto desembolso ua 
minprssro ao CONTRATANTE p:ima si p.itisicimuii de sui olek-si rima qiiimsepier processos udiresms ou extr.ijudiciti) movido por clientes 
e/ou rerccirmss em vimide dc ação ou oinissào d.i CONTRATADA, miii cumprimento e execução dii objeto do presente 	tito, nicluindo, 
tuas não se-  limitando, àqueles de imaturez,i civil. comisuniista, ,tuiiim',il, de Imagem, dentre outn,s. 
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3 9. 	Pros 	OCIir, :15 sois Ç C115.IS e 	 Juliro aos oi3iis cOhtipt'teittc' 	llieip1i5, Estadii,iis e/ou Icdetaii, is licenÇas, 
ilrira,.irtinz.tçi'scs, itgistri)S C qlLiisqucr dttciititcntos necessirl(>5 aexccuçao e IegiIiztç3o do5 serviços, e, CiSc) SOhCitadO. envslr CúpiI 

.nrcnttcado destes documentos ao CONTRATANTE na ocasLiti do inicio dos sei-ocos e postenornsente, sempre que houver qualquer 

.iler.içi, cm seu., registro. 

10. 	Promover, sob cxchisiv-a responsabihd,idc sul, em paguirenro doe tnbutmis, diretos e inchictos, incidentes sobre a exccuçáo  do 
presente contrito e de suas atividades, com exceção daqueks devidos pela CONTRATANTE na foi-rita da lei 

CLÁUSULA QUARTA —VALOR E PAGAMENTO 

4.1. 	Pelos serviços contzmtados, a CONTRATANTE pagará àCONTRATADA mi valor mc'nsil equtvak'nte.i R$ 1.320,00 (uni mil e 
tre?eiitiis e 5-lOte reais), observados os itens seguintes: 

41.1. 	O(s) pagamento(s) seráio) efetuado(s), pela CONTRATANTE á CONTRATADA, até o último do de cada mês di 

l'test,ição de se..iços, com ptimnro vencimento ciii 31/05/2023, mediante tuaneferêncua para a seguinte catita bancária de 
ntulandade da CONTRATAD& Hope Serviços em Tecnologia LUla, C.N.P.J: 27.303.870/0001-96, Banco Do Brasil, Agéccia: 1402-
8 Conta Corrente n° 139505-X, MX: (129.358 28585; servindo o colopros ante de transferdocci como pisava de p:iguncnlo par.0 iodos os 
cintos legais. 

4.2. 	(3 inadimplemnuto de qualquer quantia devida pela CONTRATANTE. na  datri do seu respeeiivo veiic,incnio ou na fortivi 
pactuada nesta cláusula, fim-á com que incidam juros de 1% (um pimrcermto), iplicados por méc ou fracão ck' inès de mnadmmplcmcaito, correç5i) 
monet,iria com base na virmação jcunml,ida do IPC-A, e multa nioratóna de 2% (dois por cmii,), todue a incidir soba o(s) valor(es) 
inadimplislmm(s). 

CLÁUSULA QUINTA - VIGÊNCIA DO CONTRATO 

SI. 0 contrito vigorará pelo prazo de 8 (Oito) meses, com inicio a partir da data de sua assinatura, enccrrundo-se tão logo alcaum ido 
o seu termo 6mta1, ficando csr,ibelecido que saia eventual renovação obngutorumente demeri ser formalizada através de aditivo, pelo qual as 
PARTES registrarão as condições a serem aplicado ,io novo período da reLação contratual. 

5.2. 	0 contrito poderá ser rescindido a qualquer tempo pelas PARTES, mediante aviso iniotivado e por escoro, com antecedência 
rninima de 30 (trinta) dias, sem que seja clesida multa, penalidade, indenização ou qualquer ouiro tipo de ónus. 

CLÁUSULA SEXTA —AUSÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO. 

(ii. 	C) presente contrato teto n.irureza civil, pelo que fica estabelecido que ncaihcun vinculo hierárquico e/ou emaipregatício ou de 
qualquer naiurma caustica entre as PARTES e seus eventuais súcios, funciorm'inm,s. contratados a qualquer titulo e/ou prepostos que, para 
todos os eleitos de direito, são os únicos empregadores de seus próprios prepostos, 6cuido as mesmas responsáveis por todas as olangacões 
e despesas com saLmos, tributos e contribuições de qualquer natureza, encargos sociais, despesas com 1 XSS. FGTS. encargos secunr.iemos 
e/ou traballusras. bem como civais uer outros cabíveis a espécie. vmiic'muteS ou que venlvun a viner. resoomidendo. eimbtm a. cada uial. por 
rodas as ações judiciais ou extijudiciais que furem propostas por seus súcios, ímincioixirios ou ptmapostos, quer se'am ações trabalhistas, 
civeis, pcnais ou quaisquer outras aqui não nomeadas, desde que css;is tenham ortgcni na prestação de serviços ob1eio do presente contrato. 

CLÁUSULA SETIMA - RESCISÃO E PENItLIDADES 

71. 	O descumprinsento de quaisquer das cláusulas, itens e/ou alíneas constantes neste instrumento, aias penalidades não estejam 
especitk'amcnei' estipuladas, desde que não san;ido no prazo dc' 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento de notificação escrita enviada 

- 	 fi5tS P-lrSC lnoç'.'no', implicará eco pagirlirtirO, 'uti fivor da Parti' Iflicante, de ronha eqmuvalente a 3 (três) evoca o valor da veimauneraçi'r 
vigente pmcttiad.0 notem-LI, sem prejuizo do exercíciia do direito a rcsciuio contratual e eventual indrnização por perdas e danos. 

7.11. 	A multa constante nesta cláusula será considerada para todos os efeitos de direito, como líquida e certa, exigiria e cobrada 
da parte infratora, não a exonerando da continuidade de cumnprtenrllto das cláusulas, itens e/ou alincvis constantes deste ciiuitrito. 

7.12. 	O prazia de 5 dias úteis conferido no nem 7.1. para o cintriunclato de evrtuuus infrações não se aplicará tr obrigação de 
panar a re-ununeracão mensal ajustada na cláusula 4' deste uustnanaenmcm. de modo que o inadirrgalemento desta prestação se 
aperfeiçoará imediatamente, ou seja, tão logo seja desrespeitada a condição de valor, pt',izia e/ou fimrtna de p;igamento estabelecida 
entre as PARTES 

7.2. 	Mém de outros casos previstos neste tnsrnuincnio, consntsuráo mornos para a reseidio do presente contrato: 

7.2.1. 	lnobserváuicia ri qualquer clispmistçrio contud,i neste contrato; 
7.22. 	Ausi-ncia dc pagimentu da renaiuieraç'ão itudicacia na cLiuemil.t 4 durante 3 (três) meses cmi. çutnos; 
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7 1 ." 	Rccuperasis ixtr.qudici.il  ou urucu), fulncua, disoIuç3o iiU luquudaç3o da CONTRATADA 

CLkUSLJI.A OITAVA - DA PROTEÇÃO DE DADOS 

	

1. 	.\ cON'lR.ATANTE e a CONTRATADA, por si e por senis iauiabucidores. vou iproinerextise a pnutrgeu os direitos 
hundimeuuais de liberdade e de privacidade e o livw desenvolvimento da personihLidv da pesssiL natura], relativos iii testamento de dados 
pessoais, segiuuiudo t risca a LegisLuç3o vugeuitr sobre ;u nlat/ria, e-nu especul a Leu kdcral is0  13709/2018, al/in das demais narinas e poluticas 
de protrgo de dados, inclusive nos meios dugurais, giraiutinduu que ii muramento dos dados pessoais se'a limitado : atividades iiccess,ieus 
ao atingimento das finalidades de evecuç3o do comircito, sempre de iconli' com bae legal equecific.s UIdCUiIa fluia acuo. 7" e/ou II da Lei 
Fck-r.tl is°  U 70/208, obrigando-se, ainda, a ,udumr.ir  medidis de segurança técnica suficientes àgItantIa da confideuicialidade e integridade 

de todos os dados pessoais ri-atidos cusrutua acessos des,surortzaclmms, v,ucameiuro5, desmnuuç.iri, duvulgaç3ø, uso indesido, perda acidental ou 
indrvsd,u, devendo manter contato ti.mmul Com o Lnearregado da CONI'RATANTE riu caso de uuccmmncm,l de qualquer incidente que 
implique vioLiç3o ou risco de violacão (mera suspeita) de dados pessoais, ou mesmo qualquer outra violação de segurança, pari que esre 
possa adorar as prmn-idéncuas devudi, na luupu)tese de quesuion.imuenuo das nutoodadrs CiimfieuiilIeS. 

	

8.2. 	A CONTRATADA obriga-se a gaeuuutir, por si própria OU quaisquer de seus empregados, prcposros. sécios, duretm,res, 
representantes ou terceiros ci.,nrratudos,aeouifidenculididi' do dados processados, ussusparuumdo que todos os sois cijl.ul,or.udr,reo prepostos, 
siucios, dirctorcs. representantes ou terceiros conrr.utadsus que lidam com os dados peo.us sois respoiisiliulidade da CONTRATANTE 
assinaram Acordo dc Cmsnfidcncu.slidade com a CONTRATAI)A,bem como a mann'rqu.misqiier 1),udu,s Pesso,ii esrrmtameuutc confidenciais 
e de não os uriliar para outros fins, emim rxceç;io d.i prrst:uçio de oeu'euços CONTRATANTE. Ainda, tremut;irl e onemur.urá a sua equipe 

sobre as disposições legais apluelveus em relação a proteção de dados. 

8.3. 	Caso a CONTRATADA seja obrigada, por deucemunaçãmu legal, a fornecer dados 1icssujaus a uma aut'imdade piihluc.i, deseri 
miiformarprevmaunente a CON1'RATANTE para que esta romr as inedidasque entenderadcquadao 'uksn disso, a CONTRATADA dt-seel 

infvrm,ir imedoramente 1 CONTRATAN'I'E quando receber urna tnlicitaçàiu de um lirmular de Dados a respemio dos seus Dados Pessoais 
alnmerem-se de responder qualquer solicitação em relacli, aos 1)ados pessoais  do solicitante, esceto quando esagud(a pela lf 11) e leis e 

Regulimeintos de l'roteçiio de D,idos em vigor. 

	

8,4 	Eventuais responsabilidades das PARTES serão apuradas conforme esrabelecudo neste contesto e de acordo com o que dispõe a 
'eção III. C.spinulo VI, da LGPD. sendo a CONTRATADA integralmente responsável pelo pagamentii de perdas e danos de ordem morl a 

e material, brami como pelo ressarcimenti' do pagamento de qualquer nsulr,i ou penalidade imposta á CON1'RATAI"fl'E e/ou a terceiros 

diretamente rereilr,mtr's do descumprimenuo. pela CONTRATADA, de qualquer das diusulas ora previstas neste mnstrsimenhm, qu.uuamru à 

prrumecãis e uso dos dados pessoais. 

CLÁUSULA NONA — DIsPOSIçÕES GERAIS 

	

91. 	O presente contrato obriga as PARTES e seus sucessores a qualquer título 

	

9.2. 	As PARTES reconhecena que o contrato kui elaborado dentro dos mais rígidos princípios da boi-fé e da probidade, sendo fruto 
do mútuo ceunecnmimenro espresso em cláusulas que atendem plenamente os seus recíprocos interesses comercuait. Llcclar.im, assim, que 
leram e conupreemider.smo integralmente o conrcs'udo contratual ora avençado, tendo sido ccrodsu em roda a saja amplitude e autonomia da 
vontade de cada parte, result-.undo iuumiu ajustc equáuume, livre de ambiguidades e conrr.udiçémes. 

	

93 	
Este contrato contém rodo o emurendinsenmo entre as PARTES cs,m relaçãra ao assumo nele traeadii e siupu.'r.0 todos e quaisquer 

entendimentos anteriores ou cuintcaupoduuesas a ele, os quais ficatn, neste ato, automaticamente rescindidos de pleito direito, tulo germdo 
qualquer efeito senti a necessidade de qualquer ouitmri ano das PARTES nesse sentido 

	

94. 	Qu.ulquuee alteração das condições aqui ujustadas ser1 considerada Comi) ato de mera tolerincia e liberalidade, não umpumitindo ciii 
renúncia ou novação contratual, posto que tal provmdé'ncia só terá validade e surtirá efeitos permaruentes pari as PARTES se fiarem efetms-,idai 

através de iuusmnsincnto de aditivo 

	

9.5. 	A rolerincia das PARTES quanto ai, estipulado no m presente cnmnnrato não umphicssri em renúncia, perdlo, novação ou alter.tção 
do pacruado neste instrumeriro, e nimu gerará nenhum direito, sendo necessário pari tantia seu aditamento espresso pelas PARTES. L's,r 
isso, é vedado Is PARTES plrirrar o cancelaiisentem das penalidades que lhe tenham sudi, aplicadas, ciirn base em amgumenr.uçào calçada 

sobre tal fato 

	

96 	As PARTES não poderio ceder, prometer ou tràuisfcrir, gr.mmltameuste ou oncrosametite, ou a qualquer titulo, os direitos e 
obuigações derivados deste contrato, o que apenas pixierá ocorrer mediante competente inomnimento de admnoo, pelo qual as PARTES 

nmausufesrarão, por escrito, a prévia auluulescencua. 

97 	Qualquer comuniCação. notificarão 011 inrerpelicão considerar-s(.-á legalmente entregue se remetida aos coderecums (umsclusts 	e 

aqueles elrtr"inice)s) constantes no prelimtbulo deste unstn.imrnto, mmbruginrkosc as PARTES a cultsiinirtirc-m à outra, por escrito, ainda, 
qualquer inudautca do endcrect (unclusuve aqueles eletrm'sniceus), sob peii:i de serem coissicleridas s-álidas as co espunduncm.is s'si Cuuuit5tos 

direcionados aos dados dispostos no presente mnstiairneumto 
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CLAUSULA DÉCiMA - FORO E ASSINATURAS 

lo 1 	lica cloro o t,re, dc .c1capa listacki dc crgrpe. pir.c dcnmir scitaOis duodo ou tegico Iccoreuircs deste contrato, orticiando 
o PARTES 1 (pcik1U&1 nutri por rTcIIi [tfltllii.Lidi (1UC seta 

102 	\s PARTES corteonlarci ser vi.ivel e ccci nheccrs cone, iluda pan ti udos os trus de dircuto o umpros,uçuu de :iut ires e irctegrtdidr 
tios rerms,s cita acordados, a issuntrura detc ,i-rstsrumerrto cm 1fl0c  digital nedianre a uuli,içc de ceinficados pnlprruus emitidos cunfuurrnc 

pamnuctros e dctem'uiiiiçôes da Ir r,rc'striitura de Chaves l'ribbcjs [lasuIcrrj - ICP Beusi] -' i ,tluzti4o das avenças. ainda cjiit cm 

dgrral tu forma ora iconlada, scei suficiente para a validade e uitegral 'rnciuIaç]ui dis PARTES ao presrntc rrrstnrmerttu-u. tu Iinni di ci. 
Na hrporesr de as PARTES optarem pda assunaritri ituca dii presente cstc seguiri cm,3 tt'it vos dc igual teor. 

E, por esturcin justas e acotdatLis, as PARTES lirmim o presente acordo periiitt 2 (duas) tcsrcsnurulus que igualmente o 
subscrevem, para que pruidrum seus juridic,K t legais eiuros 

\rmeaju/SF. 13 de recaiu, de 2023 

dL LV 
Assocaaço Brislleimn ãa Indústria de Hotéis 

	 Hope Serviços em Tecnologia Ltda. 
(;on,rratanure 
	 C, etriuda 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 
	 Nome: 

C.P.F.: 
	 CP.F.: 
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o Agência 035 Tipo 03 Conta 103721-9 
ABIHISE 

Banese 
Saldos e extratos 

2 a VIA DE TRANSFERÊNCIA ENTRE CONTAS 

Autenticação 

Origem: 	 Internet Banking 

Número de controle: 2023063099400001 2GS 

Data: 	 Realizado em 30/06/2023 às 07h:05m 

Dados da transação 

Conta de Origem: Conta Corrente 

Agência: 	 035 

Conta: 	 03/1 03721-9 

Titular: 	 ASSOCIACAO B DA IND. DE HOTEIS 

Conta de Destino: Conta Corrente 

Agência: 	 015 

Conta: 	 03/101735-3 

Titular: 	 EDITORA NORDESTE MAGAZINE LTDA 

Valor: 	 R$ 12.500,00 

Descrição: 	prestação de serviço captação de eventos 

Alô Banese: (79) 321 8-2020 (capitais e regiões metropolitanas) e 0800 284 3218 (demais regiões) 

SAC: 0800 021 9013 

SAC Deficientes Auditivos e de Fala: 0800 021 9010 

Suporte Internet Banking: (79) 3218-1 510 

Ouvidoria: 0800 021 9009 



Z PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACA)U Nota: 2023000 

Secretaria Municipal da Fazenda - SEMFAZ 	 00000016 
Administraçâo Tributária - Praça General Valadão, N° 341 - Centro - CEP 49.010-520 - 
Aracaju/SE Telefone: (79) 3179-1100 	 Código Verificação 

2WSW-76HR 
NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 

Emissao (Hordria de Brasilia) 	 Período de Competõncia 	Munidpio de Prestaçdo do Serviço 

28/06/2023 10:11:25 	 06/2023 	 Aracaju - SE 
Reg. Especial TrihutaçSo 	 Exigibilidade do ISS 

Microempresário e Empresa de 	Exigível em Aracaju 	 2 
Pequeno Porte (ME EPP) 

HI 1 I II II I D 1I I 
z 
1 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Razdo Social 

EDITORA NORDESTE MAGAZINE LTDA 
Nome Fantasia 	 Email 

EDITORA NORDESTE MAGAZINE 	 hugojuliaoIuol.com.br  
CPF/CNPI 	 Inscrição Municipal 	Inscriço Estadual 	Simples Nacional 	Incentivador Cultural 	Fone/Fax 

01.111.892/0001-60 	530275 	 Sim 	No 	 (79) 98823-8504 
Endereço 

RUA ANA CELIA SANTOS BARROSO, 37, Farolândia - CEP: 49032-246 - Aracaju - SE 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Nome/Razéo Social 

ASSOCIACAO BRASILEIRA DA IND DE HOTEIS 
CPF/CNPJ 	 Irïscriço Municipal 	tnscriço Estadual 	Fone/Fax 	 E-mail 

00.816.340/0001-95 	1138964 	 (79) 3224-2888 	neacontabilidade@infonet.com.br  
Endereço 

Rua Pacatuba, 254 Edf. Paulo Figueiredo Andar 2 Sala 214, Centro - CEP: 49010-150 - Aracaju - SE 

SERVIÇO PRESTADO 
1208 - Feiras, exposições, congressos e congêneres. CNAE: 8230001 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
Valor ref. aos serviços prestados no âmbito da captaçâo de feiras, congressos, eventos e outras atividades para a capital do estado, conforme Termo de 
Fomento celebrado entre a Prefeitura Municiapi de Aracaju e a ABEl/SE. 

Período: 01 a 30 de junho de 2023 
Valor: R$ 12.500,00 

Conta para crédito: 
Banco 047 - Banese 
Agência: 015 
Conta: 03-101.735-3 ,- ,- 

C-i -Óo 

RETENÇÕES FEDERAIS 
PIS (R$) COFINS (Rs) INSS (R$) 	IR (R$) CSLL (R$) Outras Retenções (R$) 

0100 0,00 0,00 	0,00 0,00 0,00 

VALORES 
Valor d os Serviços (R$) Deduções (R$) Desconto Incondicionado (R$) Base de Cálculo (R$) líquota (%) 

12.500,00 0,00 0,00 2,0000 
ISS (R$) ISS Retido (R$) Desconto Condicionado (R$) Valor Líquido (R$) Valor 	otal 	a Nota (R$) 

0,00 12.500,00 Ç 	oo,00  

OUTRAS INFORMAÇÕES 
ESta NFS-e é 	utodeclaratórla. 
Optante do Simples Nacional. U 	/ PAG 	fO}1ZAP 

ViSUsli7ado em 78/06/2023 101175 
Para validaçéo desta NFSe acesse: http://aracajuse.webiss.com.br/externo/nfse/validar  

ni .flsrrjtp. pOQdl 4. 	ndflh1 



RELATÓRIO DE ATIVIDADES - JUNHO DE 2023 

07/06 

Reunião com Carlos Cauê, secretário de Comunicação da PMA. Tratamos do apoio da 
Secom à produção do vídeo institucional voltado exclusivamente para o setor de 
captação de eventos. Ele ficou de estudar mas, antecipadamente, se colocou à 
disposição para colaborar caso o material fosse produzido pela ABIH no âmbito do 
Termo de Fomento. 

Também conversamos sobre um possível apoio, relacionado à divulgação do 
Campeonato de Beach Tennis, em caso de ele ser confirmado. A definição desses 
apoios, segundo ele, é de estrita decisão do prefeito. 

07/06 

Encontro de trabalho com Raffaela, diretora do AM Malls, e toda a equipe do Centro de 
Convenções. 
Foi urna reunião longa que resultou em algumas definições: 

- manter uma rotina de envio de agenda de eventos para Hugo, semanalmente. 

- fazer filtro no mapa de captação, de 10 eventos para envio para Hugo. 

- na sequência, produzir um briefing de cada um desses eventos, com informações 
chaves para suprir Hugo. 

- marcar reunião com Antônio Carlos Franco para discutir parceria institucional entre o 
AM Mall e a ABIH, que envolva um protocolo especificamente voltado para recepção 
de organizadores durante o processo de captação de eventos. 

- organizar um café da manhã, no Centro de Convenções, com as entidades de classe 
dos diversos setores para apresentação do AM Mali e do Viva Aracaju, no que concerne 
à captação de eventos. 

09/06 

Viagem a Salvador com o secretário de Turismo da PMA, Jorge Fraga. O objetivo foi 
reuniões com empresários do setor de eventos em Salvador: Fábio Augusto de Jesus 
Almeida, gestor cultural que tem projetos para Aracaju, e Hugo Leonardo, da Barco 
Show eventos. 

12/06 

Reunião com Antônio Carlos Franco, presidente da ABIH, para atualização das 
atividades. 
Na ocasião, com a paicipação de Sérgio Oliveira e Cícero Mendes, ficou definido que: 



- os vídeos institucionais voltados para o setor de captação de eventos seriam 
produzidos pela própria ABIH, com verba do Termo de Fomento, através da agência de 
Cícero Mendes. O prazo definido para a entrega foi o fim do mês de junho. 

- seriam realizadas fotos de todos os hotéis associados com o objetivo de produzir um 
portfólio para divulgação e promoção do setor junto às agências e operadoras e, além 
disso, para subsidiar o projeto de captação de eventos. 

15/06 

Café da manhã no Hotel da Costa com Antônio Carlos Franco, presidente da ABIHISE, 
e Rafaelia Mamede, diretora AM Mali Centro de Convenções de Sergipe. 

Ficou definido que haverá uma parceria institucional entre o Centro de Convenções e a 
ABIH/SE. A parceria deverá ser firmado formalmente durante Café da Manhã a ser 
realizado no AM Mali, com data a ser definida. 

20/06 

Reunião de trabalho com a diretora Rafaella Mamede e equipe no Centro de 
Convenções. 

Na ocasião foram entregues os documentos de prospecção com informações sobre os 
eventos mais plausíveis e respectivas entidades representativas em Sergipe. A partir de 
então, foram iniciadas a marcação de agendamentos juntos às entidades para visitas ao 
Centro de Convenções, sempre com a minha presença. 

26/06 

Reunião com o Hesmoney, presidente da Somese. A Somese é a filiada regional da 
Associação Médica Brasileira (AMB). 

No encontro, ficou definido a realização de um almoço na sede da entidade para a 
apresentação do Viva Aracaju, focado na captação de eventos relacionados ao setor. 

27/06 
-- Reuniao com Teresa, presidente do Conselho Regional de Odontologia. 

Haverá um evento, no início de agosto, que será realizado na sede da entidade. O tema 
será a capacitação dos profissionais para a administração de seus negócios. Na ocasião 
virá um diretor do Conselho Federal. 

Na oportunidade, faremos uma reunião com esse diretor do Conselho Federal para 
discutirmos as oportunidades de trazer eventos da área, incluindo especializações, para 
Aracaju. 



Observações: 

O objetivo inicial do nosso trabalho são os contatos com os dirigentes ligados aos 
diversos segmentos econômicos, as instituições das diversas classes de profissionais e o 
mapeamento dos eventos que sejam plausíveis de serem trazidos para Aracaju. Para 
isso, está sendo fundamental a parceria com a equipe do Centro de Convenções, que 
está me municiando de informações importantes sobre o setor. 

Além disso, foi dado início ao trabalho de criação do filme promocional específico para 
estas ações, que deverá ser acompanhado, também, de material gráfico correspondente. 

A prospecção e captação de eventos para Aracaju requer esse movimento inicial, cujas 
ações irão se intensificar a partir do mês de julho, tendo em vista que junho, além de ser 
o primeiro mês de nosso trabalho, também tem suas peculiaridades, o que incluiu, neste 
ano, três semanas com feriados prolongados. 

A partir dessa base de dados e desses contatos, que se estenderão, como eu disse, 
durante o mês de julho, iremos construir uma agenda de viagens, principalmente para 
São Paulo e Brasília. Evidentemente que outros centros serão visitados nesse processo 
de vender Aracaju como o destino ideal para a realização de eventos empresariais, 
científicos, esportivos, religiosos etc. 

HUGO JULIÃO 
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ESTADO DE SERGIPE 
PODER JUDICIÁRIO 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE ARACAJU 
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Taricredo Neves, S!N 

Centro Administrativo Augusto Franco, Capucho 
Teefone: 3226-3500 Ramas; 3542 1 3543 CEF: 49060-470 Aracaju-SE 

CERTIDÃO NEGATIVA 
Dados do Solicitante 
Razão Social: NORDESTE MAGAZINE LTDA. 
Nome Fantasia: NORDESTE Natureza Certidão: Falência, 	Concordata, 	Recuperação 

MAGAZINE Judidai e Extra--Judicial  

Domicílio: Aracaju Tipo de Juridica / 01.111.892/0001-60 
Pessoa/CPF/CNP): 

Data da Emissão: 27/06/2023 06:41 Data de Validade: * 27/07/2023 
N° da Certidão: 0003550607 * N° da Autenticidade: ' 0793437151 * 

Certifico que NÃO CONSTA, nos registros de distribuição dos lu e 2" Graus do Poder Judiciãrio do Estado de Sergipe, 
AÇÃO DE ALÊCI , COODT, 	 P 	O 	 DI I 	E 	 TDI !RECUA 	 distribuída e que esteja em 
andamento, contra a firma acima iaentiiica(ia. 

_\ 	 ....-....,.-.h._ A-. T...-..a.  
_crtIuaJ flpcuruC IOt.UILOii StÍuL UtI UVfl 'a O SI ILIIIiI 00W. I1_04aU pCÍO ISCVuJIU5Q1J 1.15/ S_ULflJ UC 1_V1/ 55/ 1_t1UJ. 

Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida Deio 
interessado e/ou destinatário. 

A vaíiaade desta certidão é de 3ü (trinta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será necessária a emissão de 
uma nova certidão. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe - 

www.tjse.jus.br  - no menu -Serviços - Certidão On Line-, utilizando o número de autenticidade acima identificado. 

9j~C" rio- 

httpsj/www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/certidao-online/solicitacao-de-certidao-negativa 	 1/1 
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SECRETARIA DE SERGIPE ESTADO DA FAZENDA GOVERNO DO ESTADO 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais N. 269425 12023 

Identificação do Contribuinte: 01.111 .892/0001-60 

Contribuinte não inscrito no cadastro de SERGIPE 

Certificamos que, até a presente data, não existem débitos contra o portador do Cadastro de Pessoa Jurídica 
01.111.892/0001-60 referente a impostos, taxas ou multas administrativas, ficando, porém ressalvada à Fazenda 
Pública o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas. O portador do documento 01.111.89210001 
-60 não está inscrito no Cadastro de Contribuintes do Estado de SERGIPE. 

Certidão emitida via Internet nos termos da portaria N° 283 de 15/02/2001, válida por 30 (trinta) dias a partir da 
_J F.._.,-,.-._;,_ 
U 	LQ UO l 1 1 OOlJ. 

Certidão Emitida em 27/06/2023 , válida até 27/07/2023 e deve ser conferida na Internet no endereço 
www.sefaz.se.gov.br  pelo agente recebedor. 

ii*nt', 	3flflR7RVWM7fl -- ---------------. --.. -.-. .- 

27/0612023 
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Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 01.111.892/0001-60 
Razão 

L)1 1 UKJ-'i IOI.L) 	1 1 Iib 	LÁl11 LI L)M Ii )cIaI: 
Endereço: 	R B 37 JARDIM MAR AZUL / FAROLANDIA / ARACAJU / SE / 49032-120 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7. da Lei 8.036. de 11 de maio de 1990. certifica aue. nesta data. a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado no servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:17/06/2023 a 16/07/2023 

Certificação Número: 2023061700314008006930 

Informação obtida em 27/06/2023 06:30:38 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caxa.9ov.br  

https://consulta-crLcaixagov.br/consultacrf/pages/consuttaEmpregador.jsf  



IM!N!STÈRIO DA FAZENDA 
e,retdrId Ud 	ud reueraí uu ordsii 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: EDITORA NORDESTE MAGAZINE LTDA 
CNPJ; O1.111.892!0001-60 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
trr r 	rgn 	funrin púhlins d2 Admini-,trArAn irt i P.1p. vinciil1os Rfr-s 	situiço dn 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:58:11 do dia 07102/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 06/08/2023. 
Código de controle da certidão: D9CO.22E6.13545.7156 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado de Sergipe 
Prfihir Min.iciri1 d Arrin 

Secretaria Municipal da Fazenda 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Aracaju, 06 de junho de 2023 
N. 202300439023 

CNPJ: 01.111.892/0001-60 

Contribuinte: EDITORA NORDE STE MAGAZINE LTDA 

Em cumprimento à solicitação do requerente com as características acima, e ressalvado o 
direito da Fazenda Pública Municipal pesquisar, inscrever e cobrar, a qualquer tempo, as 
dívidas que venham a ser apuradas, CERTIFICAMOS para fins de direito que, mandando 
rever os registros tributários, não constatamos a existência de débitos em nome do 
contribuinte em apreço. 
JL3Utr 	t1LLtfl-, oa L1 v st.I.z i t.çr  ,a-r ,, 	,fl. ,, 

A 	 •,,,'4 	 4-' 	 -,-1. n 	 LflJOtL ¼dJL Ufltt..kJ 	,JU 	JIiti'.#flJiSUAtt t 'e oi ÀS 	 ¼.'eC ..,'aa 	.sb'ssus'e..#sttinas.e SSLI. SSSt.JSSÀ'#t., 

no endereço: littps://fazenda.aracaju.se.gov.br  

Código de Autenticidade: CE.0024.0051 .FB.071C 
Certidão emitida com base na Portaria 02/2007 de 28/06/2007 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: EDITORA NORDESTE MAGAZINE LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 01.111.892/0001-60 
Certidão n°: 31361049/2023 
Expedição: 30/06/2023, às 16:35:30 
Validade: 27/12/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que EDITORA NORDESTE MAGAZINE LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 01.111.892/0001-60, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



PcI,' 	,.eiiii in lo itt) p.irnctiLir. de um lado os poocio de CONTRATANTE. Associação Brasileira da Indú.stiia de Hotéis. 
pess'a  orles de dilCirli pi-Iviclo, IilSCniS 'ii) (' N.1'.J. SOl) ii"  00.816.340/0001-95, com sede ?i Rua Pacotoba, 0 254, hei. l'aulo Iigiirrcdo. 

2° .iiid.ii. saLi 211, (:e,itrii, CEP 49010.150, Aiscaju/Sh, e'-m,ail secrct;in;i@abili-se.ciim.br  telefone (79) 3224-2888. e, do OUrO) lado, 

eiiqiunt' CONTRATADA, Editora Nordeste Magaame Ltda., empresa inscrita no C.N.PJ. -Sob o° 01.III.892/(X$)1-60. inscricio 

municipal 0  53027-5, com sede 	Rua Ana (lia Santos Barroso, ti0  37, Bairro F'arol;'iodia, Clii' 49.032-160, Aracaju/Sei, e-mail 
ineL.ilmcid.i(o uol.com.br, telefone (79) 99924-0340, ambas neste aro por seus rrptescntantes legitis ao final firmados, resolvem celebrar 
Contrato de i'resraciu de Serviços, o que fo',cm na fonTia da legislação em vigor e, tinda, mediante as cLiusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO CONTRATUAL 

1.1 	Constitui iib1rtt, do presente inStrumento a prest;iç-ão, pela CONTRATADA, cor fiivord.i CONTRATANTE, dos -serviços de 
executivo, que teci como responsabilidade principal a capr.içiii de feiras, coiigressos,cventos coutris anvickLdcs pira a cidade de :racaju/SE, 
rspcceilmentc pari o projeto 1 7ti; -lrcaju, referente ao liii) de 2023. 

CLÁUSULA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

2.1. 	Manter-se adimplente coro os pagimentos pelos serviços presr.idos, em cottfomiidade com os valores, condições e cntirios 
e'st-abeleiados Iii.) piCscrirc contrate, 

clÁusuLA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

3.1. 	Executar os serviços objeto do presente contrato de acordo com a melhor ti,anci disponvel pari trabalhos dessa natsirri.a, com 
crio e diligncei, em rigorosa ohservánci;i ás isricnraçõcs e oorn'ias internas da CONTRATANTE cá ocilha legislativa Imisilemi, mantendo, 
ainda, as condições de habilitação e qualificação exigidas ria lei; 

3.2. 	Atender aos serviços mediante utilização de funcionários habilir.idos e aptos, e com utdcração de EPis (assa .'rea'.rsdno), alt n'imodos 
sob as c-spccificlões constantes do planejamento respectivo: 

3.3. 	Comunicar i CONTRATANTE, imediatamente, por escrito ou outros meios idôneos, a ocorriocri de quaisquer circunst.iiicias 
OU eveneos que dificultem ou a impeçam de executar o serviço objeto do contrato, a fim deque sejam tomadas às providencias necessárias 
e possiveis pela CONTRATANTE. 

3.4. 	Pomecer. às suas expensas e responsabilidade exclusivas, os matenais necessános ao objeto contratual; 

3,5. 	L'rovidcnciar o transporte, a alimentação e ourtas despesas do pessoal que cvrntualmcnte alocar no scrvico: 

35.1. 	Responsabilizar-se, sozinha, por quaisquer nscos. acidentes de trabalho e reclamações tiabalastas que c-vennj:ilmente 
vcoh.im a ser propostas por seus liincionàrios, crnpregsdos na prestação de serviços objeto do presente instnuineoro, garantindo à 
CONTRATANTE total isenção de obrigições dessa natureza. 

3.6. 	Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a tereritos, em virtude da :isisincec ou 
da rei cxrcucsi) dos serviços contratados, permanecendo a CONTRATANTE isenta de responsabilidade 

3.6 1. 	Arcar, integral e exclusivamente, com as condenações (ciii regime de solidanedade ou nio) e despcsas, inclusive custas e 
honorários advocaticios, cujo desembolso seja imposto à CONTRATANTE para o pateocinio de sua defesa em quaisquer processos 
(judiciais ou extrajudiciais) movido por terceiro(s), por força de qualquer ato e/ou ftstr, ihcito ii que tenha dado causa, incluindo, nus rijo se 
limiiandci, àqueles de natureza civil, consumensti, trabalhista, secuntána, proteçisi de dados, criminal, tobutána, de pcupnedade intelectual, 
amhieoral, dentre outtOS. 

3.6.2. 	Na hipótese de vira CONTRATANTE a ser acionada cio virtude de dano ou pre1uizo causado t terceiros, bem corre, 
pelo não recolltime-tuo de tributos, ambos em virtude de ato ou omissão da CONTRATADA na exccsiçãia do presente contr.ito, a 
CONTRATANTE poderá tambm optar por efrtsiara rc-tenção de valores devidos à CONTRATADA em giraustia dos ddaitos cobrados. 

37. 	Ratificar a integt-al e exclu si-ia responsabilidade que i,ri asunie, pelos danos, a qualquer título. causiclos'à CONTRATANTE 
e/ou a lercciros, em virtude de má execução dos serviços conrrtados, bem como di ação ou iamissão praticada por seus socios, cinpreg:ids 
ou prepostos, sejam tais duros de ordem matenal ou mural, permanecendo m CONTRATANTE isenta de responsabilidade subsidiária 
oIidária por taiS ocorriricias; 	 \' 	\ 

3.8 	.Srotr muitegralnirntc e rxclusivamentc com tod.is as despesas, inclusive custas e homioranos advocsttcios, cujo de'smnbislsti seja 
imposto ao CONTRATANTE para o p;itrricinmo de sua defesa em quaisquer processos (judiciais OU extrapudtciais) movido por clientes 
e/ou terceiros em virtude ele açilui ou omissão da CON'J'RATADA, no cunrpnincnto ecxcciição do objeto do prescmitc Commtrars,, inclimitido,' 
coas nãis se limitand'i, às1ue'lss de imalutcza cieil, coirsuzoista, autoral, de lmagcm, dentre outros 
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3 	I't, s de nu_ir. ss suas expensas e rcspcii sahilid.iile, juilti) .015 úig3os o,m incutes Municipais, 1 sradua's e/ou Ikxlcrjis, .is lic liças, 

.ilv,ir.i.. .iuion;.iÇ''e. reii5tn,s e quaisquer clocunicnn is 	1 CXeCUÇu(' e laIii.açiii dos sciV1Ç05, e, caso solicitado. CflS Li r cópia 

atitiit,c.id.i destes documentos ao CONTRATANTE na ocasijio do iiikio iliis serviÇos C postenoriliente, sempre que houver qualquer 

iltur.iç3i' cm sutis ivtsttos 

1 ti 	I'eoneocr.soli exclusiva respcnis.ibilidade sua, o p:igaiiiCfltO di is tributos, diretos e indiretos, incidentes sobre a exccuçio do 

pri-scntc'CDnir.IlO e de suas atividades, com cxccç1ii daqueles devidos pela CONTRATANTE na fonyti da lei. 

CLÁUSULA QUARTA - VALOR E PAGAMENTO 

4 1 	Pelos serviços ccinnatados, i CONTRATANTE paçtr.i i CONTRATADA o valor mensal ee1uiv;tknte' a R$ 12.500,00 (doce 

iiiil e qwnheneos rcais). tiniu' estando inclusos todos is custos necess,incis : cxcCuIÇáO dos serviços, observados os nuns seguintes. 

4.1.1 	O(s) pagainenro(s) ser.'i(áo) efetuado(s), pcLi CONTRATANTE i CONTRATADA., até ii último dia de cada més da 

prcst-.ici'i de serviços, com primem) vencimento cni 30/06/2023, rnedemtu' tr.uisÍerncia par.! .1 seguinte conta hancina dc t,tulandade da 

di CONTRATADA: trJio cial (Etor,i 
(Ç,ogalijiAl3'l0l7-3. t'1X_Q)i.ii1.$92I(!ifiLú1t) servindo o comprovante de rransfeiíncet como prova dc pagamento para IOdOS os 

eleitos legais. 

1.2 	O til,.acimpknacnro de qualquer 	duvida pela CONTRATANTE, na data do seu 	pecrivui '.cncinurnto ou na forra 

pactuada ricsra cláusula. Fará com que incidam jutiis de l% (um por cento), aplicados por mes ou fração de inês de inadimplemciito, correção 
moncr,ina ci,in base na variação acumulada do IPC-A, e mura moratória de 2% (dois por cento), todos a incidir sobre o(s) valor(es) 

inadimplido(s). 

CLÁUSULA QUINTA — VIGÊNCIA DO CONTRATO 

5 1 	O contrato vigorar.i pelo prazo de 7 (sete) meses, com início a partir da clara de sua assinatura, encerrando-se rio logo alcaniido 
o seu tetano fiuial, ficando estabelecido que sua eventual renovação obngitoruameuirc dcver.i ser formalizada através de aditivo, pelo qual as 
PARTES regiseratiio as condições a serem aplucacLis ao novo período da rc'hçáo contratual. 

5.2. 	O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pelas PARTES, meduante aviso motivado e por escrito, com anreccdi'ncia 
niininu de 30 (trinta) dias, sem que seja devida multa, penaIudad, indenização ou qualquer ouro, tipo de iinus 

CLÁUSULA SEXTA —AUSÊNCIA DE VINCULO EMPREGATÍCIO. 

(cl. 	O presente contrato remo naturez;i civil, pelo que fica estabelecido que nenhum vinculo hierárquico e/ou empregatício ou de 
qualquer r,,itureza existirá entre as PARTES e seus eventuais sõcios, funcioninos, contratados a qualquer título e/ou prcpostos que, para 
todos os efeitos de direito, são os únicos empregadores de seus próprios prepostos, ficando as mesmas respisnsiveis por todas as ohnçõcs 
e despesas com saLirios, rributos e coritnbuuçoes de qualquer natureza, encargos socrás, despesas com INSS, FGTS, encargos secuntu'trios 
e/ou traballiist'as. bem como quaisquer outros cabíveis a espécie, vigentes ou que venham a vigia', respondendo. também a, cada qual. por 
rodas as açfics judiciais ou extrajudiciais que forem propostas por seus súcios, funcionários ou prepostos, quer sejam ações eraballusis, 
civeis, penais ou quaisquer outras aqui não nomeadas, desde que essas tenham ongem na prestação de serviços obleto do presente contrito. 

CLÁUSULA SÉTIMA - RESCISÃO E PENALIDADES 

7 1 	O descuntpnmento de quaisquer das cl)iusuLis, mteiis e/ou alíneas constantes neste instrumento, colas penalidades não esre1ain 
cspecificanacnte estipuladas, desde que não sanado no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contadr,s do recebimento de uii)tifiCiÇãO escnr,m enviada 
pci'. Parte Inocente, irnplw.Ará em pagi.msii tu, ciii fsvt'r di P,re'.' Inocente, de uriu li-., ei1uivak'nte .1 3 (trii) s'e'es o valor di remui'u.iaçi'' 
vigente pactuada tio itcin 4 1, sem prejuízo do exercício do direito a rescisão contratual e eventual indenização por perdas e d.mnos. 

7,1 1 	A multa constante liesta cláusula será considerada para todos os efeitos de direito, como liqeuida e certut.exigda e cobrada 
da parte uifratora, não a exoiterindo da continuidade de cumprimento das cláusulas, iti'fls e/ou alíneas constantes deste contrato. 

7 12 	0 prazo de 5 dias úteis conferido no item 7.1. para ii satirtimelito de eventuais infr,içõcs não se aplicará à uitingacão de 

ci;igit 1 remntuteracão mensal ajustada na cláusula 4' deste uustnumniuto. de modo que o in;mdiinple'mento elesti prcsracãii se 
;ipsríciçoarí imeeliacmmente, ou seja, tão logo seja slrsrcspcirada a condição de valor, prazo e/ou forma de pagaunrnto estabelecida 
rtitrs as PARTES. 

7.2 	Akiti di' outios casos previstos neste iiismuineiito, coiistinmiriuo motrvi,s para a rescisão do presente contrato: 

7.21. 	Ini,lssurváncia a qualquer slisposiç:io contida uicSte contrato; 
7 2 2 	.'uucéncia de pagamento da remuneração tmidicada na clátusuila 4' durante 3 (tres) meses consecutivos; 
7.23. 	Rccuper,tcãii (exrr,ijuelici;ul iiti tiidueiafl, f;iliiucia. dissiilucãii ou liquidacão da CONTRATADA. 
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CLÁUSULA OITAVA - DA PROTEÇÃO DE DADOS 

5 	'. CONTRATANTE e a CONTRATADA, por si e por seus colalxstadiires, CsirnprOnlCtCInSC 1 proteger os direitos 

tundarneni.iis de liberdade e de pm-acidide e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natur.ii, telanvos ao tratamento de dados 
a 	i,nrk' i 	s a 1 egioi'ço vigente sobre' nvatérra, em s'9s'-eisl .s li Federal n0  l 7(19/7flP, 	.n das demies mimos e pnlfrcas 

de eito de dados, inclusive nos meioS digir.iie, garantindo que o tratamento dos dados pessoais sela limitado ãs atividades necessáais 
.in atingimento das finalidades de execução do contrato, sempre de acordo com base legal especifica indccida nos •irts. 

70  e/ou 11 da Lei 

Federal n° 13.709/2018, obrigando-se, ,iinda, a adorar medidas de segurança técnica suficientes à giraiitia da confidencialidade eintegndade 
de todos os dados pessoais tratados contra acessos desauroni.ulos, vizamentos, destnuição. clivulgição. uso indevido, perda acidental ou 
indevida, devendo manter Coiltito formal Com o Encarregado da CONTRATANTE em caso de oconceiCil de qualquer incidente que 
implique violação ou risco de violação (mera suspeita) de dados pessoais, ou riie5iTii) qualquer outra vioLiçio de segurinca, para que este 
pisa adotar ice pmvidéctciae dcvad.t, nt lsipúresc di qt 	mentu de a 	idcek'; campcce'nrcs.. 

	

8.2. 	A CONTRATADA obriga-se a girintir, por si próprii ou quaisquer de seus empregados prepostos, súcios, diretores, 
rcpresenrantes ssu terceiros contratados, a confidencialidade dos dados processudos. isseguraiido que xkis os seus coliiboradcircs prepostiis, 
siicios, diretores, representantes ou terceiros conti-iridos que lidam com os dados pessoais sob respiiitsabilmdade da CONTRATANTE 
assinaram \conio de Confidcncialidade com a CONTRATADA, bem crimno -a manter quaisquer l).idos Pesso;iis esrritanlente conuidrnci,us 
e de não os sitilixar piei outros fins, com exceção da presimçãci de ssis'iços à CONTRATANTE. Ainda. rreiiiará e orientará i sua ctuipc 
sc,br as dspcsi.çéc sais apicávs.s cm i-CL-mçiÚ á pe tcçáú dc dados. 

	

8.3. 	Caso a CONTRATADA seja ol,rigid,m, por derermimiação lrgiul, a fisnircer dados pessoais a urna ai,tiiridade pública, deverá 

informar prisviamente a CONTRATANTE pari que esta tome as medidas que entenderadequadas. Além disso, ii CONTRATADA devera 

informar imedutamenre à CONTRATANTE quando receber unia ss,licirição de uni Fitularde l)ados a respeito dos seus l).idos Pessoais 
e ahsterem-se de responder qualquer soliciraçki em relação aos Dados Pessoais do solicitante, exceto quando exigido pela J('-l'i) e Leis e 
ReguLamentos de Proteção de Dados em vigor. 

	

8.4. 	Eventuais responsabilidades das PARTES serão apuradas conforme estabelecido neste contrato e dc acordo com o que dispsie a 
Seção lii, Capitulo Vi, da i.GPI), sendo a CONTRATADA inregr.ilmente responsável pelo pagamento de perdas e danos de ordem moral 
e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou prmialidade imposta à CONTRATANTE e/ou ii terceiros 
diretamente resule;intes do descuinprimento. pela CONTRATADA, de qualquer das cláusulas ora previstas neste Instrumento quanto à 
protcsáo e uso dos dados pessoais. 

CLÁUSULA NONA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

	

9.1. 	O presente contrato obriga as PARTES e seus sucessores a qualquer título. 

	

9.2. 	As PARTES reconhecem que o contrato liii elaborado dentro dos nemis rígidos princípios da boa-fé e da peolaidade, sendo fruto 
do mútuo consenrimeeitss espresso em cLiureihis que atendem plenamente os seus recíprocos interesses comerciais. I)eclararn, assim, que 
leram e compreenderam inteizralnsenre o conteúdo contratual ora avençado, tendo sido exercida em toda a sua amplitude e autonomri da 
vontade de cada parte, resultando num ajuste equinime, livre dc ambiguidades e contradições. 

	

9.3. 	Este contrate, çoiitém todo o rnrendimnenio entre is PARTES com relação ao assunto nele rmarado e supera todos e quaisquer 

entendimentos anteriores ou conrcinpofancos a ele, os quais ficam, neste ato, automaticamente tmiseusdidos de pleno direito, não germdo 
qualquer efeito sem si necessidade de qualquer outro ato das PARTES nesse sentido. 

	

9.4 	Qu.ikmucr alteração das condicõcs aqui :ijustadas será considerada como ato de inera toleráncia e liberalidade, não importando erri  

renúmicu ou  nuivaç'io coistraival, posto que tal prtivmdancia só terá validade e surtirá efeitos penflanentes para as PARTES se forem e fenvadas 

através de instwinuuio de aditivo. 

	

95. 	 roleráncia das PARTES quanto ao estipulado no presente contrato não implicará em renúncia, perdão, novação ou alteração 
do pacniado neste imismamentrm, e não gerará nenhum direito, sendo necessário para tanto seu aditamento expresso pelas PARTES. lirir 
isso, é vedadi, às PARTES pleitear o cancelamento das penalidades que lhe tenham sido aplicadas, com liase em iegumentmçãti calçada 

sobre tal Fato. 

	

9 (1. 	As PARTES não poderão ceder, prometer ou rr,insfenr, grituitansemate ou onerosamente, ou a qualquer titulo, os direitos e 
irigaçúmis derivados deste contraio, o que apenas podera ocorrer medonte conapetermre instrumento de aditivo, pelo qual as PARTES 
inanifcstarãt,, por escrito, ;i previa aquieSC'ncia. 

	

9.7 	Qualquer comtinic;içio, iioiificaçsio uni mnterpmiLiçã(j coimsiderir-sesí legalmente cnteeguc se remetida .mts endereços (inclusive 
aqueles rletrt')ilicos) constantes imr, prrãtmibuilo (liste instn.minenti m, obngmndo.sr  is PARTES a coinunicsurein à outra, P° escrito, aitmd,i, 
u,u.uluucr mudanca do eridereeo (inclusive aqueles elemcéinicos'i sob pena de serem consmderidas válidas as correspondsócias ou contato. 
diuce

,
simiudiss ais dados dispostos no presente instrumento. 

Pigimia 3 dc 4 



CLkUSUIÀ DLCrMA - FORO E ASSINATURAS  

Ii) 1 	1 ci CICIO' o 1,m de r.IciIu. Iseado dc Seqipc. para dinmir eventuais dúvidas ou litígios decorrentes deste contrato, renunciando 

is PARTES a qualquer outro, por 0h15 pnvilcgudo que sela. 

1(1.2 	\'. PARTES concordam ervihcI e reconhecem como valida para todos os fins de direito, comp ovaÇio de autoria e eitegridadc 
erruudos conformi. 

d,v trnrs) ora acordados, i s,úruwr.i deste nsmiinenro em meio digital, mediante a unIizaçlts de cemficados pn"prlos  

os parflhittO' e dcreniiioacões da lnfraestrutura de Chaves Públicas Bea.stleira - ICP Btasil \ formalizaç.10 das avenças, ainda que em meio 

digital na firma ora acordada, seci suficiente para a validade e integral vinculação das PARTES ao presente instrumento, na ft,rrna da lei 

Na hpórese de as PARTES optarem pela assinatura fisica do presente. este segiairã em 3 (rrãs) vias de igual teor 

por estarem iustas e acordadas, as PARTES firmam o presente acordo perante 2 (duas) testemunhas que igualmente o 

subscrevem, para que produza seus jutidicos e legais ef:'itos. 

Aracaju/Sb, 01 de, junho de 2023. 

ssociaçoj3rasileira da Indústria de Hoteis 
Contratante 4Edit

~f-a Magazine Ltda. 
ada 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 
C.P.F.: 

N 
c 



Agência 035 Tipo 03 Conta 103721-9 
ABIH/SE 

Banese 
Saldos e extratos 

2a VIA DE TRANSFERÊNCIA ENTRE CONTAS 

Autenticação 

Origem: 	 Internet Banking 

Número de controle: 20230630994000012GW 

Data: 	 Realizado em 30/06/2023 às 07h:05m 

Dados da transação 

Conta de Origem: Conta Corrente 

Agência: 035 

Conta: 03/103721-9 

Titular: ASSOCIACAO B DA IND. DE HOTEIS 

Conta de Destino: Conta Corrente 

Agência: 051 

Conta: 03/110244-6 

Titular: CICERO JOSE MENDES LEITE 

Valor: 	 R$ 10.490,00 

Descrição: 	AGENCIA EMPAUTA viva aracaju 

Alô Banese: (79) 321 8-2020 (capitais e regiões metropolitanas) e 0800 284 321 81(demais regiões) 

SAC: 0800 021 9013 

SAC Deficientes Auditivos e de Fala: 0800 021 9010 

Suporte Internet Banking: (79) 3218-1510 

Ouvidoria: 0800 021 9009 



	

CSLL (R) 
	

Outras Retenções (R$) 

	

0,00 
	

0,00 

	

Base de 	Cálculo (R$) 
	

Aliquota ('lo) 
10.490,00 

	

Valor 	Liquido (R$) 
	

Valor Total 

	

10.490,00 
	

10 

(•) PAGAMENTO  

" rgio4 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACAJU Nota: 2023000 

Secretaria Municipal da Fazenda - SEMFAZ 00001298 - 	Administraçao Tributaria 	Praça General Valadão N° 341 	Centro 	CEP 49 010 520 
Aracaju/SE Telefone: (79) 3179-1100 -: Código Verificação 

NUV3-GICK 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 

Emissão (Horário de Brasilia) 	 Penado de Competáncia 	 Municipio de Prestação do Serviço 

28/06/202310:28:13 	06/2023 	 Aracaju - SE - 
Reg. Espeoal Tributação 	 Exigibilidade do ISS jJ 	•'.r 
Nenhum 	 Exigível em Aracaju 

PRESTADOR DE SERVIÇOS - 
Razão Social 

CICERO JOSE MENDES LEITE -EPP 
Nome Fantasia 	 Email 

EMPAIJTA COMUNICACAO E MARKETING 	 financeiro©agenciaempauta.com.br  
CPF/CNPJ 	 Inscrição Municipal 	Inscrição Estadual 	Simples Nacional 	rncentivador Cultural Fone/Fac 

10,550.878/0001-54 	833715 	 Não 	Não (79) 3022-4876 
Endereço 

Rua Professora Rosa Faria, 99, má cio Barbosa - CEP: 49041-020 - Aracaju - SE 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

Nome/Razão Social 

ASSOCIACAO BRASILEIRA DA IND DE HOTEIS 
CPF/CNPJ 	 Inscrição Municipal 	Inscrição Ectad ual 	Fone/Fav 	 E-mail 

00.816.340/0001-95 	1138964 	 (79) 3224-2888 	secretaria@abih-se.com.br  
Endereço 

Rua Pacatuba, 254 Edf. Paulo Figueiredo Andar 2 Sala 214, Centro - CEP: 49010-150 - Aracaju - SE 

SERVIÇO PRESTADO 
1008 - Agenciamento de publicidade e propaganda, inclusive o agenciamento de velculação por quaisquer meios. CNAE: 7311400 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
Contratação de Profissional de Mídia 4.510,00 
Contratação de um diretor de arte 1.500,00 
Contratação de profissional especializado com domínio em gerenciamento de anúncios on-line 2.240,00 
Contratação de profissional (jornalista e/ou publicitário) pare planejamento de conteúdos e atualização dos canais digitais 2.240,00 

TOTAL R$10.490,00 

BANESE 
AG: 051 
CC: 03/110.244-6 

RETENÇÕES FEDERAIS 

	

PIS (R$) 	 COFINS (R$) 	INSS (R$) 	IR (R$) 

	

0,00 	 0,00 	0,00 	0,00 

VALORES 

	

Valor dos Serviços (R$) 	Deduções (R$) 	Desconto Incondicionado (R$) 

	

10.490,00 	0,00 	 0,00 

	

ISS (R$) 	ISS Retido (R$) 	 Desconto Condicionado (R$) 

	

524,50 	 0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
Esta NFS-e é autodeclaratória. 

Visualizado em: 28/06/7073 1078:13 
Para validação desta NFSe acosse: http://aracajuse.webiss.com.br/externo/nfse/validar  
Esta NFS-e foi emitida com respaldo no Decreto n° 3.393 de 14 de março de 2011, 



Estado de Sergipe 
Prefeitura Municipal de Aracaju 
Secretaria Municipal da Fazenda 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Aracaju. 19 de Junho de 2023 
N. 202300440135 

CNPJ: 10.550.878/0001-54 

Contribuinte:CICERO JOSE MENDES LEITE - EPP 

Em cumprimento à solicitação do requerente com as características acima, e ressalvado o 
direito da Fazenda Pública Municipal pesquisar, inscrever e cobrar, a qualquer tempo, as 
dívidas que venham a ser apuradas, CERTIFICAMOS para fins de direito que, mandando 
rever os registros tributários, não constatamos a existência de débitos em nome do 
contribuinte em apreço. 
Esta certidão será válida até 17/09/2023 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, 
no endereço: htt.ps://fazenda.ai-acju.se.gov.br  

Código de Autenticidade: GD.0063.0066.GG.071C 
Certidão emitida com base na Portaria 02/2007 de 28/06/2007 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: C10ERO JOSE MENDES LEITE 
CN13J: 10.550.87810001-54 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n0  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfri.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:52:22 do dia 03/05/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 30/10/2023. 
Código de controle da certidão: 84E6.EF3A.83C9.82D9 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



13/06/2023, 08:43 	 : SEFAZ : Secretaria de Estado da Fazenda de Sergipe 

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE. SERGIPE 

Declaração de Recolhimento do ICMS N. 245471/2023 

Identificação do Contribuinte: 10.550.878/0001-54 
Contribuinte não inscrito no cadastro de SERGIPE 

Declaramos que, de acordo com as informações constantes nos nossos arquivos, o portador do Cadastro de Pessoa 
Jurídica 10.550.878/0001-54 está regular com os recolhimentos de ICMS, ficando, porém ressalvada à Fazenda 
Pública o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas. O portador do documento 
10.550.878/0001-54 não está inscrito no Cadastro de Contribuintes do Estado de SERGIPE. 

Declaração emitida via Internet nos termos da portaria N0.790 de 29/05/2001, válida por 30 (trinta) dias a partir da 
emissão. 

Declaração emitida em 13/06/2023 08:44:45, válida até 13/07/2023 e deve ser conferida na Internet no 
endereço www.sefaz.se.gov.br  pelo agente recebedor. 

Aracaju, 13 de Junho de 2023 

Autenticaçâo:2023061 3GQ04U1-1 

Copyright © 2002 - Secretaria de Estado da Fazenda de Sergipe 
Av. Tancredo Neves, s/n - Centro Administrativo Augusto Franco 

Cep 49080-900 - Aracaju/SE - (0xx79) 216-7000 

 

https://security.sefaz.se.gov.br/portal/print.jsp?AppName=S  IC&TransldT24l 62&Optionprocess&token=pEX45ZIVTNF4B7TIF1 cOZwCC 



M h," h 9 
SECRETARIA DE SERGIPE ESTADO DA FAZENDA GOVERNO DO ESTADO 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais N. 245474 /2023 

Identificação do Contribuinte: 10.550.878/0001-54 

Contribuinte não inscrito no cadastro de SERGIPE 

Certificamos que, até a presente data, não existem débitos contra o portador do Cadastro de Pessoa Jurídica 
10.550.878/0001-54 referente a impostos, taxas ou multas administrativas, ficando, porém ressalvada à Fazenda 
Pública o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas. O portador do documento 10.550.87810001 
-54 não está inscrito no Cadastro de Contribuintes do Estado de SERGIPE. 

Certidão emitida via Internet nos termos da portaria N°283 de 15/02/2001, válida por 30 (trinta) dias a partir da 
data da emissão. 

Certidão Emitida em 1310612023, válida até 13/07/2023 e deve ser conferida na Internet no endereço 
www.sefaz.se.gov.br  pelo agente recebedor. 

Autenticação: 2023061 3GQEMG9 

13/06/2023 



pUDE.:? ::II.:1RIo 
JUTIJ 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CICERO JOSE MENDES LEITE (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 10.550.878/0001-54 
Certidão n°: 5016743/2023 
Fxpedição: 03/02/2023, às 11:48:56 
Validade: 02/08/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que CICERO JOSE MENDES LEITE (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 10.550.878/0001-54, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Mnstério Púh]ico do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



Certificado de Regularidade 
doFGTS - CRF 

Inscrição: 	10.550.878/0001-54 

Razao 	
CICERO JOSE MENDES LEITE cial: 

Endereço: 	AV DOUTOR ROOSEWELT DANTAS CARDOSO DE MENEZ 962 SALA 05 / 
CENTRO / ARACAJU / SE / 49010-410 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8,036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:05/06/2023 a 04/07/2023 

Certificação Número: 2023060501425022143008 

Informação obtida em 20/06/2023 13:11:41 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  



05/0712023, 17:05 	 Visualização da Certidão 

ESTADO DE sERcIr 
PODER JUDICIÁRIO 

CARTO(':O i:) T RIBUIDOR DA COMARCA DE ARACAJU 
Fárum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N 

Centro Administrativo Augusto Franco, Capucho 
Telefone: 3226-3500 Ramal: 3542 13543 CEP: 49080-470 Aracaju-SE 

CERTIDÃO NEGATIVA 
- - DdosdoSoIictdnt ................................. 

1 	Razao Social: 	CICERO JOSE MENDES LEITE 
Nome Fantasi-; 	AGENCIA 	EMPAUTA 	 C.rto:. 	Falência, 	 Concordata, 

CAMPANHA OUTDOOR 	 Recuperação Judicial e Extra- - 
Judicial 

Domicilio: 	Aracaju 	 fipo 	 tJc Juridica / 10.550.878/0001-54 
Pessoa/CPF/CNP): 

Data da Emisio: 05/07/2023 17:05 	Data de Validade:  
N° da Certidão: 	da Autenticidade: 	6769136298 

Certifico que NÃO CONSTA, nos registros de distribuição dos 11  e 21  Graus do Poder Judiciário do Estado de Sergipe, 
AÇAO DE FALENCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL distribuída e que esteja em 
andamento, contra a firma acima identificada. 

---- Observações -------------------------- ----------------- ---------- - - 

Certidão expedida gratuitamente através da Internet, autorizada pela Resolução 61/2006, de 29/11/2006. 

Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo - 
interessado e/ou destinatário. 

A validade desta certidão é de 30 (trinta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será necessária a emissão de 
uma nova certidão. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe - 
www.tjse.jus.br  - no menu -Serviços - Certidão On Line-, utilizando o número de autenticidade acima identificado. 

https://www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/certidao-online/solicitacao-de-certidaonegat  iva 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
FIRMAM ENTRE Si A ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA 
DA INDÚSTRIA DE HOTÉIS SERGIPE (ABIH-SE) E 
A CÍCERO JOSÉ MENDES LEITE EPP PARA 
AÇÕES DE PUBLICIDADE ON E 0FF LINE DO 
PROJETO VIVA ARACAJU, NA FORMA ABAIXO: 

A ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DA INDÚSTRIA DE HOTÉIS SERGIPE (ABIH-
SE), CNPJ 00.816.340/0001-95, localizada à Rua Pacatuba, 254. Ed. Paulo 
Figueiredo, Si- 214 - Centro - Aracaju / SE CEP 49010-150, doravante 
denominada CONTRATANTE, neste ato, representado pelo presidente Antônio 
Car!os Franco Sobrinho, e a Empresa CICERO JOSE MENDES LEITE EPP, 
CNPJ 10.550.878/0001-54, localizada à Rua Professora Rosa Faria, 99 - 
Bairro Inácio Barbosa - Aracaju/SE, CEP: 49.041-020, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo seu proprietário, o Sr Cícero José 
Mendes Leite, têm em justo acordo firmar o Contrato de Prestação de Serviços 
voltado ao desenvolvimento de ações de publicidade a marketing, que se 
regará pelas cláusulas e condições abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 	O presente contrato tem por objeto a prestação dos serviços constantes 
no Anexo 1, parte integrante e inseparável deste contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 
2.1 O valor pelos serviços previstos na cláusula primeira será R$ 400.000,00 
(QUATROCENTOS MIL REAIS). 
2.2 Este valor cobre todas as despesas adicionais da Contratada, incluindo 
pessoal, equipamentos, salários, taxas e impostos, não incidindo mais nenhum 
valor a ser pago pela Contratante. 
2.3 Deste valor, a quantia de R$ 95.200,00 (NOVENTA E CINCO MIL E 
DUZENTOS REAIS) será pago pela contratante diretamente às empresas 
responsáveis pelo patrocínio: - FACEBOOK SERVICOS ONLINE DO BRASIL 
LTDA. (CNPJ 13.347.016/0001-17); - GOOGLE BRASIL INTERNET LTDA 
(CNPJ 06.990.590/0001-23) cujos relatórios de métricas com as respectivas 
verbas e alcances serão apresentados pela contratada. 
2.4 O valor de R$ 304.800,00 (trezentos e quatro mil e oitocentos reais) 
será pago à contratada mediante execução parcial dos serviços, com a 
apresentação das devidas comprovações. 

CLÁUSULA TERCEIRA - FORMA DE EXECUÇÃO 
3.1 Os serviços serão executados em atendimento às diretrizes estabeleas 
pela CONTRATANTE. 	 / 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO 
4.1 Este contrato tem vigência a partir de 15 de maio de 2023 até 31 de 
dezembro de 2023, não sendo prorrogável. 

CLÁUSULA QUINTA -- DAS OBRIGAÇÕES DA 	 ( f 
CONTRATANTE 



5.1 A CONTRATANTE se obriga a: 
5.1.1 Orientar a CONTRATADA nos serviços a serem executados, fornecendo 
as informações necessárias à produção dos conteúdos. 
5.1.2 Realizar o pagamento em dia do valor estabelecido no Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÃOES DA CONTRATADA 
6.1 A CONTRATADA se obriga a: 
6.1.1 Produzir os conteúdos solicitados pelo Contratante dentro do prazo 
previsto. 
6.1.2 Disponibilizar equipamentos e equipe de profissionais para a execução 
dos conteúdos demandados pela CONTRATANTE. 
6.1.3 Participar de reuniões para definição de conteúdos e ações de acordo 
com as determinações da CONTRATANTE. 
6.1.4 Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos causados à 
CONTRATANTE e/ou a terceiros, em virtude da ausência ou da má execução 
dos serviços contratados, permanecendo a CONTRATANTE isenta de 
responsabilidade. Ademais, arcar, integral e exclusivamente, com as 
condenações (em regime de solidariedade ou não) e despesas, inclusive 
custas e honorários advocatícios, cujo desembolso seja imposto à 
CONTRATANTE para o patrocínio de sua defesa em quaisquer processos 
(judiciais ou extrajudiciais) movido por terceiro(s), por força de qualquer ato 
e/ou fato ilícito a que tenha dado causa, incluindo, mas não se limitando, 
àqueles de natureza civil, consumerista, trabalhista, securitária, proteção de 
dados, criminal, tributária, de propriedade intelectual, ambiental, dentre outros. 
6.1.5 Providenciar, às suas expensas e responsabilidade, junto aos órgãos 
competentes Municipais, Estaduais e/ou Federais, as licenças, alvarás, 
autorizações, registros e quaisquer documentos necessários à execução e 
legalização dos serviços, e, caso solicitado, enviar cópia autenticada destes 
documentos ao CONTRATANTE na ocasião do início dos serviços e 
posteriormente, sempre que houver qualquer alteração em seus registros. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO 
7.1 O não cumprimento total ou parcial das cláusulas deste contrato enseja sua 
rescisão, independenteniente de notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial, além da aplicação das sanções previstas, desde que ocorra 
qualquer dos seguintes motivos: 
7.1.1 Não cumprindo de cláusula contratuais; 
7.1.2 Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
7.1.3 Lentidão no cumprimento do contrato, levando a CONTRATANTE a 
presumir a não conclusão dos serviços no prazo estipulado; 
7.1.4 Atraso injustificado no início da execução dos serviços; 
7.1.5 Paralisação da execução dos serviços sem justa causa e prévia 
comunicação e autorização da CONTRATANTE; 
7.1.6 Em caso de descumprimento do contrato por parte da Contratadadeê 
que não regularizada no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, será aptiaa _-) 
multa de 10% (dez por cento) do valor deste contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DA PROTEÇÃO DE DADOS 
8.1. A CONTRATADA, por si e por seus colaboradores obriga-se a atuar no 
presente Contrato em conformidade com a Legislação vigente sobre Proteção 
de Dados Pessoais e as determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores 
sobre a matéria, em especial a Lei 13.709/2018, além das demais normas e 



políticas de proteção de dados de cada país onde houver qualquer tipo de 
tratamento dos dados dos clientes, o que inclui os dados dos clientes desta. No 
manuseio dos dados a CONTRATADA deverá: 
8.1.1 Tratar os dados pessoais a que tiver acesso apenas de acordo com as 
instruções da CONTRATANTE e em conformidade com estas cláusulas, e que, 
na eventualidade, de não mais poder cumprir estas obrigações, por qualquer 
razão, concorda em informar de modo formal este fato imediatamente à 
CONTRATANTE, que terá o direito de rescindir o contrato sem qualquer ônus, 
multa ou encargo. 
8.1.2 Manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e físicas 
apropriadas e suficientes para proteger a confidencialidade e integridade de 
todos os dados pessoais mantidos ou consultados/transmitidos 
eletronicamente, para garantir a proteção desses dados contra acesso não 
autorizado, destruição, uso, modificação, divulgação ou perda acidental ou 
indevida. 
8.1.3 Acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua 
permissão de acesso (autorização) e que os dados pessoais não podem ser 
lidos, copiados, modificados ou removidos sem autorização expressa e por 
escrito da CONTRATANTE. 
8.1.4 Garantir, por si própria ou quaisquer de seus empregados, prepostos, 
sócios, diretores, representantes ou terceiros contratados, a confidencialidade 
dos dados processados, assegurando que todos os seus colaboradores 
prepostos, sócios, diretores, representantes ou terceiros contratados que lidam 
com os dados pessoais sob responsabilidade da CONTRATANTE assinaram 
Acordo de Confidencialidade com a CONTRATADA, bem como a manter 
quaisquer Dados Pessoais estritamente confidenciais e de não os utilizar para 
outros fins, com exceção da prestação de serviços à CONTRATANTE. Ainda, 
treinará e orientará a sua equipe sobre as disposições legais aplicáveis em 
relação à proteção de dados. 
8.2. Os dados pessoais não poderão ser revelados a terceiros, com exceção da 
prévia autorização por escrito da CONTRATANTE, quer direta ou 
indiretamente, seja mediante a distribuição de cópias, resumos, compilações, 
extratos, análises, estudos ou outros meios que contenham ou de outra forma 
reflitam referidas Informações. 
8.2.1 Caso a CONTRATADA seja obrigada por determinação legal a fornecer 
dados pessoais a uma autoridade pública, deverá informar previamente a 
CONTRATANTE para que esta tome as medidas que julgar cabíveis. 
8.2.2 A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE em até 24 (vinte e 
quatro) horas a respeito de: 
8.2.2.1 Qualquer não cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais 
relativas à proteção de Dados Pessoais pela CONTRATADA, seus 
funcionários, ou terceiros autorizados; 

q 

8.2.2.2 Qualquer outra violação de segurança no âmbito das atividades . 
responsabilidades da CONTRATADA. 
8.3 A CONTRATADA será integralmente responsável pelo pagamento de 
perdas e danos de ordem morai e material, bem como pelo ressarcimento do 
pagamento de qualquer multa ou penalidade imposta à CONTRATANTE e/ou a 
terceiros diretamente resultantes do descumprimento pela CONTRATADA de 
qualquer das cláusulas previstas neste capítulo quanto a proteção e uso dos 
dados pessoais. 	

N:G: 



CLÁUSULA NONA FORMAS DE RESCISÃO 
9.1.1 Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE nos casos no 
item 8.1.1 desta cláusula; 
9.1.2 Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para 
a CONTRATANTE, sem motivação, desde que feito com 30 dias de 
antecedência, ocasião em que não haverá a obrigação de pagar indenização 
ou multa à Contratada; 
9.1.3 Judicial, nos termos da legislação; 
9.1.4 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos 
do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa; 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 
10.1 Para dirimir todas as questões onundas do presente contrato, será 
competente o Foro de Aracaju - Estado de Sergipe, com exclusão de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. E por estarem justos e encontrados, 
firmam o presente contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e para que só eleito 
na presença das testemunhas abaixo: 

Aracaju, 15 de maio de 2023. 

7 
CONTRATANTE:  

ANTÔNIO CARLOS FRANCÕ SOBRINHO 
PRESIDENTE DA ABIH-SE 

CONTRATADA: 
EMPAUTA ROOSEMENtEITE N G 

TESTEMUNHAS: 

Assinatura_____________________________ 

Assinatura 



ANEXO 1 
DOS SERVIÇOS CONTRATADOS 

1- PLANO DE MÍDIA 
1.1 MARKETING DIGITAL 

VALOR TOTAL DO INVESTIMENTO: R$ 69.800,00 - SESSENTA E NOVE 
MIL E OITOCENTOS REAIS 

SERVIÇO VALORES 
Filmagem, produção, edição e finalização de 20 UNITÁRIO: R$ 1.250,00 - 
VTs com até 1 minuto para veiculação no perfil um mil duzentos e 
do Instagram do Viva Aracaju durante todo o cinquenta reais 
período de execução do projeto (março a 
dezembro/2023). VALOR TOTAL: R$ 

25.000,00 - vinte e cinco 
mil reais 

Contratação de profissional especializado com VALOR TOTAL: R$ 
domínio em gerenciamento de anúncios on-line 22.400,00 - vinte e dois 
para patrocínio dos conteúdos nos canais mii e quatrocentos reais 
digitais durante todo o período de execução do 
projeto com produção de relatório de métricas. 
Contratação de profissional (jornalista e/ou VALOR TOTAL: R$ 
publicitário) para planejamento de conteúdos e 22.400,00 - vinte e dois 
atualização dos canais digitais do projeto mil e quatrocentos reais 
durante todo o período de execução do projeto 

1.2. MARKETING OFFLINE 
CUSTOS INTERNOS AGÊNCIA PARA PLANEJAMENTO E CRIAÇÃO DE 
DUAS CAMPANHAS PUBLICITÁRIAS PARA VEICULAÇÃO EM MÍDIAS E 
NÃO MÍDIAS NOS MESES DE MAIO/JUNHO E NOVEMBRO/DEZEMBRO DE 
2023, SENDO: 
- CAMPANHA FORRÓ CAJU (MAIO/JUNHO) 
- CAMPANHA VERÃO ARACAJU (NOVEMBROIDEZEMBRO) 

VALOR TOTAL DO INVESTIMENTO: R$ 235.000,00 - DUZENTOS E TRINTA 
E CINCO MIL REAIS 

SERVIÇO VALOR 
Contratação de um Gerente de Publicidade e VALOR TOTAL: R$ 
Propaganda, profissional responsável por 19.500,00 - dezenove mil 
gerenciar o desenvolvimento criativo e as e quinhentos reais 
estratégias de produção e mídia para a 
publicidade e a propaganda globais.  
Contratação de Profissional de Mídia para VALOR TOTAL R$ 
cotações de orçamentos, propostas e 33.440,00 - trinta e três 



encarninhamefltOS de PIs e PPs com mil quatrocentos e 
autorizações de veiculações e serviços durante quarenta reais 
todo o período do projeto  
Contratação de um diretor de arte, profissional VALOR TOTAL R$ 

responsável pela criação e desenvolvimento 15.560,00 - quinze mil 
das ideias criativas, com foco na aparência quinhentos e sessenta 
visual das campanhas que serão criadas, reais. 
Responsável pelos projetos gráficos, layouts e a 
identidade visual em conjunto com a equipe de 
planejamento, envolvendo a seleção do formato 
das peças. 
- Contratação de um diretor de criação, VALOR TOTAL R$ 

profissional encarregado de conceituar e 16.500,00 - dezesseis mil 
direcionar todas as campanhas e projetos que e quinhentos reais. 
serão desenvolvidos pela agência para o 
projeto. Responsável por mapear os planos 
futuros das criações das campanhas 
pubicitárias, envolvendo as tomadas de decisão 
em todas as fases da produção das peças. 
Direciona o trabalho para os designers e 
redatores publicitários. 

TOTAL ITEM CUSTOS INTERNOS R$ 85000,00— oitenta e 
cinco mil reais 

Campanha Forró Caju 
Praças: 
- Bahia: Salvador, Feira de Santana, 
Alagoinhas, Paulo Afonso, Jeremoabo. 
- Pernambuco: Recife, Petrolina. 
- Alagoas: Maceió, Penedo, Arapiraca. 

Custos estimados com veiculação em mídias: 
- Outdoor R$ 10.000,00 (dez mil reais) 

Custos estimados com veiculação em mídias- 
- Espaços publicitários/mídias em emissoras de R$ 40.000,00 (quarenta mil 
rádk reais) 

TOTAL FORRO CAJU INVESTIMENTO R$ 50 000,00 - cinquenta 
OFFLINE .niíl reais 
Campanha Verão Aracaju 
Praças: 
- Bahia: Salvador, Feira de Santana, 
Alagoinhas, Pauto Afonso, Jeremoabo. 
- Pernambuco: Recife, Petrolina. 
- Alagoas: Maceió, Penedo, Arapiraca. 

Custos estimados com veiculação em mídias: R$ 15.000,00 (quinze mil 
- Emissoras de rádio reais) 

- Outdoor R$ 20.000,00 (vinte mil 
-Busdoor reais) 



SERVIÇO VALORES 
Ações de patrocínio de conteúdos estratégicos TOTAL: R$ 23.800,00 - 
veiculados nos canais digitais (Instagram, vinte e três mil e 
YouTube, Google Ads) nas cidades da região oitocentos reais 
Nordeste: 
'Salvador e nas cidades do interior da Bahia 
(Salvador, Vitoria da Conquista, Feira de 
Santana, Petrolina e Juazeiro); 
'Recife, João Pessoa, Fortaleza e Natal.  
Ações de patrocínio de conteúdos estratégicos TOTAL: R$ 23.800,00 - 
veiculados nos canais digitais (Instagram, vinte e três mil e 
YouTube, Google Ads) nas cidades da região oitocentos reais 
Sul 
'Curitiba e nas cidades de Londrina, Maringá, e 
Foz do Iguaçu, no Paraná; 
'Florianópolis e nas cidades de Balneário 
Camboriú e Joinville em Santa Catarina; 
'Porto Alegre e na cidade de Caxias do Sul e 
Gramado no Rio Grande do Sul.  
Ações de patrocínio de conteúdos estratégicos TOTAL: R$ 23.800,00 - 
veiculados nos canais digitais (Instagram, vinte e três mil e 
YouTube, Google Ads) nas cidades da região oitocentos reais 
Sudeste 
'São Paulo e em cidades das Regiões de 
Ribeirão Preto, Campinas ABC Paulista; 
-Rio de Janeiro (RJ) e na cidade de Niterói; 
'Belo Horizonte, Juiz de Fora, Betim e 
Divinópolis.  
Ações de patrocínio de conteúdos estratégicos TOTAL: R$ 23.800,00 - 
veiculados nos canais digitais (Instagram, vinte e três mil e 
YouTube, Google Ads) nas cidades da região oitocentos reais 
Centro Oeste 
'Brasília; 
'Goiânia; 
'Cuiabá em Mato Grosso; 
'Campo Grande em Mato Grosso do Sul- ul  

- 

Custos estimados com veiculação em mídias: R$ 10.000,00 (dez mil reais) 
- Espaços publicitários/mídias em emissoras de 
rádio R$ 55.000,00 (cinquenta e 

cinco mil reais) 
TOTAL VERÃO ARACAJU INVESTIMENTO R$ 100.000 - cem mil 
OFFLINE reais 

1.3 AÇÕES DE PATROCÍNIO JUNTO ÀS PLATAFORMAS INSTAGRAM; 
FACEBOOK E GOOGLE. 

VALOR TOTAL DO INVESTIMENTO: R$ 95.200,00 - NOVENTA E CINCO 
MIL E DUZENTOS REAIS* 



*EE VALOR SERÁ PAGO PELA CONTRATANTE DIRETAMENTE ÀS 
EMPRESAS RESPONSÁVEIS PELO PATROCÍNIO (META E GOOGLE), 
CUJOS RELATÓRIOS DE MÉTRICAS COM AS RESPECTIVAS VERBAS E 
ALCANCES SERÃO APRESENTADOS PELA CONTRATADA. 

ti 



Agência 035 Tipo 03 Conta 103721-9 
ABIH/SE 

Banese 
Saldos e extratos 

2a VIA DE TRANSFERÊNCIA ENTRE CONTAS 

Autenticação 

Origem: 	 Internet Banking 

Número de controle: 20230630994000012GX 

Data: 	 Realizado em 30/06/2023 às 07h:05m 

Dados da transação 

Conta de Origem: Conta Corrente 

Agência: 	035 

Conta: 	 03/103721-9 

Titular: 	 ASSOCIACAO B DA IND. DE HOTEIS 

Conta de Destino: Conta Corrente 

Agência: 	051 

Conta: 	 03/110244-6 

Titular: 	 CICERO JOSE MENDES LEITE 

Valor: 	 R$ 13.300,00 

Descrição: 	veiculação 30s campanha viva aracaju 

Alô Banese: (79) 3218-2020 (capitais e regiões metropolitanas) e 0800 284 3218 (demais regiões) 

SAC: 0800 021 9013 

SAC Deficientes Auditivos e de Fala: 0800 021 9010 

Suporte Internet Banking: (79) 3218-1 510 

Ouvidoria: 0800 021 9009 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACAJU Nota: 2023000 
Secretaria Municipalda Fazenda - SEMFAZ 
Administraçào Tributãna - Praça General Valadão, N° 341 - Ceriro - CEP 49.010-520 - 

00001296 
40 	Aracaju/SE Telefone: (79) 3179-1100 CÕdgoV.rif1caç.o 

EC7G-2ZBA 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 

mso (Hoar10 de Brasilia) 	 Penado de Conce 	 Nliiriiç po de Pr eaLIo de Serviço  

28/06/202310:06:24 	06/2023 Aracaju-SE 
R.g. 	pen 	

- 

al 1but3çao 	 cxlgibilidade do o 
- 
z 

Nenhum 	 Exigível em Aracaju 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Rao Social 

CICERO JOSE MENDES LEITE -EPP 
,or1e Fijntds,a 	 Ernail 

EMPAUTA COMUNICACAO E MARKETING 	 tinanceiro@agenciaempeuta.com.br  
CPFI;CNPJ 	 Inscriç3o Municipal 	lrscriçeo LsIaduM 	Simples "acionâl 	lnceritivCcor Cultural 	FoneíFax 

10.550.878/0001-54 	833715 	 Não 	Não 	 (79) 3022-4876 
Ende-e.o 

Rua Professora Rosa Faria, 99, Inácio Barbosa - CEP; 49041-020 - Aracaju - SE 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Neme'Razão Soc,ji 

ASSOCIACAO BRASILEIRA DA IND DE HOTEIS 
CPF!C'iPl 	 Inc-iço Muniupa 	Inscnço Fstadjal 	FoneF~ 	 E-mail 

00.816.340/0001-95 	1138964 	 (79) 3224-2888 	neacontabilidade@infonet.com.br  

Rua Pacatuba, 254 Edf. Paulo Figueiredo Andar 2 Sala 214, Centro - CEP: 49010-150 - Aracaju - SE 

SERVIÇO PRESTADO 
1008 - Agenciamento de publicidade e propaganda, indusive o agenciamento de veiculaçâo por quaisquer meloa. CNAE 7311400 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
REFERENTE Á SERVIÇOS DE VEICLJLAÇÃO DE 30 SEGUNDOS COM CAMPANMA; 'VIVA ARACAJU'. PEP1ODO: 01.06.2023 A 20.36.7023. P1 N0 0474, 
CONFORME A NF 00008029 DO SISTEMA NORDESTE DE COMUNICAÇÃO LTDA - EPP. 

VALOR DA VEICULAÇÂO: R$13.300,00 
DESC. AGENCIA: R$2.66300 
VALOR LIQUIDO: R$10.040,00 

8ANESE 
AG: 051 
CC: 03110.244-6 

c 

RETENÇÕES FEDERAIS 
PIS R$) 

0,00 

VALORES 
Valor do, Servços R$ 

13.300,00 
iSS (R$) 

133,00 

COFISS (R) INSS (RS) 	IR. (P.S) 

0,00 0,00 	0,00 

DeCiçõcs 	R) Desconto 1 	c'dicioumacic IRSI 

10.640,00 0,00 
155 RetiCo iRS) Desconto Ccind:cionado ÍR) 

*5*55* 0,00 

CLL R) 

0,00 

Beco d' Cilclo PS) 

2.660,00 
Valor Liqumde (R$) 

13.300,00 

(lutas Ratem'çõcs RI) 

0,00 

.Alig.,ot 

5,00 
Valor 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
Esta NFS-e e actoceclaratória. 
Bano ')scal Ded.ç1 Tributa'a ia 130.30 

VsjaIiado em: 20/06.2023 1006:25 
Para velidôçio desta NFSe ascese: lttD/,aracBuss.weiss.cam.br/Cter  no/nfse;vaidar 
Es.a NFS-e (m emitida cor,, respaldo -- DPçIeLÓ r 3.393 de 14 oe março de 20.1. 



PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR 00008029 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA Data e Hora de Emissão: 

?9 2610612023 15:45:31 
, 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA Nota Salvador 
Codigo  

- 

16390478/0001.05 	 103.031001-29 

SISTEMA NORDESTE DE COMUNICACAO LTDA - EPP 

Rua AneIo Brito 27 	O1JADR.A03 LOT SÃO BERNA - FEDER.AÇAO - SaIador - CEP 40210-245 - BA 

financeiro 	tapoanfm.com.br  

ASSOCIACAO BRASILEIRA DA INDUSTRIA DE HOTEIS 

- 00.816.340/0001-95 	 -  

RLJÂCATUBA 254. EDIF PAULO FIGUEIREDO 	ANDA CENTRO - Aracaju - CEP: 49010-150/SE 

secretarla.abih-se.com.br  

:E r-- 

................................ 	 .:: 

VALOR TOTAL DA NOTA: R$10.64000 

6010100 - Atividades de r*dio 

09999 - Veiculação de publicidade e outras situações de nao incidencia 

OUTRAS 

000 	 000 	 0.00 	 000 	 000 	 OZ 	10.641 

	

- - 	 . ........................... 

	

- 	 I? 

J•i.1 	 - 	- 	 --•' 	 . 	 .•.: 	 . ..• 	- 	 .j - 

CM G . - - 3~--5-C > 



MAPA COMERCIAL - VIVA ARACA)U - O 1/06/2023 a 20/06/ 2023 
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DA IND DE HOTEIS 
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DA IND DE HOTEIS 
Rua Pacatuba, 254 Edf. Paulo F 	 CNPJ: 00.816.340/0001-95 
cEr'JT RO 
49010150 - ARACAJU - SE 

Comercial: VIVA ARACA)U 
Autorização 0474 
Duração: 30 

Data 	 Insercoes 

Ramo de Ativ:aade: GERAL 
Ageocia: EMPAUTA 

Agerte: CHAGAS PUBLICIDADE 
Periodo: 01/06/2023 a 20/06/2023 

Mídia: 22982 - ABIH-5AO-30AO.mp3 
01/06/2023 07:55 09:55 11:55 14:55 	 4 

02/06/2023 07:55 09:55 11:55 14:55 	 4 

03/06/2023 07:55 09:55 11:55 14:55 	 4 

04/06/2023 07:55 09:55 11:55 14:55 	 4 

05/06/2023 07:55 09:55 11:55 14:55 	 4 

06/06/2023 07:55 09:55 11:55 14:55 	 4 

07/06/2023 07:55 09:55 	1:55 14:55 	 4 

08/06/2023 07:55 09:55 11:55 14:55 	 4 

09/06/2023 07:55 09:55 11:55 14:55 	 4 
10/06/2023 07:55 09:55 11:55 14:55 	 4 

11/06/2023 07:55 09:55 11:55 14:55 	 4 

12/06/2023 07:55 09:55 11:55 14:55 	 4 

13/06/2023 07:55 09:55 11:55 14:55 	 4 
14/06/2023 07:55 09:55 11:55 14:55 	 4 
15/06/2023 07:55 09:55 11:55 14:55 	 4 
16/06/2023 07:55 09:55 11:55 14:55 	 4 
17/06/2023 07:55 09:55 11:55 14:55 	 4 

18/06/2023 07:55 09:55 11:55 14:55 	 4 
19/06/2023 07:55 09:55 11:55 14:55 	 4 

20/06/2023 07:55 09:55 11:55 14:55 	 4 

Total de inserções listadas: 80 

tj5 390.478/0001-O5  
%C~M wM~L~I  

n• 21-Ouedr* 
GQflÇa F.dç'° r_Fp,4o.zi0-245 
5ALVAO 	- 

Sistema Nordeste de Comunicação L.tda-epp 
FÍ.\POAN FI 

Rui %gnvio Brftfl. \' 27- Fkraçã - (EP: .I0.21O24- Sahadnr -B 
E-1ail: flmerciÂiFmradioa grnii.com  
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CII;L•.i 	CC 

PEDIDO DE 	 P1 
INSERÇAO 	 0474 

Cliente: ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DA IND 
DE HOTEIS 
Razão Social: A Mesma 
Endereço: Rua Pacatuba, 254 Edf. Paulo 
Figueiredo Andar 2 Sala 214. 
Bairro: Centro. Aracaju/SE. 
CEP:49010-150 
CNPJ: 00.16.340/0001-95 
Produto: Referente Veiculação de spot de 30s. 
Entre os horários de 7h as 18h. 

ículo: ITAPOAN FM 
azão Social: SISTEMA NORDESTE DE COMUNICACAO LTDA 
ndereço: R AGNELO DE BRITO, N° 27 
irro: FEDERACAO, SALVADORIBA. 

EP: 40.210-245 
NPJ: 16.390.478/0001-05 

Campanha: "Viva Aracaju" 

PEÇA: 	 FORMATO: 	 PEÇA: 	FORMATO: 

Õ õÕ O ÕT 	o õ Õ[T 	ffl 1 	i i iii 	2 2íÏ22  2 2 ..3 
COLOCAÇÃO 	E 1213 4 56 7 8 9 1 0 12 l3 4 5 6 7 aI 	O 12 314 5 6 7 89 O 
JUNHO'2023 	Q S.  Sj O 5 1 Q a 5 S 

D L S1T a Q S S o 5 T QQ 	 S I D  DS TQj Q s 

1 	 - 

OBSERVAÇÃO: A JíA  
LOCALDE ENTREGA DE NF/F: Agência 
LOCAL DE COBRANÇA: O Mesmo 
PRAZO DE PAGAMENTO: C/Apresentação 

Período: 01.06 a 20.06.2023 
Data da Emissão: 31.06.2023 
P1 n°: 0474 
Plano n° 
Planilha: 

MATERIAL: 
- 	1 

0. 
TOTAL 	CUSTO 	E 	CUSTO 

INSERÇÕES 	UNITÁRIO 	5 	TOTAL - 
c 

R5190,00 	R$13.300,00 

-1  ----------- ----- H 	-----------.- .......... 

- 	TOTAIBRUTO R$13.300,OO 

LiquiDo 	R$ 10.640,00 
MIDIA 

Ai,1ono o ve/ciilo acJma ç,tal*) a publicar este mapa de pmgismaç;io de pcord com os rtadps fornecidos. recÕnhcando i .çua exaticAin e cocrjrda,,dQ em paqar o sai) lota) na praça 
e vppc,mentos indicados As crstciições desta aulor,ação estão ria acordo com as normas COrIrerCIriIS desta empresa A pailii desta data fica coaf)gvrada a compra torr,ando-a 
ncanr.elável 



05/07/2023, 17:05 
	 Visualização da Certidão 

ESTADO DE SERGIPE 
PODER JUDICIÁRIO 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE ARACAJU 
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, SIN 

Centro Administrativo Augusto Franco, Capucho 
Telefone: 3226-3500 Ramal: 3542 / 3543 CEP: 49080-470 Aracaju-SE 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Domicílio: 	Aracaju 	 Tipo 
Pessoa/CPF/CNPJ: 

Data da Emissão: 05/07/2023 17:05 	Data de Validade: 
N° da Certidão: 	* 0003558592 * 	N° da Autenticidade: 

Falência, 	Concordata, 
Recuperação Judicial e Extra-
Judicial 

de Juridica / 10.550.878/0001-54 

* 04/08/2023 * 
* 6769136298 * 

pDados do Solicitante 

Razão Social: 	CICERO JOSE MENDES LEITE 
Nome Fantasia: 	AGENCIA 	EMPAUTA Natureza Certidão: 

CAMPANHA OUTDOOR 

Certifico que NÃO CONSTA, nos registros de distribuição dos 10  e 20  Graus do Poder Judiciário do Estado de Sergip 
AÇAO DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL distribuída e que esteja e 
andamento, contra a firma acima identificada. 

rObservações 

Certidão expedida gratuitamente através da Internet, autorizada pela Resolução 61/2006, de 29/11/2006. 

Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário. 

A validade desta certidão é de 30 (trinta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será necessária a emissão de 
uma nova certidão, 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe 
www.tjse.jus.br  - no menu -Serviços - Certidão On Line-, utilizando o número de autenticidade acima identificado. 

httos://www.tise.ius.br/oortal/servicos/iudiciaislcertidao-online/solicitacao-de-certidao-negativa  



REFERENTE A TODOS OS ESTABELECIMENTOS DO EMPREGADOR CICERO JOSE MENDES LEITE - INSCRIÇÃO 10.550.878/0001-54 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 
SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS 
NEGATIVA 

EMPREGADOR: CICERO JOSE MENDES LEITE 
INSCRIÇÃO: 10.550.878/0001-54 
DATA E HORA DA EMISSÃO: 20/06/2023, às 12:39:51, conforme horário oficial de Brasília 

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e 
Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima 
identificado. 

Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 
A presente certidão não modifIca a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria lnterministerial MTE/SDH n 2, de 12 de mali 

de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo. 
Conforme artigo 103, § 22 da Portaria MW n° 667/2021, a certidão ora instituída refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastros 

administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá ser 
obtida certidão específica perante aquele árgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos. 

Expedida com base na Portaria MTP n 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamerite. 

Dados para conferência da autenticidade desta certidão: 

r I 	+ 
	Endereço: https://eprocesso.sit.traballio.gov.br/CertidaO/Validar  

Código: REMWJP75212  

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado. 

Página 1 d 



N  DE  \
V14J SERGIPE 

ESTADO DAFAZENDA GOVERNO DO ESTADO 

Certidão Negativa de DébitOS Estaduais N. 286816 
1 2023 

efltifiCaÇã0 do Contribuinte: 10.550.87810001-54 

Contribuinte não inscrito no cadastro de SERGIPE 

Certificamos que, até a presente data, não existem débitoS contra o portador do Cadastro de Pessoa JurídiCa 

10.550.878/0001-54 
referente a impostos taxas ou multas adminiStrat 	

ficando, porém ressalvada à Fazenda 

Pública O 

direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas. O portador do documento 
10.550.87810001 

-54 não está inscrito no Cadastro de Contribuintes do Estado de SERGIPE. 
Certidão emitida via Internet nos termos da portaria N° 283 de 15/02/2001' válida por 30 (trinta) dias a partir da 

data da emissão. 
em 05107/2023 , válida até 04/08/2023 e deve ser c

onferida na Internet no dereç0 

Certidão Emitida  pelo agente recebedor. 
utefltiCaÇã0 20230705610L09 

0510712023 



MNISTÊRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITÕS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DMDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CICERO JOSE MENDES LEITE 
CNPJ: 10:550.87810001-54 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei no  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.goV.br> ou <http://WwW.pgfn.9OV.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no  1.751, de 2110/2014. 
Emitida às 07:36:57 do dia 16/05/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 12/11/2023. 
Código de controle da certidão: 6ABE.BIE6.F78C.AB8F 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado de Sergipe 
Prefeitura Municipal de Aracaju 

Secretaria Municipal da Fazenda 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS 

Aracaju, 19 de Junho de 2023 
N. 202300440135 

P1 10.550.878/0001..54 

onfrjburnte.CICERO JOSE MENDES LEITE - EPP 

rn cumprimento à solicitação de requerente com as caracterísijcas acima, e ressalvado o 
reito da Fazenda Pública Municipal pesquisar, inscrever e cobrar, a qualquer tempo, as vidas que venham a ser apuradas, CERTIFICAMOS para fins de direito que, mandando ver os registros tributários, não constatamos a existência de débitos em nome do ntribuinte em apreço. 
ta certidão será válida até 17/0912023 

aceitaçáo desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, endereço: 	 sc.gov  hr 

digo de Autenticidade. GD.0063. 0066.GG.071 C 
rtidào emitida com base na Portaria 02/2007 de 28/06/2007 



Ç41 11  A 
Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 	10.550.878/0001-54 
Razao 	

CICERO JOSE MENDES LEITE cial: 
Endereço: 	AV DOUTOR ROOSEWELT DANTAS CARDOSO DE NIENEZ 962 SALA 05 / 

CENTRO / ARACAJU / SE / 49010-410 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:05/06/2023 a 04/07/2023 

Certificação Número: 2023060501425022143008 

Informação obtida em 20/06/2023 13:11:41 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
FIRMAM ENTRE Si A ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA 
DA INDÚSTRIA DE HOTÉIS SERGIPE (ABIH-SE) E 
A CÍCERO JOSÉ MENDES LEITE EPP PARA 
AÇÕES DE PUBLICIDADE ON E 0FF LINE DO 
PROJETO VIVA ARACAJU, NA FORMA ABAIXO: 

A ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DA INDÚSTRIA DE HOTÉIS SERGIPE (ABIH-
SE), CNPJ 00.816.340/0001-95, localizada à Rua Pacatuba, 254. Ed. Paulo 
Figueiredo, SL 214 - Centro - Aracaju / SE CEP 49010-150, doravante 
denominada CONTRATANTE, neste ato, representado pelo presidente Antônio 
Carlos Franco Sobrinho, e a Empresa CICERO JOSE MENDES LEITE EPP, 
CNPJ 10.550.878/0001-54, localizada à Rua Professora Rosa Faria, 99—
Bairro Inácio Barbosa - Aracaju/SE, CEP: 49.041-020, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo seu proprietário, o Sr Cícero José 
Mendes Leite, têm em justo acordo firmar o Contrato de Prestação de Serviços 
voltado ao desenvolvimento de ações de publicidade a marketing, que se 
regará pelas cláusulas e condições abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 	O presente contrato tem por objeto a prestação dos serviços constantes 
no Anexo 1, parte integrante e inseparáveÍ deste contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 
2.1 O valor pelos serviços previstos na cláusula primeira será R$ 400.000,00 
(QUATROCENTOS MIL REAIS). 
2.2 Este valor cobre todas as despesas adicionais da Contratada, incluindo 
pessoal, equipamentos, salários, taxas e impostos, não incidindo mais nenhum 
valor a ser pago pela Contratante. 
2.3 Deste valor, a quantia de R$ 95.200,00 (NOVENTA E CINCO MIL E 
DUZENTOS REAIS) será pago pela contratante diretamente às empresas 
responsáveis pelo patrocínio: - FACEBOOK SERVICOS ONLINE DO BRASIL 
LTDA. (CNPJ 13.347.016/0001-17); - GOOGL.E BRASIL INTERNET LTDA 
(CNPJ 06.990.590/0001-23) cujos relatórios de métricas com as respectivas 
verbas e alcances serão apresentados pela contratada. 
2.4 O valor de R$ 304.800,00 (trezentos e quatro mil e oitocentos reais) 
será pago à contratada mediante execução parcial dos serviços, com a 
apresentação das devidas comprovações. 

CLÁUSULA TERCEIRA - FORMA DE EXECUÇÃO 
3.1 Os serviços serão executados em atendimento às diretrizes estabelecidas 
pela CONTRATANTE. / 0cj7\ 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO 
 

4.1 Este contrato tem vigência a partir de 15 de maio de 2023 té-3tde 
dezembro de 2023, não sendo prorrogável.  

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA 
CONTRATANTE 



5.1 A CONTRATANTE se obriga a: 
5.1.1 Orientar a CONTRATADA nos serviços a serem executados, fornecendo 
as informações necessárias à produção dos conteúdos. 
5.1.2 Realizar o pagamento em dia do valor estabelecido no Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÃOES DA CONTRATADA 
6.1 A CONTRATADA se obriga a: 
6.1 .1 Produzir os conteúdos solicitados pelo Contratante dentro do prazo 
previsto. 
6.1.2 Disponibilizar equipamentos e equipe de profissionais para a execução 
dos conteúdos demandados pela CONTRATANTE. 
6.1.3 Participar de reuniões para definição de conteúdos e ações de acordo 
com as determinações da CONTRATANTE. 
6.1.4 Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos causados à 
CONTRATANTE e/ou a terceiros, em virtude da ausência ou da má execução 
dos serviços contratados, permanecendo a CONTRATANTE isenta de 
responsabiiidade. Ademais, arcar, integral e exclusivamente, com as 
condenações (em regime de solidariedade ou não) e despesas, inclusive 
custas e honorários advocatícioS, cujo desembolso seja imposto à 
CONTRATANTE para o patrocínio de sua defesa em quaisquer processos 
(judiciais ou extrajudiciais) movido por terceiro(s), por força de qualquer ato 
e/ou fato ilícito a que tenha dado causa, incluindo, mas não se limitando, 
àqueles de natureza civil, consumerista, trabalhista, securitária, proteção de 
dados, criminal, tributária, de propriedade intelectual, ambiental, dentre outros. 
6.1.5 Providenciar, às suas expensas e responsabilidade, junto aos órgãos 
competentes Municipais, Estaduais e/ou Federais, as licenças, alvarás, 
autorizações, registros e quaisquer documentos necessários à execução e 
legalização dos serviços, e, caso solicitado, enviar cópia autenticada destes 
documentos ao CONTRATANTE na ocasião do início dos serviços e 
posteriormente, sempre que houver qualquer alteração em seus registros. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO 
7.1 O não cumprimento total ou parcial das cláusulas deste contrato enseja sua 
rescisão, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial, além da aplicação das sanções previstas, desde que ocorra 
qualquer dos seguintes motivos: 
7.1.1 Não cumprindo de cláusula contratuais; 
7.1.2 Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
7.1.3 Lentidão no cumprimento do contrato, levando a CONTRATANTE a 
presumir a não conclusão dos serviços no prazo estipulado; 
7.1.4 Atraso injustificado no início da execução dos serviços; 
7.1 5 Paralisação da execução dos serviços sem justa causa e prévia 
comunicação e autorização da CONTRATANTE; 
7.1.6 Em caso de descumpnmentO do contrato por parte da Contratada, desde 
que não regularizada no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, será 	a 
multa de 10% (dez por cento) do valor deste contrato.  

7 
CLÁUSULA OITAVA - DA PROTEÇAO DE DADOS 
8.1. A CONTRATADA, por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar no 
presente Contrato em conformidade com a Legislação vigente sobre Proteção 
de Dados Pessoais e as determinações de órgãos reg u lado res/fiscalizadores 
sobre a matéria, em especial a Lei 13.709/2018, além das demais normas e 



políticas de proteção de dados de cada país onde houver qualquer tipo de 
tratamento dos dados dos clientes, o que inclui os dados dos clientes desta. No 
manuseio dos dados a CONTRATADA deverá: 
8.1.1 Tratar os dados pessoais a que tiver acesso apenas de acordo com as 
instruções da CONTRATANTE e em conformidade com estas cláusulas, e que, 
na eventualidade, de não mais poder cumprir estas obrigações, por qualquer 
razão, concorda em informar de modo formal este fato imediatamente à 
CONTRATANTE, que terá o direito de rescindir o contrato sem qualquer ônus, 
multa ou encargo. 
8.1.2 Manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e físicas 
apropriadas e suficientes para proteger a confidencialidade e integridade de 
todos os dados pessoais mantidos ou consultados/transmitidos 
eletronicamente, para garantir a proteção desses dados contra acesso não 
autorizado, destruição, uso, modificação, divulgação ou perda acidental ou 
indevida. 
81.3 Acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua 
permissão de acesso (autorização) e que os dados pessoais não podem ser 
lidos, copiados, modificados ou removidos sem autorização expressa e por 
escrito da CONTRATANTE. 
8.1.4 Garantir, por si própria ou quaisquer de seus empregados, prepostos, 
sócios, diretores, representantes ou terceiros contratados, a confidencialidade 
dos dados processados, assegurando que todos os seus colaboradores 
prepostos, sócios, diretores, representantes ou terceiros contratados que lidam 
com os dados pessoais sob responsabilidade da CONTRATANTE assinaram 
Acordo de Confidencialidade com a CONTRATADA, bem como a manter 
quaisquer Dados Pessoais estritamente confidenciais e de não os utilizar para 
outros fins, com exceção da prestação de serviços à CONTRATANTE. Ainda, 
treinará e orientará a sua equipe sobre as disposições legais aplicáveis em 
relação à proteção de dados. 
8.2. Os dados pessoais não poderão ser revelados a terceiros, com exceção da 
prévia autorização por escrito da CONTRATANTE, quer direta ou 
indiretamente, seja mediante a distribuição de cópias, resumos, compilações, 
extratos, análises, estudos ou outros meios que contenham ou de outra forma 
reflitam referidas Informações. 
8.2.1 Caso a CONTRATADA seja obrigada por determinação legal a fornecer 
dados pessoais a uma autoridade pública, deverá informar previamente a 
CONTRATANTE para que esta tome as medidas que julgar cabíveis. 
8.2.2 A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE em até 24 (vinte e 
quatro) horas a respeito de: 
8.2.2.1 Qualquer não cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais 
relativas à proteção de Dados Pessoais pela CONTRATADA, seus 
funcionários, ou terceiros autorizados;  

82.2.2 Qualquer outra violação de segurança no âmbito das atividaes 
responsabilidades da CONTRATADA. 
8.3 A CONTRATADA será integralmente responsável pelo pagamento de 
perdas e danos de ordem mora! e material, bem como pelo ressarcimento do 
pagamento de qualquer multa ou penalidade imposta à CONTRATANTE e/ou a 
terceiros diretamente resultantes do descumprimento pela CONTRATADA de 
qualquer das cláusulas previstas neste capítulo quanto a proteção e uso dos 
dados pessoais. 



CLÁUSULA NONA - FORMAS DE RESCISÃO 
9.1.1 Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE nos casos no 
item 8.1.1 desta cláusula; 
9.1.2 Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para 
a CONTRATANTE, sem motivação, desde que feito com 30 dias de 
antecedência ocasião em que não haverá a obrigação de pagar indenização 
ou multa à Contratada; 
9.1.3 Judicial, nos termos da legislação; 
9.1.4 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos 
do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa; 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 
10.1 Para dirimir todas as questões onundas do presente contrato, será 
competente o Foro de Aracaju - Estado de Sergipe, com exclusão de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. E por estarem justos e encontrados, 
firmam o presente contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e para que só eleito 
na presença das testemunhas abaixo: 

Aracaju, 15 de maio de 2023. 

CONTRATANTE: 
ANTNIO CARLOS FRANCÔ SOBRINHO 

PRESIDENTE DA ABIH-SE 

CONTRATADA: 
C!CERO)OSE MEN 

EMPAUTA CO(VIUNIÇAÇ E MARKETING 

TESTEMUNHAS: 

Assinatura 

Assinatura___________________________ 



ANEXO 1 
DOS SERVIÇOS CONTRATADOS 

1- PLANO DE MÍDIA 
1.1 MARKETING DIGITAL 

VALOR TOTAL DO INVESTIMENTO: R$ 69.800,00 - SESSENTA E NOVE 
MIL E OITOCENTOS REAIS 

SERVIÇO VALORES 
Filmagem, produção, edição e finalização de 20 UNITÁRIO: R$ 1.250,00 - 
VTs com até 1 minuto para veiculação no perfil um mil duzentos e 
do Instagram do Viva Aracaju durante todo o cinquenta reais 
período de execução do projeto (março a 
dezembro/2023). VALOR TOTAL: R$ 

25.000,00 - vinte e cinco 
mil reais 

Contratação de profissional especializado com VALOR TOTAL: R$ 
domínio em gerenciamento de anúncios on-line 22.400,00 - vinte e dois 
para patrocínio dos conteúdos nos canais mil e quatrocentos reais 
digitais durante todo o período de execução do 
projeto com produção de relatório de métricas.  
Contratação de profissional (jornalista e/ou VALOR TOTAL: R$ 
publicitário) para planejamento de conteúdos e 22.400,00 - vinte e dois 
atualização dos canais digitais do projeto mil e quatrocentos reais 
durante todo o período de execução do projeto 1 

1.2. MARKETING OFFLINE 
CUSTOS INTERNOS AGÊNCIA PARA PLANEJAMENTO E CRIAÇÃO DE 
DUAS CAMPANHAS PUBLICITARIAS PARA VEICULAÇÃO EM MIDIAS E 
NÃO MIDIAS NOS MESES DE MAIO/JUNHO E NOVEMBRO/DEZEMBRO DE 
2023, SENDO: 
- CAMPANHA FORRÓ CAJU (MAIO/JUNHO) 
- CAMPANHA VERÃO ARACAJU (NOVEMBRO/DEZEMBRO) 

VALOR TOTAL DO INVESTIMENTO: R$ 235.000,00 - DUZENTOS E TRINTA 
E CINCO MIL REAIS 

SERVIÇO  VALOR 
Contratação de um Gerente de Publicidade e VALOR TOTAL: R$ 
Propaganda, profissional responsável por 19.500,00 - dezenove mil 
gerenciar o desenvolvimento criativo e as e quinhentos reais 
estratégias de produção e mídia para a 
publicidade e a propaganda globais.  
Contratação de Profissional de Mídia para VALOR TOTAL R$ 
cotações de orçamentos, propostas e 33.440,00 - trinta e três 



encaminhamentos de Pis e PPs com mil quatrocentos e 
autorizações de veiculações e serviços durante quarenta reais 
todo o período do projeto  
Contratação de um diretor de arte, profissional VALOR TOTAL R$ 
responsável pela criação e desenvolvimento 15.560,00 - quinze mil 
das ideias criativas, com foco na aparência quinhentos e sessenta 
visual das campanhas que serão criadas, reais. 
Responsável pelos projetos gráficos, layouts e a 
identidade visual em conjunto com a equipe de 
planejamento, envolvendo a seleção do formato 
das peças. 
- Contratação de um diretor de criação, VALOR TOTAL R$ 
profissional encarregado de conceituar e 16.500,00 - dezesseis mil 
direcionar todas as campanhas e projetos que e quinhentos reais. 
serão desenvolvidos pela agência para o 
projeto. Responsável por mapear os planos 
futuros das criações das campanhas 
publicitárias, envolvendo as tomadas de decisão 
em todas as fases da produção das peças. 
Direcíona o trabalho para os designers e 
redatores publicitários. 

TOTAL ITEM CUSTOS INTERNOS R$ 85.000,00 - oitenta e 
cinco mil reais 

Campanha Forró CaIu 
Praças: 
- Bahia: Salvador, Feira de Santana, 
Alagoinhas, Paulo Afonso, Jeremoabo. 
- Pernambuco: Recife, Petrolina. 
- Alagoas: Maceió, Penedo, Arapiraca. 

Custos estimados com veiculação em mídias: 
- Outdoor R$ 10.000,00 (dez mil reais) 

Custos estimados com veiculação em mídias: 
- Espaços publicitários/mídias em emissoras de R$ 40.000,00 (quarenta mil 
rádio reais 
TOTAL FORRO CAJU INVESTIMENTO R$ 50000,00— cinquenta 
OFFLINE mil reais 
Campanha Verão Aracaju 
Praças: 

Bahia: Salvador, Feira de Santana 
/ 
( - 

Alagoinhas, Paulo Afonso, Jeremoabo. 
- Pernambuco: Recife, Petrolina. 
- Alagoas: Maceió, Penedo, Arapiraca. 

Custos estimados com veiculação em mídias: R$ 15.000,00 (quinze mil 
- Emissoras de rádio reais) 
- Outdoor R$ 20.000,00 (vinte mil 
-Busdoor 	 - reais) 

00 



SERVIÇO VALORES 
Ações de patrocínio de conteúdos estratégicos TOTAL: R$ 23.800,00 - 
veiculados nos canais digitais (Instagram, vinte e três mil e 
YouTube, Google Ads) nas cidades da região oitocentos reais 
Nordeste: 
'Salvador e nas cidades do interior da Bahia 
(Salvador, Vitoria da Conquista, Feira de 
Santana, Petrolina e Juazeiro); 
'Recife, João Pessoa, Fortaleza e Natal.  
Ações de patrocínio de conteúdos estratégicos TOTAL: R$ 23.800,00 - 
veiculados nos canais digitais (Instagram, vinte e três mil e 
YouTube, Google Ads) nas cidades da região oitocentos reais 
Sul 
'Curitiba e nas cidades de Londrina, Maringá, e 
Foz do Iguaçu, no Paraná; 
'Florianópolis e nas cidades de Balneário 
Camboriú e Joinville em Santa Catarina; 
Porto Alegre e na cidade de Caxias do Sul e 

Gramado no Rio Grande do Sul.  
Ações de patrocínio de conteúdos estratégicos TOTAL: R$ 23.800,00 - 
veiculados nos canais digitais (Instagram, vinte e três mil e 
YouTube, Google Ads) nas cidades da região oitocentos reais 
Sudeste 
'São Paulo e em cidades das Regiões de 
Ribeirão Preto, Campinas ABC Paulista; 
'Rio de Janeiro (RJ) e na cidade de Niterói; / 
'Belo Horizonte, Juiz de Fora, Betim e  
Divinópolis. 
Ações de patrocínio de conteúdos estratégicos TOTAL: R$ 23.8Ó01Rí— 
veiculados nos canais digitais (Instagram, vinte e três mil e 
YouTube, Google Ads) nas cidades da região oitocentos reais 
Centro Oeste 
'Brasília; 
'Goiânia; 
'Cuiabá em Mato Grosso; 
'Campo Grande em Mato Grosso do Sul.  

Custos estimados com veiculação em mídias: R$ 10.000,00 (dez mil reais) 
- Espaços publicitários/mídias em emissoras de 
rádio R$ 55.000,00 (cinquenta e 

cinco mil reais) 
TOTAL VERÃO ARACAJU:INVESTIMENTO R$ 100.000— cem mil 
OFFLINE reais 

1.3 AÇÕES DE PATROCÍNIO JUNTO ÀS PLATAFORMAS INSTAGRAM; 
FACEBOOK E GOOGLE. 

VALOR TOTAL DO INVESTIMENTO: R$ 95.200,00 - NOVENTA E CINCO 
MIL E DUZENTOS REAIS* 



*ESSE VALOR SERÁ PAGO PELA CONTRATANTE DIRETAMENTE AS 
EMPRESAS RESPONSÁVEIS PELO PATROCÍNIO (META E GOOGLE), 
CUJOS RELATÓRIOS DE MÉTRICAS COM AS RESPECTIVAS VERBAS E 
ALCANCES SERÃO APRESENTADOS PELA CONTRÂTADA. 

8 



o Agência 035 Tipo 03 Conta 103721-9 
ABIH/SE 

Banese 
Saldos e extratos 

2a VIA DE TRANSFERÊNCIA ENTRE CONTAS 

Autenticação 

Origem: 	 Internet Banking 

Número de controle: 2023063099400001358 

Data: 	 Realizado em 30/06/2023 às 07h:06m 

Dados da transação 

Conta de Origem: Conta Corrente 

Agência: 035 

Conta: 03/103721-9 

Titular: ASSOCIACAO B DA IND. DE HOTEIS 

Conta de Destino: Conta Corrente 

Agência: 051 

Conta: 03/110244-6 

Titular: CICERO JOSE MENDES LEITE 

Valor: 	 R$ 7.68000 

Descrição: 	VEICULAÇÃO RADIO CAMPANHA VI VA ARACAJU 

Alô Banese: (79) 3218-2020 (capitais e regiões metropolitanas) e 0800 284 3218 (demais regiões) 

SAC: 0800 021 9013 

SAC Deficientes Auditivos e de Fala: 0800 021 9010 

Suporte Internet Banking: (79) 3218-1510 

Ouvidoria: 0800 021 9009 



Outras Reenc' R5) 

0,00 

AIil'jota 'r) 

5,00 
Valor Total da Nota (R$) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACAJU 
Secretaria Municipal da Fazenda - SEMFAZ 
Adniinistraçc Tributíria - Praça General Valado, N°341 - Centro - CEP 49.010-520 - 

40. 	Aracaju/SE Telefone: (79) 3179-1100 

Nota: 2023000 

00001297 
CódIgo VerlfIcaço 
4TIT-NGZJ 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 

lmço (HaiSno de 6r,çiIis) 	 P,fladi d Competência 	 Munic pio de Prosaçao do SCrv,çe 

28/06/2023 10:18:21 	06/2023 	 Aracaju - SE 

eg. Fsptc'al lributação 	 Ei gib idade do :SS 

Nenhum 	 Exigivel em Aracaju 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Razêo Social 

CICERO JOSE MENDES LEITE -EPP 
1,cr-,e Faitasia 

EMPAUTA COMJNICACAO E MARKETING 
CPF!CNPJ 	 1nscriço Municipal 

10.550.878/0001-54 	833715 

Ema ii 

flnanceíro@agenciaempauta.com.br  

Irscriço Es'adual 	S,mles Nacionalr.ritivQor Cultjal 	Furie(Fae 

Não 	Não 	 (79) 3022-4876 

Endeeco 

Rua Profe5sora Rosa Faria, 99, Ináclo Barbr,sa - CEP: 40041-020 - Aracaju - SE 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

r-eRaao Social 

ASSOCIACAO BRASILEIRA DA IND DE HOTEIS 
cPric',PJ 	 InSC.nÇO Muncpal 	ln.iiriçc ECu5l 	Fone/ra 	 E-mail 

00.816.340/0001-95 	1138964 	 (79) 3224-2888 	secretaría@abih-se.com.br  

Endeeo 

Rua Pacatuba, 254 Edf. Paulo Figueiredo Andar 2 Sala 214, Centro - CEP: 49010-150 - Aracaju - SE 

SERVIÇO PRESTADO 
1008 - Agenciamento de publicidade e propaganda, induaivr o agenciamento de veiculaçáo por quaiequer meios. CNAE: 7311400 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
REFERENTE À VE1CULAÇ.O DE 64 INSERÇÕES DE 30" ENTRE OS HORARIOS DE 0511 AS 391-4 E DAS 12;30 AS 1411 NO PERI000 DE 01 A 20106 /2023 DA 

CAMPANHA: 'VIVA ARACAJIY. P1 N°0472. 
CONFORME A NF 302889/001 DA RADIO 96 FM ARAPIRACA. 

VALOR DA vElcuLAçÃo: R$7.680,0() 
DESC. AGÉNCIA: R$1.536,00 
VALOR UQUIDO: R$6.144,00 

BANE SE 
AU: u51 
CC: 03.110244-6 

RETENÇÕES FEDERAIS 

	

Ris P.$1 	 onss RSi 	1555 (R$) 	IR (Ri) 	 CSLL R5) 

	

0,00 	 0,00 	 0,00 	0,00 	 0,00 

VALORES 

	

Valor cris Serviços (R$) 	Deduções (RS) 	 Desconto lncnodicionadc (R$) 	Base de Ckulo (R$) 

	

7.680,00 	6.144,00 	 0,00 	1.536,00 

	

ISS (R$) 	155 Retido (RS) 	 D'escolto Condicionado R$) 	Vakv Ligoldu (P5) 

	

76,80 	 0,00 	7.680,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
NrS.eã crara 	

d IUOÜO As 

Visualizado em: 28/362023 1018.22 
Pr validação deSta Nf-SL acesse: bttp ,raca'use.waoss.com,br/eterflo/r1Se/saIidar 
Esta 1.5-e (ai .rn,tida com respvldo no Decreto n5  3.23 de 14 de março de 231. 



RADIO 96 FM ARAPIRACA VIA - Cliente 
Nota Fiscal de Serviço de Comunicaço Mcd. 21 	N°/Série 

E1A E'.PHE 	D'jLLGÁDCR 	AAAC 	DA 002889/001 -- - 
CFOP 

6307 
Natureaa da Operaao 	 - 

_SERVIÇODECOMUNICAÇA() 
j 	 Endereço: .v R;Ú 8RA'4C;), II 

Bairro: cE\TO- AraorOza-AL CEP: 5710(- i - 
LinisaSu 	 VencImento CNPJ. 15.S5 333/0001 73 	E: 244.2301 2- 

T.lafor.: 27/06/2023 CONTRAAPRESENTAÇÃO _ 
NúmeroSequencial 	_ 264 

Kcscradoao_Fisco _ 

BA1E.7FB6.9774.3363.2B2B.B660.5CE5.DCF7  
Razao 5()Jal Praça Pagamento 

ASSOCIAÇÃOBRASIi_FIRADAIND[JSTRLADEHOTEIS 
Endereço Ntriero Complemento Cep 

RUAPNATUBAEDF.PAULOF1GUEIREDO ANDAR2 	 254 SALA214 149030-150 
Cidade UF Bairro 

Aracaju SE CENTRO 

Fone 1 CNP.) Inseriçio Municipal lnsoiçao Estadual 

(79)3224-288i U6.34t/0U01-9S 

5472 	 VIVA ARACAJU 

Fn1y. c-. N;r.:- ort,ierrcit v  Cep 

,. r,.. F Inscriçao Municipal crç 	:dJ. 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR 
REFERENTE A vtICuLACÃO DE 64 INSERÇÕES DE 30 ENTRE OS HORÂRIOS DE OSH AS 09H E DAS 12;30 AS 14H NO R.$ 6.144.00 
PERIODO DE 01 A 20/06/2023 DA CAMP?4HA: VIVA ARACA)Ú CONFORME P1 0472 

DADOS BAN CARlOS PARA PAGAMENTO 
BANCO 00 BRASIl. 
AGENCIA: 0542-8 
CONTA CORRENTE: 68814-2 
FAVORECIDO: EDIAI. EMPRESA DIVULGADORA ARAPIRACA LTDA 
PD( 35635333000171 

Não incidéncia de ICMS conforme art. 155, 
Inciso 1I, 20,IncisoX,alínea 	 d 	da 
ConstItuição Federal. 

VALOR TOTAL DA PRESTAÇÃO R$ 6.144,00 
5aaed Câlado da ICI4S AquoU ICMS Valor do lems Data ou Foodo da Preatoçdo 

01/06/2023 á 20/06)2023 

/ 

St hrnsr, PIoâr Stmiro lo Ctrok i-ro3ncao 
MaI,ne 	cmct Mu5rnerta t rc)A Me Ex1. 1w. Ç'aUata NO 2210- Conj. 34 a.auro Bd3 V 	- Sic Pau - SP ClIPJ 5.30.584/ODJ-00 I'tsc. E. 435.299J62.18 

W~. pulal rnuItjio'iia.tjrn 



CLIENTE: ASSOCIAÇAO BRASILEIRA DA IND DE 1 
AGÊNCIA: EMPAUTA PUBLICIDADE 

P1 N° 0472 
DURAÇÃO: 30 

CAMPANHA: VIVA ARACAJU 
PRODUTO: FORRÕ CAJU ABIH SÃO JOÃO 

PERI000: 01 A 20/06/2023 
HORÁRIOS DO JINGLE 

LAïLI2T LICITAL - 001-D'ANTE DE VEICUi.AÇO - CETAL1-AD2 

Fiit s A:ivs: 
VezcJ13çrs r:; 	cci: entre 31 À 	06 2023 
1nrçs das pastas Conercii 
Insç0e ccr 	 "52" 

T'.ts] de 1isercts: 	4 T1npo ota1 nie Je1':31a.;c: 3:10:32: 

DATA: 01/í1612023 

BLOCO INTCIO TERI4INC DURACAO AQUTVD 
07:00 07:05:10 07:05:1:! '30:00:33 3062 FORRO CAJJ AH SAI' JOÃO 
08:30 08:45:29 38:413:59 '30:00:30 032 - FORRO CAJU ArIH SAO JOÃO 
13:10 13:1:23 13:14:t3 00:00:30 0362 - FORRO CAJU A2.I1-1 SAO JOÃO 
13:C 13:57:01 13:57:34 00:30:30 3362 - FORRO CAJU ÀY-i SÃO JOÃO 

LA:A: 32/06/2023 

BLOCO TNt010 TERMINO DURACAC AR'OUVO 
07:00 C:05:C 07:01:40 00:00:30 0362 	- F03?.Z c:: 	ABIEi SÃO JOÃO 
06:jO 0r:44:51 08:4n:2I 00:03: 	0 00'2 	- FORC CAJOT ABH SÃO .JD0 
.3:l0 13:i:54 1.:14:24 00:03:30 00€. 	- FORRO CAiU ABi SÃO JOÃO 
13:50 3:50:45 13:53:1 00:03:24 (.362 	- FORRO CAJO ÃB1-i 5A0 JOÀO 

DAT.\: 03/06/2323 

BLOCO IN000 TER1-:INO DURACAO ARQUIVO 
0':00 	07: Çu7  :29 	O :0': 39 	30:03: 33 	,3062 - FORRO CÀJU ARI 	SÃ') J'2ÀO 
C:30 	07:41:06 	0:41:36 	33:00:33 	.3062 - FORRO CAJU kRIH SÃO J3 
0;30 	08:49:22 	08:43:,2 	00:00:30 	3362- FORRO CAJU ABIH SÃO JOÃO 
09:00 	09:05:04 	39:05:34 	30:30:30 	3062 - FORRO CAiU ARTH SÃO JOÃO 

IDAL En10r"i Divul&ãdora Aranirca Ltil,3 (NP) 3S 635.333/000171 

Av Rio Brar'co 14' - C€ritro Arpifac/A1 - CEP 57300-190 	 (82) 99661.9999 
conercia!()96frnarpiraca com br 	 (82) 3521-2094 

Ib diiroMp 	rori b/90frnirpir. 



CATA: i/(6.>0 2  
---------------- 
rIiJUO 	NICIO 	TFINO  
0:0C 	07:07:07 	':07:37 	00:00:30 	3062 - 'O?.PG •T0 ;.i:i- SAC JOAO 
08:30 	06:42:24 	36:42:54 	00:00:30 	2362 - FORP.!D OAJTA B ISAC JOAO 
13:C 	13:14:S 	3:3:25 	00:00:30 	0062 - F'OF 	Ai ABIH SÃO JOÃO 

CATA: :'/06/202 

BLOCO iricIo TERiNC [:rJRACAC 7RÇJT'J0 
07:3iJ C.':SC:. 31:50:40 00:00:33 0362 	FCIRR2 CAJU AB1H cAC JOÃO 
08:30 36:46:40 üó:4:iC 00:00:30 0002 	- FO!.R3 JAJU AETH SÃO JOAO 
09:0íl 0:02:1 09:02:47 0C:00:36 0002 	- FOROCAJÃE.1E SÃO JOÃO 

DATA: 19/06/2023 

BLOCO INICIO TEPO1IN•3 CUACÀ7 ARU:vc 
07:40 07:4:OC 07:4:jO 00:00:30 - FORPO CACO Ai3 SÃO 	O.0 
08:30 :20:4 08:20:11 00:00:30 0062 - FORRC) CASO ADIH SÃO; SOAD 
13;jí 13:05:42 3:00:2 00:00:30 0062 - FORRO OÀJ 	A4I SÃO JOAS 

DATA: 19/06/2023 

BLOO INICIO TEPJ4INC CURACÃO ARÇUVO 
07:00 07:09:46 0:13:16 00:00:30 0062 - FORRO CASO AEIJ-f SÃO JOÃO 
08:30 09:51:7 C8:52:17 Ü0:00:30i 0062 	- F'3R 	CAJU ABIH .-F 	JOÃO 
13:10 13:15:43 13:16:19 00:00:30 0062— FORRO CAJ ABJU SÃO JOÃO 

DATA: 20/3612023 

BLOCO 1NI! CIO TESI1N0 DURACAC• AROU IV'3 
37:00 07:01:33 33 00:00:30 3002 	- roRPo CASL AB: s.c :OA:) 
06:36 09:1:O3 08:51:30 00:00:30 0062 	- FORRO CASO AB1i JAO JOÃO 
13:36 13:12:40 13:.3:1E 00:00:33 3002 	- FORR3CAJ3TA3 DAC JOÃO 
13:50 13:82:15 13:52:45 00:00:30 3062 	- 5[RRO CASO ABTH SÃO JuÀO 

------------------------------------------------------ I3&3-5.-3-33L1OO17i1 
Tciai 0 insercões 1istàJas: 64 

Lt 

AV. Rio í3rnco, 1'1 
Ceri(ro - CEP. 57330-190 

1 	Araoiraca -Aoas 	 j 

EDAI Empres DvuIgcJora Arapiraca tcL CNP! 35 635 33/0cO171 

Av Rio Branco, 141 - Centro Arapiran/Al - Cí P 5700-90 

comerciã)96frriara,êraca com br 

arioarapraa cm ti/96trnarapirica 

(82) 99661.9999 
(82) 3521-2094 



DATA: 10/06/2023 

BLOCO 

---------------- 
1N1I0 TERMINO DURACÃO 	ARQUIVO 

07:30 07:46:10 07:46:40 00:00:30 	0062 	- oTO CAJU AB:H 	o JOÃO 
(18:3( 06:49:03 06:49:33 00:00:30 	0362 	- 'ORRC CAJU AB14 SAO JOÃO 
0 9 : 0 0,  09:09:49 09:1019 00:30:30 	0052 	- FORRO CAJU 	R1i so 	cio 

DATA: 11/06/2023 

BLOCO INICIO TERM:No DLTRACAO ARQUIVO 
07:40 07:46:30 07:47:00 30:00:30 0062 - FORRO CAJU ABIi-i SÃO JOÃO 
08:20 08:24:51 38:25:21 00:00:20 0062 - FORRO 2ÃJU ABIH SAO JOÃO 
13:00 13:35:07 13:05:37 00:00:30 0062 	- FOR?.Ô  CAJU ABH SÃO JOÃO 

IT'ATA: 12/06/2023 

BLOCO INICIO TERMINO DUPACAO APQL [VO 
07:00 07:05:27 37:05:5 00:00:30 0062 - FORRO CAJU ABH SÃO JOÃO 
C:3C 08:43:23 0:43:59 30:00:30 0002 - FORRO CAJU ÀBU SÃO JOÃO 
13:1) 13:13:24 13:i3:4 00:00:30 0052 - FORRO CAJU AB5 SÃO JOÃO 

DATA: 13/06/2023 

BLOCO INIç:o TERMINO DURACAO ARQUIVO 
07:00 07:05:55 07:06:25 00:00:30 0062 - FORRO CAJU ÃBIH SÃO JOÃO 
08:30 08:43:30 08:44:00 00:00:30 0062 - FORRO CAJU ABIH SÃO JOÃO) 
13:10 13:17:08 13:17:38 00:00:30 0362 - FORRO CAJU ABIH SÃO JOÃO 

DATA: 14/06i2023 

BLOCO INICIO TERMINO DURACAO ARQUIVO 
07:00 C:04:51 0:10:21 03:03:30 0062 - FORRO CAJU ABH SÃO JOÃO) 
0b:30 08:45:13 08:45:43 00:00:30 0062 - FORRO CAiU ABIH SÃO JOÃO 
13:10 13:15:14 13:15:44 00:00:30 0062 - FORRO CAiU ABTH SÃO JOÃO 

DATA: 15/C6/2023 

BLOCO INICIO TERMINO DJP.ACAO ARQUIVO 
07:00 07:07:25 07:07:55 00:30:30 0362 - FORRO CAJU AIH SÃO JOÃO 
08:30 08:52:39 0:52:39 00:00:30 Uj62 - FORRO CAJU ARIO SÃO JOÃO 
[3:10 13:13:59 13:'4:29 00:00:30 0062 - FORRO CAJU ÃBIH SÃO JOÃO) 

[DAL Empresa Ovu!gadora Arapiraca Lida. CNPJ. 35.635333/0001-71 

Av Rio Branco, 141 - Centro - ArapiracfAL - C[P. 57300-190 

coiirc)96frrpiiac com .br 

;J diartorapaca cornr/96trnarapirica 

(82) 99661.9999 
- 	(82) 3521-2094 

 



DPTA: 34/06/2023 

BLOCO INICIO 
01:40 07:45:45 
09:20 09:23:03 
13:30 13:04:56 

LATA: 05/06/2023 

BLOCO INICIO 
00 07:0f,:05 

09:30 08:42:21 
13:10 13:11:41 

LAA: 06/36/202? 

BLOCO 	INICIO 
07:00 	07:3:4T 
36:30 	06:43:46 
l:1C 	H:IC:0S 

lATA: 07/'36/2C23 

BLOCO IN:cIO 
0:0C 07:35:Sr 
09:33 08:53:cf 
13:10 13:14:15 

DATA: 3/06/2023 

RLOCO INICIO 
07:00 	07:07:1 
08:20 	Ub:50:38 
13:10 	12:51:06 

DATA: 0/06/2023 

BlOCO INICIO 
07:06 	07:0:56 
0:3C 	39:4:26 
13:13 	13:13:4 

TE._-A.,  1 NO 
	DTJRACA( 

30:30:30 
	

0362 - 	SRL CAJU AE2 SAO JOAO 
38:23:33 

	
00:00 :32 

	
07.62 - 	F•2 CJJ AI 6?0 JOA 

13:05:2S 
	

30: 00:30 
	0362 - FORPO 2AJ'7 ABE SAO JOAC 

TFRMNO DURPCAO ASQU TVO 
07:06:35 00:37:30 :062 	- CRR2 CAJLI AEIH :;Ao JoAf' 
06:42:51 30:30:30 0062 FORC CAJU ABIR SAO JOAO 

2:I 00:00:30 3062 	- FORRO CAT1: ABIE SAO JOAC 

TERMINO DUFCAO AÇUIVO 
U7:06:1 00:00:30 0062 - FORRO CAJ'J ABIl OÀO .JOAO 
0:44:16 00:00:30 0362 	- 	FO?.RC 2AJU A9JH OAO •JOAO 
13:10:36 00:00:33 3062 - 	FOFO GAJO ABIR 	:AC) JOAl' 

TERMINO 	DTI?ÀCAO 	ARJIVO 
07:06:23 	00:30:30 	0062 - FORRO CAJU ABIi-i SAO JOAC 
08:53:37 	00:00:30 	0062 - FORRO GAJO ABTH SAG JOAO 
13:14:-IS 	00:00:36 	0062 -- FORRO CAJO -Bh SAO JQ3 

TERINO 3U5)tCAO AQU.IVC 
07:07:45 00:00:30 0062 	- FORR3 CAJU -.5A0 JOÃO 
08:61:08 00:00:30 3062 	- FORRO CAJU A?H SÃO JOÃO 
12:51:36 00:70:37 0062 	- F2P?O CAJU ABFI GA3 JOÃO 

TERMINO 	LURACAC' 	ÀRU IVO 
37:04:26 	00:00:30 	0062 - FORRO CAJU ABIH SÃO JOAu 
06:49:56 	30 :30:30 	0062 - 3RRC CAJU AELH SÃO JOÃO 
13:24:19 	03:Ú0:3; 	0362 - FORRO CAJU ABIH SÃO JOÃO) 

IDAL empresa Divulgadora Arapiraca Uda CNPJ 35 635.333/000171 

Av. Ro Branco. 141 - Centro Arapiraca/Al - CLP 57300-190 

- comerciat(ci396frnarapiraca corn.bf  

J diaroarapiraca com b96tpraca 

(82)99661.9999 
(82) 3521-2094 
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6:5 
	 PEDIDO DE 	 P1 

INSERÇÃO 	 0472 

Cliente: ASSOCIAÇAO BRASILEIRA DA IND 
DE HOTEIS 
Razão Social: A Mesma 
Endereço: Rua Pacatuba, 254 Edf. Paulo 
Figueiredo Andar 2 Sala 214. 
Bairro: Centro, AracajufSE. 
CEP: 49010-150 
CNPJ: 00.816,340/0001-95 
Produto: Referente Veiculação de spot de 30s. 
Entre os horários 5h as 09h e 12:30 as 14h. 

PEÇA: 	 FORMATO: 

0oO o 00 o o o i 1 1 1 ifi 1 11{jT2TT 	2 2 2 2T13 
COLOCAÇÃO 	Ei 23 4 5 678 9 O 1 2 	 6 7 8 9 O1 2 3 4 5 6 78 9O 
JUNHO/2023 	 fS DS T1 QQSSJDsT QjQs 

s D[QHs 
1 

1 Período: 01 	2023 
Data da Emissão: 31.06.2023 
P1 n°: 0472 
Plano n° 

1 Planilha: 

MATERIAL: 

D 
TOTAL CUSTO E CUSTO 

INSERÇÕES UNITÁRIO S TOTAL 

R$7.68Oõ LI 

Veículo: Arapiraca 96 FM 
Razão Social: Empresa Divulgadora Arapiraca LTDA 
Endereço: Av. Rio Branco, N° 141 
Bairro: Centro, Arapiraca/AL. 
CEP: 57.300-190 
CNPJ: 35.635.333/0001-7 1 

Campanha: "Viva Aracaju' 

PEÇA: 	 FORMATO: 

OBSERVAÇÂO:t'1URARPELOLiQUII)O - 1 
LOCALDE ENTREGA DE NF/F: Agência TOTAL BRUTO R$ 7.680,00 
LOCAL DE COBRANÇA: O Mesmo AbIM1A 	RÇ 1 	b(3U 

PRAZO DE PAGAMENTO: C/Apresentação liQUIDO 	R$6.144,O0 

Aww.,n o yoi:uf0 acima citado a publicar este mapa de proqranJaço de acorria com os dados fornecidos. reconhecendo e sua exatidão e 000coniandr) em pagar o seo total na praça 
e vencimentos indicados As condçox desta autonzaçáo estão de acordo corri as normas comerciais ilesta empresa. A partir OCsta data tca cor)IgurmIa a co'npra ror'wcIoa  

ncanc&ãv& C 



Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	10.550,878/0001-54 
Razao 	CICERO JOSE MENDES LEiTE ciaI: 
Endereço: 	AV DOUTOR ROOSEWELT DANTAS CARDOSO DE MENEZ 952 SALA 05 / 

CENTRO! ARACAJU / SE / 49010-410 

A Caixa Econômica Federal, no USO da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-Se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:05/06/2023 a 04/07/2023 

Certificação Número: 2023060501425022143008 

Informação obtida em 20/06/2023 13:11:41 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

* 	Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITÕS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DtVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CICERO JOSE MENDES LEITE 
CNPJ: 10:550.87810001-54 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgâos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
suleito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:lfrfb .gov.br> ou <http://www. pgfn .gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 07:36:57 do dia 16/05/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 12/11/2023. 
Código de controlo da certidão: 6ABE.81E6.F78C.AB8F 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



4ffl~~ 
SECRETARIA DE 

ESTADO DA FAZENDA 
-. 

SERGIPE 
GOVERNO DO ESTADO 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais N. 286816 12023 

Identificação do Contribuinte: 10.550.878/0001 -54 

Contribuinte não inscrito no cadastro de SERGIPE 

Certificamos que, até a presente data, não existem débitos contra o portador do Cadastro de Pessoa Jurídica 
10.550.878/0001-54 referente a impostos, taxas ou multas administrativas, ficando, porém ressalvada à Fazenda 
Pública o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas. O portador do documento 10.550.878/0001 
-54 não está inscrito no Cadastro de Contribuintes do Estado de SERGIPE. 

Certidão emitida via Internet nos termos da portaria N° 283 de 15/02/2001, válida por 30 (trinta) dias a partir da 
data da emissão. 

Certidão Emitida em 05/07/2023 , válida até 04/0812023 e deve ser conferida na Internet no endereço 
www.sefaz.se.gov.br  pelo agente recebedor. 

Autenticação: 2023070561DLD9 

05/07/2023 



05/07/2023, 17:05 	 Visualização da Certidão 

a - 
ESTADO DE SERGiEL 
PODER JUDICIÁRIO 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE ARACAJU 
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, SIN 

Centro Administrativo Augusto Franco, Capucho 
Telefone: 3226-3500 Ramal: 3542 / 3543 CEP: 49080-470 Aracaju-SE 

CERTIDÃO NEGATIVA 
Dados do SoIicira2e 

Razão Social: 	CICERO JOSE MENDES LEITE 
AGENCIA 	EMPAUTA 	 Falência, 	 Concordata, 
CAMPANHA OUTDOOR 	 Recuperação Judicial e Extra- 

Judicial 
Domicílio: 	Aracaju 	 Tipo 	 ce Juridica / 10,550.878/0001-54 

Pessoa/CPF/CNPJ: 
Data da Emsu: 05/07/2023 17:05 	Data de Validade: 	 04/08/2023 
N° da Certidão: 	0003558592 ' 	N° da Autenticidade: 	* 6769136298 

Certifico que NÃO CONSTA, nos registros de distribuição dos 11  e 21  Graus do Poder Judiciário do Estado de Sergipe, 
AÇAO DE FALENCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL distribuída e que esteja em 
andamento, contra a firma acima identificada. 

Observações ...................................................... 

Certidão expedida gratuitamente através da Internet, autorizada pela Resolução 61/2006, de 29/11/2006. 

Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário. 

A validade desta certidão é de 30 (trinta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será necessária a emissão de 
uma nova certidão. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe - 
www.tjse.jus.br  - no menu -Serviços - Certidão On Line-, utilizando o número de autenticidade acima identificado. 

https://www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/certidao-online/solicitacaode-certidao-negativa  



P9DEP - Ji 
flí  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CICERO JOSE MENDES LEITE (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 10.550.878/0001-54 
Certidão n°: 5016743/2023 
Expedição: 03/02/2023, às 11:48:56 
Validade: 02/08/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que CICERO JOSE MENDES LEITE (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 10.550.878/0001-54, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).  
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes peranLe a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos f rmados perante o Ministério Piihiico do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



çÇÇ1ií 

LLY : 
Estada de Serqipe 

Prefeitura Municipal de Aracaju 
Secretaria Municipal da Fazenda 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Aracaju, 19 de Junho de 2023 
N. 202300440135 

CNPJ: 10.550.878/000154 

Contrjbujnte:CICERO JOSE MENDES LEITE - EPP 

Em cumprimento à solicitação do requerente com as características acima, e ressalvado o 
direito da Fazenda Pública Municipal pesquisar, inscrever e cobrar, a qualquer tempo, as 
dívidas que venham a ser apuradas, CERTIFICA.MOS para fins de direito que, mandando 
rever os registros tributários, não constatamos a existência de débitos em nome do 
contribuinte em apreço. 
Esta certidão será válida até 17/09/2023 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: 	.:L_rudi W 	t; 

Código de Autenticidade: GD.0063.0066.GG.071 C 
Certidão emitida com base na Portaria 02/2007 de 28/06/2007 



3:_________________________ 

o 

COMPROVAÇÃO VÍDEOS - VIVA ARACAJU 

1 - 	: 	- - 	 - f---- 	- ----- 

cicero.rnencles@agenclaernpaut3.coinwi 	L] (') 321 4-6557 
	 - 	 9 FE- i P r ~ j P 11 s oíUeiros 

CNPJ 1 0.550 818/0001 -5 
	 Conj. Jn.íc:o Oarbosa, Arac.i, SE, C[P 190/.1-020 



o Agência 035 Tipo 03 Conta 103721-9 
AB 1H15 E 

Banese 
Saldos e extratos 

2a VIA DE PAGAMENTO DE TÍTULO 

Autenticação 

Origem: 	 Internet Banking 
Número de controle: 202306309940000140A 
Data: 	 Realizado em 30/06/2023 às 07h:09m 

Dados do título 

Instituição emissora: 1 - BANCO DO BRASIL 
Código de Barras: 00190 00009 03036 971111 05216 522176 2 93970000753109 
Data de vencimento: 30/06/2023 

Beneficiário 
Nome Fantasia 	TOP TUR VIAGENS E TURISMO LTDA 
Razão Social: 	TOP TUR VIAGENS E TURISMO LTDA 
CPF/CNPJ: 	01 .004.995/0001-21 

Pagador 
Nome: 	 ASSOCIACAO BRASILEIRA DA INDUSTRIA 
CPF/CNPJ: 	00.816.340/0001-95 

Dados da transação 

Valor Nominal: 	 R$ 7.531,09 
Encargos: 	 R$ 0,00 
Descontos: 	 R$ 0,00 
Valor do pagamento 	R$ 7.531,09 
Pagamento em espécíe: 	Não 
CPF/CNPJ do pagador final: 00.816.340/0001-95 
Descrição: 	 PASSAGEM AEREAS VIVA ARACAJU JULHO 

Alô Banese: (79) 321 8-2020 (capitais e regiões metropolitanas) e 0800 284 3218 (demais regiões) 

SAC: 0800 021 9013 

SAC Deficientes Auditivos e de Fala: 0800 021 9010 	 « 

Suporte Internet Banking: (79) 3218-1510 

Ouvidoria: 0800 021 9009 



Recibo do Pagador 

BANCODOBRASIL 001-9 00190.00009 03036.971111 05216.522176 2 93970000753109 
Nome do Paçador / Endereço CNPJ Data de Vencimento 

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DA INDUSTRIA DE HOTEIS DE 00816i4010001-95 30106/2023 
RUA PACATUBA ED PAULO FIGUEIREDO 2 ANDAR Agência/Código do Beneficiário 
4901 0-1 50 ARACAJU SE 3361-8/416782-1 

Nome do Beneficiário / Endereço CNPJ Nosso Número 
TOP TUR VIAGENS E TURISMO LTDA 01.004.995/0001-21 00030369711105216522 
AV. AUGUSTO MAYNARD 459 - SAO JOSE Valor do Documenlo 
49015-380 ARACAJU SE 7.531,09 

Uso do Banco 	 Nr. do documento Espécie Doc Aceite 	Data Processamento (= Valor Pago 
16754 DM N 	21106/2023 

BANCODOBRASIL 001-9 00190.00009 03036.971111 05216.522176 2 93970000753109 
Local do Pagamento 	 Data de Vencimento 

Pagar preferencialmente nos canais de autoatendimento do Banco do Brasil. 	 30/06/2023 
Nome do Beneficiário 	 CNPJ 	Agência/Código do Beneficiário 

TOP TUR VIAGENS E TURISMO LTDA 	 01 .004.995/0001-21 	 3361-8/416782-1 
Data do Documento 	Nr. do documento 	 Espécie Doc 	Aceite 	Data Processamento 	Nosso Número 

21/06/2023 	16754 	 DM 	N 	21/06/2023 	 00030369711105216522 
Uso do Banco 	 Carteiro 	 Espécie 	 Quantidade 	(a) Valor 	 () Valor do Documento 

17 	 R$ 	 7.531,09 
Informações de Responsabilidade do Beneficiário 	 (-) Desconto/Abatimento 

JUROS: Taxa Mensal 	: 	2,00 % APOS 30/06/2023 	
0,()0 

MULTA DE 	2,00% A PARTIR DE 	04/07/2023 	 (*)Juros(Multa 	
000 

() Valor Cobrado 
7.531,09 

FATURA 16754 - 1 ETAPA DA VIAGEM DA ABIH 

Nome do Pagadorf Endereço 	 CNPJ 
ASSOCIAÇAO BRASILEIRA DA INDUSTRIA DE HOTEIS DE 	 00.816.340/0001 -95 
RIJA PACATIJBA ED PAULO FIGUEIREDO 2 ANDAR 
49010-I5O ARACAJU SE 

Beneficiário Final 	 CPF / CNPJ  

Aute.iticaçêo rrrecênic - Ficha de Coinpeiisaçêo 

7  PMENTOTOIRIZA 

- Sérgio Lima Oliveir 



TOPTUR VIAGENS E TURISMO LTDA 
1 	Av. Augusto Maynard, 459- São José 

CEP.: 49015-380 - Aracaju - SE 
1 	Tel.: +55 (79) 3179-5050 - Fax.: +55 (79) 3214-5762 

V'  1 AGE N S 	E-mail.: toptur@toptur.com  - Site.: www.toptur.com  
1 CNPJ 01.004.995/0001-21 

r N°  FATURA EMISSÃO 
FATURA 

VENCIMENTO 
VALOR N°DE ORDEM 

L
1675.4 16/0612023 R$ 7.531,09 16754 

30/06/2023J 

PRAÇA PGTO: ARACAJU 

SACADO: ASSOCIACAO BRASILEIRA DA INDUSTRIA DE HOTEIS DE SERGIPE 
COD,: 09392 	C.CUSTO: 

ENDEREÇO: RUA PACATUBA , EDF PAULO FIGUEIREDO , 2° ANDAR, SALA 2lZ CEP: 49010150 

BAIRRO: CENTRO 	 CIDADE: ARACAJU 	 UF: SE 

CNPJ: 00.816.340/0001-95 INSC.EST.: 	 TEL: 3224-2888 

VALOR PORI 
1 
(sete mil quinhentos e trinta e um reais e nove centavos.) 

EXTENSO  

Reconhecemos a exatidão desta Fatura de Prestação de Serviços, na importância acima, que pagaremos à TOPTUR VIAGENS E 
TURISMO LTDA, ou à sua ordem, na praça e vencimento indicados. 

/ 	/ 
DATA DO ACEITE 
	 ASSINATURA DO SACADO 

í 	PARA USO DA 
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 

kI 

/ 

EMISSAO)REF HISTÓRICO / DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS CONTA VALOR (R$) 

2114 	102911 - Emissor: 	FATIA - Req: 	FT TARIFA 1.386,681 
Pax: FRANCO SOBRINHO/ANTONIO TAXA 99,96+ 

1o/Oo/3 
04/07/ 2023 LATAM CGH/BHZ 	06/07/2023 LATAM BHZ/CGH SUB-TOTAL 1.486,54= ) 	U 
13/07/2023 LATAM GRU/AJU - 	SEM BAGAGEM; 
AUTORIZADO.  

UG3KFS - Emissor: 	FATIA - Req: 	FT 	16754 TARIFA 1.280,63+ 
16/06/2.023 Pax: MELO/NAIME TAXA 73,87+ 
V.53007 04/07/2023 AZUL AJU/BHZ 	07/07/2023 AZUL 	BHZ/AJU SUB-TOTAL 1.354,50= 

AUTORIZADO  

QQZQGR - Emissor: 	FATIA - Req: 	FT TARIFA 906, 18+ 

16/06/2023 Pax: OLIVEIRA/SERGIO TAXA 73,87+ 
V.53429 03/07/2023 AZUL AJU/BHZ 	06/07/2023 AZUL 	BHZ/CGH SUB-TOTAL 980,05= 

SEM BAGAGEM - 	AUTORIZADO  

JLCGUQ - Emissor: FATIA - Req: 	FT 	16754 TARIFA 1.280,63+ 

16/06/2023 Pax: SANTOS/JADSON TAXA 73,87+ 
V.53430 04/07/2023 AZUL AJU/BHZ 	07/07/2023 AZUL 	BHZ/AJU SUB-TOTAL 1.354,50= 

AUTORIZADO  

VUCPSJ - Emissor: FATIA - Req: 	FT 	16754 TARIFA 1.525,38+ 

16/06)2023 Pax: MELO/NAIME TAXA 73,10+ 
V.53431 11/07/2023 GOL AJU/GRU 	13/07/2023 GOL GRU/AJU SUB-TOTAL 1.598,48= 

SEM BAGAGEM - 	AUTORIZADO  

RJOICB - Emissor: 	FATIA - Req: 	FT 	16754 TARIFA 727,29+ 
16/06/2023 Pax: OLIVEIRA/SERGIO TAXA 29,63+ 
'2.53432 4/07/2023 GOL GRU/AJU SUB-TOTAL 756, 92= 

SEM BAGAGEM - 	AUTORIZADO 

RESUMO : IT0TALDAFATJRAN°16754 	 R$ 7.531,O 
TARIFA 	 7.106,79+ 
TAXA 	 424 , 30+ 

/ 
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De: 	
Eventos - Kátia <eveflt0S@t0Ptur.com>  

Enviado em: 	
sexta-feira, 16 de junho de 2023 12:31 

Para: 	
sergiO@t0PtcOm 

Assunto: 	

E-TICKET LATAM DE ANTONIO CARLOS FNCO SOBRINHO - SEM 

BAGAGEM 

Bilhete EetrôfliC0 — Eticket 	 LATAM 
AIPLINES 

1formaÇõeS do Bilhete 

Numero do bilhete 

	

	
c0r da 	Passageiro 	

Emissão 

Rese 

 QTMSBI 	
-- 	ADT - FRANCO SoBRINHO/ANTONIOCARLOS - 1510612023 

957 
2114102914 	

MR 	
kaa 

Voos 
Cia 	

—: 	Vtoo 	sc Cl. 	Info 	Loc Cia 

* 	
- 

CGH - SAO PAULO 	CNF - BELO HORIZONTE 	
Famiha 	Light 

AEROPORTO 	
AEROPORTO 	 Bagagem 

LATAM 	INTERNACIONAL DE 	
INTERNACIONAL DE 	3038 O X 	

-- 	QTMSBI 

CONGONHAS 	
CONFINS TANCREDO NEVES 	

Avião 	320 

04 JUL 12:45 	 04 JUL 14:05 	 ' 	Base Tar: 	XLEROHI 

Família: 	Top 

CF -BELO HORIZONTE 	
CGH - SAO PAULO 

N  
AEROPORTO 	

AEROPORTO 	 Bagagem: 	01 

LATAM 	
INTERNACIONAL DE 	

INTERNACIONAL DE 	3051 	Avião: 	320 

	

O O 	
QTMSBI 

	

CONFINS TANCREDO NEVES 	
CONGONHAS 	 ar: 	O 

06 JUL 10:45 	 06 JUL 12:05 	 Base T JHXOG9 

	

GRU - SAO PAULO 	

Familia. 	Top 

AEROPORTO 	
6 a AJU - ARACAJU AERPORTO 

LATAM 
 

	

INTERNACIONAL DSAO 	AACAJU SANTA MARIA 	
3224 O O Av 	

QTMSBI 

13 JUL 12:35 	
OJHXOG9 13 JUL 15.05 	 Base Tar: 

Tarifamento 
RS1S&64 

nform ações 
Os voos são váhdüs apenas para utilização nas datas e horários reseadOS e emitidos. Em caso de LTEÇÃO VOLUNTÁRIA estãO SU]etOS às 

condições imoostas pela companhia a
e aéreo aqui contratado está sujeito às condições gerais de tranSPOe 

aprovadas pelo Comando da Aeronáutica e às demais legislações aplicáveis. Algumas tarifas não perm
érea e pela regra tarifária. O transpO 	 item alterações e/ou reembolso apôS a 

compra. Caso julgue necessário ter esta Informação, consulte seu agente de viagem. O não comparecimento para o embarque (no-shOW) em 

qualquer voo cancela os voos 5 b5
equentes. Em alguns casos, perde-se o bilhete, impossibilitando alteração e/ou reemb050. 

nformaÇõeS para Embarque 
Apresentese em nosso checkin com 2 horas de antecedência em voo nacionais e com 3 horas de antecedênci5 em voos internacoflais

o 	

. 

Levar documento original: Carteira de Identidade para VÔOS nacionais. 

Levar documento original: Passaporte 
e os vistos necessários para entrada no pais de destino para voos internacionais. 

o 
 Informaç 

	

	 e tenha uma valid 	a de 6 sobre validade de PASSAPORTE, 
VACINAS e VISTOS que 

possam ser necessários para sua viagem devem ser consultados 

com as respeiva5 embaixadas OU 
despachantes de vistos. Verifique essa necessidade para todos 05 países 

envoividOs 	vagem, 

mesmo aqueles onde há apenas uma escala. Lembre-se que alguns países exigem que 
O passapO

ade ci n  

meses para embarcar. 

1 



Eventos - 

De: 
Enviado em: 
Para: 
Cc: 
Assunto: 

EventOs - Kátia <eventos@toPt cOm> 

sexta-feira, 16 de junho de 2023 12:26 

sergiO@t0Pt1Om 
secretar1a@abj5c0mr 
E-TICKET AZUL DE NAIME MELO 

- SEM BAGAGEM 

VIAGENS 

IformaÇôeS do Bilhete 

Ni:imerO do btlhete 	WLàl!ád 

:577 0005219351 UG3KFS 

Voos 

Bilhete Eletrônico - Eticket 
~nto5AL0P_t_Ur-R~m 

passagero 	
EmSãO 

ADT - 
MELO/NAIME TOPTUR (AJU) 

15/06/2023 por katia oliveira alves 

Azul 

ro 	UG3KFS 
295 
UICWKUBG 

Azul 

UG3KFS 
32Q 
Iii CWKUBG 

Familia. 

AJ'J - ARACAJU AERPORTO 
- CAMPINAS VIRACOPOS AD 4034 	O 

Bagagem: 
uu 

INTERNACIONAL DE 
ARACAJU SANTA MARIA JUL 05:15 Avião 

04 JUL 02:30 
Base Tar: 

Família:  
CNF - BELO HORIZONTE

AEROPORTO 
Bagagem 

VCP CAMPINAS VIRACOPOS 	INTERNACIONAL DE 	AD 4049 	O UU 
Avião: 

04 JUL 08.45 CONFINS TANCREDO NEVES: 
Base Tar: 

O4JULo9: 

CNF - BELO HORIZONTE 
AEROPORTO 

INTERNACIONAL DE 
CONFINS TANCREDO NEVES 

07 JUL 19:00 

REC - RECIFE AEROPORTO 
INTERNACIONAL DE 

AJU - ARACAJU AERPORTO' 
INTERNACIONAL DE AD 2992 AD 

GUARARAPES 
SANTA MARIA 

07 JUL 23:30 08 JUL 00:35 

REC - RECIFE AEROPORTO 
INTERNACIONAL DE 

GUARARAPES 
07 JUL 21 :25 

Família 

Bagagem: 
AD424l O S 

Avião: 

Base Tar: 

Famíiia 

Bagagem: 
o s. 

Aviao: 

Base Tar: 

Azul 

rb 	UG3KFS 
320 
SI2IBG - 

Azul 

UG3KFS 
E95 
SI 21 BG 

Tarifameflt0 	
Tarifa 

R$ 1 280 63 - 

Total 

R$ 1.354 50 

- 

informaçõeS 

, os 
voos são válidos apenas para utilização nas datas e horários reseados e emitidos. Em caso de ALTEÇÂO VOLUNTAA estão sujeitos às 

condições impoaS pela companhia aérea e pela regra tarifária. O transpoe aéreo aqui contratado está sujeito às condições gerais de tran5Poe 

- 

aprovadas pelo Comando da Aeronáutica e às demais legislações aplicáveis. Algumas tarifas não permitem alterações e/ou reembolso SPÓS a 
compra. Caso julgue necessário ter ea informação, consulte seu agente de viagem. O não comparecimento para o embarque (no-ShOW m 
qualquer voo cancela os voos subsequentes. Em alguns casos, perde-se o bilhete, impossibilitando alteração e/ou reembolso. 

Informações para Embarque 

e 	Apresente-se em nosso checkin com 2 horas de antecedência em 
VOOS 

nacionais e com 3 horas de antecedência em voos inter clonais. 

Levar documento original: Carteira de Identidade para VÔOS nacionais. 

Levar documento original: Passaporte 
e os vistos necessários para entrada no pais de destino para VOOS internacionais. 

Informações sobre validade de PASSAPORTE, VACINAS e VISTOS que possam ser necessários para sua viagem devem ser onsultados 

com as respectivas embaixadas OU 
despachantes de vistos. Verifique essa necessidade para todos os países envolvidos na viagem 



Eventos -Kta 

De: 	
EventoS - Kátia <evefltOS@t0Pt Com> 

Enviado em: 	
sexta-feira, 16 de junho de 2023 12:28 

Para: 	
sergiO@tOPtU1om 
secretaria@abjhe.c0m  
E-TICKET AZUL DE SERGIO OLIVEIRA 

Assunto: 	

- SEM BAGAGEM Cc:  

Bilhete Eletrônico - Eticket 

T 	
E-mail:ovo sa.tQtLff.00. 

leiefcflé 3 79 31792771 
VIAGENS 

forrnaÇôeS do Bilhete
iM  

- 	- 

Numero do bilhete - 	
EmIssaO 	- 
TPLt(A)!i) 

577 0005219352 QQZQGR 	
IDT - OLTVF!RAISEPCJ 15I6/20?3 or katia & 	.. Ieira aPv 

Info 	 Loc Cia 

QQZQGR 

QQZQGR 

QQZQGR 

AJU - ARACAJU AERPORTO 
INTERNACIONAL DE 

ARACAJU SANTA MARIA 
03 JUL 05:05 

Família: 	Azul 

Avião: 	320 

Base Ter: 	UICWKUBG 

Famiha. Azul 

CNF - BELO HORIZONTE CGH - SAO PAULO 
AEROPORTO Ba a em g 

AEROPORTO 
INTERNACIONAL DE INTERNACIONAL DE AD 5008 	O 	S 

Avião: E95  
CONFINS TANCREDO NEVES CONGONHAS 

Base Tar: S2IMATBG 
06 JUL 12:35 06 JUL 13:55 

REC - RECIFE AEROPORTO 
INTERNACIONAL DE 

GUARARAPES 
03 JUL 06:05 

Família: 	Azul 

ro o 
Avião: 	E95 

Base Tar: 	UICWKUBG 

REC - RECIFE AEROPORTO 
INTERNACIONAL DE 

GUARARAPES 
03 JUL 08:30 

CNF - BELO HORIZONTE 
AEROPORTO 

INTERNACIONAL DE 	AD 2701 O 
CONFINS TANCREDO NEVES 

O3 JUL I1:05 

Tarífamento 

R$ R$ 906,18 
R$ 73.87 

R$ 98005 

Informações 

,os  voos são válidos apenas para utilização nas datas e horários rese

TÁA estão sujeitos às 
ados e emitidos. Em caso de ALTERAÇÃO VOLUN  

condições impostas pela companhia aérea e pela regra tarifária. O transpOe aéreo aqui contratado está sujeito às condições gerais de transPOe 
aprovadas pelo Comando da Aeronáutica e às demais legislações aplicáveis. Algumas tarifas não permitem alterações e/ou reembolso após a 
compra- Caso julgue necessário ter esta informação, consulte seu agente de viagem. O não comparecimento para o embarque (no-shOW) em 
qualquer voo cancela os voos subsequentes. Em alguns casos, perde-se o bilhete, impossibilitando alteração e/ou reembolso. -,.rn---------*--,rn,-*----•-----,-,,.-.-,,-..... .- ............ 

Informações para Embarque 
-,---------,-,--,--,--,.--..---,,-.-,---------....-..-- ......... 

s e com 3 horas de antecedência em voos internacionais. 

e 	Apresente-Se em nosso checkin com 2 horas de antecedência em voos nacionai  

• 	Levar documento original: Carteira de Identidade para VÔOS nacionais. 

e 	Levar documento original: Passaporte e os vistos necessários para entrada no pais de destino para VOOS internacionais. 

ser necessários para sua viagem devem ser conUlt O 

Informações sobre validade de PASSAPORTE, VACINAS e VISTOS que possam  
com as respectivas embaixadas OU 

despachantes de vistos. Verifique essa necessidade para todos os países envolvidos na via em, 
mesmo aqueles onde há apenas uma escala. Lembre-se que alguns países exigem que o passapoe tenha uma validade mínima de 

meses para embarcar. 

1 	
(í 



Voos 
Cia 

AJU - ARACAJU 
04 JUL 02:30 

VCP - CAMPINAS 
CampinaSviracoPos 

04 JUL 08:45 

CNF - BELO HORIZONTE 
Confins 

07 JUL 19:00 

REC - RECIFE GuararaPeS 
07 JUL 23:30 

TarifamefltO 

Eventøs - 

De: 	
EventOS - Kátia <evefltOS@t0Pt om>  

Enviado em: 	
sexta-feir& 16 de junho de 2023 12:25 

Para: 	
sergio@t0Ptutom 
secretaria@abj C0m  
E-TICKET AZUL DE JADSON SANTO 

Assunto:

S - SEM BAGAGEM 
Cc:  

T
B!he te E etrôfl1C0 - Eticket 	 A 

LI!' 	 E-mail yflioS22!cOm 	
ZU ' 

lVI.AGÈNS elefofle 55 11 31795050 i 5511 31795050 

,1onvaÇõeS do Bilhete 

TURNumero do bilhete 	
PasQaq0___ 

 

577 0004260027 ]LCGUQ 	
ADT - sNTOS/3AD5ON 	øS2E3r KATIA AL'!S 

Azul 

VCpCAMPlN g g Ba a em 
UU 

JLCGUQ 
CampiflaSWacOPos AD 4034 	O 	. 

Avião. 295  

04 JUL 05:15 Base Tar: UICWKUBG 

Família: Azul 

CNF - BELO HORIZONTE Ba a em g g 	. . JLCGUQ 
Confins AD 4049 Avião. 32Q 

04 JUL 09:55 Base Tar: UICWKU BG 
............. --.-..- 

Família: Azul 

Bagagem  
REC RECIFE GuararapeS AD 4241 Avião: 07 JUL 2.25 

320 
Si 21 BiS Base Tar: 

Família: 	Azul 

Bagagem: ro 
AD2992 O S Avião: 	E95 

Base Tar: 	S12I13G 

AJU - ARACAJU 
08 JUL 00:35 

JLCGUQ 

nformaÇões 

Os VOOS 

são válidos apenas para utilIzação nas datas e horários reseadoS e emitidos. Em caSo de ALTEÇÂO VOLUNTÁA estão sujeitOS às 
condições impostaS pela companhia aérea e pela regra tahfária. O tranSPOe aéreo aqui contratado está sujeito às condições gerais de trans 
aprovadas pelo Comando da Aeronáutica e às demais legislações aplicáveis. Algumas tarifas não permitem alterações e/Ou reembolsO 

	ós 

compra. Caso julgue necessário ter esta Informação, consulte seu agente de viagem. O não comparecimento para o embarque (no-shO 

qualquer VOO cancela os voos su
bsequentes. Em alguns casos, perde-se o bilhete, impossibilitando alteração e/ou reembolso. 

InformaÇões para Embarque 

e 	
Apresente-se em nosso checkifi com 2 horas de antecedência em voos nacionais e com 3 horas de antecedência em voos inter cionaiS. 

e 	Levar documento original: Carteira de Identidade para voos nacionais. 

e 	Levar documento original: Passaporte 
e os vistos necessários para ertiada no pais de destino para voos internacionais 

C 	

Informações sobre validade de PASSAPORTE, VACINAS e VISTOS que possam ser necessários para sua viagem devem ser consultados 
com as respeiVaS embaixadas ou despachantes de vistoS. Verifique essa necessidade para todos os países envolvidos na viagem, 
mesmo aqueles onde há apenas uma escala. Lembre-se que alguns países exigem que o passaPoe tenfla uma validade minima oe 6 

1 



EventOS - 

De: 
Enviado em: 
para: 
Cc: 
Assunto: 

Eventos - Kátia 
sexta-feira, 16 de junho de 2023 12:33 

sergiO@t0Pt1om  
secretaria@jhe.c0m.br  
E-TICKET GOL DE NAtME MELO - SEM BAGAGEM 

T'p 
BUhete EetrôfliCO - Eticket 

E-mail: 
Telefone: 55 11 31795050/55  11 31796050 o6rsOS teCsr5' 

- 	
-: forrflaÇõeS do BHhete 

Numero do bilhete 	
Localizador da Reserva 	aseffó ' 	

EmtsSãO 

'OP T!JR SE A31U 

- 	
- 

127 2196973269 VLJCPS) 	
ADT - MELO/NAIME MRS  15/06/2023  por KATIA ALVES 

Voos 
Cia 	 OrgemfD0ø0 - 	

VOO TESC cl 	- 	mio 	- Loc Cia 

GRU - SAO PAULO Guarulhos 	
Bagagem 

GOL 	
AJUARACAJU 	 nt 	 G3 1231 	O N Avião:

11 JUL 04:15 

	7M8 	 VUCPSJ 

11 JUL 07:05 	- 	 - 	Base Tar 	NNIIAG2GC114 

- SA LI 	O PAULO GuarldhOS 	

Bagagem 

AJU ARACAU 	G3 1224 	O B Avião: 
nt 	

7M8 	 VUCPS] 
GR  

JIAG2GCN 
13 JUL 22:10 	

Base Tor 	BN  

Tarifamento - 	 Total —00  

RS L525,38 	
R$ 73,10 	

RS 1.198,48 

- -------- 
Informações 	 - 

os 
 voos são vàlidoS apenas para utilizaÇãO nas datas e horáros rescadOS e emitidos. Em caso de ALTERAÇÃO VOLUNTÁRIA estaO suJelrOs às 

condições impostas pela companhia aérea e pela regra tarifária. 
o 

transporte aéreo aqui contratado está sujeito às condições gerais de transporte 

acrovadas pelo Comando da Aeronuti

mas tarifas não permitem alterações e/ou reembolso após a 

compra. Caso julgue necessário ter esta informação, 
co

arque (no-ShOW) em áca e às demais legislações aplicáveis. Algu
nsulte seu agente de viagem. O não comparecimento para o emb 
asos, perde-se o bilhete, impossibilitando alteração e/ou reembolso: 

qualquer VOO 
cancela os voos subsequentes. Em alguns c  

kiformaÇões para Embarque 

O 	Apresente-se em nOSSO checkin com 2 
horas de antecedência em voos nacionais e com 3 horas de antecedência em voos 

internacionais 

Levar documento original: Carteira de Identidade para VÔOS nacionais. 

Levar documento original: Passaporte e os vistos necessários para entrada no pais de destino p
ara voos nternaciOnais. 

er necessários para sua viagem devem ser consultados 
Informações sobre validade de PASSAPORTE, VACINAS e VISTOS que possam s  com as respectivas embaixadas ou despachantes de vios. Veriflque essa necessidade para todos os países envolvidos na viagem, 

Lembre-se que alguns países exigem que o passaporte tenha uma vaidade mínima de 6 
mesmo aqueles onde há apenas uma escala, 
meses para embarcar. 

-----------------,----------------.-,.,------....--,-----.---------------------------------,------------ 

1. 



EventoS - KatI 

De: 	
EventoS - Ktia <eventOS@t0Ptuom>  

Enviado em: 	
sexta-feira, 16 de junho de 2023 12:36 

Para: 	
sergO@t0Ptuom 

Cc: 	
secretaria@abjh_0mt 
E-TICKET GOL DE SERGIO OLIVEIRA - SEM BAGAGEM 

Assunto:  

BUhete EetrôfliCO - Eticket 
E-mail: 	Qopt!c0m 

Telefone: 55 79 31792771 

Voos isc 
t..oc ..ia 

--- 	-- - ---- -- Cia Bagagem: 
AJU - ARACAJU AERPORT° RJOICB 

AEROPORTO G3 1502 	O 	Avião 7MB 

c)L 	INTE SACI MARIA 
Base Tsr: NOJIAG2GCN 

14 JUL 12:i 
1 4 JUL 09:40 

Tarifameflto 

96 _ r' 	R$72729 

nformaÇãeS 
Os voos são válidos apenas para utilização nas datas e horários reseadO5 e emitidos. Em caso de ALTERAÇÃO VOLUNTÁRIA eãO sujeitos às 
condições impostas pela companhia aérea e pela regra tarifária. O transpoe aéreo aqui contratado está sujeito às condições gerais de transPOe 

aprovadas oelo Comando da Aeronáutica 	
ifas não permitem alterações e/ou reembolso após a 

e às demais legislações aplicáveis. Algumas tar 
compra. Caso julgue necessário ter ea Informação, consulte seu agente de viagem. O não compareciment0 para o embaroue (no-ShOVI) em 

qualquer voo cancela OS VOOS 
subsequentes. Em alguns casos, perde-Se o bilhete, Impossibilitando alteração e/ou reembolso. 

Apresente-Se em nosso checkifl com 2 horas de antecedência em voos nacionais e com 3 horas de antecedência em voos internacionais. 

e 	Levar documento original: Carteira de Identidade para vôos nacionas. 

Levar documento original: Passaporte 
e os vistOs necessários para entrada no pais de deinO para VOOS internacionais. 

ser necessários para sua viagem devem ser consultados 

o 	
Informações sobre validade de PASSAPORTE, VACINAS e VISTOS que possam  com as respectivas embaixadas ou despachantes de vistos. VeriOque essa necessidade para todos os países envolvidos na viagem, 
mesmo aqueles onde há apenas uma escala. Lembre-se que alguns países exigem que o passapoe tenha uma validade mínima os 6 

meses para embarcar. 

1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

fr 	Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 'e 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: TOPTUR VIAGENS E TURISMO LTDA 
CNPJ: 01.004.995/0001-21 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PCFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgâos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas a' ad' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 17:17:28 do dia 28/06/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 25/12/2023. 
Código de controle da certidão: 2D7F.13804.313134.41331= 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	01.004.995/0001-21 

Razão 	TOPTUR VIAGENS E TURISMO LTDA 
ciaI: 
Endereço: 	AV AUGUSTO MAYNARD 459 / SAO JOSE / ARACAJU / SE / 49015-380 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:25/06/2023 a 24/07/2023 

Certificação Número: 2023062500270778719180 

Informação obtida em 28/06/2023 17:12:29 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: TOPTtJR VIAGENS E TUP,ISJ Li 
	NA:p.:z a 

CNP: Ci.001.995/00UJ7 

Certidão n: 3305136/223 

Expedição 24/01/2023,  

va:idade: 232023 	80 {oerioc e 

de sua xped.iÇã0 

CertifiCaSe que 
TOPTUR VI.GENS E TURISMO LTDA (MATRIZ E FILAI- 

inscri
J sob o n O OC4995/ 	
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.4E7/20i, e no Ato 01/2022 da CCCI, 
	o: i 	...........................- 

Os dados coflStCOtCS desta Ceriiã sio de r 
 

Tribunais do Traba1hO 
No caso de eesSOa 

 

todS os seus esabeie0i: 0s 

A ceitaÇO desta ccx....:dãc' :o:olcc 	O 

au:ertac:Cade 	Dcrt& .o Cr:. 	- 	: 

!r:etflêt (rtP: 	.ts.:.  
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Trohahc, Comissão de C000I 	-- 	. 

disposição legal, conti'er :rta cxc 



Estado de Sergipe 
Prefeitura Municipal de Aracaju 
Secretaria Municipal da Fazenda 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Aracaju, 28 de Junho de 2023 
N. 202300441937 

CNPJ: 01.004.995/0001-21 

Contribuinte:TOPTUR VIAGENS E TURISMO LTDA 

Em cumprimento à solicitação do requerente com as características acima, e ressalvado o 
direito da Fazenda Pública Municipal pesquisar, inscrever e cobrar, a qualquer tempo, as 
dívidas que venham a ser apuradas, CERTIFICAMOS para fins de direito que, mandando 
rever os registros tributários, não constatamos a existência de débitos em nome do 
contribuinte em apreço. 
Esta certidão será válida até 26/09/2023 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, 
no endereço: https://fazenda.aracaju.se.gtv.bï  

Código de Autenticidade: BG.0016.0087.IH.071C 
Certidão emitida com base na Portaria 02/2007 de 28/06/2007 



00)\\ 
SFCRETAPIAOE 

ETAOODAFAZENDA SERGIPE 
GOVERNO DO ESTADO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS N. 273399 / 2023 

Inscrição Estadual: 271534389 

Razão Social: TOPTUR VIAGENS E TURISMO LTDA EPP 

CN12J: 1004995000121 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Atividade Econômica: AGENCIAS DE VIAGENS 

Endereço: RUA BOSCO SCAFFS 95, INACIO BARBOSA 	 - ARACAJU CEP: 
49041060 

Certificamos que, em nome do requerente, não existem débitos em aberto referentes a tributos estaduais, 
ressalvando o direito da Fazenda Pública Estadual de cobrar dívidas que venham a ser apuradas. Certidão emitida 
via Internet nos termos da portaria N° 283 de 15/02/2001, válida por 30 (trinta) dias a partir da data da emissão. 

Certidão Emitida em 28/06/2023 , válida até 28/07/2023 e deve ser conferida na Internet no endereço 
www.sefaz.se.gov.br  pelo agente recebedor. 

Autenticação: 202306288YX481‹ 

28)06/2023 



ESTADO DE SERGiPE 
PODER jUDICIÁRIO 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE ARACAJU 
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, SIN 

Centro Administrativo Augusto Franco, Capucho 
Telefone: 3226-3500 Ramal: 3542 13543 CEP: 49080-470 Aracaju-SE 

CERTIDÃO NEGATIVA 
Dados do SoIicitante— 

RazSo Sociai: TOPTUR VIAGENS E TURISMO LTDA 
Natureza Certidão Falência, 	Concordata, 	Recuperação 

Nome Fantesia: TOPTUR Judicial e Extra-Judicial 

Domicílio: Aracaju Tipo de Juridica / 01.004.995/0001-21 

Pessoa/CPF/CNPJ: 

Data da Emiss5o: 26/06/2023 12:46 Data de Validade: 26/07/2023 

N° da Certidão' * 800354 983 * N° da AutenticIdade: 5819250127 * 

Certifico que NÃO CONSTA, nos registros de distribuiçâo dos 10  e 2° Graus do Poder Judiciário do Estado de Sergip 
AÇÃO DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL distribuída e que esteia e 

andamento, contra a firma acima identificada. 

Obserações 

Certidão expedida gratuitarnente através da Internet, autorizada pela Resolução 61/2006, de 29/11/2006. 

Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo 

interessado e/ou destinatário. 

A validade desta certidão é de 30 (trinta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será necessária a 
emissão de uma nova certidão. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe - 
www.tjse.jushr - no menu -Serviços - Certidão On Line-, utilizando o número de autenticidade acima identificado. 



CONTRATO DE PRESTAÇÃQDE SERVIÇOS E OUTRAS AVENÇ± ,$ 

Pelo presente instrumento particular, de um lado, na posição de CONTRATANTE, Associação Brasileira da Indústria de 

Hotéis, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no C.N.P.J. sob n 00.816.340/0001-95, com sede à Rua Pacatuba, n° 254, 
Ed. Paulo Figueredo, 2° andar, sala 214, Centro, CEP 49010-150, Aracaju/SE, e-mail secretaria@abih-se.com.br, telefone (79) 
3224-2888, neste ato por seu representante lega ao final firmado, e, do outro lado, enquanto CONTRATADA, Toptur 

Viagens e Turismo Ltda., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no C.N.P.J. sob o ri° 01.004.995/0001-21, com sede na 
Rua Bosco Scaffs, n 95, Bairro Inácio Barbosa, CEP 49.041-060, Aracaju/SE, sergio@toptur.com, tel. (79) 99141-6060, 
representada na forma de seu ato constitutivo por SERGIO LIL OLIVEIRA, brasileiro, inscrito no C.P.F n° 17 1.294.785- 
00, resolvem celebrar Contrato de Prestação de Serviços, o que fazem na forma da legislação em vigor e, ainda, mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO CONTRATUAL 

	

1.1. 	Constitui objeto do presente instrumento a prestação, pela CONTRATADA, em favor da CONTRATANTE, do 
serviço de intermediação para a aquisição de passagens de transporte aéreo. 

	

1.2. 	Ajusta-se que, durante o prazo de vigência fixado na cláusula 5", deverá a CONTRATADA fornecer o serviço 
somente após cada efetivo pedido formalizado pela CONTRATANTE, daí emergindo a obrigação de executar o serviço, por 

parte da CONTRATADA, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar de cada pedido formal, e, por outro lado, a 

obrigação de pagar, por parte da COMPRADORA, no prazo ajustado na cláusula 4'. 

	

1.3. 	As PARTES ajustam que, a cada pedido, os tíquetes e demais documentos relativos às passagens aéreas deverão ser 

disponibilizados/entregues por e-mail ou outra forma sinalizada pela COMPRADORA. 

CLÁUSULA SEGuNDA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

	

2.1. 	Manter-se adimplente com os pagamentos pelos serviços prestados, em conformidade com os valores, condições e 
critérios estabelecidos no presente contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

	

3.1. 	Executar os serviços objeto do presente contrato de acordo com a melhor técnica disponível para trabalhos dessa 
n natureza, com zelo e diligência, em rigorosa observância às oentaçõcs e normas internas da CONTRATANTE e à malha 

legislativa brasileira, mantendo, ainda, as condições de habilitação e qualificação exigidas na lei; 

	

3.2. 	Atender aos serviços mediante utilização de funcionários habilitados e aptos; 

	

3.3. 	Comunicar à CONTRATANTE, imediatamente, por escrito ou outros meios idôneos, a ocorrência de quaisquer 
circunstâncias ou eventos que dificultem ou a impeçam de executar o serviço objeto do contrato, a fim de que sejam tomadas 
às providências necessárias e possíveis pela CONTRATANTE. 

	

3.4. 	Fornecer, às suas expensas e responsabilidade exclusivas, os matenais necessários ao objeto contratual; 

	

3.5. 	Ratificar a integral e exclusiva responsabilidade que ora assume, pelos danos, a qualquer título, causados à 
CONTRATANTE e/ou a terceiros, em virtude de má execução dos serviços contratados, bem como da ação ou omissão 
praticada por seus sócios, empregados ou prepostos, sejam tais danos de ordem material ou moral, permanecendo a 
CONTRATANTE isenta de responsabilidade subsidiária ou solidária por tais ocorrências; 

	

3.6. 	Providenciar, às suas expensas e responsabilidade, lunto aos órgãos competentes Municipais, Estaduais e/ou Federais, 
as licenças, alvarás, autorizações, registros e quaisquer documentos necessários à execução e legalização dos serviços, e, caso 
solicitado, enviar cópia autenticada destes documentos ao CONTRATANTE na ocasião do início dos serviços e 
posteriormente, sempre que houver qualquer alteração em seus registros; 

	

3.7. 	Promover, sob exclusiva responsabilidade sua, o pagamento dos tributos, diretos e indiretos, incidentes sob a 
execução do presente contrato e de suas atividades, com exceção daqueles devidos pela CONTRATANTE na forma da i. 

, 	r\ 
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CLÁUSULA QUARTA - VALOR E PAGAMENTO 

	

4.1. 	A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor apurado e registrado, em orçamento específico, para cada 
passagem aérea que requerer expressamente para fins de aquisição, nele estando inclusos todos os custos necessários à execução 
dos serviços, observados os itens seguintes: 

4.1.1. O pagamento do valor acordado no riem 4.1 deverá ser realizado, pela CONTRATANTE, mediante boleto 
bancário, no prazo de vencimento, a fim  confirmar a aquisição do tíquete pelo preço e condições estabelecidas pela 
prestadora direta do serviço de transporte aéreo. 

4.1.2. Nos termos da Lei Federal no 11.771/2018, registra-se que a CONTRATADA, na condição de agência de 
turismo e, portanto, mera intermediadora do serviço de transporte aéreo, não emitirá notas fiscais de prestação direta 
de serviço de emissão de passagens aéreas. 

CLÁUSULA QUINTA - VIGÊNCIA 

	

5.1. 	O contrato vigorará pelo período de 01/06/2023 a 31/12/2023, encerrando-se tão logo alcançado o seu termo final, 
ficando estabelecido que sua eventual renovação obrigatoriamente deverá ser formalizada através de aditivo, pelo qual as 
PARTES registrarão as condições a serem aplicadas ao novo período da relação contratual. 

	

5.2. 	O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pelas PARTES, mediante aviso motivado e por escrito, com 

antecedência mínima de 10 (dez) dias, sem que seja devida multa, penalidade, indenização ou qualquer outro tipo de ônus. 

CLÁUSULA SEXTA - AUSÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO. 

	

6.1. 	O presente contrato tem natureza civil, pelo que fica estabelecido que nenhum vinculo hierárquico e/ou empregatício 
ou de qualquer natureza existirá entre as PARTES e seus eventuais sócios, funcionários, contratados a qualquer titulo e/ou 
prepostos que, para todos os efeitos de direito, são os únicos empregadores de seus próprios prepostos, ficando as mesmas 
esponsáveis por todas as obrigações e r 	 despesas com salários, tributos e contribuições de qualquer natureza, encargos sociais, 

despesas com INSS, FGTS, encargos securitários e/ou trabalhistas, bem como quaisquer Outros cabíveis a espécie, vigentes ou 
que venham a viger, respondendo, também a, cada qual, por todas as ações judiciais ou extrajudiciais que forem propostas por 
seus sócios, funcionários ou prepostos, quer sejam ações trabalhistas, cíveis, pensas ou quaisquer outras aqui não nomeadas, 
desde que essas tenham origem na prestação de serviços objeto do presente contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - RESCISÃO E PENALIDADES 

	

7.1. 	O descumprimento de quaisquer das cláusulas, itens e/ou alíneas constantes neste instrumento, cujas penalidades não 

estejam especificamente estipuladas, desde que não sanado no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados do recebimento de 
notificação escrita enviada pela Parte Inocente, implicará em pagamento, em favor da Parte Inocente, de multa equivalente a 
30% (trinta por cento) do preço total do último pedido processado entre as PARTES, sem prejuízo do exercício do direito a 

rescisão contratual e eventual indenização por perdas e danos. 

7.1.1. A multa constante nesta cláusula será considerada, para todos os efeitos de direito, como Líquida e certa, exigida 
e cobrada da parte infratora, não a exonerando da continuidade de cumprimento das cláusulas, itens e/ou alíneas deste contrato. 

	

7.2. 	Além de outros casos previstos neste instrumento, constituirão motivos para a rescisão do presente contrato 

7.21. Inobservância a qualquer disposição contida neste contrato; 
7.2.2. Ausência de pagamento da remuneração indicada na cláusula 

42 durante 3 (três) meses consecutivos; 

7.23. Recuperação (extrajudicial ou judicial), falência, dissolução ou liquidação da CONTRATADA. 

CLÁUSULA OITAVA - DA PROTEÇÃO DE DADOS 

8.1. 	A CONTRATANTE e a CONTRATADA, por si e por seus colaboradores, comprometem-se a proteger os 

dJdas 

fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relati

tratamento de dados pessoais, seguindo à riscas Legislação vigente sobre a matéria, em especial a Lei Federal n° 13.709

além das demais normas e políticas de proteção de dados, inclusive nos meios digitais, garantindo que o tratamento dos 	,4f 
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pessoais seja limitado às atividades necessárias ao atingimento das finalidades de execução do contrato, sempre de acordo com 
base legal específica indciada nos arts. 7' e/Ou 11 da Lei Federal n° 13.709/2018, obrigando-se, ainda, a adotar medidas de 
segurança técnica suficientes à garantia da confldencialidade e integridade de todos os dados pessoais tratados contra acessos 
desautorizados, vazamentos, destruição, divulgação, uso indevido, perda acidental ou indevida, devendo manter contato formal 
com o Encarregado da CONTRATANTE em caso de ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou nsco de 
violação (mera suspeita) de dados pessoais, ou mesmo qualquer outra violação de segurança, para que este possa adotar as 
providências devidas, na hipótese de questionamento das autoridades competentes. 

	

8.2. 	A CONTRATADA obriga-se a garantir, por si própria ou quaisquer de seus empregados, prepostos, sócios, diretores, 
representantes ou terceiros contratados, a confidencial-idade dos dados processados, assegurando que todos os seus 
colaboradores prepostos, sócios, diretores, representantes ou terceiros contratados que lidam com os dados pessoais sob 
responsabilidade da CONTRATANTE assinaram Acordo de Confidencial-idade com a CONTRATADA, bem como a 
manter quaisquer Dados Pessoais estritamente confidenciais e de não os utilizar para Outros fms, com exceção da prestação de 
serviços à CONTRATANTE. Ainda, treinará e orientará a sua equipe sobre as disposições legais aplicáveis em relação à 

proteção de dados. 

	

8.3. 	Caso a CONTRATADA seja obrigada, por determinação legal, a fornecer dados pessoais a uma autoridade pública, 

deverá informar previamente a CONTRATANTE para que esta tome as medidas que entender adequadas. Além disso, a 

CONTRATADA deverá informar imediatamente à CONTRATANTE quando receber uma solicitação de um Titular de 
Dados a respeito dos seus Dados Pessoais e absterem-se de responder qualquer solicitação em relação aos Dados Pessoais do 
solicitante, exceto quando exigido pela LGPD e Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor. 

	

8.4. 	Eventuais responsabilidades das PARTES serão apuradas conforme estabelecido neste contrato e de acordo com o 
que dispõe a Seção III, Capítulo VI, da LGPD, sendo a CONTRATADA integralmente responsável pelo pagamento de perdas 
e danos de ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou penalidade imposta à 
CONTRATANTE e/ou a terceiros diretamente resultantes do descumprimento, pela CONTRATADA, de qualquer das 

cláusulas ora previstas neste instrumento quanto à proteção e uso dos dados pessoais. 

CLÁUSUL. NONA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

	

9.1. 	O presente contrato obriga as PARTES e seus sucessores a qualquer título. 

	

9.2. 	As PJRTES reconhecem que o contrato foi elaborado dentro dos mais rígidos princípios da boa-fé e da probidade, 
sendo fruto do mútuo consentimento expresso em cláusulas que atendem plenamente os seus recíprocos interesses comerciais. 
Declaram, assim, que leram e compreenderam integralmente o conteúdo contratual ora avençado, tendo sido exercida em toda 

mia da vontade de cada parte, resultando num ajuste equánime, livre de ambiguidades e contradições. a sua amplitude e autono  

	

9.3. 	Este contrato contém todo o entendimento entre as PARTES com relação ao assunto nele tratado e supera todos e 
quaisquer entendimentos anteriores ou contemporâneos a ele, os quais ficam, neste ato, automaticamente rescindidos de pleno 
direito, não gerando qualquer efeito sem a necessidade de qualquer outro ato das PARTES nesse sentido. 

	

9.4. 	Qualquer alteração das condições aqui ajustadas será considerada como ato de mera tolerância e liberalidade, não 
importando em renúncia ou novação contratual, posto que tal providência só terá validade e surtirá efeitos permanentes para 
as PARTES se forem efetivadas através de instrumento de aditivo. 

	

9.5. 	A tolerância das PARTES quanto ao estipulado no presente contrato não implicará em renúncia, perdão, novação ou 
alteração do pactuado neste instrumento, e não gerará nenhum direito, sendo necessário para tanto seu aditamento expresso 
pelas PARTES. Por isso, é vedado às PARTES pleitear o cancelamento das penalidades que lhe tenham sido aplicadas, com 
base em argumentação calçada sobre tal fato. 

	

9.6. 	As PARTES não poderão ceder, prometer ou transferir, gratuitamente ou onerosamente, ou a qualquer título, os 
direitos e olrigaçôes derivados deste contrato, o que apenas poderá ocorrer mediante competente instrumento de aditivo, pelo 
qual as PARTES manifestarão, por escrito, a prévia aquiescência. 

	

9.7. 	Qualquer comunicação, notificação ou interpelação considerar-se-á legalmente entregue se remetida aos enderes 
(inclusive aqueles eletrônicos) constantes no preâmbulo deste instrumento, obrigando-se as PARTES a comunicarem à oi4tija, 
por escrito, ainda, qualquer mudança do endereço (inclusive aqueles eletrônicos), sob pena de serem consideradas válid/as 
correspondências ou contatos direcionados aos dados dispostos no presente instrumento.  

/ 
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CLAIJSULA DÉCIMA - FORO E ASSINATURAS 

10.1. 	Fica eleito o foro de Aracaju, Estado de Sergipe, para dirimir eventuais dúvidas ou litígios decorrentes deste contrato, 
renunciando as PARTES a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

10.2 	As PARTES concordam ser viável e reconhecem como válida para todos os fins de direito, comprovação de autoria 
e integridade dos termos ora acordados, a assinatura deste instrumento em meio digital, mediante a utilização de certificados 
próprios emitidos conforme os parâmetros e determinações da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil. A 
formalização das avenças, ainda que em meio digital na forma ora acordada, será suficiente para a validade e integral vinculação 
das PARTES ao presente instrumento, na forma da lei. Na hipótese de as PARTES optarem pela assinatura física do presente, 
este seguira em 3 (três) vias de igual teor. 

E, por estarem justas e acordadas, as PARTES firmam o presente acordo peranre2 (duas) testemunhas que 
igualmente o subscrevem, para que produ.za  seus jurídicos e legais efeitos. 	 1) 

Aracaju/SE, 01 de junho de 2023. 

Assoiação Brasileira da Indústria de Hoteis 
Contratante 

Topgens e Turismo Ltda. 
/ Contratada 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 
C.P.F.: 

Nome: 
C.P.F.: 
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RELATÓRIO DE 
DESEMPENHO 

TRÁFEGO PAGO 

REDES SOCIAIS 
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Relatório de trabalho 
Período - O 1/06 a 30/06 

Antes de iniciarmos a análise dos gráficos, precisamos entender o que significa cada resultado que foi 
gerado. 

Thru Plays - Quantidade de pessoas que apertaram o play para assistir o vídeo 

Engajamento - Quantidade de pessoas que interagirani com algum conteúdo patrocinado (seja uma 
curtida, compartilhamento ou comentário) 

Alcance - Quantidade de pessoas que foram alcançadas 

Impressões - Quantidade de vezes que o anúncio apareceu 

Frequência - Média de quantas vezes um anúncio aparece por pessoa. 

Público + Cidade - Local para onde o anúncio foi direcionado 

Público Rernarketing - Alcance de pessoas que já interagiram com a página. 

Dito isso, vamos aos resultados do mês 

Qual foi a estratégia adotada? 

Dar início à promoção nacional do destino turístico, divulgando o estado de Sergipe nas regiões 
desejadas. Em junho, o foco foi o Forró Caju, com o patrocínio em Salvador, Arapiraca, Maceió, Recife, 
Belo Horizonte e Sào Paulo 





. ............................... 
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Público-alvo de junho: 25 a 65 anos +, residentes em Salvador, Maceió, Recife, 
So Paulo, Belo Horizonte e Arapíraca, que so viajantes e possuem interesse 
em turismo. 

Custo de junho: R$4.200,00 

Pessoas alcançadas em junho: 562.039 pessoas 

Quantidade de vezes que o anúncio apareceu em junho: 882936 vezes. 

Quantidade de vezes em média que cada pessoa viu o anúncio em junho: 1,5 
vezes. 

Estratégias futuras 

Aumentar a frequência para que as pessoas que já viram os anúncios de Ara-
caju, vejam mais vezes, ou seja, investir mais em rernarketing. 
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O pico de visualizaçôes orgânicas (gratuitas, sem investimento) foi no dia 24 de 
junho entre 17h e 18h. 
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íemos um público bem maior de mulheres, e talvez seja interessante pensar 
em conteúdos exçlusivos para elas. 
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JUNHO-2023 
SALDO INICIAL BANCO BANESE C/C: 103.721-9 

PROJETO VIVA ARACAJU R$ 164.171,07 

.J,PRESTAÇÂO DE CONTAS DO CONVENIO 

Tipo de lançamento Etapa - Descriçao F:nalidade - Açao Valor das 
receitas 

Valor das 
despesas 

SAI.[)O FINAl 
BANCO 

Gata 
mov:mentac 

- 

164.171,07 31/0.72021. 
RECEITAS 1 	 IRECEITA DO VIVA ARACAJU(26j06/2023) RECEITA DO VIVA ARACAJUj6/0&/2023I  

 _/102 
R$ 351.671,07j 26/06/2023 

RECEITAS 

-- 	 - 

RECEITA C/RENDIMENTOS RENDIMENTOS_ÍINANCEIRO5 ___ 9$ 351 942,,,09F$706/2023 
DESPESAS R5JApIjçjo  soesa',C/ IR 	- 

soesas C/IOF 
 9$ 3,35. RS35L938,,7v 

RS 351.866,0' 
30/06/2023 
30/06/2023 

DESPESAS 
__________________________________________ 

1 IOF 6/Aplicação  $,72] 
DESPESAS DESPESAS BANCARIAS ÇPESAS BANCARIAS * *- R,51O) 9$ 351.787, 30/06/2323 
DESPESAS IPREST. DE SERVICOS CONTABEIS -ADM (ETAPA 131 Hooe Servos em Tecrsoloeia LTDA joAdm na 	restac3o de contas GERAL a___________ _L02OQL 95351.127 02/06/2023 
DESPESAS 
DESPESAS 
DESPESAS 

VEICU1ACAQETAPA 	( 	 ICicero 
VE1CULAÇ,PJ$JAPA 6) 

IVEICLJLAÇAD(E'TAPA 5) 

,., 
Jose Merrdes 

Cicero Jose Meodes 
Cicerolose Mendes 

 iculaç0o e producão de campanha de outdoo 
ruiacão e produç3o de campanha de outdoo 

Profissional(jprna)jSlSLQo,,QVblicitáriplR$ 

GERAL 
G 
GERAL 

• 
• 

RS 26470,51] 
6$ 2.447,04] 
RS 9.180,001 

8$ 324657 
RS 322.210 
R$ 313.030, 

02/06/2023 
02/06(2023 
02.L06L/,Ç 23 

DESPESAS IROAD SHOW)ETAPA 2) 	 j,),os Rampas Grili LTDA Alimentação Ação Bahia BAHIA * 9$ 11.011.00] 66309 p,/QÇ//Q,/ 
DESPESAS PRODUÇAO DE BRINDE,$JTAPA 7) 	 IComercio de Jalecos e Fardas-Eireh Confecções de CamisaR - GERAL  GERAL a 9$ 5.000,00] 8$ 297.019, 06/06(2023 

1P800U0A0 DE BRIND$,$JÃJÃPA 71 	 )Loj3o Do Couro Comercio LTDA Rr nclesejI4IDetIdeoaltiaOERAL GERAL  ,40Ç,0] RS263.413 19/06/2023 
DESPESAS SHOW)ETAPA 7) (FOR _J,$AD Alimentos LTDA A BAHIA __________ 6$ 35.033,131 85228.386 19/06(2023 
DESPESAS PRODUCAO DE BRINDES (ETAPA 1),,,,,,., Ilose Carlos Nunes Araglo B 	or-Acão Bahia SÃH1. • 8$ 3,/,$0.03l 8$ 225.236 19/06/2023 
DESPESAS GUIA CONVENIO 	ETAPA 10) INaime Menezes Jç 	_13u1,a -GERAL GERAL * RS 2.50 00i 85222.736 /.8104L 0213 
DESPESAS PREST.GE SERVICOS CONTABEIS -ADM,LLIA?A 131_ IHooe Sereicos em Teçnoloaia LTDA j 	o_ou or,031,3c.éo de çonlus_G.0,ML GERAL ..........  RS 1.320,00 8$ 221.41 30j,P,4J,P, 23 

CAPTAÇAO DE EVENTOS 1 ETAPA 1 Editora Nordeste MaRazine Ilda 

_ 

Lã 	d.5.eS.o.tltos ore conyeiiio-GERAL GERAL  * R$ 12.100,00 R$ 208.91_5 35/06/2023 
DESPESAS PRODIJÇAO DE CONTEUDD (ETAPA 8) ICicero Jose Mendes 

_ 

ttu,cã,o_tLãEro(issionu de Nlídu 4.510,00 GERAL • R$ 10.490.00 R$i35A_/4i4 30f55J3535, 
DESPESAS PRODIJÇAO DE CONTEUDO (ETAPA 81  j,Ç)cero lose Mendes 

_  
_  

~jotoieio.Gina Atacam- GERAL GERAL * 8513.300,00 

_ 

R3_35$,,/,26i4 3W54L2535 
DESPESAS 

_ 

PRODUÇAD DE CONTEUDO (ETAPA 81 Ciceroiose Mendes J 	LoroimtoSOv,a,AtuCaJu,.Gf.EAL 

_ 
GERAL • R$ 7,680.00 

_ 
_ 

R$i,71446,13flO/06J2p35, 
DESPESAS RDADSHOW (ETAPA 2) _TopTurViagens e TurismoI.tda a» 	-, aereas: SF66:_3.098,72EH4.43/37 _SP/BH * 867.531,09 

_ 
_ 

RS169,915,01 30/06/2023 _ 
SALDO FINAL 9$187.171,02 9$182.027,04 

_ 
_6$ 169.915,05 

RESUMO GERAL M5 MAIO-2023 
SALOOMËSINICIAL R$ 	 _164.171,07 

Receitas do mês 
* 	 Recebimentodo convénio 8$187.500.00 
1' Rendimentodeaplicaç8ofinanceira  8$ 271.02 

Outrasreceitas(estornorefméstal) 8$0.00 
TOTAL DAS RECEITAS 00MRS R$351,942,09 

Despesas do mês 

",g_mentosrealizados(AÇÃOBAHIA)  8$ 49.194.13 
- ) Pagamentosrealizados(AÇÃOSP/BH( R$7.531,09 

( , 1  Pagarnientosrealizados(GERAL) R5125.147,55 
Dpp,p,as bancárias RS 78,20 

- ( Outrasdespesasadm(IR/IOF) R$76,07 
1=) TOTAL DAS DESPESASDO MS 9$ 182.027,04 

= SALDO FINALDOMS 	 _ R$ 169.915,05 

TOTAL POR ETAPAS 
9OADSHOW (ETAPA 2) 013 
VEICULAÇAODEMIOIA(ETAPA5) R$ 38.097.55 
BRINDES(ETAPA]  RS 41.75000 
/'RODUCAODE CONTEUDOjETAPA 8) _ 9$ 31,470,00 
GUIA_IETAPA_5Q1   R$ 2,500.00 
CjÇO,p,$_$VENjO3J,$TA 111 9$ _12,500,00 
PRESTAÇAODESERVIÇOSCONTABEIS (ETAPA 13) R$ _1,980,00 

TOTAL R$ 181.872,77 

RESPONSAVEL PELA EXECUÇAO 

Sérgio Lima 

9ESPONSAVEL PELA ELA8ORAÇAO 

9 faellef 	a ) 

Rafaelt trela 
Contadora 

CRC-SE 8683 



RELAÇÃO DE PAGAMENTOS  
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO BRASIELIRA DE INDUSTRIA E HOTEIS DE SERGIPE-ABIH CONVÊNIO N° 
CONCEDENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DO TURISMO -SETUR VALOR DO CONVÊNIO: 187.500,00 
OBJETO: AMPLIAR A CADEIA PROUTIVA DO TURISMO NO ESTADO PREIODO: 01/06/2023 A 30/06/2023 

DOCUMENTAÇÃO    PAGAMENTO  

FORNECEDOR CNPJ/ CPF DATA VALOR NF/ BOLETO IDENTIFICAÇAO 
BANCÁRIA DATA VALOR 

Hope Serviços em Tecnologia 27.303.870/0001-96 02/06/2023 R$ 	660,00 2023107 Ted Banco Banese 02/06/2023 R$ 	660,00 
Cicero Jose Mendes 10.550.878/000154 02/06/2023 R$ 	26.470,51 20231096 Ted Banco Banese 02/06/2023 R$ 	26.470,51 
Cicero Jose Mendes 10.550.878/000155 02/06/2023 R$ 	2.447,04 20231097 Ted Banco Banese 02/06/2023 R$ 	2.447,04 
Cicero Jose Mendes 10.550.878/000156 02/06/2023 R$ 	9.180,00 20231123 Ted Banco Banese 02/06/2023 R$ 	9.180,00 
Los Pampas GrilI LTDA 13.792.300/0001-00 06/06/2023 R$ 	11.011,00 755 Ted Banco Banese 06/06/2023 R$ 	11.011,00 
Comercio de Jalecas e Fardas-EireIi 17.094.659/0001-57 06/06/2023 R$ 	5.000,00 2023026 Ted Banco Banese 06/06/2023 R$ 	5.000,00 
Lojão Do Couro Comercio LTDA 00.816.340/0001 -95 19/06/2023 R$ 	33.600,00 410 Ted Banco Banese 19/06/2023 R$ 	33.600,00 
FGF Alimentos LTDA 07.069.951/0001-66 19/06/2023 R$ 	35.033,13 3509 Ted Banco Banese 19/06/2023 R$ 	35.033,13 
Jose Carlos Nunes Aragão 264.685.495-15 19/06/2023 R$ 	3.150,00 2023001 Ted Banco Banese 19/06/2023 R$ 	3.150,00 
Naime Menezes 29.043.988/0001-58 29/06/2023 R$ 	2.500,00 2023011 Ted Banco Banese 29/06/2023 R$ 	2.500,00 
Hope Serviços em Tecnologia 27.303.870/0001-96 30/06/2023 R$ 	1.320,00 2023130 Ted Banco Banese 30/06/2023 R$ 	1.320,00 
Editora Nordeste Magazine Ltda 01.111.892/0001-60 30/06/2023 R$ 	12.500,00 202316 Ted Banco Banese 30/06/2023 R$ 	12.500,00 
Cicero Jose Mendes 10.550.8781000154 30/06/2023 R$ 	10.490,00 20231298 Ted Banco Banese 30/06/2023 R$ 	10.490,00 
Cicero Jose Mendes 10.550.878/000155 30/06/2023 R$ 	13.300,00 20231296 Ted Banco Banese 30/06)2023 R$ 	13.300,00 
Cicero Jose Mendes 10.550.8781000156 30/06/2023 R$ 	7.680.00 20231297 Ted Banco Banesel 30/06/2023 R$ 	7.680,00 
Top Tur Viagens e Turismo Ltda 01.004.995/0001 -21 30/06/2023 R$ 	7.531,09 202323 Ted Banco Banesel 30/06/2023 R$ 	7.531,09 

TOTAIS R$ 	 181.872,77 

RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO 

Sérgio Lima 

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO 

fae 	strela 

RaIO  
Contadora 

CRC-SE 8683 
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RELATÓRIO DE EXECUÇÃO FÍSICO- FINANCEIRA 
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO BRASIELIRA DE INDUSTRIA E HOTEIS DE SERGIPE-ABIH CONVÊNIO N° 
CONCEDENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DO TURISMO -SETUR VALOR DO CONVÊNIO: 187.500,00 
OBJETO: AMPLIAR A CADEIA PROUTIVA DO TURISMO NO ESTADO PREIODO: 01/06/2023 A 30/06/2023 
W 

META 
ETAPA OU 

FASE 
- 

DEsc RIÇAO 
UNIDADE 
MEDIDA 

EXECUÇAO FISICA  EXECUÇÃO FINANCEIRA  
PROGRAMADO EXECUTADO CONCEDENTE EXECUTOR TOTAL 

Etapa 13 Hope Serviços em Tecnologia LTDA * R 	660,00 F$ 	660,00 Abih Hope Serviços em Tecnologia LIDA R$ 	660,01 
* Etapa 05 Cicero Jose Mendes * R$ 	26.470,51 R$ 26.470,51 Abih Cicero Jose Mendes R$ 	26.470,51 
* Etapa 05 Cicero Jose Mendes * R$ 	2.447,04 R$ 	2.447,04 Abih Cicero Jose Mendes R$ 	2.447,04 
* Etapa 05 Cicero Jose Mendes * R$ 	9.180,00 R$ 	9.180,00 Abih Cicero Jose Mendes R$ 	9.180,00 
* Etapa 02 Los Pampas GrilI LTDA * R$ 	11.011,00 R$ 	11.011,00 Abih Los Pampas GriII LTDA R$ 	11.011,00 
* Etapa 07 Comercio de Jalecos e Fardas-Eireli * R$ 	5.000,00 R$ 	5.000,00 Abih Comercio de Jalecos e Fardas-Eireli R$ 	5.000,00 
* Etapa 07 Lojo Do Couro Comercio LTDA * R$ 	33.600,00 R$ 33.600,00 Abih Lojão Do Couro Comercio LTDA R$ 	33.600,00 
* Etapa 02 FGF Alimentos LTDA * R$ 	35.033,13 R$ 35.033,13 Abih FGF Alimentos LTDA R$ 	35.033,13 
* Etapa 07 1 Jose Carlos Nunes Arago * R$ 	3.150,00 R$ 	3.150,00 Abih Jose Carlos Nunes Arago R$ 	3.150,00 
* Etapa 10 NaimeMenezes * R$ 	2.500,00 R$ 	2.500,00 Abih Naime Menezes R$ 	2.500,00 
* Etapa 13 Hope Serviços em Tecnologia LTDA * R$ 	1.320,00 R$ 	1.320,00 Abih Hope Serviços em Tecnologia LTDA R$ 	1.320,00 
* Etapa 11 Editora Nordeste Magazine Ltda * R$ 	12.500,00 R$ 12.500,00 Abih Editora Nordeste Magazine Ltda R$ 	12.500,00 
* Etapa 08 Cicero Jose Mendes * R$ 	10.490,00 R$ 10.490,00 Abih Cicero Jose Mendes R$ 	10.490,00 
* Etapa 08 Cicero Jose Mendes * R$ 	13.300,00 R$ 13.300,00 Abih Cicero Jose Mendes R$ 	13.300,00 
* Etapa 08 Cicero Jose Mendes * R$ 	7.680,00 R$ 	7.680,00 Abih Cicero Jose Mendes R$ 	7.680,00 
* Etapa 02 jTop Tur Viagens e Turismo Ltda * R$ 	7.531,09 R$ 	7.531,09 Abih Top Tur Viagens e Turismo Ltda R$ 	7.531,09 

TOTAL GERAL 1 R$ 	181.872,77 

RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO 

Sérgio Lima 

RESPONSAVEL PELA ELABORAÇÃO 

le Estrela 

aele Estrela 
Contadora 

CRC-SE 8683 
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DEMONSTRATIVO DE RECEITA E DESPESA 
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO BRASIELIRA DE INDUSTRIA E HOTEIS DE SERGIPE-ABIH CONVÊNIO N° 
CONCEDENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DO TURISMO -SETUR VALOR DO CONVÊNIO: 187.500,00  
OBJETO: AMPLIAR A CADEIA PROUTIVA DO TURISMO NO ESTADO PREI000: 01/06/2023 A 30/06/2023 

RECEITA  DESPESA  
DATA HISTÕRICO VALOR DATA HISTÕRICO VALOR 

26/06/2023 RECEBIMENTO DO CONVENIO R$ 	187.500,00 30/06/2023 Despesas C/ IR R$ 	3,35 
30/06/2023 RENDIMENTOS FINANCEIROS R$ 	271,02 30/06/2023 Despesas C/ IOF R$ 	72,72  

30/06/2023 DESPESAS BANCARIAS R$ 	78,20 
02/06/2023 Apoio Adm na prestação de contas -GERAL R$ 	660,00 
02/06/2023 Campanha Outdoor projeto Viva Aracaju- GERAL R$ 	26.470,51 
02/06/2023 Campanha Outdoor projeto Viva Aracaju- GERAL R$ 	2.447,04 
02/06/2023 Campanha Outdoor projeto Viva Aracaju- GERAL R$ 	9.180,00 
06/06/2023 Alimentação Ação Bahia R$ 	11.011,00 
06/06/2023 Confecções de Camisas - GERAL R$ 	5.000,00 
19/06/2023 Brindes chapeu de palha-GERAL R$ 	33.600,00 
19/06/2023 Alimentação Coco bambu- Ação Bahia R 	35.033,13 
19/06/2023 Brindes licor- Ação Bahia R$ 	3.150,00 
29/06/2023 Serviço de Guia -GERAL R$ 	2.500,00 
30/06/2023 Apoio Adm na prestação de contas -GERAL R$ 	1 .320,00 
30/06/2023 Capitador de eventos pro convenio R$ 	12.500,00 
30/06/2023 Veiculação projeto Viva Aracaju- GERAL R$ 	10.490,00 
30/06/2023 Veiculação projeto Viva Aracaju- GERAL R$ 	13.300,00 
30/06/2023 Veiculação projeto Viva Aracaju- GERAL R$ 	7.680,00 
30/06/2023 Passagens aereas R$ 	7.531,09 

TOTAIS R$ 	 187.771,02  R$ 	182.027,04 

RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO 

Sérgio Lima 

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO 

R aelle E 	Ia 

RafaeUe àtrela 
Contadora 

CRC-SE 8683 
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CONCILIAÇÃO BANCÁRIA 

Parcial ( 	* ) Final 1 	Período 01/06/2023 1 	a 1 3010612523 
Banco IBANESE 1 	Agência 1 	351 Conta Corrente 1103.721-9 

MOVIMENTAÇÃO BANCÁRIA  
Discriminação Cód. operação bancária Nota fiscal Categoria Observação Crédito/Débito SALDO (R$) 
Saldo Inicial * * R$ 164.171,07 
Hope serviços Internet Banking NF 2023107 Custo fixo Serviços de Contabilidade -R$ 660,00 R$ 163.511,07 
Cicero Jose Mendes Internet Banking NF 20231096 Marketing Marketing -R$ 26.470,51 R$ 137.040,56 
Cicero Jose Mendes Internet Banking NF 20231097 Marketing Marketing -R$ 2.447,04 R$ 134.593,52 
Cicero Jose Mendes Internet Banking NF 20231123 Marketing Marketing -R$ 9.180,00 R$ 125.413,52 
Los Pampas GrilI LTDA Internet Banking NF 755 Road Show Alimentação Road Show -R$ 11.01100 R$ 114.402,52 
Comercio de Jalecos Eir riternet Banking NF 2023026 Brindes Confecção de Camisas -R$ 5.000,00 R$ 109.402,52 
Despesas Bancárias DoclTed * * Despesas Bancárias -R$ 13,00 R$ 109.389,52 
Aplicação CDB Aplicação * * Aplicação CDB -R$ 109.389,52 R$ 0,00 
Lojão Do Couro Comerci Internet Banking NF 410 Brindes Confecção de Chapéu -R$ 33.600,00 -R$ 33.600,00 
FGF Alimentos Internet Banking NF 3509 Road Show Alimentação Road Show -R$ 35.033,13 -R$ 68.633,13 
Jose Carlos Nunes Internet Banking NF 2023001 Brindes Brindes -R$ 3.150,00 -R$ 71.783,13 
Despesas Bancárias Doc/Ted * * Despesas Bancárias -R$ 13,00 -R$ 71.796,13 
Resgate CDB Resgate CDB * * Resgate CDB R$ 71.870,35 R$ 74,22 
Repasse 02 PIat de Negócios 035 * * 02 Repasse Semict R$ 187.500,00 R$ 187.574,22 
Naime Meneses Internet Banking NF 2023011 Custo fixo Serviço de Guia -R$ 2.500,00 R$ 185.074,22 
Hope serviços Internet Banking NF 2023130 Custo fixo Serviços de Contabilidade -R$ 1.320,00 R$ 183.754,22 
Editora Nordeste Ltda Internet Banking NF 202316 Custo fixo Serviço de Capacitador -R$ 12.500,00 R$ 171.254,22 
Cicero Jose Mendes Internet Banking NF 20231298 Marketing Marketing -R$ 10.490,00 R$ 160.764,22 
Cicero Jose Mendes Internet Banking NF 20231296 Marketing Marketing -R$ 13.300,00 R$ 147.464,22 
Cicero Jose Mendes Internet Banking NF 20231297 Marketing Marketing -R$ 7.680,00 R$ 139.784,22 
Top Tour viagens Internet Banking NF 16754 Road Show Passagens Aereas -R$ 7.531,09 R$ 132.253,13 
Despesas Bancárias Doc/Ted * * Despesas Bancárias -R$ 1,30 R$ 132.251,83 
Despesas Bancárias Doc/Ted * * Despesas Bancárias -R$ 1,30 R$ 132.250,53 
Despesas Bancárias DoclTed * * Despesas Bancárias -R$ 1,30 R$ 132.249,23 
Despesas Bancárias 1 Doc/Ted * * Despesas Bancárias -R$ 1,30 R$ 132.247,93 
Despesas Bancárias ITarifa Manut * * Despesas Bancárias 1 	-R$ 47,00 R$ 132.200,93 

SALDO DISPONIVEL R$ 132.200,93 

RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO 

Sérgio Lima 

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO 

Rafaell 

Rafall%#.strela 
Contadora 

CRC-SE 8683 


